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'institui a Política Municipal de Fortalecimento 
Ambiental, Cultural e Social de Terras Indígenas ) ! 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA 

Art 1° Fica instituída a Política Municipal de Fortalecimento Ambiental e Cultural 
de Terras Indígenas, com o objetivo de garantir e promover a proteção, a 
recuperação, a conservação e o uso sustentável dos recursos naturais das Terras 
Indígenas que incidem no município de São Paulo, assegurando a integridade do 
patrimônio indígena, a melhoria da qualidade de vida e as condições plenas de 
reprodução física e fortalecimento cultural das atuais e futuras gerações dos povos 
indígenas, respeitando sua autonomia sociocultural, nos termos da legislação 
vigente 

Parágrafo único as Terras Indígenas beneficiadas por essa Lei são aquelas 
homologadas por decreto presidencial, as declaradas pelo Ministério da Justiça e 
as delimitadas pela Fundação Nacional do índio (FUNAI), com incidência total ou 
parcial no município de Sao Paulo 

Art 2° A Política Municipal de Fortalecimento Ambiental, Cultural e Social de 
Terras Indígenas adotará as diretrizes da Política Nacional de Gestão Territorial e 
Ambiental de Terras Indígenas — PNGATI, instituída pelo decreto federal n°7 747, 
de 5 de junho de 2012 

Art 3° a Política articula-se ao Plano Diretor Estratégico, Capítulo VI, Lei no 
16 050, de 31 de Julho de 2014, em especial 

I — ao inciso VII do artigo 20, que dispõe sobre a gestão integrada de unidades de 
conservação e terras indígenas, 

II — ao inciso XIV do artigo 16, que dispõe sobre a garantia de proteção das terras 
indígenas, delimitadas e em processo de homologação, imprescindíveis à 
preservação dos recursos ambientais necessários ao bem estar e à reprodução 
física e cultural desses povos, segundo seus usos e costumes, de forma a coibir a 
ocupação dessas áreas, 

III — ao inciso III do artigo 266, que inclui as terras indígenas entre as áreas-- 
integrantes do Sistema de Áreas Protegidas, Áreas Verdes e Espaços LiVresl - " 

Art 4° - São objetivos da Política 

Ne 	k 
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I - promover a articulação da gestão das terras indígenas e unidades de 
conservação municipais e estaduais, de forma a reforçar as sinergias e minimizar 
conflitos, 

II — articular a ação dos órgãos e secretarias municipais nas terras indígenas, 
respeitando a autonomia cultural e os valores desse povo; 

III — articular as diversas políticas públicas que incidem sobre as terras indígenas e 
seu entorno, em especial, 

a) A gestão das Áreas de Proteção Ambiental Capivan-Monos e Bororé-
Colônia, 

b) A gestão dos Parques Naturais Municipais Cratera de Colônia, Itaim, 
Jaceguava, Bororé e Varginha, no que tange à Zona de Amortecimento prevista 
nos respectivos planos de manejo, 

c) A gestão do Polo Ecoturistico de Parelheiros; 

d) O Plano Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável previsto no 
parágrafo único do artigo 189 do Plano Diretor Estratégico, 

e) O Território de Interesse da Cultura e da Paisagem Jaraguá Perus, previsto 
na Lei 16050/2014, Plano Diretor Estratégico de São Paulo; 

O Programa Aldeias, da Secretaria Municipal de Cultura, 

g) Os Centros de Educação e Cultura Indígena 

h) As Casas de Agricultura Ecológica, da Secretaria Municipal do 
Desenvolvimento, Trabalho, Empreendedonsmo. 

IV — Valorizar e promover a cultura dos povos indígenas que ocupam as terras 
incidentes no município de São Paulo, respeitando-as como patrimônio do povo 
paulistano 

V - Promover ações visando a elaboração, revisão e implementação de Planos de 
Gestão Territorial e Ambiental das Terras Indígenas de que trata essa lei, 
buscando parceria da FUNAI, de órgãos ambientais responsáveis pela gestão de 
áreas de proteção ambiental sobrepostas às Tis e de parceiros da sociedade civil, 
com protagonismo dos povos indígenas envolvidos 

VI — Promover a capacitação de agentes públicos, conselheiros participativos, 
conselheiros temáticos e demais interessados acerca das questões que envolvem 
as terras indígenas no, runicípio de São Paulo 

• ') -urrentôt: Parágrafo únicatsendo.as terras indígenas aqui também entendidas como 

	

_ 	E.  territórios cu lturais dos Povos indígenas, as linhas de ação desta Lei deverão 2.  
pePseguir ainda como objetivos 
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a) o fortalecimento cultural dos povos que ocupam as terras indígenas de que trata 
esta lei, 

b) a difusão da cultura indígena como forma de valorização da diversidade cultural 
do munícipio, visando contribuir para o combate ao preconceito em relação aos 
povos indígenas. 

Art 50  - O Comitê Gestor do Programa, responsável pela sua coordenação, será 
integrado por representantes governamentais e não governamentais, 
necessariamente pantáno entre tepresentantes indígenas e não indígenas, 
devendo incluir no mínimo 

a) Um representante da Secretaria Municipal de Cultura, 

b) Um representante da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente; 

c) Um representante da Secretaria Municipal do Desenvolvimento, Trabalho e 
Empreendedonsmo; 

d) Um representante da Secretaria Municipal da Educação, 

e) Um representante da Secretaria Municipal da Saúde, 

Um representante da Secretaria Municipal de Igualdade Racial ou Da 
Cidadania e Direitos Humanos; 

g) Um representante da FUNAI, 

h) 02 Representantes de Organizações Não Governamental que desenvolvam 
projetos relevantes relacionados com a questão indígena. 

i) 09(nove) representantes indígenas 

Parágrafo único Poderão ser convidados a integrar o Comitê Gestor a Fundação 
Florestal, os gestores das unidades de conservaçao municipais e estaduais 
sobrepostas às terras indígenas, e as Subprefeituras de Parelheiros, Pintuba e 
Perus, resguardada a paridade entre representantes indígenas e não indígenas 

Art. 6°- Além da competência prevista no caput, caberá ao Comitê Gestor 

I - promover articulações para a implementação da Política, 

II - acompanhar e monitorar as ações da Política, 

III - propor ações e recursos orçamentários necessários à implementação da 
Política no âmbito do Programa de Metas, do plano plurianual, das diretrizes 
orçamentárias e do orçamento anual. 
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IV — dar publicidade e transparências às ações da Política, 

Art. 7° - A coordenação do Comitê Gestor será exercida por representante dos 
povos indígenas, eleito por mandato de dois anos 

Parágrafo único. A Secretaria-Executiva do Comitê Gestor será exercida por uma 
das secretarias municipais que o integram, 

Art 8° O executivo editará as normas complementares necessárias à estrutura e 
funcionamento do Comitê Gestor; 

Parágrafo único Fica assegurada a participação dos representantes dos povos 
indígenas no processo de elaboração do ato de que trata o caput. 

Art 9° - O Comitê Gestor trabalhará de forma articulada com o Conselho Municipal 
de Povos Indígenas e com os conselhos das unidades de conservação 
sobrepostas ou vizinhas às Terras Indígenas, 

Art 10°- O Conselho Municipal dos Povos Indígenas, no âmbito de suas 
competências, acompanhará a implementação da Política, a fim de promover sua 
articulação com as demais políticas públicas de interesse dos povos indígenas. 

Art 11 0  As linhas de ação da Política serão formuladas através de planejamento 
anual realizado pelo Comitê Gestor, de acordo com as prioridades e demandas 
dos indígenas, e deverão perseguir objetivos específicos dos sete eixos da Política 
Nacional de Gestão Ambiental de Terras Indígenas 

Art 12° As seis secretarias que integram o Conselho Gestor do Programa deverão 
criar dotações orçamentárias especificas para a implementação das ações e 
programas relacionados com a Política Municipal de Fortalecimento Ambiental, 
Cultural e Social das Terras Indígenas. 

- Paragrafo Único As despesas com a execução das ações da Política deverão 
ser custeadas ainda pelo Fundo Especial de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável - FEMA, em especial os oriundos do Termo de Compromisso 
Ambiental - TCA, aplicado na hipótese de manejo da vegetação, nos termos 
definidos na lei no 16050, de 31 de julho de 2014 e pela legislação específica 

Art. 130  - As organizações governamentais e não governamentais integrantes do 
Comitê Gestor ficam autorizadas a captar recursos de órgãos federais, estaduais, 
municipais ou cooperação internacional para a execução do Programa, desde que 
com anuência do Comitê Gestor. 

Art. 14° A Política poderá ser executado por meio de convênio ou outra forma de 
parceria com organização especializada da sociedade civil, formalmente 
registrada, com reputação idônea, regularidade fiscal e no mínimo três anos de 
experiência comprovada de atuação junto aos povos indígenas beneficiado por 
essa Lei 
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§1 — A organização responsável pela execução do Programa deverá ser 
selecionada através de edital público entre instituições com reconhecida 
experiência em ações e programas públicos relacionados a questão indígena 

§2 — A Comissão de Seleção da organizaçao responsável pela execução do 
Programa deverá ser formada por sete membros com amplo conhecido da questao 
indígena, dos quais quatro deverão ser indicados anualmente por assembleia 
conjunta das comunidades incligenas beneficiadas pelo Programa, nos termos no 
Artigo 232 da Constituição Federal, da Convenção 169 da Organização 
Internacional do Trabalho e do Decreto Federal 5,051, de 19 de abril de 2004 

§3 — A indicação da organizaçao responsável pela execução da Política deverá ser 
renovada a cada dois anos, através do mesmo processo definido nos §1° e 2° , 
sendo autorizada a inscrição da organização responsável anteriormente 
selecionada desde que aprovadas as prestações de contas dos exercícios 
anteriores 

§4 — A quantidade de agentes socioambientais necessários para execução da 
Política, bem como a proporcionalidade entre agentes indígenas e não indígenas, 
deve ser definida pelo Comitê Gestor, de acordo com o planejamento anual, 
sempre respeitando a prerrogativa de prionzar um número maior de agentes 
indígenas em relação aos não indígenas 

Art 15°- a Política Municipal de Fortalecimento Ambiental, Cultural e Social de 
Terras Indígenas deverá ser regulamentada em 90 dias, 

Art 16° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário 

NABIL BONDUKI 

in 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA — PROJETO DE LEI N° 

O município de São Paulo possui duas terras indígenas, ambas da etnia 
Guarani, que abrigam cerca de 2100 índios A Terra Indígena Tenondé Porã, em 
Parelheiros, abriga aproximadamente 1400 índios em seis aldeias, e a Terra 
Indígena Jaraguá abriga 700, em três aldeias A primeira está sobreposta à Area 
de Proteção Ambiental Municipal Capivan-Monos, uma unidade de conservação de 
uso sustentável criada pela Lei Municipal 13 136/2001, e a segunda sobrepõe-se 
parcialmente ao Parque Estadual do Jaraguá, uma unidade de conservação de 
proteção integral 

O Plano Diretor Estratégico, Lei 15 060/2014, reconhece a totalidade das 
terras Indígenas como integrantes do Sistema de Áreas Protegidas, Áreas Verdes 
e Áreas Livres, grafando —as no mapa 7 Além disso, estabelece, dentre os 
objetivos da Macrozona de Proteção e Recuperação Ambiental ( artigo 17) alguns 
específicos para essas terras, a saber 

Inciso XIII — gestão integrada das unidades de conservação estaduais e municipais 
e terras indígenas, 

Inciso XIV — garantia de proteção das terras indígenas, imprescindíveis à 
preservação dos recursos ambientais necessários ao bem estar e à reprodução 
física e cultural desses povos, segundo seus usos e costumes 

No âmbito federal, os marcos legais referentes às terras e direitos indígenas 
estão expressos na própria Constituição (artigos 231 e 232), no Decreto Federal 
5,051, de 19 de abril de 2004, e na Política Nacional de Gestão Ambiental de 
Terras Indígenas Decreto Federal n° 7 747, de 5 de junho de 2012 

O município de São Paulo possui um Conselho Municipal de Povos 
Indígenas, de caráter consultivo, que não tem no entanto função de gestão e 
execução de políticas públicas, e portanto não cabe a ele atender ao disposto nos 
artigos supracitados do PDE Por outro lado, a Secretaria Municipal de Cultura 
vem atuando junto aos índios desde 2008, inicialmente através do Programa 
Vocacional nas Aldeias e, a partir de 2013, mais amplamente através do Programa 
Aldeias, 

O Programa Aldeias, vinculado ao Núcleo de Cidadania Cultural da SMC, 
tem por objetivo o fortalecimento e promoção das expressões culturais tradicionais 
do povo Guarani Mbya nas terras indígenas Ainda que a dimensão ambiental, 
através de projetos de agroecologia e proteção ambiental (para os Guarani, cultura 
e meio ambiente são indissociáveis), tenha sido o foco do Programa Aldeias em 
2015, a Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente não faz parte dele 
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Também a economia solidária é importantíssima nesse contexto, mas a Secretaria 
do Desenvolvimento, Empreendedonsmo e Trabalho também não o integra 

O Programa Aldeias, apesar da sua importância, não é criado por lei e por 
esse motivo não tem garantia de continuidade 

O presente Projeto de Lei, portanto, justifica-se por três motivos principais 
atender às diretrizes do Plano Diretor Estratégico no que tange à gestão integrada 
das terras indígenas e unidades de conservação do município, espelhar, no âmbito 
municipal, o disposto na Política Nacional de Gestão Ambiental de Terras 
Indígenas, e ampliar e fortalecer o Programa Aldeias, garantindo sua perpetuação 

NABIL BONDUS 
Vereador 
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▪ alomão Noguelre 
v  RF 11.274 

PROCURADORIA 

SETOR DE PESQUISA, ASSESSORIA E ANÁLISE PRÉVIA 

PL 0181/16 

Realizada a pesquisa legislativa, a respeito do assunto foi localizado o seguinte: 

- Constituição Federal — art. 231 e seguintes; 

- Lei Federal n° 6.001, de 19 de dezembro de 1973, que dispõe sobre o estatuto do 
índio; 

- Lei Federal n° 12.288, de 20 de julho de 2010, que institui o Estatuto da Igualdade 
Racial, destinado a garantir à população negra a igualdade de oportunidades, a defesa 
de direitos étnicos, e o combate à discriminação; 

- Lei Federal n° 7.716, de 5 de janeiro de 1989, que define os crimes resultantes de 
preconceito de raça ou de cor; 

- Lei Federal n° 8.313, de 23 de dezembro de 1991, que restabelece princípios da Lei 
n° 7.505, de 02 de julho de 1986, institui o Programa Nacional de Apoio à Cultura 
(Pronac) e dá outras providências; 

- Lei Federal n° 12.288, de 20 de julho de 2010, que institui o Estatuto da Igualdade 
Racial, altera as Leis n° 7.716, e dá outras providências; 

- Lei Federal n° 12.343, de 2 de dezembro de 2010, que institui o Plano Nacional de 
Cultura — PNC, cria o Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais — 
SNI IC e dá outras providências; 

- Lei Federal n° 13.018, de 22 de julho de 2014, que institui a Política Nacional de 
Cultura Viva; 

- Decreto Federal n°5.051, de 19 de abril de 2004, que promulga a Convenção n° 169 
da Organização Internacional do Trabalho — OIT sobre Povos Indígenas e Tribais; 

- Decreto Federal n° 5.520, de 24 de agosto de 2005, que institui o Sistema Federal de 
Cultura; 

- Decreto Federal n° 7.747, de 05 de junho de 2012, que institui a Política Nacional de 
Gestão Territorial e Ambiental de Terras Indígenas — PNGATI, e dá outras 
providências; 

- Lei Orgânica do Município de São Paulo — cópia parcial; 

- Lei Municipal n° 10.032 de 27 de dezembro de 1985, que dispõe sobre a criação de 
um Conselho Municipal de Preservação do Patrimônio Histórico, Cultural e Ambiental 
da Cidade de São Paulo; 
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- Lei Municipal n° 13.136, de 09 de junho de 2001, que cria a área de Proteção 
Ambiental Municipal do Capivari Monos — APA Capivari Monos, e dá outras 
providências; 

- Lei Municipal n° 15.248, de 26 de julho de 2010, que estabelece diretrizes para 
criação do Conselho Municipal dos Povos Indígenas, e dá outras providências; 

- Lei Municipal n° 16.050, de 31 de julho de 2014, que aprova a política de 
Desenvolvimento Urbano e o Plano Diretor Estratégico do Município de São Paulo, e 
revoga a Lei n° 13.430/2002; 

- Lei Municipal n° 16.129, de 12 de março de 2015, que dispõe sobre a inclusão do 
quesito cor/raça nos sistemas de informação, na avaliação e monitoramento, na coleta 
de dados, nos censos, nas ações e programas, e dá outras providências; 

- PR 37/2005, que altera o § 1 0, do art. 38 do Regimento Interno da Câmara Municipal 
de São Paulo e acrescenta na Comissão Extraordinária Permanente de Defesa dos 
Direitos Humanos e Cidadania o tema afrodescendentes e indígenas, e dá outras 
providências; 

- PL 279/14, que cria o Museu Municipal do índio no distrito de Parelheiros, Município 
de São Paulo e dá outras providências. 

Cópias dos textos normativos acima indicados acompanham a presente informação. 

À Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, conforme despacho do 
Sr. Presidente de fls. 05. 

São Paulo, 17 de maio de 2015. 

Juliana Trindade von T Eberlin 
Procuradora Supervisora do Setor de Pesquisa e Análise Prévia - Substituta 

OAB/SP 232.414 

Palácio Anchieta Viaduto Jacaref 100 São Paulo - SP CEP 01319-900 fone (11) 3396-4000 www.camara.sp.qov br 
PL0181/16 pesquisa 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

›roc. N°. 	g f 
OS) 

Lívia Salorniko Noguelrr 
RF 11.274 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

Vide Emenda  
Constitucional n° 91. 

de 2016  
Emendas Constitucionais Emendas Constitucionais de Revisão 

     

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

Atos decorrentes do disposto no § 3° do art. 5° 

ÍNDICE TEMÁTICO  

Texto compilado  

PREÂMBULO 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para instituir um 
Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a 
segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade 
fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e 
internacional, com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

TÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. 1° A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em 
Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: 

I - a soberania; 

II - a cidadania; 

III - a dignidade da pessoa humana; 

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 

V - o pluralismo político. 

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição. 

Art. 2° São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

Art. 3° Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

II - garantir o desenvolvimento nacional; 

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais; 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação. 

Art. 4° A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais pelos seguintes princípios: 

I - independência nacional; 

II - prevalência dos direitos humanos; 

III - autodeterminação dos povos; 

IV - não-intervenção; 

V - igualdade entre os Estados; 
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02/05/2016 	 Constituição 

§ 1 °  O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do adolescente e do jovem, admitida a participação de 
entidades não governamentais, mediante políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Redação dada Pela Emenda Constitucional 
n°65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência materno-infantil; 

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, 
bem como de integração social do adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e a 
facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de obstáculos arquitetõnicos e de todas as formas de discriminação. 
(Redação dada Pela Emenda Constitucional n°65, de 2010)  

§ 2° A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de uso público e de fabricação de veículos de transporte 
coletivo, a fim de garantir acesso adequado às pessoas portadoras de deficiência. 

§ 3° O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: 

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto no art. 7°, XXXIII; 

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola (Redação dada Pela Emenda Constitucional n°65. de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, igualdade na relação processual e defesa técnica por 
profissional habilitado, segundo dispuser a legislação tutelar especifica; 

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da 
aplicação de qualquer medida privativa da liberdade; 

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma 
de guarda, de criança ou adolescente órfão ou abandonado; 

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas 
afins. (Redação dada Pela Emenda Constitucional n° 65, de 2010)  

§ 4° A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança e do adolescente. 

§ 5° A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, que estabelecerá casos e condições de sua efetivação por parte de 
estrangeiros. 

§ 6° Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer 
designações discriminatórias relativas à filiação. 

§ 7° No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se- á em consideração o disposto no art. 204. 

§ 8° A lei estabelecerá: (Incluído Pela Emenda Constitucional n°65, de 2010)  

I - o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens' (Incluído Pela Emenda Constitucional n° 65, de 2010) 

II - o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das várias esferas do poder público para a execução de políticas 
públicas. (Incluído Pela Emenda Constitucional n°65. de 2010)  

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às normas da legislação especial. 

Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na 
velhice, carência ou enfermidade. 

Art. 230. A familia, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, 
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito á vida. 

§ 1° Os programas de amparo aos idosos serão executados preferencialmente em seus lares. 

§ 2° Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a gratuidade dos transportes coletivos urbanos. 

CAPÍTULO VIII 
DOS ÍNDIOS 

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras 
que tradicionalmente ocupam, competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens. 

§ 1° São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles habitadas em caráter permanente, as utilizadas para suas atividades 
produtivas, as imprescindíveis à preservação dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias a sua reprodução física e 
cultural, segundo seus usos, costumes e tradições. 

§ 2° As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se a sua posse permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas 
do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes. 

§ 3° O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os potenciais energéticos, a pesquisa e a lavra das riquezas minerais em terras 
indígenas só podem ser efetivados com autorização do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, ficando-lhes assegurada 
participação nos resultados da lavra, na forma da lei. 

§ 4° As terras de que trata este artigo são inalienáveis e indisponíveis, e os direitos sobre elas, imprescritíveis. 
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Constituição 

§ 5° É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras, salvo, "ad referendum" do Congresso Naci ÇIA 
epidemia que ponha em risco sua população, ou no interesse da soberania do País, após deliberação do C6-  Mi 
qualquer hipótese, o retomo imediato logo que cesse o risco. OC 

§ 6° São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos que tenham por objeto a ocupação, o d 
se refere este artigo, ou a exploração das riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, ressa 
da União, segundo o que dispuser lei complementar, não gerando a nulidade e a extinção direito a indenização ou a açõe 	a ni 
na forma da lei, quanto às benfeitorias derivadas da ocupação de boa fé. 

§ 7° Não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 174, § 3° e § 4°. 

Art. 232. Os índios, suas comunidades e organizações são partes legítimas para ingressar em juízo em defesa de seus direitos e interesses, 
intervindo o Ministério Público em todos os atos do processo. 

TÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

(Revogado pela Emenda 
Constitucional n° 28, de 25/05/2000) 

O 

do€40-4e4rabaNRe-a-sehnãe-da-se~sia, (Revogado pela Emenda Constitucional n° 28, de 25/05/2000) 

aes4i4tifnee-Giose-afies, 	(Revogado pela Emenda Constitucional n° 28, de 25/05/20001 
(Revogado pela 

Emenda Constitucional n° 28, de 25/05/20001 

Art. 234. É vedado à União, direta ou indiretamente, assumir, em decorrência da criação de Estado, encargos referentes a despesas com 
essoal inativo e com encargos e amortizações da dívida interna ou externa da administração pública, inclusive da indireta. 

Art. 235. Nos dez primeiros anos da criação de Estado, serão observadas as seguintes normas básicas: 

I - a Assembléia Legislativa será composta de dezessete Deputados se a população do Estado for inferior a seiscentos mil habitantes, e de 
vinte e quatro, se igual ou superior a esse número, até um milhão e quinhentos mil; 

II - o Governo terá no máximo dez Secretarias; 

III - o Tribunal de Contas terá três membros, nomeados, pelo Governador eleito, dentre brasileiros de comprovada idoneidade e notório saber; 

IV - o Tribunal de Justiça terá sete Desembargadores; 

V - os primeiros Desembargadores serão nomeados pelo Governador eleito, escolhidos da seguinte forma: 

a) cinco dentre os magistrados com mais de trinta e cinco anos de idade, em exercício na área do novo Estado ou do Estado originário; 

b) dois dentre promotores, nas mesmas condições, e advogados de comprovada idoneidade e saber jurídico, com dez anos, no mínimo, de 
exercício profissional, obedecido o procedimento fixado na Constituição; 

de qualquer parte do País; 
VI - no caso de Estado proveniente de Território Federal, os cinco primeiros Desembargadores poderão ser escolhidos dentre juízes de direito 

VII - em cada Comarca, o primeiro Juiz de Direito, o primeiro Promotor de Justiça e o primeiro Defensor Público serão nomeados pelo 
Governador eleito após concurso público de provas e títulos; 

VIII - até a promulgação da Constituição Estadual, responderão pela Procuradoria-Geral, pela Advocacia-Geral e pela Defensoria-Geral do 
stado advogados de notório saber, com trinta e cinco anos de idade, no mínimo, nomeados pelo Governador eleito e demissiveis "ad nutum"; 

IX - se o novo Estado for resultado de transformação de Território Federal, a transferência de encargos financeiros da União para pagamento 
dos servidores optantes que pertenciam à Administração Federal ocorrerá da seguinte forma: 

a) no sexto ano de instalação, o Estado assumirá vinte por cento dos encargos financeiros para fazer face ao pagamento dos servidores 
públicos, ficando ainda o restante sob a responsabilidade da União; 

b) no sétimo ano, os encargos do Estado serão acrescidos de trinta por cento e, no oitavo, dos restantes cinqüenta por cento; 

X - as nomeações que se seguirem às primeiras, para os cargos mencionados neste artigo, serão disciplinadas na Constituição Estadual; 

XI - as despesas orçamentárias com pessoal não poderão ultrapassar cinqüenta por cento da receita do Estado. 

Art. 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público. (Regulamentol  

§ 10 Lei regulará as atividades, disciplinará a responsabilidade civil e criminal dos notários, dos oficiais de registro e de seus prepostos, e 
definirá a fiscalização de seus atos pelo Poder Judiciário. 

§ 2° Lei federal estabelecerá normas gerais para fixação de emolumentos relativos aos atos praticados pelos serviços notariais e de registro. 

§ 3° O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia 
fique vaga, sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses. 

Art. 237. A fiscalização e o controle sobre o comércio exterior, essenciais à defesa dos interesses fazendários nacionais, serão exercidos pelo 
Ministério da Fazenda. 

I em caso de catástro 

. N 

'e - 	emel. 

eitv
ão, salvo,
e público 

s contra  

Art. 238. A lei ordenará a venda e revenda de combustíveis de petróleo, álcool carburante e outros combustíveis derivados de matérias-
primas renováveis, respeitados os princípios desta Constituição. 

Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de Integração Social, criado pela Lei Complementar n° 7, de 7 de 
setembro de 1970,  e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei Complementar n° 8, de 3 de dezembro de 
1970 passa, a partir da promulgação desta Constituição, a financiar, nos termos que a lei dispuser, o programa do seguro-desemprego e o abono 
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de que trata o § 3° deste artigo. (Regulamento) 

§ 1° Dos recursos mencionados no "caput" deste artigo, pelo menos quarenta por cento serão destinados a financiar programas de 
desenvolvimento econômico, através do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, com critérios de remuneração que lhes 
preservem o valor. 

§ 2° Os patrimónios acumulados do Programa de Integração Social e do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público são 
preservados, mantendo-se os critérios de saque nas situações previstas nas leis específicas, com exceção da retirada por motivo de casamento, 
ficando vedada a distribuição da arrecadação de que trata o "caput" deste artigo, para depósito nas contas individuais dos participantes. 

§ 3° Aos empregados que percebam de empregadores que contribuem para o Programa de Integração Social ou para o Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público, até dois salários mínimos de remuneração mensal, é assegurado o pagamento de um salário mínimo 
anual, computado neste valor o rendimento das contas individuais, no caso daqueles que já participavam dos referidos programas, até a data da 
promulgação desta Constituição. 

§ 4° O financiamento do seguro-desemprego receberá uma contribuição adicional da empresa cujo índice de rotatividade da força de trabalho 
superar o índice médio da rotatividade do setor, na forma estabelecida por lei. 

Art. 240. Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais contribuições compulsórias dos empregadores sobre a folha de salários, 
destinadas às entidades privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical. 

GeRstittileãe. 

Art. 241. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disciplinarão por meio de lei os consórcios públicos e os convênios de 
cooperação entre os entes federados, autorizando a gestão associada de serviços públicos, bem como a transferência total ou parcial de encargos, 
serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos. f Redação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 1998)  

Art. 242. O princípio do art. 206, IV, não se aplica às instituições educacionais oficiais criadas por lei estadual ou municipal e existentes na 
data da promulgação desta Constituição, que não sejam total ou preponderantemente mantidas com recursos públicos. 

§ 1° O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes culturas e etnias para a formação do povo brasileiro. 

§ 2° O Colégio Pedro II, localizado na cidade do Rio de Janeiro, será mantido na órbita federal. 

Art. 243. As propriedades rurais e urbanas de qualquer região do País onde forem localizadas culturas ilegais 
de plantas psicotrópicas ou a exploração de trabalho escravo na forma da lei serão expropriadas e destinadas à 
reforma agrária e a programas de habitação popular, sem qualquer indenização ao proprietário e sem prejuízo de 
outras sanções previstas em lei, observado, no que couber, o disposto no art. 5 0 . (Redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 81, de 2014)  

Parágrafo único. Todo e qualquer bem de valor econômico apreendido em decorrência do tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins e da exploração de trabalho escravo será confiscado e reverterá a fundo especial 
com destinação específica, na forma da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional n°81. de 2014)  

Art. 244. A lei disporá sobre a adaptação dos logradouros, dos edifícios de uso público e dos veículos de transporte coletivo atualmente 
existentes a fim de garantir acesso adequado às pessoas portadoras de deficiência, conforme o disposto no art. 227, § 2°. 

Art. 245. A lei disporá sobre as hipóteses e condições em que o Poder Público dará assistência aos herdeiros e dependentes carentes de 
pessoas vitimadas por crime doloso, sem prejuízo da responsabilidade civil do autor do ilícito. 

Art. 246. É vedada a adoção de medida provisória na regulamentação de artigo da Constituição cuja redação tenha sido alterada por meio de 
emenda promulgada entre 1° de janeiro de 1995 até a promulgação desta emenda, inclusive. (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 
32 de 2001 

Art. 247. As leis previstas no inciso III do § 1° do art. 41 e no § 7° do art. 169 estabelecerão critérios e garantias especiais para a perda do 
cargo pelo servidor público estável que, em decorrência das atribuições de seu cargo efetivo, desenvolva atividades exclusivas de Estado. 
'Incluído pela Emenda Constitucional n° 19, de 1998) 

Parágrafo único. Na hipótese de insuficiência de desempenho, a perda do cargo somente ocorrerá mediante processo administrativo em que 
lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa. 	(Incluído pela Emenda Constitucional n° 19, de 1998)  

Art. 248. Os benefícios pagos, a qualquer título, pelo órgão responsável pelo regime geral de previdência social, ainda que à conta do Tesouro 
Nacional, e os não sujeitos ao limite máximo de valor fixado para os benefícios concedidos por esse regime observarão os limites fixados no art. 37, 
XI. (Incluído pela Emenda Constitucional n° 20, de 1998)  

Art. 249. Com  o objetivo de assegurar recursos para o pagamento de proventos de aposentadoria e pensões concedidas aos respectivos 
servidores e seus dependentes, em adição aos recursos dos respectivos tesouros, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 
constituir fundos integrados pelos recursos provenientes de contribuições e por bens, direitos e ativos de qualquer natureza, mediante lei que 
disporá sobre a natureza e administração desses fundos. (Incluído pela Emenda Constitucional n° 20. de 1998)  

Art. 250. Com  o objetivo de assegurar recursos para o pagamento dos benefícios concedidos pelo regime geral de previdência social, em 
adição aos recursos de sua arrecadação, a União poderá constituir fundo integrado por bens, direitos e ativos de qualquer natureza, mediante lei 
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LEI N° 6.001, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1973.  

Dispõe sobre o Estatuto do índio. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

TÍTULO I 

Dos Princípios e Definições 

Art. 10  Esta Lei regula a situação jurídica dos índios ou silvícolas e das comunidades indígenas, com o 
propósito de preservar a sua cultura e integrá-los, progressiva e harmoniosamente, à comunhão nacional. 

Parágrafo único. Aos índios e às comunidades indígenas se estende a proteção das leis do País, nos 
esmos termos em que se aplicam aos demais brasileiros, resguardados os usos, costumes e tradições 

indígenas, bem como as condições peculiares reconhecidas nesta Lei. 

Art. 2° Cumpre à União, aos Estados e aos Municípios, bem como aos órgãos das respectivas 
administrações indiretas, nos limites de sua competência, para a proteção das comunidades indígenas e a 
preservação dos seus direitos: 

I - estender aos índios os benefícios da legislação comum, sempre que possível a sua aplicação; 

II - prestar assistência aos índios e às comunidades indígenas ainda não integrados à comunhão nacional; 

III - respeitar, ao proporcionar aos índios meios para o seu desenvolvimento, as peculiaridades inerentes à 
sua condição; 

IV - assegurar aos índios a possibilidade de livre escolha dos seus meios de vida e subsistência; 

V - garantir aos índios a permanência voluntária no seu habitat, proporcionando-lhes ali recursos para seu 
desenvolvimento e progresso; 

VI - respeitar, no processo de integração do índio à comunhão nacional, a coesão das comunidades 
indígenas, os seus valores culturais, tradições, usos e costumes; 

VII - executar, sempre que possível mediante a colaboração dos índios, os programas e projetos tendentes a 
beneficiar as comunidades indígenas; 

VIII - utilizar a cooperação, o espírito de iniciativa e as qualidades pessoais do índio, tendo em vista a 
melhoria de suas condições de vida e a sua integração no processo de desenvolvimento; 

IX - garantir aos índios e comunidades indígenas, nos termos da Constituição, a posse permanente das 
terras que habitam, reconhecendo-lhes o direito ao usufruto exclusivo das riquezas naturais e de todas as 
utilidades naquelas terras existentes; 

X - garantir aos índios o pleno exercício dos direitos civis e políticos que em face da legislação lhes 
couberem. 

Parágrafo único. (Vetado). 

Art. 30  Para os efeitos de lei, ficam estabelecidas as definições a seguir discriminadas: 

I - índio ou Silvícola - É todo indivíduo de origem e ascendência pré-colombiana que se identifica e é 
identificado como pertencente a um grupo étnico cujas características culturais o distinguem da sociedade 
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nacional; 

II - Comunidade Indígena ou Grupo Tribal - É um conjunto de famílias ou comunidades índias, quer vivendo 
em estado de completo isolamento em relação aos outros setores da comunhão nacional, quer em contatos 
intermitentes ou permanentes, sem contudo estarem neles integrados. 

Art 4° Os índios são considerados: 

I - Isolados - Quando vivem em grupos desconhecidos ou de que se possuem poucos e vagos informes 
através de contatos eventuais com elementos da comunhão nacional; 

II - Em vias de integração - Quando, em contato intermitente ou permanente com grupos estranhos, 
conservam menor ou maior parte das condições de sua vida nativa, mas aceitam algumas práticas e modos de 
existência comuns aos demais setores da comunhão nacional, da qual vão necessitando cada vez mais para o 
próprio sustento; 

III - Integrados - Quando incorporados à comunhão nacional e reconhecidos no pleno exercício dos direitos 
civis, ainda que conservem usos, costumes e tradições característicos da sua cultura. 

TÍTULO II 

Dos Direitos Civis e Políticos 

CAPÍTULO I 

Dos Princípios 

Art. 5° Aplicam-se aos índios ou silvícolas as normas dos artigos 145 e 146, da Constituição Federal, 
relativas à nacionalidade e à cidadania. 	

. 

Parágrafo único. O exercício dos direitos civis e políticos pelo índio depende da verificação das condições 
especiais estabelecidas nesta Lei e na legislação pertinente. 

Art. 6° Serão respeitados os usos, costumes e tradições das comunidades indígenas e seus efeitos, nas 
relações de família, na ordem de sucessão, no regime de propriedade e nos atos ou negócios realizados entre 
índios, salvo se optarem pela aplicação do direito comum. 

Parágrafo único. Aplicam-se as normas de direito comum às relações entre índios não integrados e pessoas 
estranhas à comunidade indígena, excetuados os que forem menos favoráveis a eles e ressalvado o disposto 
nesta Lei. 

CAPÍTULO II 

Da Assistência ou Tutela 

Art. 7° Os índios e as comunidades indígenas ainda não integrados à comunhão nacional ficam sujeito ao 
regime tutelar estabelecido nesta Lei. 

§ 1° Ao regime tutelar estabelecido nesta Lei aplicam-se no que couber, os princípios e normas da tutela de 
direito comum, independendo, todavia, o exercício da tutela da especialização de bens imóveis em hipoteca 
legal, bem como da prestação de caução real ou fidejussória. 

§ 2° Incumbe a tutela à União, que a exercerá através do competente órgão federal de assistência aos 
silvícolas. 

Art. 8° São nulos os atos praticados entre o índio não integrado e qualquer pessoa estranha à comunidade 
indígena quando não tenha havido assistência do órgão tutelar competente. 

Parágrafo único. Não se aplica a regra deste artigo no caso em que o índio revele consciência e 
conhecimento do ato praticado, desde que não lhe seja prejudicial, e da extensão dos seus efeitos. 

Art. 9° Qualquer índio poderá requerer ao Juiz competente a sua liberação do regime tutelar previsto nesta 
Lei, investindo-se na plenitude da capacidade civil, desde que preencha os requisitos seguintes: 
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- 01116,:à 
- idade mínima de 21 anos; 	 'roc. No. 

II - conhecimento da língua portuguesa; '..rvie Salomão Nogueira 
RF 11.274 

III - habilitação para o exercício de atividade útil, na comunhão nacional; 

IV - razoável compreensão dos usos e costumes da comunhão nacional. 

Parágrafo único. O Juiz decidirá após instrução sumária, ouvidos o órgão de assistência ao índio e o 
Ministério Público, transcrita a sentença concessiva no registro civil. 

Art. 10. Satisfeitos os requisitos do artigo anterior e a pedido escrito do interessado, o órgão de assistência 
poderá reconhecer ao índio, mediante declaração formal, a condição de integrado, cessando toda restrição à 
capacidade, desde que, homologado judicialmente o ato, seja inscrito no registro civil. 

Art. 11. Mediante decreto do Presidente da República, poderá ser declarada a emancipação da comunidade 
indígena e de seus membros, quanto ao regime tutelar estabelecido em lei, desde que requerida pela maioria dos 
membros do grupo e comprovada, em inquérito realizado pelo órgão federal competente, a sua plena integração 
na comunhão nacional. 

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto neste artigo, exigir-se-á o preenchimento, pelos requerentes, 
dos requisitos estabelecidos no artigo 9°. 

CAPITULO III 

Do Registro Civil 

Art. 12. Os nascimentos e óbitos, e os casamentos civis dos índios não integrados, serão registrados de 
acordo com a legislação comum, atendidas as peculiaridades de sua condição quanto à qualificação do nome, 
prenome e filiação. 

Parágrafo único. O registro civil será feito a pedido do interessado ou da autoridade administrativa 
competente. 

Art. 13. Haverá livros próprios, no órgão competente de assistência, para o registro administrativo de 
nascimentos e óbitos dos índios, da cessação de sua incapacidade e dos casamentos contraídos segundo os 
costumes tribais. 

Parágrafo único. O registro administrativo constituirá, quando couber documento hábil para proceder ao 
registro civil do ato correspondente, admitido, na falta deste, como meio subsidiário de prova. 

CAPITULO IV 

Das Condições de Trabalho 

Art. 14. Não haverá discriminação entre trabalhadores indígenas e os demais trabalhadores, aplicando-se-
lhes todos os direitos e garantias das leis trabalhistas e de previdência social. 

Parágrafo único. É permitida a adaptação de condições de trabalho aos usos e costumes da comunidade a 
que pertencer o índio. 

Art. 15. Será nulo o contrato de trabalho ou de locação de serviços realizado com os índios de que trata o 
artigo 4°, I. 

Art. 16. Os contratos de trabalho ou de locação de serviços realizados com indígenas em processo de 
integração ou habitantes de parques ou colônias agrícolas dependerão de prévia aprovação do órgão de 
proteção ao índio, obedecendo, quando necessário, a normas próprias. 

§ 1° Será estimulada a realização de contratos por equipe, ou a domicílio, sob a orientação do órgão 
competente, de modo a favorecer a continuidade da via comunitária. 

§ 20 Em qualquer caso de prestação de serviços por indígenas não integrados, o órgão de proteção ao índio 
exercerá permanente fiscalização das condições de trabalho, denunciando os abusos e providenciando a 
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aplicação das sanções cabíveis. 

§ 30  O órgão de assistência ao indígena propiciará o acesso, aos seus quadros, de índios integrados, 
estimulando a sua especialização indigenista. 

TÍTULO III 

Das Terras dos índios 

CAPÍTULO I 

Das Disposições Gerais 

Art. 17. Reputam-se terras indígenas: 

I - as terras ocupadas ou habitadas pelos silvícolas, a que se referem os artigos 40, IV,  e 198 da 
Constituição;  

II - as áreas reservadas de que trata o Capítulo III deste Título; 

III - as terras de domínio das comunidades indígenas ou de silvícolas. 

Art. 18. As terras indígenas não poderão ser objeto de arrendamento ou de qualquer ato ou negócio jurídico 
que restrinja o pleno exercício da posse direta pela comunidade indígena ou pelos silvícolas. 

§ 1° Nessas áreas, é vedada a qualquer pessoa estranha aos grupos tribais ou comunidades indígenas a 
prática da caça, pesca ou coleta de frutos, assim como de atividade agropecuária ou extrativa. 

§ 2° (Vetado). 

Art. 19. As terras indígenas, por iniciativa e sob orientação do órgão federal de assistência ao índio, serão 
administrativamente demarcadas, de acordo com o processo estabelecido em decreto do Poder Executivo. 

§ 1° A demarcação promovida nos termos deste artigo, homologada pelo Presidente da República, será 
registrada em livro próprio do Serviço do Patrimônio da União (SPU) e do registro imobiliário da comarca da 
situação das terras. 

§ 2° Contra a demarcação processada nos termos deste artigo não caberá a concessão de interdito 
possessório, facultado aos interessados contra ela recorrer à ação petitória ou à demarcatória. 

Art. 20. Em caráter excepcional e por qualquer dos motivos adiante enumerados, poderá a União intervir, se 
não houver solução alternativa, em área indígena, determinada a providência por decreto do Presidente da 
República. 

1° A intervenção poderá ser decretada: 

a) para pôr termo à luta entre grupos tribais; 

b) para combater graves surtos epidêmicos, que possam acarretar o extermínio da comunidade indígena, ou 
qualquer mal que ponha em risco a integridade do silvícola ou do grupo tribal; 

c) por imposição da segurança nacional; 

d) para a realização de obras públicas que interessem ao desenvolvimento nacional; 

e) para reprimir a turbação ou esbulho em larga escala; 

f) para a exploração de riquezas do subsolo de relevante interesse para a segurança e o desenvolvimento 
nacional. 

2° A intervenção executar-se-á nas condições estipuladas no decreto e sempre por meios suasórios, dela 
podendo resultar, segundo a gravidade do fato, uma ou algumas das medidas seguintes: 
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a) contenção de hostilidades, evitando-se o emprego de força contra os índios; 

b) deslocamento temporário de grupos tribais de uma para outra área; 

c) remoção de grupos tribais de uma para outra área. 

3° Somente caberá a remoção de grupo tribal quando de todo impossível ou desaconselhável a sua 
permanência na área sob intervenção, destinando-se à comunidade indígena removida área equivalente à 
anterior, inclusive quanto às condições ecológicas. 

4° A comunidade indígena removida será integralmente ressarcida dos prejuízos decorrentes da remoção. 

5° O ato de intervenção terá a assistência direta do órgão federal que exercita a tutela do índio. 

Art. 21. As terras espontânea e definitivamente abandonadas por comunidade indígena ou grupo tribal 
reverterão, por proposta do órgão federal de assistência ao índio e mediante ato declaratório do Poder Executivo, 
à posse e ao domínio pleno da União. 

CAPITULO II 

Das Terras Ocupadas 

Art. 22. Cabe aos índios ou silvícolas a posse permanente das terras que habitam e o direito ao usufruto 
exclusivo das riquezas naturais e de todas as utilidades naquelas terras existentes. 

Parágrafo único. As terras ocupadas pelos índios, nos termos deste artigo, serão bens inalienáveis da União 
(artigo 4 0 , IV,  e 198, da Constituição Federal). 

Art. 23. Considera-se posse do índio ou silvícola a ocupação efetiva da terra que, de acordo com os usos, 
costumes e tradições tribais, detém e onde habita ou exerce atividade indispensável à sua subsistência ou 
economicamente útil. 

Art. 24. O usufruto assegurado aos índios ou silvícolas compreende o direito à posse, uso e percepção das 
riquezas naturais e de todas as utilidades existentes nas terras ocupadas, bem assim ao produto da exploração 
econômica de tais riquezas naturais e utilidades. 

§ 1° Incluem-se, no usufruto, que se estende aos acessórios e seus acrescidos, o uso dos mananciais e das 
águas dos trechos das vias fluviais compreendidos nas terras ocupadas. 

§ 20 É garantido ao índio o exclusivo exercício da caça e pesca nas áreas por ele ocupadas, devendo ser 
xecutadas por forma suasória as medidas de polícia que em relação a ele eventualmente tiverem de ser 
plicadas. 

Art. 25. O reconhecimento do direito dos índios e grupos tribais à posse permanente das terras por eles 
habitadas, nos termos do artigo 198, da Constituição Federal,  independerá de sua demarcação, e será 
assegurado pelo órgão federal de assistência aos silvícolas, atendendo à situação atual e ao consenso histórico 
sobre a antigüidade da ocupação, sem prejuízo das medidas cabíveis que, na omissão ou erro do referido órgão, 
tomar qualquer dos Poderes da República. 

CAPITULO III 

Das Áreas Reservadas 

Art. 26. A União poderá estabelecer, em qualquer parte do território nacional, áreas destinadas à posse e 
ocupação pelos índios, onde possam viver e obter meios de subsistência, com direito ao usufruto e utilização das 
riquezas naturais e dos bens nelas existentes, respeitadas as restrições legais. 

Parágrafo único. As áreas reservadas na forma deste artigo não se confundem com as de posse imemorial 
das tribos indígenas, podendo organizar-se sob uma das seguintes modalidades: 

a) reserva indígena; 

b) parque indígena; 
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c) colônia agrícola indígena. 

Art. 27. Reserva indígena é uma área destinada a servidor de habitat a grupo indígena, com os meios 
suficientes à sua subsistência. 

Art. 28. Parque indígena é a área contida em terra na posse de índios, cujo grau de integração permita 
assistência econômica, educacional e sanitária dos órgãos da União, em que se preservem as reservas de flora e 
fauna e as belezas naturais da região. 

§ 1° Na administração dos parques serão respeitados a liberdade, usos, costumes e tradições dos índios. 

§ 2° As medidas de polícia, necessárias à ordem interna e à preservação das riquezas existentes na área do 
parque, deverão ser tomadas por meios suasórios e de acordo com o interesse dos índios que nela habitem. 

§ 30  O loteamento das terras dos parques indígenas obedecerá ao regime de propriedade, usos e costumes 
tribais, bem como às normas administrativas nacionais, que deverão ajustar-se aos interesses das comunidades 
indígenas. 

Art. 29. Colônia agrícola indígena é a área destinada à exploração agropecuária, administrada pelo órgão de 
assistência ao índio, onde convivam tribos aculturadas e membros da comunidade nacional. 

Art. 30. Território federal indígena é a unidade administrativa subordinada à União, instituída em região na 
qual pelo menos um terço da população seja formado por índios. 

Art. 31. As disposições deste Capítulo serão aplicadas, no que couber, às áreas em que a posse decorra da 
aplicação do artigo 198, da Constituição Federal. 

CAPITULO IV 

Das Terras de Domínio Indígena 

Art. 32. São de propriedade plena do índio ou da comunidade indígena, conforme o caso, as terras havidas 
por qualquer das formas de aquisição do domínio, nos termos da legislação civil. 

Art. 33. O índio, integrado ou não, que ocupe como próprio, por dez anos consecutivos, trecho de terra 
inferior a cinqüenta hectares, adquirir-lhe-á a propriedade plena. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às terras do domínio da União, ocupadas por grupos 
tribais, às áreas reservadas de que trata esta Lei, nem às terras de propriedade coletiva de grupo tribal. 

CAPITULO V 

Da Defesa das Terras Indígenas 

Art. 34. O órgão federal de assistência ao índio poderá solicitar a colaboração das Forças Armadas e 
Auxiliares e da Polícia Federal, para assegurar a proteção das terras ocupadas pelos índios e pelas comunidades 
indígenas. 

Art. 35. Cabe ao órgão federal de assistência ao índio a defesa judicial ou extrajudicial dos direitos dos 
silvícolas e das comunidades indígenas. 

Art. 36. Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, compete à União adotar as medidas administrativas ou 
propor, por intermédio do Ministério Público Federal, as medidas judiciais adequadas à proteção da posse dos 
silvícolas sobre as terras que habitem. 

Parágrafo único. Quando as medidas judiciais previstas neste artigo forem propostas pelo órgão federal de 
assistência, ou contra ele, a União será litisconsorte ativa ou passiva. 

Art. 37. Os grupos tribais ou comunidades indígenas são partes legítimas para a defesa dos seus direitos 
em juízo, cabendo-lhes, no caso, a assistência do Ministério Público Federal ou do órgão de proteção ao índio. 

Art. 38. As terras indígenas são inusucapíveis e sobre elas não poderá recair desapropriação, salvo o 
previsto no artigo 20. 
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TÍTULO IV 
N°. 

Dos Bens e Renda do Patrimônio Indígena 

Art 39. Constituem bens do Patrimônio Indígena: 
	 LM SalOTA0 OQUOirf 

RF 11.274 

I - as terras pertencentes ao domínio dos grupos tribais ou comunidades indígenas; 

II - o usufruto exclusivo das riquezas naturais e de todas as utilidades existentes nas terras ocupadas por 
grupos tribais ou comunidades indígenas e nas áreas a eles reservadas; 

III - os bens móveis ou imóveis, adquiridos a qualquer título. 

Art. 40. São titulares do Patrimônio Indígena: 

I - a população indígena do País, no tocante a bens ou rendas pertencentes ou destinadas aos silvícolas, 
sem discriminação de pessoas ou grupos tribais; 

II - o grupo tribal ou comunidade indígena determinada, quanto à posse e usufruto das terras por ele 
exclusivamente ocupadas, ou a ele reservadas; 

III - a comunidade indígena ou grupo tribal nomeado no título aquisitivo da propriedade, em relação aos 
spectivos imóveis ou móveis. 

Art. 41. Não integram o Patrimônio Indígena: 

I - as terras de exclusiva posse ou domínio do índio ou silvícola, individualmente considerado, e o usufruto 
das respectivas riquezas naturais e utilidades; 

II - a habitação, os móveis e utensílios domésticos, os objetos de uso pessoal, os instrumentos de trabalho e 
os produtos da lavoura, caça, pesca e coleta ou do trabalho em geral dos silvícolas. 

Art. 42. Cabe ao órgão de assistência a gestão do Patrimônio Indígena, propiciando-se, porém, a 
participação dos silvícolas e dos grupos tribais na administração dos próprios bens, sendo-lhes totalmente 
confiado o encargo, quando demonstrem capacidade efetiva para o seu exercício. 

Parágrafo único. O arrolamento dos bens do Patrimônio Indígena será permanentemente atualizado, 
procedendo-se à fiscalização rigorosa de sua gestão, mediante controle interno e externo, a fim de tornar efetiva 
a responsabilidade dos seus administradores. 

Art. 43. A renda indígena é a resultante da aplicação de bens e utilidades integrantes do Patrimônio 
ldígena, sob a responsabilidade do órgão de assistência ao índio. 

§ 1° A renda indígena será preferencialmente reaplicada em atividades rentáveis ou utilizada em programas 
de assistência ao índio. 

§ 2° A reaplicação prevista no parágrafo anterior reverterá principalmente em benefício da comunidade que 
produziu os primeiros resultados econômicos. 

Art. 44. As riquezas do solo, nas áreas indígenas, somente pelos silvícolas podem ser exploradas, cabendo-
lhes com exclusividade o exercício da garimpagem, faiscação e cata das áreas referidas. 

Art. 45. A exploração das riquezas do subsolo nas áreas pertencentes aos índios, ou do domínio da União, 
mas na posse de comunidades indígenas, far-se-á nos termos da legislação vigente, observado o disposto nesta 
Lei. 

§ 10 O Ministério do Interior, através do órgão competente de assistência aos índios, representará os 
interesses da União, como proprietária do solo, mas a participação no resultado da exploração, as indenizações e 
a renda devida pela ocupação do terreno, reverterão em benefício dos índios e constituirão fontes de renda 
indígena. 

§ 2° Na salvaguarda dos interesses do Patrimônio Indígena e do bem-estar dos silvícolas, a autorização de 
pesquisa ou lavra, a terceiros, nas posses tribais, estará condicionada a prévio entendimento com o órgão de 
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assistência ao índio. 

Art. 46. O corte de madeira nas florestas indígenas, consideradas em regime de preservação permanente, 
de acordo com a  letra q  e § 2°, do artigo 3 0 , do Código Florestal,  está condicionado à existência de programas ou 
projetos para o aproveitamento das terras respectivas na exploração agropecuária, na indústria ou no 
reflorestamento. 

TITULO V 

Da Educação, Cultura e Saúde 

Art. 47. É assegurado o respeito ao patrimônio cultural das comunidades indígenas, seus valores artísticos e 
meios de expressão. 

Art. 48. Estende-se à população indígena, com as necessárias adaptações, o sistema de ensino em vigor no 
País. 

Art. 49. A alfabetização dos índios far-se-á na língua do grupo a que pertençam, e em português, 
salvaguardado o uso da primeira. 

Art. 50. A educação do índio será orientada para a integração na comunhão nacional mediante processo de 
gradativa compreensão dos problemas gerais e valores da sociedade nacional, bem como do aproveitamento das 
suas aptidões individuais. 

Art. 51. A assistência aos menores, para fins educacionais, será prestada, quanto possível, sem afastá-los 
do convívio familiar ou tribal. 

Art. 52. Será proporcionada ao índio a formação profissional adequada, de acordo com o seu grau de 
aculturação. 

Art. 53. O artesanato e as indústrias rurais serão estimulados, no sentido de elevar o padrão de vida do índio 
com a conveniente adaptação às condições técnicas modernas. 

Art. 54. Os índios têm direito aos meios de proteção à saúde facultados à comunhão nacional. 

Parágrafo único. Na infância, na maternidade, na doença e na velhice, deve ser assegurada ao silvícola, 
especial assistência dos poderes públicos, em estabelecimentos a esse fim destinados. 

Art. 55. O regime geral da previdência social será extensivo aos índios, atendidas as condições sociais, 
econômicas e culturais das comunidades beneficiadas. 

TITULO VI 

Das Normas Penais 

CAPITULO I 

Dos Princípios 

Art. 56. No caso de condenação de índio por infração penal, a pena deverá ser atenuada e na sua aplicação 
o Juiz atenderá também ao grau de integração do silvícola. 

Parágrafo único. As penas de reclusão e de detenção serão cumpridas, se possível, em regime especial de 
semiliberdade, no local de funcionamento do órgão federal de assistência aos índios mais próximos da habitação 
do condenado. 

Art. 57. Será tolerada a aplicação, pelos grupos tribais, de acordo com as instituições próprias, de sanções 
penais ou disciplinares contra os seus membros, desde que não revistam caráter cruel ou infamante, proibida em 
qualquer caso a pena de morte. 

CAPÍTULO II 

Dos Crimes Contra os índios 
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Art. 58. Constituem crimes contra os índios e a cultura indígena: 	 Folha 
Proc. N°. 

I - escarnecer de cerimônia, rito, uso, costume ou tradição culturais indígenas, vilipendiá-los ou 
qualquer modo, a sua prática. Pena - detenção de um a três meses; 	 LIVIa SelOmáo NogUe' 

RF 11.274 

II - utilizar o índio ou comunidade indígena como objeto de propaganda turística ou de exibição para fins 
lucrativos. Pena - detenção de dois a seis meses; 

III - propiciar, por qualquer meio, a aquisição, o uso e a disseminação de bebidas alcoólicas, nos grupos 
tribais ou entre índios não integrados. Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

Parágrafo único. As penas estatuídas neste artigo são agravadas de um terço, quando o crime for praticado 
por funcionário ou empregado do órgão de assistência ao índio. 

Art. 59. No caso de crime contra a pessoa, o patrimônio ou os costumes, em que o ofendido seja índio não 
integrado ou comunidade indígena, a pena será agravada de um terço. 

TÍTULO VII 

Disposições Gerais 

Art. 60. Os bens e rendas do Patrimônio Indígena gozam de plena isenção tributária. 

Art. 61. São extensivos aos interesses do Patrimônio Indígena os privilégios da Fazenda Pública, quanto à 
impenhorabilidade de bens, rendas e serviços, ações especiais, prazos processuais, juros e custas. 

Art. 62. Ficam declaradas a nulidade e a extinção dos efeitos jurídicos dos atos de qualquer natureza que 
tenham por objeto o domínio, a posse ou a ocupação das terras habitadas pelos índios ou comunidades 
indígenas. 

§ 1° Aplica-se o disposto deste artigo às terras que tenham sido desocupadas pelos índios ou comunidades 
indígenas em virtude de ato ilegítimo de autoridade e particular. 

§ 2° Ninguém terá direito a ação ou indenização contra a União, o órgão de assistência ao índio ou os 
silvícolas em virtude da nulidade e extinção de que trata este artigo, ou de suas conseqüências econômicas. 

§ 3° Em caráter excepcional e a juízo exclusivo do dirigente do órgão de assistência ao Índio, será permitida 
a continuação, por prazo razoável dos efeitos dos contratos de arrendamento em vigor na data desta Lei, desde 
que a sua extinção acarrete graves conseqüências sociais. 

Art. 63. Nenhuma medida judicial será concedida liminarmente em causas que envolvam interesse de 
ilvícolas ou do Patrimônio Indígena, sem prévia audiência da União e do órgão de proteção ao índio. 

Art. 64 (Vetado). 

Parágrafo único. (Vetado). 

Art. 65. O Poder Executivo fará, no prazo de cinco anos, a demarcação das terras indígenas, ainda não 
demarcadas. 

Art. 66. O órgão de proteção ao silvícola fará divulgar e respeitar as normas da Convenção 107, promulgada 
pelo Decreto n° 58.824, de 14 julho de 1966. 

Art. 67. É mantida a Lei n°5.371. de 5 de dezembro de 1967. 

Art. 68. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

EMÍLIO G. MEDICI 
Alfredo Buzaid 
Antônio Delfim Netto 
José Costa Cavalcanti 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 21.12.1973 
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Lívia Salomão Noguelr: 
RF 11.274 

02/05/2016 

Mensagem de veto  
Vide Lei n° 12.735. de 2012 
Texto compilado  

L7716 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N°7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989. 

Define os crimes resultantes de preconceito 
de raça ou de cor. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de discriminação ou preconceito de raça, 
cor, etnia, religião ou procedência nacional. 	(Redação dada pela Lei n° 9.459, de 15105197) 

Art. 2° (Vetado). 

S Art. 3° Impedir ou obstar o acesso de alguém, devidamente habilitado, a qualquer cargo da Administração 
ireta ou Indireta, bem como das concessionárias de serviços públicos. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça, cor, etnia, religião ou 
procedência nacional, obstar a promoção funcional. 	(Incluído pela Lei n° 12.288, de 2010) 	(Vigência)  

Pena: reclusão de dois a cinco anos. 

Art. 4° Negar ou obstar emprego em empresa privada. 

§ 1 2  Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça ou de cor ou práticas resultantes 
do preconceito de descendência ou origem nacional ou étnica: 	(Incluído pela Lei n° 12.288, de 2010)  
(Vigência)  

I - deixar de conceder os equipamentos necessários ao empregado em igualdade de condições com os 
demais trabalhadores; 	(Incluído gela Lei n° 12.288. de 2010) 	(Vigência)  

II - impedir a ascensão funcional do empregado ou obstar outra forma de benefício profissional; 
(Incluído pela Lei n° 12.288, de 2010) 	Vigência)  

III - proporcionar ao empregado tratamento diferenciado no ambiente de trabalho, especialmente quanto ao 
salário. 	(Incluído pela Lei n° 12.288, de 2010) 	(Vigência)  

§ 22  Ficará sujeito às penas de multa e de prestação de serviços à comunidade, incluindo atividades de 
promoção da igualdade racial, quem, em anúncios ou qualquer outra forma de recrutamento de trabalhadores, 
exigir aspectos de aparência próprios de raça ou etnia para emprego cujas atividades não justifiquem essas 
exigências. (Incluído Dela Lei n° 12.288, de 2010) (Vigência)  

Pena: reclusão de dois a cinco anos. 

Art. 5° Recusar ou impedir acesso a estabelecimento comercial, negando-se a servir, atender ou receber 
cliente ou comprador. 

Pena: reclusão de um a três anos. 

Art. 6° Recusar, negar ou impedir a inscrição ou ingresso de aluno em estabelecimento de ensino público 
ou privado de qualquer grau. 

Pena: reclusão de três a cinco anos. 

Parágrafo único. Se o crime for praticado contra menor de dezoito anos a pena é agravada de 1/3 (um 
terço). 

Art. 7° Impedir o acesso ou recusar hospedagem em hotel, pensão, estalagem, ou qualquer 
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Art. 19. (Vetado). 

§ 3° Constitui efeito da condenação,  após o  trâesite em  julgado da decisão, a  destruição do material  
• 

- 	 .2 	 " 

pela Lei n° 8.081, de 21.9.19901 
PeRaFeelideãe4e-Eleie-a-eiRee-afiee: 

- 

02/05/2016 	 L7716 

estabelecimento similar. 

Pena: reclusão de três a cinco anos. 

Art. 8° Impedir o acesso ou recusar atendimento em restaurantes, bares, confeitarias, ou locais 
semelhantes abertos ao público. 

Pena: reclusão de um a três anos. 

Art. 9° Impedir o acesso ou recusar atendimento em estabelecimentos esportivos, casas de diversões, ou 
clubes sociais abertos ao público. 

Pena: reclusão de um a três anos. 

Art. 10. Impedir o acesso ou recusar atendimento em salões de cabeleireiros, barbearias, termas ou casas 
de massagem ou estabelecimento com as mesmas finalidades. 

Pena: reclusão de um a três anos. 

Art. 11. Impedir o acesso às entradas sociais em edifícios públicos ou residenciais e elevadores ou escada 
de acesso aos mesmos: 

Pena: reclusão de um a três anos. 

Art. 12. Impedir o acesso ou uso de transportes públicos, como aviões, navios barcas, barcos, ônibus, 
trens, metrô ou qualquer outro meio de transporte concedido. 

Pena: reclusão de um a três anos. 

Art. 13. Impedir ou obstar o acesso de alguém ao serviço em qualquer ramo das Forças Armadas. 

Pena: reclusão de dois a quatro anos. 

Art. 14. Impedir ou obstar, por qualquer meio ou forma, o casamento ou convivência familiar e social. 

Pena: reclusão de dois a quatro anos. 

Art. 15. (Vetado).  

Art. 16. Constitui efeito da condenação a perda do cargo ou função pública, para o servidor público, e a 
suspensão do funcionamento do estabelecimento particular por prazo não superior a três meses. 

Art. 17. (Vetado).  

Art. 18. Os efeitos de que tratam os arts. 16 e 17 desta Lei não são automáticos, devendo se 
motivadamente declarados na sentença. 

Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou 
procedência nacional. (Redação dada pela Lei n°9.459. de 15/05/97) 

Pena: reclusão de um a três anos e multa.(Redação dada pela Lei n° 9.459. de 15/05/97)  
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§ 1° Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, ornamentos, distintivos o 

	

propaganda que utilizem a cruz suástica ou gamada, para fins de divulgação do nazism ° 	"L":"% ... ''n_.kiew.•.e.o.c.1.7..- - • 
:. 	

- - - - — 

	

gr. 	 lata 
Lei n° 9.459, de 15/05/97) 

Lívia Salomão " —o; (Jair- 
Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa.(Incluído pela Lei n° 9.459, de 15/05/97) 	PO' 11.'74  

§ 2° Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por intermédio dos meios de comunicação 
social ou publicação de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei n° 9.459, de 15/05/97)  

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa.(Incluído pela Lei n°9.459. de 15/05/97) 

§ 3° No caso do parágrafo anterior, o juiz poderá determinar, ouvido o Ministério Público ou a pedido deste, 
ainda antes do inquérito policial, sob pena de desobediência: (Redação dada pela Lei n°9.459. de 15/05/97)  

I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos exemplares do material respectivo;(lncluido pela 
Lei n° 9.459, de 15/05/97)  

.(Incluído pela Lei n° 9.459, de 
15/05/97 

II - a cessação das respectivas transmissões radiofônicas, televisivas, eletrônicas ou da publicação por 
qualquer meio; 	(Redação dada pela Lei n° 12.735, de 2012) 	(Vigência)  

III - a interdição das respectivas mensagens ou páginas de informação na rede mundial de computadores. 
(Incluído pela Lei n° 12.288, de 2010) 	(Vigência)  

§ 4° Na hipótese do § 2°, constitui efeito da condenação, após o trânsito em julgado da decisão, a 
destruição do material apreendido. (Incluído pela Lei n° 9.459, de 15/05/97) 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (Renumerado pela Lei n°8.081, de 21.9.1990) 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. (Renumerado pela Lei n° 8.081, de 21.9.1990)  

Brasília, 5 de janeiro de 1989; 168° da Independência e 101° da República. 

JOSÉ SARNEY 
Paulo Brossard 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 6.1.1989 e retificada em 9.1.1989  
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L8313consol 

Regulamento 
Regulamento  
Mensagem de veto 
Texto compilado  

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N° 8.313. DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991. 

Restabelece princípios da Lei n° 7.505, de 2 
de julho de 1986, institui o Programa 
Nacional de Apoio à Cultura (Pronac) e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
lei: 

CAPÍTULO I 
Disposições Preliminares 

Art. 1° Fica instituído o Programa Nacional de Apoio à Cultura (Pronac), com a finalidade de captar e 
analizar recursos para o setor de modo a: 

I - contribuir para facilitar, a todos, os meios para o livre acesso às fontes da cultura e o pleno exercício dos 
direitos culturais; 

II - promover e estimular a regionalização da produção cultural e artística brasileira, com valorização de 
recursos humanos e conteúdos locais; 

III - apoiar, valorizar e difundir o conjunto das manifestações culturais e seus respectivos criadores; 

IV - proteger as expressões culturais dos grupos formadores da sociedade brasileira e responsáveis pelo 
pluralismo da cultura nacional; 

V - salvaguardar a sobrevivência e o florescimento dos modos de criar, fazer e viver da sociedade 
brasileira; 

VI - preservar os bens materiais e imateriais do patrimônio cultural e histórico brasileiro; 

VII - desenvolver a consciência internacional e o respeito aos valores culturais de outros povos ou nações; 

VIII - estimular a produção e difusão de bens culturais de valor universal, formadores e informadores de 
onhecimento, cultura e memória; 

IX - priorizar o produto cultural originário do País. 

Art. 2° O Pronac será implementado através dos seguintes mecanismos: 

I - Fundo Nacional da Cultura (FNC); 

II - Fundos de Investimento Cultural e Artístico (Ficart); 

III - Incentivo a projetos culturais. 

eeleções-paftietélefes-: 

§ 1 2  Os incentivos criados por esta Lei somente serão concedidos a projetos culturais cuja exibição, 
utilização e circulação dos bens culturais deles resultantes sejam abertas, sem distinção, a qualquer pessoa, 
se gratuitas, e a público pagante, se cobrado ingresso.(Renumerado do parágrafo único pela Lei n° 11.646, de 
2008)  

§ 22  É vedada a concessão de incentivo a obras, produtos, eventos ou outros decorrentes, destinados 
ou circunscritos a coleções particulares ou circuitos privados que estabeleçam limitações de acesso. Incluído 
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pela Lei n° 11.646, de 2008)  

§ 32  Os incentivos criados por esta Lei somente serão concedidos a projetos culturais que forem 
disponibilizados, sempre que tecnicamente possível, também em formato acessível à pessoa com deficiência, 
observado o disposto em regulamento. (Incluído pela Lei n° 13.146, de 2015) (Vigência)  

Art. 3° Para cumprimento das finalidades expressas no art. 1° desta lei, os projetos culturais em cujo favor 
serão captados e canalizados os recursos do Pronac atenderão, pelo menos, um dos seguintes objetivos: 

I - incentivo à formação artística e cultural, mediante: 

a) concessão de bolsas de estudo, pesquisa e trabalho, no Brasil ou no exterior, a autores, artistas e 
técnicos 	brasileiros ou estrangeiros residentes no Brasil; 

b) concessão de prêmios a criadores, autores, artistas, técnicos e suas obras, filmes, espetáculos musicais 
e de artes cênicas em concursos e festivais realizados no Brasil; 

c) instalação e manutenção de cursos de caráter cultural ou artístico, destinados à formação, 
especialização e aperfeiçoamento de pessoal da área da cultura, em estabelecimentos de ensino sem fins 
lucrativos; 

II - fomento à produção cultural e artística, mediante: 

a) produção de discos, vídeos, obras cinematográficas de curta e média metragem e filmes documentais, 
preservação do acervo cinematográfico bem assim de outras obras de reprodução videofonográfica de caráter 
cultural; (Redação dada pela Medida Provisória n°2.228-1, de 2001)  

b) edição de obras relativas às ciências humanas, às letras e às artes; 

c) realização de exposições, festivais de arte, espetáculos de artes cênicas, de música e de folclore; 

d) cobertura de despesas com transporte e seguro de objetos de valor cultural destinados a exposições 
públicas no País e no exterior; 

e) realização de exposições, festivais de arte e espetáculos de artes cênicas ou congêneres; 

III - preservação e difusão do patrimônio artístico, cultural e histórico, mediante: 

a) construção, formação, organização, manutenção, ampliação e equipamento de museus, bibliotecas, 
arquivos e outras organizações culturais, bem como de suas coleções e acervos; 

b) conservação e restauração de prédios, monumentos, logradouros, sítios e demais espaços, inclusive 
naturais, tombados pelos Poderes Públicos; 

c) restauração de obras de artes e bens móveis e imóveis de reconhecido valor cultural; 

d) proteção do folclore, do artesanato e das tradições populares nacionais; 

IV - estímulo ao conhecimento dos bens e valores culturais, mediante: 

a) distribuição gratuita e pública de ingressos para espetáculos culturais e artísticos; 

b) levantamentos, estudos e pesquisas na área da cultura e da arte e de seus vários segmentos; 

c) fornecimento de recursos para o FNC e para fundações culturais com fins específicos ou para museus, 
bibliotecas, arquivos ou outras entidades de caráter cultural; 

V - apoio a outras atividades culturais e artísticas, mediante: 

a) realização de missões culturais no país e no exterior, inclusive através do fornecimento de passagens; 

b) contratação de serviços para elaboração de projetos culturais; 
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c) ações não previstas nos incisos anteriores e consideradas relevantes pelo Minisiro de E 
Cultura, consultada a Comissão Nacional de Apoio à Cultura. (Redação dada pela Lei nP@WANC - 

MeV 

CAPITULO II 
Do Fundo Nacional da Cultura (FNC) 

Lívia Salornbo Nogu•lrp 
pr 14.T.r4 

Art. 4 °  Fica ratificado o Fundo de Promoção Cultural, criado pela Lei n °  7.505, de 2 de julho de 1986,  que 
passará a denominar-se Fundo Nacional da Cultura (FNC), com o objetivo de captar e destinar recursos para 
projetos culturais compatíveis com as finalidades do Pronac e de: 

I - estimular a distribuição regional eqüitativa dos recursos a serem aplicados na execução de projetos 
culturais e artísticos; 

II - favorecer a visão interestadual, estimulando projetos que explorem propostas culturais conjuntas, de 
enfoque regional; 

III - apoiar projetos dotados de conteúdo cultural que enfatizem o aperfeiçoamento profissional e artístico 
dos recursos humanos na área da cultura, a criatividade e a diversidade cultural brasileira; 

IV - contribuir para a preservação e proteção do patrimônio cultural e histórico brasileiro; 

V - favorecer projetos que atendam às necessidades da produção cultural e aos interesses da coletividade, 
aí considerados os níveis qualitativos e quantitativos de atendimentos às demandas culturais existentes, o caráter 

ultiplicador dos projetos através de seus aspectos sócio-culturais e a priorização de projetos em áreas artísticas 
e culturais com menos possibilidade de desenvolvimento com recursos próprios. 

Incentivo à Cultura CNIC do que trata  o art. 32 desta Lei, segundo  os princípios estabelecidos  nos artigos 1 °  o 
3941a_fflesffla, 

§ 1-2  O FNC será administrado pelo Ministério da Cultura e gerido por seu titular, para cumprimento do 
Programa de Trabalho Anual, segundo os princípios estabelecidos nos arts. 1 2  e 32• (Redação dada pela Lei n °  
9.874, de 1999) 

§ 22  Os recursos do FNC somente serão aplicados em projetos culturais após aprovados, com parecer do 
órgão técnico competente, pelo Ministro de Estado da Cultura. (Redação dada pela Lei n °  9.874, de 1999)  

§ 3°  Os projetos aprovados serão acompanhados e avaliados tecnicamente pelas entidades 
upervisionadas, cabendo a execução financeira à SEC/PR. 

§ 4°  Sempre que necessário, as entidades supervisionadas utilizarão peritos para análise e parecer sobre 
os projetos, permitida a indenização de despesas com o deslocamento, quando houver, e respectivos pró-labore 
e ajuda de custos, conforme ficar definido no regulamento. 

§ 5°  O Secretário da Cultura da Presidência da República designará a unidade da estrutura básica da 
SEC/PR que funcionará como secretaria executiva do FNC. 

S.EG/PIR-: 

§ 62  Os recursos do FNC não poderão ser utilizados para despesas de manutenção administrativa do 
Ministério da Cultura, exceto para a aquisição ou locação de equipamentos e bens necessários ao 
cumprimento das finalidades do Fundo. (Redação dada pela Lei n ° 9.874. de 1999) 

§ 7°  Ao término do projeto, a SEC/PR efetuará uma avaliação final de forma a verificar a fiel aplicação dos 
recursos, observando as normas e procedimentos a serem definidos no regulamento desta lei, bem como a 
legislação em vigor. 

§ 8°  As instituições públicas ou privadas recebedoras de recursos do FNC e executoras de projetos 
culturais, cuja avaliação final não for aprovada pela SEC/PR, nos termos do parágrafo anterior, ficarão 
inabilitadas pelo prazo de três anos ao recebimento de novos recursos, ou enquanto a SEC/PR não proceder a 
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reavaliação do parecer inicial. 

Art. 5 0  O FNC é um fundo de natureza contábil, com prazo indeterminado de duração, que funcionará sob 
as formas de apoio a fundo perdido ou de empréstimos reembolsáveis, conforme estabelecer o regulamento, e 
constituído dos seguintes recursos: 

I - recursos do Tesouro Nacional; 

II - doações, nos termos da legislação vigente; 

III - legados; 

IV - subvenções e auxílios de entidades de qualquer natureza, inclusive de organismos internacionais; 

V - saldos não utilizados na execução dos projetos a que se referem o Capítulo IV e o presente capítulo 
desta lei; 

VI - devolução de recursos de projetos previstos no Capítulo IV e no presente capítulo desta lei, e não 
iniciados ou interrompidos, com ou sem justa causa; 

VII - um por cento da arrecadação dos Fundos de Investimentos Regionais, a que se refere a Lei n° 8.167,  
de 16 de janeiro de 1991,  obedecida na aplicação a respectiva origem geográfica regional; 

flestinede-aes-pr-êfflies; 

VIII - Três por cento da arrecadação bruta dos concursos de prognósticos e loterias federais e similares 
cuja realização estiver sujeita a autorização federal, deduzindo-se este valor do montante destinados aos 
prêmios; (Redacão dada Dela Lei n° 9.999, de 2000)  

IX - reembolso das operações de empréstimo realizadas através do fundo, a título de financiamento 
reembolsável, observados critérios de remuneração que, no mínimo, lhes preserve o valor real; 

X - resultado das aplicações em títulos públicos federais, obedecida a legislação vigente sobre a matéria; 

XI - conversão da dívida externa com entidades e órgãos estrangeiros, unicamente mediante doações, no 
limite a ser fixado pelo Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento, observadas as normas e procedimentos 
do Banco Central do Brasil; 

XII - saldos de exercícios anteriores; XIII recursos de outras fontes. 

Art. 6° O FNC financiará até oitenta por cento do custo total de cada projeto, mediante comprovação, por 
parte do proponente, ainda que pessoa jurídica de direito público, da circunstância de dispor do montante 
remanescente ou estar habilitado à obtenção do respectivo financiamento, através de outra fonte devidamente 
identificada, exceto quanto aos recursos com destinação especificada na origem. 

§ 1° (Vetado)  

§ 2° Poderão ser considerados, para efeito de totalização do valor restante, bens e serviços oferecidos pelo 
proponente para implementação do projeto, a serem devidamente avaliados pela SEC/PR. 

Art. 7 0  A SEC/PR estimulará, através do FNC, a composição, por parte de instituições financeiras, de 
carteiras para financiamento de projetos culturais, que levem em conta o caráter social da iniciativa, mediante 
critérios, normas, garantias e taxas de juros especiais a serem aprovados pelo Banco Central do Brasil. 

CAPÍTULO III 
Dos Fundos de Investimento Cultural e Artístico (Ficart) 

Art. 8° Fica autorizada a constituição de Fundos de Investimento Cultural e Artístico (Ficart), sob a forma de 
condomínio, sem personalidade jurídica, caracterizando comunhão de recursos destinados à aplicação em 
projetos culturais e artísticos. 
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Art. 92  São considerados projetos culturais e artísticos, para fins de aplicação dp461* 
além de outros que venham a ser declarados pelo Ministério da Cultura: Reda ão dad 	- . 
1999) 	

Lívia SailOrnliciN • gueira 
RF 11.274 

I - a produção comercial de instrumentos musicais, bem como de discos, fitas, vídeos, filmes e outras 
formas de reprodução fonovideográficas; 

II - a produção comercial de espetáculos teatrais, de dança, música, canto, circo e demais atividades 
congêneres; 

III - a edição comercial de obras relativas às ciências, às letras e às artes, bem como de obras de 
referência e outras de cunho cultural; 

IV - construção, restauração, reparação ou equipamento de salas e outros ambientes destinados a 
atividades com objetivos culturais, de propriedade de entidades com fins lucrativos; 

V outras  atividades comerciais ou  industrias, de interesse  cultural, assim considerados  pela SECIPR, 
~ida-a-CW.7 

V - outras atividades comerciais ou industriais, de interesse cultural, assim consideradas pelo Ministério 
da Cultura. (Redacão dada pela Lei n° 9.874, de 1999)  

Art. 10. Compete à Comissão de Valores Mobiliários, ouvida a SEC/PR, disciplinar a constituição, o 
uncionamento e a administração dos Ficart, observadas as disposições desta lei e as normas gerais aplicáveis 

aos fundos de investimento. 

Art. 11. As quotas dos Ficart, emitidas sempre sob a forma nominativa ou escriturai, constituem valores 
mobiliários sujeitos ao regime da Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

Art. 12. O titular das quotas de Ficart: 

I - não poderá exercer qualquer direito real sobre os bens e direitos integrantes do patrimônio do fundo; 

II - não responde pessoalmente por qualquer obrigação legal ou contratual, relativamente aos 
empreendimentos do fundo ou da instituição administradora, salvo quanto à obrigação de pagamento do valor 
integral das quotas subscritas. 

Art. 13. A instituição administradora de Ficart compete: 

I - representá-lo ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente; 

II - responder pessoalmente pela evicção de direito, na eventualidade da liquidação deste. 

Art. 14. Os rendimentos e ganhos de capital auferidos pelos Ficart ficam isentos do imposto sobre 
operações de crédito, câmbio e seguro, assim como do imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza. 
(Vide Lei n° 8.894, de 1994)  

Art. 15. Os rendimentos e ganhos de capital distribuídos pelos Ficart, sob qualquer forma, sujeitam-se à 
incidência do imposto sobre a renda na fonte à alíquota de vinte e cinco por cento. 

Parágrafo único. Ficam excluídos da incidência na fonte de que trata este artigo, os rendimentos 
distribuídos a beneficiário pessoas jurídica tributada com base no lucro real, os quais deverão ser computados na 
declaração anual de rendimentos. 

Art. 16. Os ganhos de capital auferidos por pessoas físicas ou jurídicas não tributadas com base no lucro 
real, inclusive isentas, decorrentes da alienação ou resgate de quotas dos Ficart, sujeitam-se à incidência do 
imposto sobre a renda, à mesma alíquota prevista para a tributação de rendimentos obtidos na alienação ou 
resgate de quotas de fundos mútuos de ações. 

§ 1° Considera-se ganho de capital a diferença positiva entre o valor de cessão ou resgate da quota e o 
custo médio atualizado da aplicação, observadas as datas de aplicação, resgate ou cessão, nos termos da 
legislação pertinente. 

§ 2° O ganho de capital será apurado em relação a cada resgate ou cessão, sendo permitida a 
compensação do prejuízo havido em uma operação com o lucro obtido em outra, da mesma ou diferente espécie, 
desde que de renda variável, dentro do mesmo exercício fiscal. 
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§ 3° O imposto será pago até o último dia útil da primeira quinzena do mês subseqüente àquele em que o 
ganho de capital foi auferido. 

§ 4 0  Os rendimentos e ganhos de capital a que se referem o caput deste artigo e o artigo anterior, quando 
auferidos por investidores residentes ou domiciliados no exterior, sujeitam-se à tributação pelo imposto sobre a 
renda, nos termos da legislação aplicável a esta classe de contribuintes. 

Art. 17. O tratamento fiscal previsto nos artigos precedentes somente incide sobre os rendimentos 
decorrentes de aplicações em Ficart que atendam a todos os requisitos previstos na presente lei e na 
respectiva regulamentação a ser baixada pela Comissão de Valores Mobiliários. 

Parágrafo único. Os rendimentos e ganhos de capital auferidos por Ficart, que deixem de atender aos 
requisitos específicos desse tipo de fundo, sujeitar-se-ão à tributação prevista no artigo 43 da Lei n° 7.713. de 22  
de dezembro de 1988. 

CAPÍTULO IV 
Do Incentivo a Projetos Culturais 

Art. 18 Com e objotivo de incentivar as atividades culturais, a União facultará às pcwoas físicas ou 

prieFidade-de-exeeinde-pele-GN4G, 

Art. 18. Com  o objetivo de incentivar as atividades culturais, a União facultará às pessoas físicas ou 
jurídicas a opção pela aplicação de parcelas do Imposto sobre a Renda, a título de doações ou patrocínios, tanto 
no apoio direto a projetos culturais apresentados por pessoas físicas ou por pessoas jurídicas de natureza 
cultural, como através de contribuições ao FNC, nos termos do art. 5 2, inciso II, desta Lei, desde que os projetos 
atendam aos critérios estabelecidos no art. 1 2  desta Lei. (Redação dada pela Lei n° 9.874, de 1999)  

§ 1 2  Os contribuintes poderão deduzir do imposto de renda devido as quantias efetivamente despendidas 
nos projetos elencados no § 32, previamente aprovados pelo Ministério da Cultura, nos limites e nas condições 
estabelecidos na legislação do imposto de renda vigente, na forma de: (Incluído pela Lei n° 9.874. de 1999) 

a) doações; e (Incluída pela Lei n° 9.874, de 1999)  

b) patrocínios. (Incluída pela Lei n° 9.874, de 1999) 

§ 22  As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real não poderão deduzir o valor da doação ou do 
patrocínio referido no parágrafo anterior como despesa operacional.(Incluído pela Lei n°9.874. de 1999) 

§ 32  As doações e os patrocínios na produção cultural, a que se refere o § 1 2, atenderão 
exclusivamente aos seguintes segmentos: (Redação dada pela Medida Provisória n° 2.228-1. de 2001)  

a) artes cênicas; (Redação dada Dela Medida Provisória n°2.228-1, de 2001)  

b) livros de valor artístico, literário ou humanístico; (Redacão dada pela Medida Provisória n° 2.228-1, de 
2001)  

c) música erudita ou instrumental; (Redacão dada pela Medida Provisória n° 2.228-1. de 2001) 

d) exposições de artes visuais; (Redação dada pela Medida Provisória n° 2.228-1. de 2001)  

e) doações de acervos para bibliotecas públicas, museus, arquivos públicos e cinematecas, bem como 
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treinamento de pessoal e aquisição de equipamentos para a manutenção desses acervos; è 
Medida Provisória n°2.228-1. de 2001) 

Lívia Salomã 
f) produção de obras cinematográficas e videofonográficas de curta e média metragem e Fprf 

difusão do acervo audiovisual; e (Incluída pela Medida Provisória n° 2.228-1, de 2001)  

g) preservação do patrimônio cultural material e imaterial. (Incluída pela Medida Provisória n° 2.228-1, de 
20011 

h) construção e manutenção de salas de cinema e teatro, que poderão funcionar também como centros 
culturais comunitários, em Municípios com menos de 100.000 (cem mil) habitantes. (Incluído pela Lei n° 
11.646, de 2008)  

§ 2° Da notificaçõe a que se rcfcrc o parágrafo anterior, caberá recurso à CNIC, que deverá decidir no 
preze-Ele-sessenta-dies7 

Art. 19. Os projetos culturais previstos nesta Lei serão apresentados ao Ministério da Cultura, ou a quem 
ste delegar atribuição, acompanhados do orçamento analítico, para aprovação de seu enquadramento nos 

objetivos do PRONAC. (Redação dada pela Lei n° 9.874, de 1999) 

§ 1 2  O proponente será notificado dos motivos da decisão que não tenha aprovado o projeto, no prazo 
máximo de cinco dias. (Redação dada pela Lei n° 9.874, de 1999)  

§ 22  Da notificação a que se refere o parágrafo anterior, caberá pedido de reconsideração ao Ministro de 
Estado da Cultura, a ser decidido no prazo de sessenta dias. (Redação dada pela Lei n° 9.874, de 1999)  

§ 3° (Vetado) 

§ 4° (Vetado) 

§ 5° (Vetado) 

§ 60 A aprovação somente terá eficácia após publicação de ato oficial contendo o título do projeto aprovado 
e a instituição por ele responsável, o valor autorizado para obtenção de doação ou patrocínio e o prazo de 
validade da autorização. 

§ 72  O Ministério da Cultura publicará anualmente, até 28 de fevereiro, o montante dos recursos 
autorizados pelo Ministério da Fazenda para a renúncia fiscal no exercício anterior, devidamente discriminados 
por beneficiário. (Redação dada pela Lei n° 9.874. de 1999) 

§ 82  Para a aprovação dos projetos será observado o princípio da não-concentração por segmento e por 
beneficiário, a ser aferido pelo montante de recursos, pela quantidade de projetos, pela respectiva capacidade 
executiva e pela disponibilidade do valor absoluto anual de renúncia fiscal. (Incluído pela Lei n° 9.874, 1999) 

Art. 20. Os projetos aprovados na forma do artigo anterior serão, durante sua execução, acompanhados e 
avaliados pela SEC/PR ou por quem receber a delegação destas atribuições. 

§ 1 0  A SEC/PR, após o término da execução dos projetos previstos neste artigo, deverá, no prazo de seis 
meses, fazer uma avaliação final da aplicação correta dos recursos recebidos, podendo inabilitar seus 
responsáveis pelo prazo de até três anos. 

§ 22  Da decisão a que se refere o parágrafo anterior, caberá pedido de reconsideração ao Ministro de 
Estado da Cultura, a ser decidido no prazo de sessenta dias.(Redação dada pela Lei n° 9.874, de 1999) 
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§ 3° O Tribunal de Contas da União incluirá em seu parecer prévio sobre as contas do Presidente da 
República análise relativa a avaliação de que trata este artigo. 

Art. 21. As entidades incentivadoras e captadoras de que trata este Capítulo deverão comunicar, na forma 
que venha a ser estipulada pelo Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, e SEC/PR, os aportes 
financeiros realizados e recebidos, bem como as entidades captadoras efetuar a comprovação de sua aplicação. 

Art. 22. Os projetos enquadrados nos objetivos desta lei não poderão ser objeto de apreciação subjetiva 
quanto ao seu valor artístico ou cultural. 

Art. 23. Para os fins desta lei, considera-se: 

I - (Vetado) 

II - patrocínio: a transferência de numerário, com finalidade promocional ou a cobertura, pelo contribuinte 
do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza, de gastos, ou a utilização de bem móvel ou imóvel 
do seu patrimônio, sem a transferência de domínio, para a realização, por outra pessoa física ou jurídica de 
atividade cultural com ou sem finalidade lucrativa prevista no art. 3° desta lei. 

§ 1 2  Constitui infração a esta Lei o recebimento pelo patrocinador, de qualquer vantagem financeira ou 
material em decorrência do patrocínio que efetuar. 

§ 22  As transferências definidas neste artigo não estão sujeitas ao recolhimento do Imposto sobre a 
Renda na fonte. 

Art. 24. Para os fins deste Capítulo, equiparam-se a doações, nos termos do regulamento: 

I - distribuições gratuitas de ingressos para eventos de caráter artístico-cultural por pessoa jurídica a seus 
empregados e dependentes legais; 

II - despesas efetuadas por pessoas físicas ou jurídicas com o objetivo de conservar, preservar ou restaurar 
bens de sua propriedade ou sob sua posse legítima, tombados pelo Governo Federal, desde que atendidas as 
seguintes disposições: 

a) preliminar definição, pelo Instituto Brasileiro do Patrimônio Cultural - IBPC, das normas e critérios 
técnicos que deverão reger os projetos e orçamentos de que trata este inciso; 

b) aprovação prévia, pelo IBPC, dos projetos e respectivos orçamentos de execução das obras; 

c) posterior certificação, pelo referido órgão, das despesas efetivamente realizadas e das circunstâncias de 
terem sido as obras executadas de acordo com os projetos aprovados. 

Art. 25. Os projetos a serem apresentados por pessoas físicas ou pessoas jurídicas, de natureza cultura 
para fins de incentivo, objetivarão desenvolver as formas de expressão, os modos de criar e fazer, os processos 
de preservação e proteção do patrimônio cultural brasileiro, e os estudos e métodos de interpretação da realidade 
cultural, bem como contribuir para propiciar meios, à população em geral, que permitam o conhecimento dos 
bens de valores artísticos e culturais, compreendendo, entre outros, os seguintes segmentos: 

I - teatro, dança, circo, ópera, mímica e congêneres; 

II - produção cinematográfica, videográfica, fotográfica, discográfica e congêneres; 

III - literatura, inclusive obras de referência; 

IV - música; 

V - artes plásticas, artes gráficas, gravuras, cartazes, filatelia e outras congêneres; 

VI - folclore e artesanato; 

VII - patrimônio cultural, inclusive histórico, arquitetõnico, arqueológico, bibliotecas, museus, arquivos e 
demais acervos; 

VIII - humanidades; e 

IX - rádio e televisão, educativas e culturais, de caráter não-comercial. 
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Ltvla Seloina° Nogueirp 
Parágrafo único. Os projetos culturais relacionados com os segmentos do inciso II desteárti§ô litAferão 

beneficiar exclusivamente as produções independentes, bem como as produções culturais-educativas de 
caráter não comercial, realizadas por empresas de rádio e televisão. (Redação dada pela Lei n° 9.874, de  
1999)  

Art. 26. O doador ou patrocinador poderá deduzir do imposto devido na declaração do Imposto sobre a 
Renda os valores efetivamente contribuídos em favor de projetos culturais aprovados de acordo com os 
dispositivos desta Lei, tendo como base os seguintes percentuais: (Vide arts. 5° e 6°, Inciso II da Lei n° 9.532 de, 
19971 

I - no caso das pessoas físicas, oitenta por cento das doações e sessenta por cento dos patrocínios; 

II - no caso das pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, quarenta por cento das doações e 
trinta por cento dos patrocínios. 

§ 1 2  A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá abater as doações e patrocínios como 
despesa operacional. 

§ 22  O valor máximo das deduções de que trata o caput deste artigo será fixado anualmente pelo 

S residente da República, com base em um percentual da renda tributável das pessoas físicas e do imposto 
evido por pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real. 

§ 32  Os benefícios de que trata este artigo não excluem ou reduzem outros benefícios, abatimentos e 
deduções em vigor, em especial as doações a entidades de utilidade pública efetuadas por pessoas físicas ou 
jurídicas. 

§42 (VETADO) 

§ 52  O Poder Executivo estabelecerá mecanismo de preservação do valor real das contribuições em favor 
de projetos culturais, relativamente a este Capítulo. 

Art. 27. A doação ou o patrocínio não poderá ser efetuada a pessoa ou instituição vinculada ao agente. 

§ 1 2  Consideram-se vinculados ao doador ou patrocinador: 

a) a pessoa jurídica da qual o doador ou patrocinador seja titular, administrador, gerente, acionista ou sócio, 
na data da operação, ou nos doze meses anteriores; 

b) o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, e os dependentes do doador ou 
patrocinador ou dos titulares, administradores, acionistas ou sócios de pessoa jurídica vinculada ao doador ou 
patrocinador, nos termos da alínea anterior; 

c) outra pessoa jurídica da qual o doador ou patrocinador seja sócio. 

apr-evedes-pele-GN-IC7 

§ 22  Não se consideram vinculadas as instituições culturais sem fins lucrativos, criadas pelo doador ou 
patrocinador, desde que devidamente constituídas e em funcionamento, na forma da legislação em vigor. 
(Redação dada pela Lei n° 9.874, de 1999)  

Art. 28. Nenhuma aplicação dos recursos previstos nesta Lei poderá ser feita através de qualquer tipo de 
intermediação. 

Parágrafo único. A contratação de serviços necessários à elaboração de projetos para a obtenção de 
doação, patrocínio ou investimento, bem como a captação de recursos ou a sua execução por pessoa jurídica 
de natureza cultural, não configura a intermediação referida neste artigo. (Redação dada pela Lei n° 9.874, de 
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1999) 

Art. 29. Os recursos provenientes de doações ou patrocínios deverão ser depositados e movimentados, 
em conta bancária específica, em nome do beneficiário, e a respectiva prestação de contas deverá ser feita nos 
termos do regulamento da presente Lei. 

Parágrafo único. Não serão consideradas, para fins de comprovação do incentivo, as contribuições em 
relação às quais não se observe esta determinação. 

Art. 30. As infrações aos dispositivos deste capítulo, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, sujeitarão 
o doador ou patrocinador ao pagamento do valor atualizado do Imposto sobre a Renda devido em relação a cada 
exercício financeiro, além das penalidades e demais acréscimos previstos na legislação que rege a espécie. 

§ 1 2  Para os efeitos deste artigo, considera-se solidariamente responsável por inadimplência ou 
irregularidade verificada a pessoa física ou jurídica propositora do projeto. (Renumerado do parágrafo único pela 
Lei n° 9.874, de 19991 

§ 22  A existência de pendências ou irregularidades na execução de projetos da proponente junto ao 
Ministério da Cultura suspenderá a análise ou concessão de novos incentivos, até a efetiva regularização. 
(Incluído pela Lei n° 9.874, de 1999)  

§ 32  Sem prejuízo do parágrafo anterior, aplica-se, no que couber, cumulativamente, o disposto nos arts. 
38 e seguintes desta Lei. (Incluído pela Lei n° 9.874, de 1999)  

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 31. Com  a finalidade de garantir a participação comunitária, a representação de artista e criadores no 
trato oficial dos assuntos da cultura e a organização nacional sistêmica da área, o Governo Federal estimulará a 
institucionalização de Conselhos de Cultura no Distrito Federal, nos Estados, e nos Municípios. 

Art. 31-A. Para os efeitos desta Lei, ficam reconhecidos como manifestação cultural a música gospel e os 
eventos a ela relacionados, exceto aqueles promovidos por igrejas. (Incluída pela Lei n° 12.590, de 2011)  

Art. 32. Fica instituída a Comissão Nacional de incentivo à Cultura - CNIC, com a seguinte composição: 

I - o Secretário da Cultura da Presidência da República; 

II - os Presidentes das entidades supervisionadas pela SEC/PR; 

III - o Presidente da entidade nacional que congregar os Secretários de Cultura das Unidades Federadas; 

IV - um representante do empresariado brasileiro; 

V - seis representantes de entidades associativas dos setores culturais e artísticos de âmbito nacional. 

§ 1 2  A CNIC será presidida pela autoridade referida no inciso I deste artigo que, para fins de desempate 
terá o voto de qualidade. 

§ 22  Os mandatos, a indicação e a escolha dos representantes a que se referem os incisos IV e V deste 
artigo, assim como a competência da CNIC, serão estipulados e definidos pelo regulamento desta Lei. 

Art. 33. A SEC/PR, com a finalidade de estimular e valorizar a arte e a cultura, estabelecerá um sistema de 
premiação anual que reconheça as contribuições mais significativas para a área: 

I - de artistas ou grupos de artistas brasileiros ou residentes no Brasil, pelo conjunto de sua obra ou por 
obras individuais; 

II - de profissionais da área do patrimônio cultural; 

III - de estudiosos e autores na interpretação crítica da cultura nacional, através de ensaios, estudos e 
pesquisas. 
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Art. 34. Fica instituída a Ordem do Mérito Cultural, cujo estatuto será aprovado 
Executivo, sendo que as distinções serão concedidas pelo Presidente da República, em 
que, por sua atuação profissional ou como incentivadoras das artes e da cultura, me 
(Regulamento'  

Art. 35. Os recursos destinados ao então Fundo de Promoção Cultural, nos termos 

or Decreto do Po 

e 
. . uatir.  

weat 

Lívia SalonlYé ogueir ,  
RF 11.274 

do art. 1 2, § 62  da Lei 

n2  7.505, de 2 de julho de 1986,  serão recolhidos ao Tesouro Nacional para aplicação pelo FNC, observada a sua 
finalidade. 

Art. 36. O Departamento da Receita Federal, do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, no 
exercício de suas atribuições específicas, fiscalizará a efetiva execução desta Lei, no que se refere à aplicação 
de incentivos fiscais nela previstos. 

Art. 37. O Poder Executivo a fim de atender o disposto no art. 26, § 2 2, desta Lei, adequando-o às 
disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias, enviará, no prazo de 30 dias, Mensagem ao Congresso 
Nacional, estabelecendo o total da renúncia fiscal e correspondente cancelamento de despesas orçamentárias. 

Art. 38. Na hipótese de dolo, fraude ou simulação, inclusive no caso de desvio de objeto, será aplicada, ao 
doador e ao beneficiário, multa correspondente a duas vezes o valor da vantagem recebida indevidamente. 

Art. 39. Constitui crime, punível com a reclusão de dois a seis meses e multa de vinte por cento do valor 
do projeto, qualquer discriminação de natureza política que atente contra a liberdade de expressão, de atividade 
*ntelectual e artística, de consciência ou crença, no andamento dos projetos a que se refere esta Lei. 

Art. 40. Constitui crime, punível com reclusão de dois a seis meses e multa de vinte por cento do valor do 
projeto, obter redução do imposto de renda utilizando-se fraudulentamente de qualquer benefício desta Lei. 

§ 1 2  No caso de pessoa jurídica respondem pelo crime o acionista controlador e os administradores que 
para ele tenham concorrido. 

§ 22  Na mesma pena incorre aquele que, recebendo recursos, bens ou valores em função desta Lei, deixa 
de promover, sem justa causa, atividade cultural objeto do incentivo. 

Art. 41. O Poder Executivo, no prazo de sessenta dias, Regulamentará a presente lei. 

Art. 42. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 43. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 23 de dezembro de 1991; 170° da Independência e 103° da República. 

Ü
ERNANDO COLLOR 
arbas Passarinho 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 24.12.1991 
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Palha 	 023  

z roc. N°. 

N./  
Lívia Salomão Nogueir- 

RF 11.274 

 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N°  12.288, DE 20 DE JULHO DE 2010. 

Vigência  

(Vide Decreto n°8.136. de 2013) 

Institui o Estatuto da Igualdade Racial; altera as Leis ri c:  
7.716, de 5 de janeiro de 1989, 9.029, de 13 de abril de 
1995, 7.347, de 24 de julho de 1985, e 10.778, de 24 de 
novembro de 2003. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

TÍTULO 1 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 2  Esta Lei institui o Estatuto da Igualdade Racial, destinado a garantir à população negra a efetivação 
da igualdade de oportunidades, a defesa dos direitos étnicos individuais, coletivos e difusos e o combate à 

iscriminação e às demais formas de intolerância étnica. 

Parágrafo único. Para efeito deste Estatuto, considera-se: 

I - discriminação racial ou étnico-racial: toda distinção, exclusão, restrição ou preferência baseada em raça, 
cor, descendência ou origem nacional ou étnica que tenha por objeto anular ou restringir o reconhecimento, gozo 
ou exercício, em igualdade de condições, de direitos humanos e liberdades fundamentais nos campos político, 
econômico, social, cultural ou em qualquer outro campo da vida pública ou privada; 

II - desigualdade racial: toda situação injustificada de diferenciação de acesso e fruição de bens, serviços e 
oportunidades, nas esferas pública e privada, em virtude de raça, cor, descendência ou origem nacional ou 
étnica; 

III - desigualdade de gênero e raça: assimetria existente no âmbito da sociedade que acentua a distância 
social entre mulheres negras e os demais segmentos sociais; 

IV - população negra: o conjunto de pessoas que se autodeclaram pretas e pardas, conforme o quesito cor 
ou raça usado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou que adotam autodefinição 
análoga; 

V - políticas públicas: as ações, iniciativas e programas adotados pelo Estado no cumprimento de suas 
atribuições institucionais; 

VI - ações afirmativas: os programas e medidas especiais adotados pelo Estado e pela iniciativa privada 
para a correção das desigualdades raciais e para a promoção da igualdade de oportunidades. 

Art. 22  É dever do Estado e da sociedade garantir a igualdade de oportunidades, reconhecendo a todo 
cidadão brasileiro, independentemente da etnia ou da cor da pele, o direito à participação na comunidade, 
especialmente nas atividades políticas, econômicas, empresariais, educacionais, culturais e esportivas, 
defendendo sua dignidade e seus valores religiosos e culturais. 

Art. 32  Além das normas constitucionais relativas aos princípios fundamentais, aos direitos e garantias 
fundamentais e aos direitos sociais, econômicos e culturais, o Estatuto da Igualdade Racial adota como diretriz 
político-jurídica a inclusão das vítimas de desigualdade étnico-racial, a valorização da igualdade étnica e o 
fortalecimento da identidade nacional brasileira. 

Art. 42  A participação da população negra, em condição de igualdade de oportunidade, na vida econômica, 
social, política e cultural do País será promovida, prioritariamente, por meio de: 

I - inclusão nas políticas públicas de desenvolvimento econômico e social; 

II - adoção de medidas, programas e políticas de ação afirmativa; 
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III - modificação das estruturas institucionais do Estado para o adequado enfrentamento e a superação das 
desigualdades étnicas decorrentes do preconceito e da discriminação étnica; 

IV - promoção de ajustes normativos para aperfeiçoar o combate à discriminação étnica e às 
desigualdades étnicas em todas as suas manifestações individuais, institucionais e estruturais; 

V - eliminação dos obstáculos históricos, socioculturais e institucionais que impedem a representação da 
diversidade étnica nas esferas pública e privada; 

VI - estímulo, apoio e fortalecimento de iniciativas oriundas da sociedade civil direcionadas à promoção da 
igualdade de oportunidades e ao combate às desigualdades étnicas, inclusive mediante a implementação de 
incentivos e critérios de condicionamento e prioridade no acesso aos recursos públicos; 

VII - implementação de programas de ação afirmativa destinados ao enfrentamento das desigualdades 
étnicas no tocante à educação, cultura, esporte e lazer, saúde, segurança, trabalho, moradia, meios de 
comunicação de massa, financiamentos públicos, acesso à terra, à Justiça, e outros. 

Parágrafo único. Os programas de ação afirmativa constituir-se-ão em políticas públicas destinadas a 
reparar as distorções e desigualdades sociais e demais práticas discriminatórias adotadas, nas esferas pública e 
privada, durante o processo de formação social do País. 

Art. 52  Para a consecução dos objetivos desta Lei, é instituído o Sistema Nacional de Promoção da 
Igualdade Racial (Sinapir), conforme estabelecido no Título III. 

TITULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

CAPITULO I 

DO DIREITO À SAÚDE 

Art. 62  O direito à saúde da população negra será garantido pelo poder público mediante políticas 
universais, sociais e econômicas destinadas à redução do risco de doenças e de outros agravos. 

§ 1 2  O acesso universal e igualitário ao Sistema Único de Saúde (SUS) para promoção, proteção e 
recuperação da saúde da população negra será de responsabilidade dos órgãos e instituições públicas federais, 
estaduais, distritais e municipais, da administração direta e indireta. 

§ 22  O poder público garantirá que o segmento da população negra vinculado aos seguros privados de 
saúde seja tratado sem discriminação. 

Art. 72  O conjunto de ações de saúde voltadas à população negra constitui a Política Nacional de Saúde 
Integral da População Negra, organizada de acordo com as diretrizes abaixo especificadas: 

I - ampliação e fortalecimento da participação de lideranças dos movimentos sociais em defesa da saúde 
da população negra nas instâncias de participação e controle social do SUS; 

II - produção de conhecimento científico e tecnológico em saúde da população negra; 

III - desenvolvimento de processos de informação, comunicação e educação para contribuir com a redução 
das vulnerabilidades da população negra. 

Art. 82  Constituem objetivos da Política Nacional de Saúde Integral da População Negra: 

I - a promoção da saúde integral da população negra, priorizando a redução das desigualdades étnicas e o 
combate à discriminação nas instituições e serviços do SUS; 

II - a melhoria da qualidade dos sistemas de informação do SUS no que tange à coleta, ao processamento 
e à análise dos dados desagregados por cor, etnia e gênero; 

III - o fomento à realização de estudos e pesquisas sobre racismo e saúde da população negra; 

IV - a inclusão do conteúdo da saúde da população negra nos processos de formação e educação 
permanente dos trabalhadores da saúde; 

V - a inclusão da temática saúde da população negra nos processos de formação política das lideranças de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12288.htm 	 2/12 M
at

ér
ia

 P
L 

18
1/

20
16

. J
O

SE
 R

O
BE

RT
O

 W
EY

 D
E 

BR
IT

O

autuado em 02/05/2016 13:58:12.

 fls. 43



02/05/2016 
	

L12288 

movimentos sociais para o exercício da participação e controle social no SUS. 	
Folha 

Parágrafo único. Os moradores das comunidades de remanescentes de quilombo2srggrád 
incentivos específicos para a garantia do direito à saúde, incluindo melhorias nas c 
saneamento básico, na segurança alimentar e nutricional e na atenção integral à saúde. 	

v a alom c ogueir- 

CAPÍTULO II 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO, À CULTURA, AO ESPORTE E AO LAZER 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 92  A população negra tem direito a participar de atividades educacionais, culturais, esportivas e de 
lazer adequadas a seus interesses e condições, de modo a contribuir para o patrimônio cultural de sua 
comunidade e da sociedade brasileira. 

Art. 10. Para o cumprimento do disposto no art. 9 2, os governos federal, estaduais, distrital e municipais 
adotarão as seguintes providências: 

I - promoção de ações para viabilizar e ampliar o acesso da população negra ao ensino gratuito e às 
atividades esportivas e de lazer; 

II - apoio à iniciativa de entidades que mantenham espaço para promoção social e cultural da população 
negra; 

III - desenvolvimento de campanhas educativas, inclusive nas escolas, para que a solidariedade aos 
membros da população negra faça parte da cultura de toda a sociedade; 

IV - implementação de políticas públicas para o fortalecimento da juventude negra brasileira. 

Seção II 

Da Educação 

Art. 11. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, públicos e privados, é obrigatório 
o estudo da história geral da África e da história da população negra no Brasil, observado o disposto na Lei n 2  
9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

§ 1 2  Os conteúdos referentes à história da população negra no Brasil serão ministrados no âmbito de todo 
o currículo escolar, resgatando sua contribuição decisiva para o desenvolvimento social, econômico, político e 
ultural do País. 

§ 22  O órgão competente do Poder Executivo fomentará a formação inicial e continuada de professores e 
a elaboração de material didático específico para o cumprimento do disposto no caput deste artigo. 

§ 32  Nas datas comemorativas de caráter cívico, os órgãos responsáveis pela educação incentivarão a 
participação de intelectuais e representantes do movimento negro para debater com os estudantes suas 
vivências relativas ao tema em comemoração. 

Art. 12. Os órgãos federais, distritais e estaduais de fomento à pesquisa e à pós-graduação poderão criar 
incentivos a pesquisas e a programas de estudo voltados para temas referentes às relações étnicas, aos 
quilombos e às questões pertinentes à população negra. 

Art. 13. O Poder Executivo federal, por meio dos órgãos competentes, incentivará as instituições de ensino 
superior públicas e privadas, sem prejuízo da legislação em vigor, a: 

I - resguardar os princípios da ética em pesquisa e apoiar grupos, núcleos e centros de pesquisa, nos 
diversos programas de pós-graduação que desenvolvam temáticas de interesse da população negra; 

II - incorporar nas matrizes curriculares dos cursos de formação de professores temas que incluam valores 
concernentes à pluralidade étnica e cultural da sociedade brasileira; 

III - desenvolver programas de extensão universitária destinados a aproximar jovens negros de tecnologias 
avançadas, assegurado o princípio da proporcionalidade de gênero entre os beneficiários; 

RF 11.274 
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IV - estabelecer programas de cooperação técnica, nos estabelecimentos de ensino públicos, privados e 
comunitários, com as escolas de educação infantil, ensino fundamental, ensino médio e ensino técnico, para a 
formação docente baseada em princípios de equidade, de tolerância e de respeito às diferenças étnicas. 

Art. 14. O poder público estimulará e apoiará ações socioeducacionais realizadas por entidades do 
movimento negro que desenvolvam atividades voltadas para a inclusão social, mediante cooperação técnica, 
intercâmbios, convênios e incentivos, entre outros mecanismos. 

Art. 15. O poder público adotará programas de ação afirmativa. 

Art. 16. O Poder Executivo federal, por meio dos órgãos responsáveis pelas políticas de promoção da 
igualdade e de educação, acompanhará e avaliará os programas de que trata esta Seção. 

Seção III 

Da Cultura 

Art. 17. O poder público garantirá o reconhecimento das sociedades negras, clubes e outras formas de 
manifestação coletiva da população negra, com trajetória histórica comprovada, como patrimônio histórico e 
cultural, nos termos dos arts. 215  e 216 da Constituição Federal.  

Art. 18. É assegurado aos remanescentes das comunidades dos quilombos o direito à preservação de 
seus usos, costumes, tradições e manifestos religiosos, sob a proteção do Estado. 

Parágrafo único. A preservação dos documentos e dos sítios detentores de reminiscências históricas dos 
antigos quilombos, tombados nos termos do 15, 2  do art. 216 da Constituição Federal,  receberá especial atenção 
do poder público. 

Art. 19. O poder público incentivará a celebração das personalidades e das datas comemorativas 
relacionadas à trajetória do samba e de outras manifestações culturais de matriz africana, bem como sua 
comemoração nas instituições de ensino públicas e privadas. 

Art. 20. O poder público garantirá o registro e a proteção da capoeira, em todas as suas modalidades, 
como bem de natureza imaterial e de formação da identidade cultural brasileira, nos termos do art. 216 da 
Constituição Federal.  

Parágrafo único. O poder público buscará garantir, por meio dos atos normativos necessários, a 
preservação dos elementos formadores tradicionais da capoeira nas suas relações internacionais. 

Seção IV 

Do Esporte e Lazer 

Art. 21. O poder público fomentará o pleno acesso da população negra às práticas desportivas, 
consolidando o esporte e o lazer como direitos sociais. 

Art. 22. A capoeira é reconhecida como desporto de criação nacional, nos termos do art. 217 da 
Constituição Federal.  

§ 1 2  A atividade de capoeirista será reconhecida em todas as modalidades em que a capoeira se 
manifesta, seja como esporte, luta, dança ou música, sendo livre o exercício em todo o território nacional. 

§ 22  É facultado o ensino da capoeira nas instituições públicas e privadas pelos capoeiristas e mestres 
tradicionais, pública e formalmente reconhecidos. 

CAPÍTULO III 

DO DIREITO À LIBERDADE DE CONSCIÊNCIA E DE CRENÇA E AO LIVRE EXERCÍCIO DOS CULTOS 
RELIGIOSOS 

Art. 23. É inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos 
religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias. 

Art. 24. O direito à liberdade de consciência e de crença e ao livre exercício dos cultos religiosos de matriz 
africana compreende: 

I - a prática de cultos, a celebração de reuniões relacionadas à religiosidade e a fundação e manutenção, 
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por iniciativa privada, de lugares reservados para tais fins; 

II - a celebração de festividades e cerimônias de acordo com preceitos das respectimeggiiig c Nogueir- 
RF 11.274 

III - a fundação e a manutenção, por iniciativa privada, de instituições beneficentes ligadas às respectivas 
convicções religiosas; 

IV - a produção, a comercialização, a aquisição e o uso de artigos e materiais religiosos adequados aos 
costumes e às práticas fundadas na respectiva religiosidade, ressalvadas as condutas vedadas por legislação 
específica; 

V - a produção e a divulgação de publicações relacionadas ao exercício e à difusão das religiões de matriz 
africana; 

VI - a coleta de contribuições financeiras de pessoas naturais e jurídicas de natureza privada para a 
manutenção das atividades religiosas e sociais das respectivas religiões; 

VII - o acesso aos órgãos e aos meios de comunicação para divulgação das respectivas religiões; 

VIII - a comunicação ao Ministério Público para abertura de ação penal em face de atitudes e práticas de 
intolerância religiosa nos meios de comunicação e em quaisquer outros locais. 

Art. 25. É assegurada a assistência religiosa aos praticantes de religiões de matrizes africanas internados 
em hospitais ou em outras instituições de internação coletiva, inclusive àqueles submetidos a pena privativa de 
iberdade. 

Art. 26. O poder público adotará as medidas necessárias para o combate à intolerância com as religiões 
de matrizes africanas e à discriminação de seus seguidores, especialmente com o objetivo de: 

I - coibir a utilização dos meios de comunicação social para a difusão de proposições, imagens ou 
abordagens que exponham pessoa ou grupo ao ódio ou ao desprezo por motivos fundados na religiosidade de 
matrizes africanas; 

II - inventariar, restaurar e proteger os documentos, obras e outros bens de valor artístico e cultural, os 
monumentos, mananciais, flora e sítios arqueológicos vinculados às religiões de matrizes africanas; 

III - assegurar a participação proporcional de representantes das religiões de matrizes africanas, ao lado da 
representação das demais religiões, em comissões, conselhos, órgãos e outras instâncias de deliberação 
vinculadas ao poder público. 

CAPITULO IV 

DO ACESSO À TERRA E À MORADIA ADEQUADA 

Seção I 

Do Acesso à Terra 

Art. 27. O poder público elaborará e implementará políticas públicas capazes de promover o acesso da 
população negra à terra e às atividades produtivas no campo. 

Art. 28. Para incentivar o desenvolvimento das atividades produtivas da população negra no campo, o 
poder público promoverá ações para viabilizar e ampliar o seu acesso ao financiamento agrícola. 

Art. 29. Serão assegurados à população negra a assistência técnica rural, a simplificação do acesso ao 
crédito agrícola e o fortalecimento da infraestrutura de logística para a comercialização da produção. 

Art. 30. O poder público promoverá a educação e a orientação profissional agrícola para os trabalhadores 
negros e as comunidades negras rurais. 

Art. 31. Aos remanescentes das comunidades dos quilombos que estejam ocupando suas terras é 
reconhecida a propriedade definitiva, devendo o Estado emitir-lhes os títulos respectivos. 

Art. 32. O Poder Executivo federal elaborará e desenvolverá políticas públicas especiais voltadas para o 
desenvolvimento sustentável dos remanescentes das comunidades dos quilombos, respeitando as tradições de 
proteção ambiental das comunidades. 

Art. 33. Para fins de política agrícola, os remanescentes das comunidades dos quilombos receberão dos 
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órgãos competentes tratamento especial diferenciado, assistência técnica e linhas especiais de financiamento 
público, destinados à realização de suas atividades produtivas e de infraestrutura. 

Art. 34. Os remanescentes das comunidades dos quilombos se beneficiarão de todas as iniciativas 
previstas nesta e em outras leis para a promoção da igualdade étnica. 

Seção II 

Da Moradia 

Art. 35. O poder público garantirá a implementação de políticas públicas para assegurar o direito à moradia 
adequada da população negra que vive em favelas, cortiços, áreas urbanas subutilizadas, degradadas ou em 
processo de degradação, a fim de reintegrá-las à dinâmica urbana e promover melhorias no ambiente e na 
qualidade de vida. 

Parágrafo único. O direito à moradia adequada, para os efeitos desta Lei, inclui não apenas o provimento 
habitacional, mas também a garantia da infraestrutura urbana e dos equipamentos comunitários associados à 
função habitacional, bem como a assistência técnica e jurídica para a construção, a reforma ou a regularização 
fundiária da habitação em área urbana. 

Art. 36. Os programas, projetos e outras ações governamentais realizadas no âmbito do Sistema Nacional 
de Habitação de Interesse Social (SNHIS), regulado pela Lei n 2  11.124, de 16 de junho de 2005,  devem 
considerar as peculiaridades sociais, econômicas e culturais da população negra. 

Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios estimularão e facilitarão a participação de 
organizações e movimentos representativos da população negra na composição dos conselhos constituídos para 
fins de aplicação do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social (FNHIS). 

Art. 37. Os agentes financeiros, públicos ou privados, promoverão ações para viabilizar o acesso da 
população negra aos financiamentos habitacionais. 

CAPITULO V 

DO TRABALHO 

Art. 38. A implementação de políticas voltadas para a inclusão da população negra no mercado de 
trabalho será de responsabilidade do poder público, observando-se: 

I - o instituído neste Estatuto; 

II - os compromissos assumidos pelo Brasil ao ratificar a Convenção Internacional sobre a Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação Racial, de 1965; 

III - os compromissos assumidos pelo Brasil ao ratificar a Convenção n 2  111, de 1958, da Organização 
Internacional do Trabalho (OIT), que trata da discriminação no emprego e na profissão; 

IV - os demais compromissos formalmente assumidos pelo Brasil perante a comunidade internacional. 

Art. 39. O poder público promoverá ações que assegurem a igualdade de oportunidades no mercado de 
trabalho para a população negra, inclusive mediante a implementação de medidas visando à promoção da 
igualdade nas contratações do setor público e o incentivo à adoção de medidas similares nas empresas e 
organizações privadas. 

§ 1 2  A igualdade de oportunidades será lograda mediante a adoção de políticas e programas de formação 
profissional, de emprego e de geração de renda voltados para a população negra. 

§ 22  As ações visando a promover a igualdade de oportunidades na esfera da administração pública far-
se-ão por meio de normas estabelecidas ou a serem estabelecidas em legislação específica e em seus 
regulamentos. 

§ 32  O poder público estimulará, por meio de incentivos, a adoção de iguais medidas pelo setor privado. 

§ 42  As ações de que trata o caput deste artigo assegurarão o princípio da proporcionalidade de gênero 
entre os beneficiários. 

§ 52  Será assegurado o acesso ao crédito para a pequena produção, nos meios rural e urbano, com ações 
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§ 72  O poder público promoverá ações com o objetivo de elevar a escolaridade e a qualificação 
profissional nos setores da economia que contem com alto índice de ocupação por trabalhadores negros de baixa 
escolarização. 

Art. 40. O Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador (Codefat) formulará políticas, 
programas e projetos voltados para a inclusão da população negra no mercado de trabalho e orientará a 
destinação de recursos para seu financiamento. 

Art. 41. As ações de emprego e renda, promovidas por meio de financiamento para constituição e 
ampliação de pequenas e médias empresas e de programas de geração de renda, contemplarão o estímulo à 
promoção de empresários negros. 

Parágrafo único. O poder público estimulará as atividades voltadas ao turismo étnico com enfoque nos 
locais, monumentos e cidades que retratem a cultura, os usos e os costumes da população negra. 

Art. 42. O Poder Executivo federal poderá implementar critérios para provimento de cargos em comissão e 
funções de confiança destinados a ampliar a participação de negros, buscando reproduzir a estrutura da 
distribuição étnica nacional ou, quando for o caso, estadual, observados os dados demográficos oficiais. 

CAPITULO VI 

DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO 

Art. 43. A produção veiculada pelos órgãos de comunicação valorizará a herança cultural e a participação 
da população negra na história do País. 

Art. 44. Na produção de filmes e programas destinados à veiculação pelas emissoras de televisão e em 
salas cinematográficas, deverá ser adotada a prática de conferir oportunidades de emprego para atores, 
figurantes e técnicos negros, sendo vedada toda e qualquer discriminação de natureza política, ideológica, étnica 
ou artística. 

Parágrafo único. A exigência disposta no caput não se aplica aos filmes e programas que abordem 
especificidades de grupos étnicos determinados. 

Art. 45. Aplica-se à produção de peças publicitárias destinadas à veiculação pelas emissoras de televisão 
e em salas cinematográficas o disposto no art. 44. 

Art. 46. Os órgãos e entidades da administração pública federal direta, autárquica ou fundacional, as 
mpresas públicas e as sociedades de economia mista federais deverão incluir cláusulas de participação de 

artistas negros nos contratos de realização de filmes, programas ou quaisquer outras peças de caráter 
publicitário. 

§ 1 2  Os órgãos e entidades de que trata este artigo incluirão, nas especificações para contratação de 
serviços de consultoria, conceituação, produção e realização de filmes, programas ou peças publicitárias, a 
obrigatoriedade da prática de iguais oportunidades de emprego para as pessoas relacionadas com o projeto ou 
serviço contratado. 

§ 22  Entende-se por prática de iguais oportunidades de emprego o conjunto de medidas sistemáticas 
executadas com a finalidade de garantir a diversidade étnica, de sexo e de idade na equipe vinculada ao projeto 
ou serviço contratado. 

§ 32  A autoridade contratante poderá, se considerar necessário para garantir a prática de iguais 
oportunidades de emprego, requerer auditoria por órgão do poder público federal. 

§ 42  A exigência disposta no caput não se aplica às produções publicitárias quando abordarem 
especificidades de grupos étnicos determinados. 

TÍTULO III 

DO SISTEMA NACIONAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL 
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(SINAPIR) 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 47. É instituído o Sistema Nacional de Promoção da Igualdade Racial (Sinapir) como forma de 
organização e de articulação voltadas à implementação do conjunto de políticas e serviços destinados a superar 
as desigualdades étnicas existentes no País, prestados pelo poder público federal. 

§ 1 2  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão participar do Sinapir mediante adesão. 

§ 22  O poder público federal incentivará a sociedade e a iniciativa privada a participar do Sinapir. 

CAPITULO II 

DOS OBJETIVOS 

Art. 48. São objetivos do Sinapir: 

I - promover a igualdade étnica e o combate às desigualdades sociais resultantes do racismo, inclusive 
mediante adoção de ações afirmativas; 

II - formular políticas destinadas a combater os fatores de marginalização e a promover a integração social 
da população negra; 

III - descentralizar a implementação de ações afirmativas pelos governos estaduais, distrital e municipais; 

IV - articular planos, ações e mecanismos voltados à promoção da igualdade étnica; 

V - garantir a eficácia dos meios e dos instrumentos criados para a implementação das ações afirmativas e 
o cumprimento das metas a serem estabelecidas. 

CAPÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA 

Art. 49. O Poder Executivo federal elaborará plano nacional de promoção da igualdade racial contendo as 
metas, princípios e diretrizes para a implementação da Política Nacional de Promoção da Igualdade Racial 
(PNPIR). 

§ 1 2  A elaboração, implementação, coordenação, avaliação e acompanhamento da PNPIR, bem como a 
organização, articulação e coordenação do Sinapir, serão efetivados pelo órgão responsável pela política de 
promoção da igualdade étnica em âmbito nacional. 

§ 22  É o Poder Executivo federal autorizado a instituir fórum intergovernamental de promoção da igualdade 
étnica, a ser coordenado pelo órgão responsável pelas políticas de promoção da igualdade étnica, com o objetivo 
de implementar estratégias que visem à incorporação da política nacional de promoção da igualdade étnica nas 
ações governamentais de Estados e Municípios. 

§ 32  As diretrizes das políticas nacional e regional de promoção da igualdade étnica serão elaboradas por 
órgão colegiado que assegure a participação da sociedade civil. 

Art. 50. Os Poderes Executivos estaduais, distrital e municipais, no âmbito das respectivas esferas de 
competência, poderão instituir conselhos de promoção da igualdade étnica, de caráter permanente e consultivo, 
compostos por igual número de representantes de órgãos e entidades públicas e de organizações da sociedade 
civil representativas da população negra. 

Parágrafo único. O Poder Executivo priorizará o repasse dos recursos referentes aos programas e 
atividades previstos nesta Lei aos Estados, Distrito Federal e Municípios que tenham criado conselhos de 
promoção da igualdade étnica. 

CAPÍTULO IV 

DAS OUVIDORIAS PERMANENTES E DO ACESSO À JUSTIÇA E À SEGURANÇA 

Art. 51. O poder público federal instituirá, na forma da lei e no âmbito dos Poderes Legislativo e Executivo, 
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afirmativa nos orçamentos anuais a que se refere o § 2 2  deste artigo. 

§ 42  O órgão colegiado do Poder Executivo federal responsável pela promoção da igualdade racial 
acompanhará e avaliará a programação das ações referidas neste artigo nas propostas orçamentárias da União. 

Art. 57. Sem prejuízo da destinação de recursos ordinários, poderão ser consignados nos orçamentos 
fiscal e da seguridade social para financiamento das ações de que trata o art. 56: 

I - transferências voluntárias dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

II - doações voluntárias de particulares; 

III - doações de empresas privadas e organizações não governamentais, nacionais ou internacionais; 

IV - doações voluntárias de fundos nacionais ou internacionais; 

V - doações de Estados estrangeiros, por meio de convênios, tratados e acordos internacionais. 

TÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 58. As medidas instituídas nesta Lei não excluem outras em prol da população negra que tenham sido 
ou venham a ser adotadas no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios. 

Art. 59. O Poder Executivo federal criará instrumentos para aferir a eficácia social das medidas previstas 
nesta Lei e efetuará seu monitoramento constante, com a emissão e a divulgação de relatórios periódicos, 
inclusive pela rede mundial de computadores. 

Art. 60. Os arts. 32  e 42  da Lei n° 7.716. de 1989,  passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 32 	  

Parágrafo único.  Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça, 
cor, etnia, religião ou procedência nacional, obstar a promoção funcional." (NR) 

"Art. 42 	  

1°  Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça ou de cor ou 
práticas resultantes do preconceito de descendência ou origem nacional ou étnica: 

I - deixar de conceder os equipamentos necessários ao empregado em igualdade de 
condições com os demais trabalhadores; 

II - impedir a ascensão funcional do empregado ou obstar outra forma de benefício 
profissional; 

III - proporcionar ao empregado tratamento diferenciado no ambiente de trabalho, 
especialmente quanto ao salário. 

§ 22  Ficará sujeito às penas de multa e de prestação de serviços à comunidade, 
incluindo atividades de promoção da igualdade racial, quem, em anúncios ou 
qualquer outra forma de recrutamento de trabalhadores, exigir aspectos de aparência 
próprios de raça ou etnia para emprego cujas atividades não justifiquem essas 
exigências." (NR) 

Art. 61. Os arts. 32  e 42  da Lei n° 9.029, de 13 de abril de 1995,  passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 32  Sem prejuízo do prescrito no art. 2 2  e nos dispositivos legais que tipificam os 
crimes resultantes de preconceito de etnia, raça ou cor, as infrações do disposto 
nesta Lei são passíveis das seguintes cominações: 
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cumprimento de seus direitos. 

oVg 
Parágrafo único. O Estado assegurará atenção às mulheres negras em situação9fi roc. 

assistência física, psíquica, social e jurídica. 

Parágrafo único. O Estado implementará ações de ressocialização e proteção da juventude negra em 
conflito com a lei e exposta a experiências de exclusão social. 

Art. 54. O Estado adotará medidas para coibir atos de discriminação e preconceito praticados por 
servidores públicos em detrimento da população negra, observado, no que couber, o disposto na Lei n 2  7.716 de 
5 de janeiro de 1989.  

Art. 55. Para a apreciação judicial das lesões e das ameaças de lesão aos interesses da população negra 
decorrentes de situações de desigualdade étnica, recorrer-se-á, entre outros instrumentos, à ação civil pública, 
disciplinada na Lei n 2  7.347, de 24 de julho de 1985.  

CAPITULO V 

DO FINANCIAMENTO DAS INICIATIVAS DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL 

Art. 56. Na implementação dos programas e das ações constantes dos planos plurianuais e dos 
rçamentos anuais da União, deverão ser observadas as políticas de ação afirmativa a que se refere o inciso VII 

do art. 42  desta Lei e outras políticas públicas que tenham como objetivo promover a igualdade de oportunidades 
e a inclusão social da população negra, especialmente no que tange a: 

I - promoção da igualdade de oportunidades em educação, emprego e moradia; 

II - financiamento de pesquisas, nas áreas de educação, saúde e emprego, voltadas para a melhoria da 
qualidade de vida da população negra; 

III - incentivo à criação de programas e veículos de comunicação destinados à divulgação de matérias 
relacionadas aos interesses da população negra; 

IV - incentivo à criação e à manutenção de microempresas administradas por pessoas autodeclaradas 
negras; 

V - iniciativas que incrementem o acesso e a permanência das pessoas negras na educação fundamental, 
média, técnica e superior; 

VI - apoio a programas e projetos dos governos estaduais, distrital e municipais e de entidades da 
sociedade civil voltados para a promoção da igualdade de oportunidades para a população negra; 

VII - apoio a iniciativas em defesa da cultura, da memória e das tradições africanas e brasileiras. 

§ 12 O Poder Executivo federal é autorizado a adotar medidas que garantam, em cada exercício, a 
transparência na alocação e na execução dos recursos necessários ao financiamento das ações previstas neste 
Estatuto, explicitando, entre outros, a proporção dos recursos orçamentários destinados aos programas de 
promoção da igualdade, especialmente nas áreas de educação, saúde, emprego e renda, desenvolvimento 
agrário, habitação popular, desenvolvimento regional, cultura, esporte e lazer. 

§ 22  Durante os 5 (cinco) primeiros anos, a contar do exercício subsequente à publicação deste Estatuto, 
os órgãos do Poder Executivo federal que desenvolvem políticas e programas nas áreas referidas no § 1 2  deste 
artigo discriminarão em seus orçamentos anuais a participação nos programas de ação afirmativa referidos no 
inciso VII do art. 42  desta Lei. 

§ 32  O Poder Executivo é autorizado a adotar as medidas necessárias para a adequada implementação do 
disposto neste artigo, podendo estabelecer patamares de participação crescente dos programas de ação 
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" (NR) 

"Art. 42  O rompimento da relação de trabalho por ato discriminatório, nos moldes 
desta Lei, além do direito à reparação pelo dano moral, faculta ao empregado optar 

http://www.p  lana Ito.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12288.htm 	 10/12 M
at

ér
ia

 P
L 

18
1/

20
16

. J
O

SE
 R

O
BE

RT
O

 W
EY

 D
E 

BR
IT

O

autuado em 02/05/2016 13:58:12.

 fls. 53



0210512016 	 L12288 	 e 
rolha . entre: 	 roc

A,  / r 

	

ed 	, ,.. 0 	. N°. 

	 " (NR) 
 

Lívia Salorfillo Nogueira 
RF 11.274 

Art. 62. O art. 13 da Lei no 7.347, de 1985, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2 2, renumerando-se o 

atual parágrafo único como § 1 2: 

"Art. 13. 	  

§1 2 	  

§ 2°  Havendo acordo ou condenação com fundamento em dano causado por ato de 
discriminação étnica nos termos do disposto no art. 1 2  desta Lei, a prestação em 
dinheiro reverterá diretamente ao fundo de que trata o caput e será utilizada para 
ações de promoção da igualdade étnica, conforme definição do Conselho Nacional de 
Promoção da Igualdade Racial, na hipótese de extensão nacional, ou dos Conselhos 
de Promoção de Igualdade Racial estaduais ou locais, nas hipóteses de danos com 
extensão regional ou local, respectivamente." (NR) 

Art. 63. 0 § 1 2  do art. 1 2  da Lei n° 10.778. de 24 de novembro de 2003, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 1 2 	  

4 1°  Para os efeitos desta Lei, entende-se por violência contra a mulher qualquer 
ação ou conduta, baseada no gênero, inclusive decorrente de discriminação ou 
desigualdade étnica, que cause morte, dano ou sofrimento físico, sexual ou 
psicológico à mulher, tanto no âmbito público quanto no privado. 

	 " (NR) 

Art. 64. O § 32  do art. 20 da Lei n° 7.716, de 1989, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso III: 

"Art. 20. 	  

§ 32 	  

III - a interdição das respectivas mensagens ou páginas de informação na rede 
mundial de computadores. 

	 " (NR) 

Art. 65. Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação. 

Brasília, 20 de julho de 2010; 1892  da Independência e 1222  da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Elo! Ferreira de Araújo 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 21.7.2010 
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CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 2  Fica aprovado o Plano Nacional de Cultura, em conformidade com o  32  do art. 215 da  
Constituição Federal,  constante do Anexo, com duração de 10 (dez) anos e regido pelos seguintes princípios: 

1111 
I - liberdade de expressão, criação e fruição; 

II - diversidade cultural; 

III - respeito aos direitos humanos; 

IV - direito de todos à arte e à cultura; 

V - direito à informação, à comunicação e à crítica cultural; 

VI - direito à memória e às tradições; 

VII - responsabilidade socioambiental; 

VIII - valorização da cultura como vetor do desenvolvimento sustentável; 

IX - democratização das instâncias de formulação das políticas culturais; 

X - responsabilidade dos agentes públicos pela implementação das políticas culturais; 

XI - colaboração entre agentes públicos e privados para o desenvolvimento da economia da cultura; 

XII - participação e controle social na formulação e acompanhamento das políticas culturais. 

Art. 22  São objetivos do Plano Nacional de Cultura: 

I - reconhecer e valorizar a diversidade cultural, étnica e regional brasileira; 

II - proteger e promover o patrimônio histórico e artístico, material e imaterial; 

III - valorizar e difundir as criações artísticas e os bens culturais; 

IV - promover o direito à memória por meio dos museus, arquivos e coleções; 

V - universalizar o acesso à arte e à cultura; 

VI - estimular a presença da arte e da cultura no ambiente educacional; 

VII - estimular o pensamento crítico e reflexivo em torno dos valores simbólicos; 

VIII - estimular a sustentabilidade socioambiental; 

IX - desenvolver a economia da cultura, o mercado interno, o consumo cultural e a exportação de bens, 
serviços e conteúdos culturais; 

02/05/2016 	 L12343 
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Presidência da República "c. 0°- 	/-1(a- 

Casa Civil 	 Lívia Salomão Nogueira 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 	RF 11.274 
 

LEI N° 12.343, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2010. 

Mensagem de veto 
	

Institui o Plano Nacional de Cultura - PNC, cria o 
Sistema Nacional de Informações e Indicadores 

Regulamento 
	

Culturais - SNIIC e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 
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X - reconhecer os saberes, conhecimentos e expressões tradicionais e os direitos de seus detentores; 

XI - qualificar a gestão na área cultural nos setores público e privado; 

XII - profissionalizar e especializar os agentes e gestores culturais; 

XIII - descentralizar a implementação das políticas públicas de cultura; 

XIV - consolidar processos de consulta e participação da sociedade na formulação das políticas culturais; 

XV - ampliar a presença e o intercâmbio da cultura brasileira no mundo contemporâneo; 

XVI - articular e integrar sistemas de gestão cultural. 

CAPÍTULO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO PODER PÚBLICO 

Art. 32  Compete ao poder público, nos termos desta Lei: 

I - formular políticas públicas e programas que conduzam à efetivação dos objetivos, diretrizes e metas do 
Plano; 

II - garantir a avaliação e a mensuração do desempenho do Plano Nacional de Cultura e assegurar su 
efetivação pelos órgãos responsáveis; 

III - fomentar a cultura de forma ampla, por meio da promoção e difusão, da realização de editais e 
seleções públicas para o estímulo a projetos e processos culturais, da concessão de apoio financeiro e fiscal aos 
agentes culturais, da adoção de subsídios econômicos, da implantação regulada de fundos públicos e privados, 
entre outros incentivos, nos termos da lei; 

IV - proteger e promover a diversidade cultural, a criação artística e suas manifestações e as expressões 
culturais, individuais ou coletivas, de todos os grupos étnicos e suas derivações sociais, reconhecendo a 
abrangência da noção de cultura em todo o território nacional e garantindo a multiplicidade de seus valores e 
formações; 

V - promover e estimular o acesso à produção e ao empreendimento cultural; a circulação e o intercâmbio 
de bens, serviços e conteúdos culturais; e o contato e a fruição do público com a arte e a cultura de forma 
universal; 

VI - garantir a preservação do patrimônio cultural brasileiro, resguardando os bens de natureza material e 
imaterial, os documentos históricos, acervos e coleções, as formações urbanas e rurais, as línguas e 
cosmologias indígenas, os sítios arqueológicos pré-históricos e as obras de arte, tomados individualmente ou en. 
conjunto, portadores de referência aos valores, identidades, ações e memórias dos diferentes grupos formadores 
da sociedade brasileira; 

VII - articular as políticas públicas de cultura e promover a organização de redes e consórcios para a sua 
implantação, de forma integrada com as políticas públicas de educação, comunicação, ciência e tecnologia, 
direitos humanos, meio ambiente, turismo, planejamento urbano e cidades, desenvolvimento econômico e social, 
indústria e comércio, relações exteriores, dentre outras; 

VIII - dinamizar as políticas de intercâmbio e a difusão da cultura brasileira no exterior, promovendo bens 
culturais e criações artísticas brasileiras no ambiente internacional; dar suporte à presença desses produtos nos 
mercados de interesse econômico e geopolítico do País; 

IX - organizar instâncias consultivas e de participação da sociedade para contribuir na formulação e 
debater estratégias de execução das políticas públicas de cultura; 

X - regular o mercado interno, estimulando os produtos culturais brasileiros com o objetivo de reduzir 
desigualdades sociais e regionais, profissionalizando os agentes culturais, formalizando o mercado e qualificando 
as relações de trabalho na cultura, consolidando e ampliando os níveis de emprego e renda, fortalecendo redes 
de colaboração, valorizando empreendimentos de economia solidária e controlando abusos de poder econômico; 

XI - coordenar o processo de elaboração de planos setoriais para as diferentes áreas artísticas, 
respeitando seus desdobramentos e segmentações, e também para os demais campos de manifestação 
simbólica identificados entre as diversas expressões culturais e que reivindiquem a sua estruturação nacional; 
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diretrizes e metas do Plano Nacional de Cultura por meio de ações próprias, parcer' 
XII - incentivar a adesão de organizações e instituições do setor privado e entidades da socie 

ro5C. N°. 

-9 	_ -.!.. 

. sestm.. 
1151111,4É 

programas e integração ao Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais - SNIIC. 

§ 1 O Sistema Nacional de Cultura - SNC, criado por lei específica, será o principal articulador federativo 
do PNC, estabelecendo mecanismos de gestão compartilhada entre os entes federados e a sociedade civil. 

§ 22  A vinculação dos Estados, Distrito Federal e Municípios às diretrizes e metas do Plano Nacional de 
Cultura far-se-á por meio de termo de adesão voluntária, na forma do regulamento. 

§ 32  Os entes da Federação que aderirem ao Plano Nacional de Cultura deverão elaborar os seus planos 
decenais até 1 (um) ano após a assinatura do termo de adesão voluntária. 

§ 42  O Poder Executivo federal, observados os limites orçamentários e operacionais, poderá oferecer 
assistência técnica e financeira aos entes da federação que aderirem ao Plano, nos termos de regulamento. 

§ 52  Poderão colaborar com o Plano Nacional de Cultura, em caráter voluntário, outros entes, públicos e 
privados, tais como empresas, organizações corporativas e sindicais, organizações da sociedade civil, 
fundações, pessoas físicas e jurídicas que se mobilizem para a garantia dos princípios, objetivos, diretrizes e 
metas do PNC, estabelecendo termos de adesão específicos. 

§ 62  O Ministério da Cultura exercerá a função de coordenação executiva do Plano Nacional de Cultura - 
NC, conforme esta Lei, ficando responsável pela organização de suas instâncias, pelos termos de adesão, pela 

implantação do Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais - SNIIC, pelo estabelecimento de 
metas, pelos regimentos e demais especificações necessárias à sua implantação. 

CAPITULO III 

DO FINANCIAMENTO 

Art. 42  Os planos plurianuais, as leis de diretrizes orçamentárias e as leis orçamentárias da União e dos 
entes da federação que aderirem às diretrizes e metas do Plano Nacional de Cultura disporão sobre os recursos 
a serem destinados à execução das ações constantes do Anexo desta Lei. 

Art. 52  O Fundo Nacional de Cultura, por meio de seus fundos setoriais, será o principal mecanismo de 
fomento às políticas culturais. 

Art. 62  A alocação de recursos públicos federais destinados às ações culturais nos Estados, no Distrito 
Federal e nos Municípios deverá observar as diretrizes e metas estabelecidas nesta Lei. 

Parágrafo único. Os recursos federais transferidos aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 
everão ser aplicados prioritariamente por meio de Fundo de Cultura, que será acompanhado e fiscalizado por 

Conselho de Cultura, na forma do regulamento. 

Art. 72  O Ministério da Cultura, na condição de coordenador executivo do Plano Nacional de Cultura, 
deverá estimular a diversificação dos mecanismos de financiamento para a cultura de forma a atender os 
objetivos desta Lei e elevar o total de recursos destinados ao setor para garantir o seu cumprimento. 

CAPITULO IV 

DO SISTEMA DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

Art. 82  Compete ao Ministério da Cultura monitorar e avaliar periodicamente o alcance das diretrizes e 
eficácia das metas do Plano Nacional de Cultura com base em indicadores nacionais, regionais e locais que 
quantifiquem a oferta e a demanda por bens, serviços e conteúdos, os níveis de trabalho, renda e acesso da 
cultura, de institucionalização e gestão cultural, de desenvolvimento econômico-cultural e de implantação 
sustentável de equipamentos culturais. 

Parágrafo único. O processo de monitoramento e avaliação do PNC contará com a participação do 
Conselho Nacional de Política Cultural, tendo o apoio de especialistas, técnicos e agentes culturais, de institutos 
de pesquisa, de universidades, de instituições culturais, de organizações e redes socioculturais, além do apoio de 
outros órgãos colegiados de caráter consultivo, na forma do regulamento. 

Art. 92  Fica criado o Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais - SNIIC, com os seguintes 
objetivos: 
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i - coletar, sistematizar e interpretar dados, fornecer metodologias e estabelecer parâmetros à mensuração 
da atividade do campo cultural e das necessidades sociais por cultura, que permitam a formulação, 
monitoramento, gestão e avaliação das políticas públicas de cultura e das políticas culturais em geral, verificando 
e racionalizando a implementação do PNC e sua revisão nos prazos previstos; 

II - disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações relevantes para a caracterização da 
demanda e oferta de bens culturais, para a construção de modelos de economia e sustentabilidade da cultura, 
para a adoção de mecanismos de indução e regulação da atividade econômica no campo cultural, dando apoio 
aos gestores culturais públicos e privados; 

III - exercer e facilitar o monitoramento e avaliação das políticas públicas de cultura e das políticas 
culturais em geral, assegurando ao poder público e à sociedade civil o acompanhamento do desempenho do 
PNC. 

Art. 10. O Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais - SNIIC terá as seguintes 
características: 

I - obrigatoriedade da inserção e atualização permanente de dados pela União e pelos Estados, Distrito 
Federal e Municípios que vierem a aderir ao Plano; 

II - caráter declaratório; 

III - processos informatizados de declaração, armazenamento e extração de dados; 

IV - ampla publicidade e transparência para as informações declaradas e sistematizadas, 
preferencialmente em meios digitais, atualizados tecnologicamente e disponíveis na rede mundial de 
computadores. 

§ 1 2  O declarante será responsável pela inserção de dados no programa de declaração e pela veracidade 
das informações inseridas na base de dados. 

§ 22  As informações coletadas serão processadas de forma sistêmica e objetiva e deverão integrar o 
processo de monitoramento e avaliação do PNC. 

§ 32  O Ministério da Cultura poderá promover parcerias e convênios com instituições especializadas na 
área de economia da cultura, de pesquisas socioeconômicas e demográficas para a constituição do Sistema 
Nacional de Informações e Indicadores Culturais - SNIIC. 

CAPITULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 11. O Plano Nacional de Cultura será revisto periodicamente, tendo como objetivo a atualização e 
aperfeiçoamento de suas diretrizes e metas. 

Parágrafo único. A primeira revisão do Plano será realizada após 4 (quatro) anos da promulgação desta 
Lei, assegurada a participação do Conselho Nacional de Política Cultural - CNPC e de ampla representação do 
poder público e da sociedade civil, na forma do regulamento. 

Art. 12. O processo de revisão das diretrizes e estabelecimento de metas para o Plano Nacional de 
Cultura - PNC será desenvolvido pelo Comitê Executivo do Plano Nacional de Cultura. 

§ 1 2  O Comitê Executivo será composto por membros indicados pelo Congresso Nacional e pelo 
Ministério da Cultura, tendo a participação de representantes do Conselho Nacional de Política Cultural - CNPC, 
dos entes que aderirem ao Plano Nacional de Cultura - PNC e do setor cultural. 

§ 22  As metas de desenvolvimento institucional e cultural para os 10 (dez) anos de vigência do Plano 
serão fixadas pela coordenação executiva do Plano Nacional de Cultura - PNC a partir de subsídios do Sistema 
Nacional de Informações e Indicadores Culturais - SNIIC e serão publicadas em 180 (cento e oitenta) dias a partir 
da entrada em vigor desta Lei. 

Art. 13. A União e os entes da federação que aderirem ao Plano deverão dar ampla publicidade e 
transparência ao seu conteúdo, bem como à realização de suas diretrizes e metas, estimulando a transparência e 
o controle social em sua implementação. 

Art. 14. A Conferência Nacional de Cultura e as conferências setoriais serão realizadas pelo Poder 
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Executivo federal, enquanto os entes que aderirem ao PNC ficarão responsáveis pela realizaçao de 

	

no âmbito de suas competências para o debate de estratégias e o estabelecimento dIpur~„ 111%,9 	 
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agentes públicos e a sociedade civil para a implementação do Plano Nacional de Cultura - PNC. Tr' 

Parágrafo único. Fica sob responsabilidade do Ministério da Cultura a realização da Conferência Nacional 
de Cultura e de conferências setoriais, cabendo aos demais entes federados a realização de conferências 
estaduais e municipais para debater estratégias e estabelecer a cooperação entre os agentes públicos e da 
sociedade civil para a implantação do PNC e dos demais planos. 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2 de dezembro de 2010; 189 2  da Independência e 1222  da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Guido Mantega 
João Luiz Silva Ferreira 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 3.12.2010 

ANEXO 

PLANO NACIONAL DE CULTURA: 

DIRETRIZES, ESTRATÉGIAS E AÇÕES 

CAPITULO 1— DO ESTADO FORTALECER A FUNÇÃO DO ESTADO NA INSTITUCIONALIZAÇÃO DAS 
POLÍTICAS CULTURAIS 

INTENSIFICAR O PLANEJAMENTO DE PROGRAMAS E AÇÕES VOLTADAS AO CAMPO CULTURAL 
CONSOLIDAR A EXECUÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA CULTURA 

O Plano Nacional de Cultura está voltado ao estabelecimento de princípios, objetivos, políticas, diretrizes e 
metas para gerar condições de atualização, desenvolvimento e preservação das artes e das expressões 
culturais, inclusive aquelas até então desconsideradas pela ação do Estado no País. 

O Plano reafirma uma concepção ampliada de cultura, entendida como fenômeno social e humano de 
múltiplos sentidos. Ela deve ser considerada em toda a sua extensão antropológica, social, produtiva, econômica, 
simbólica e estética. 

O Plano ressalta o papel regulador, indutor e fomentador do Estado, afirmando sua missão de valorizar, 
reconhecer, promover e preservar a diversidade cultural existente no Brasil. 

Aos governos e suas instituições cabem a formulação de políticas públicas, diretrizes e critérios, o 
lanejamento, a implementação, o acompanhamento, a avaliação, o monitoramento e a fiscalização das ações, 

projetos e programas na área cultural, em diálogo com a sociedade civil. 

O Sistema Nacional de Cultura - SNC, criado por lei específica, e o Sistema Nacional de Informações e 
Indicadores Culturais - SNIIC orientarão a instituição de marcos legais e instâncias de participação social, o 
desenvolvimento de processos de avaliação pública, a adoção de mecanismos de regulação e indução do 
mercado e da economia da cultura, assim como a territorialização e a nacionalização das políticas culturais. 

Compete ao Estado: 

• FORMULAR POLÍTICAS PÚBLICAS, identificando as áreas estratégicas de nosso desenvolvimento 
sustentável e de nossa inserção geopolítica no mundo contemporâneo, fazendo confluir vozes e respeitando os 
diferentes agentes culturais, atores sociais, formações humanas e grupos étnicos. 

• QUALIFICAR A GESTÃO CULTURAL, otimizando a alocação dos recursos públicos e buscando a 
complementaridade com o investimento privado, garantindo a eficácia e a eficiência, bem como o atendimento 
dos direitos e a cobrança dos deveres, aumentando a racionalização dos processos e dos sistemas de 
governabilidade, permitindo maior profissionalização e melhorando o atendimento das demandas sociais. 

• FOMENTAR A CULTURA de forma ampla, estimulando a criação, produção, circulação, promoção, 
difusão, acesso, consumo, documentação e memória, também por meio de subsídios à economia da cultura, 
mecanismos de crédito e financiamento, investimento por fundos públicos e privados, patrocínios e 
disponibilização de meios e recursos. 
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• PROTEGER E PROMOVER A DIVERSIDADE CULTURAL, reconhecendo a complexidade e 
abrangência das atividades e valores culturais em todos os territórios, ambientes e contextos populacionais, 
buscando dissolver a hierarquização entre alta e baixa cultura, cultura erudita, popular ou de massa, primitiva e 
civilizada, e demais discriminações ou preconceitos. 

• AMPLIAR E PERMITIR O ACESSO compreendendo a cultura a partir da ótica dos direitos e liberdades 
do cidadão, sendo o Estado um instrumento para efetivação desses direitos e garantia de igualdade de 
condições, promovendo a universalização do acesso aos meios de produção e fruição cultural, fazendo equilibrar 
a oferta e a demanda cultural, apoiando a implantação dos equipamentos culturais e financiando a programação 
regular destes. 

• PRESERVAR O PATRIMÔNIO MATERIAL E IMATERIAL, resguardando bens, documentos, acervos, 
artefatos, vestígios e sítios, assim como as atividades, técnicas, saberes, linguagens e tradições que não 
encontram amparo na sociedade e no mercado, permitindo a todos o cultivo da memória comum, da história e 
dos testemunhos do passado. 

• AMPLIAR A COMUNICAÇÃO E POSSIBILITAR A TROCA ENTRE OS DIVERSOS AGENTES 
CULTURAIS, criando espaços, dispositivos e condições para iniciativas compartilhadas, o intercâmbio e a 
cooperação, aprofundando o processo de integração nacional, absorvendo os recursos tecnológicos, garantindo 
as conexões locais com os fluxos culturais contemporâneos e centros culturais internacionais, estabelecendo 
parâmetros para a globalização da cultura. 

• DIFUNDIR OS BENS, CONTEÚDOS E VALORES oriundos das criações artísticas e das expressõe 
culturais locais e nacionais em todo o território brasileiro e no mundo, assim como promover o intercâmbio e a 
interação desses com seus equivalentes estrangeiros, observando os marcos da diversidade cultural para a 
exportação de bens, conteúdos, produtos e serviços culturais. 

• ESTRUTURAR E REGULAR A ECONOMIA DA CULTURA, construindo modelos sustentáveis, 
estimulando a economia solidária e formalizando as cadeias produtivas, ampliando o mercado de trabalho, o 
emprego e a geração de renda, promovendo o equilíbrio regional, a isonomia de competição entre os agentes, 
principalmente em campos onde a cultura interage com o mercado, a produção e a distribuição de bens e 
conteúdos culturais internacionalizados. 

São fundamentais para o exercício da função do Estado: 

• o compartilhamento de responsabilidades e a cooperação entre os entes federativos; 

• a instituição e atualização de marcos legais; 

• a criação de instâncias de participação da sociedade civil; 

• a cooperação com os agentes privados e as instituições culturais; 

• a relação com instituições universitárias e de pesquisa; 

• a disponibilização de informações e dados qualificados; 

• a territorialização e a regionalização das políticas culturais; 

• a atualização dos mecanismos de fomento, incentivo e financiamento à atividade cultural; 

• a construção de estratégias culturais de internacionalização e de integração em blocos geopolíticos e 
mercados globais. 

ESTRATÉGIAS E AÇÕES 

1.1 Fortalecer a gestão das políticas públicas para a cultura, por meio da ampliação das capacidades de 
planejamento e execução de metas, a articulação das esferas dos poderes públicos, o estabelecimento de redes 
institucionais das três esferas de governo e a articulação com instituições e empresas do setor privado e 
organizações da sociedade civil. 

1.1.1 Consolidar a implantação do Sistema Nacional de Cultura - SNC como instrumento de articulação, 
gestão, informação, formação, fomento e promoção de políticas públicas de cultura com participação e controle 
da sociedade civil e envolvendo as três esferas de governo (federal, estadual e municipal). A implementação do 
Sistema Nacional de Cultura - SNC deve promover, nessas esferas, a constituição ou fortalecimento de órgãos 
gestores da cultura, conselhos de política cultural, conferências de cultura, fóruns, colegiados, sistemas setoriais 
de cultura, comissões intergestoras, sistemas de financiamento à cultura, planos e orçamentos participativos para 

http://www.p  lana Ito.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12343.htm 	 6/25 M
at

ér
ia

 P
L 

18
1/

20
16

. J
O

SE
 R

O
BE

RT
O

 W
EY

 D
E 

BR
IT

O

autuado em 02/05/2016 13:58:12.

 fls. 61



02/05/2016 	 L12343 
=olha 	n. 

a cultura, sistemas de informação e indicadores culturais e programas de formação na rár~ culttrd. sk.  
diretrizes da gestão cultural serão definidas por meio das respectivas Conferências e Conselhos d LEiç  
Cultural, compostos por, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de membros da sacietieeiffileivitsoOksitDa3Ire 
democraticamente. Os órgãos Gestores devem apresentar periodicamente relatórios de gestão Otrallyggãção 
nas instâncias de controle social do Sistema Nacional de Cultura - SNC. 

1.1.2 Apoiar iniciativas em torno da constituição de agendas, frentes e comissões parlamentares 
dedicadas a temas culturais, tais como a elevação de dotação orçamentária, o aprimoramento dos marcos legais, 
o fortalecimento institucional e o controle social. 

1.1.3 Descentralizar o atendimento do Ministério da Cultura no território nacional, sistematizar as ações 
de suas instituições vinculadas e fortalecer seus quadros institucionais e carreiras, otimizando o emprego de 
recursos e garantindo o exercício de suas competências. 

1.1.4 Consolidar a implantação do Sistema Nacional de Cultura - SNC, como instrumento de articulação 
para a gestão e profissionalização de agentes executores de políticas públicas de cultura, envolvendo a União, 
Estados, Distrito Federal, Municípios e sociedade civil. 

1.1.5 Atribuir a divisão de competências entre órgãos federais, estaduais e municipais, no âmbito do 
Sistema Nacional de Cultura - SNC, bem como das instâncias de formulação, acompanhamento e avaliação da 
execução de políticas públicas de cultura. 

1.1.6 Estimular a criação e instalação de secretarias municipais e estaduais de cultura em todo o território 
acionai, garantindo o atendimento das demandas dos cidadãos e a proteção dos bens e valores culturais. 

1.1.7 Estimular a constituição ou fortalecimento de órgãos gestores, conselhos consultivos, conferências, 
fóruns, colegiados e espaços de interlocução setorial, democráticos e transparentes, apoiando a ação dos fundos 
de fomento, acompanhando a implementação dos planos e, quando possível, criando gestão participativa dos 
orçamentos para a cultura. 

1.1.8 Estabelecer programas de cooperação técnica entre os entes da Federação para a elaboração de 
planos e do planejamento das políticas públicas, organizando consórcios e redes. 

1.1.9 Estabelecer sistemas de integração de equipamentos culturais e fomentar suas atividades e planos 
anuais, desenvolvendo metas qualitativas de aprimoramento e atualização de seus modelos institucionais, de 
financiamento, de gestão e de atendimento ao público e elaborando programas para cada um dos seus focos 
setoriais de política pública. 

1.1.10 Aprimorar e ampliar os mecanismos de comunicação e de colaboração entre os órgãos e 
instituições públicos e organizações sociais e institutos privados, de modo a sistematizar informações, referências 
e experiências acumuladas em diferentes setores do governo, iniciativa privada e associações civis. 

1.1.11 Fortalecer as políticas culturais setoriais visando à universalização do acesso e garantia ao 
exercício do direito à cultura. 

1.2 Consolidar a implantação do Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais - SNIIC como 
instrumento de acompanhamento, avaliação e aprimoramento da gestão e das políticas públicas de cultura. 

1.2.1 Estabelecer padrões de cadastramento, mapeamento e síntese das informações culturais, a fim de 
orientar a coleta pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios de dados relacionados à gestão, à formação, 
à produção e à fruição de obras, atividades e expressões artísticas e culturais. 

1.2.2 Estabelecer, no âmbito do Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais - SNIIC, os 
indicadores de acompanhamento e avaliação deste Plano Nacional. 

1.2.3 Disseminar subsídios para formulação, implementação, gestão e avaliação das políticas culturais. 

1.2.4 Implantar uma instituição pública nacional de estudos e pesquisas culturais. 

1.3 Estimular a diversificação dos mecanismos de financiamento para a cultura e a coordenação entre os 
diversos agentes econômicos (governos, instituições e empresas públicas e privadas, instituições bancárias e de 
crédito) de forma a elevar o total de recursos destinados aos setores culturais e atender às necessidades e 
peculiaridades de suas áreas. 

1.3.1 Incentivar a formação de consórcios intermunicipais, de modo a elevar a eficiência e a eficácia das 
ações de planejamento e execução de políticas regionais de cultura. 
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1.3.2 Elaborar, em parceria com bancos e agências de crédito, modelos de financiamento para as artes e 
manifestações culturais, que contemplem as particularidades e dinâmicas de suas atividades. 

1.3.3 Promover o investimento para a pesquisa de inovação e a produção cultural independente e 
regional. 

1.3.4 Realizar acordos com bancos e fundos públicos e privados de financiamento para oferecimento de 
linhas de crédito especiais para a produção artística e cultural, viabilizando a sua produção e circulação 
comercial. 

1.3.5 Estimular o investimento privado de risco em cultura e a criação de fundos de investimento. 

1.3.6 Estimular nos bancos estatais e de fomento linhas de crédito subsidiado para comunidades 
detentoras de bens culturais, para que possam realizar ações de preservação, de restauração, de promoção e de 
salvaguarda do patrimônio cultural. 

1.3.7 Criar, em parceria com bancos públicos e bancos de fomento, linhas de crédito subsidiado para o 
financiamento da requalificação de imóveis públicos e privados situados em sítios históricos. 

1.4 Ampliar e desconcentrar os investimentos em produção, difusão e fruição cultural, visando ao 
equilíbrio entre as diversas fontes e à redução das disparidades regionais e desigualdades sociais, com 
prioridade para os perfis populacionais e identitários historicamente desconsiderados em termos de apoio, 
investimento e interesse comercial. 

1.4.1 Estabelecer critérios transparentes para o financiamento público de atividades que fortaleçam a 
diversidade nacional, o bem-estar social e a integração de esforços pelo desenvolvimento sustentável e 
socialmente justo. 

1.4.2 Articular os marcos regulatórios dos mecanismos de fomento e incentivo das esferas federal, 
estadual e municipal. 

1.4.3 Aprimorar os instrumentos legais de forma a dar transparência e garantir o controle social dos 
processos de seleção e de prestação de contas de projetos incentivados com recursos públicos. 

1.4.4 Ampliar e regulamentar as contrapartidas socioculturais, de desconcentração regional, de acesso, 
de apoio à produção independente e de pesquisa para o incentivo a projetos com recursos oriundos da renúncia 
fiscal. 

1.4.5 Ampliar e aprimorar a divulgação dos programas, ações e editais públicos de apoio à cultura. 

1.4.6 Ampliar o uso de editais e comissões de seleção pública com a participação de representantes da 
sociedade na escolha de projetos para destinação de recursos públicos provenientes do orçamento e da renúncia 
fiscal, garantindo regras transparentes e ampla divulgação. 

1.4.7 Incentivar o uso de editais pelas entidades financiadoras privadas, bem como por organizações não 
governamentais e outras instituições que ofereçam recursos para cultura. 

1.4.8 Ampliar as linhas de financiamento e fomento à produção independente de conteúdos para rádio, 
televisão, internet e outras mídias, com vistas na democratização dos meios de comunicação e na valorização da 
diversidade cultural. 

1.4.9 Incentivar a criação de linhas de financiamento e fomento para modelos de negócios culturais 
inovadores. 

1.5 Fortalecer o Fundo Nacional de Cultura como mecanismo central de fomento. 

1.5.1 Estabelecer programas de financiamento conjunto entre as três esferas da federação, por meio da 
reformulação do Fundo Nacional de Cultura. 

1.5.2 Induzir à criação e à padronização dos fundos estaduais e municipais de cultura, por meio da 
regulamentação dos mecanismos de repasse do Fundo Nacional de Cultura, estimulando contrapartidas 
orçamentárias locais para o recurso federal alocado. 

1.5.3 Estimular a criação, o aprimoramento do gerenciamento técnico dos empenhos e o controle social 
dos fundos de cultura, priorizando a distribuição de recursos por meio de mecanismos de seleção pública e de 
editais de chamamento de projetos. 

1.5.4 Estabelecer programas específicos para setores culturais, principalmente para artes visuais, música, 
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artes cênicas, literatura, audiovisual, patrimônio, museus e diversidade cultural, garantina 
equilibrados de alocação de recursos em cada uma das políticas setoriais. 	 Livia Salomâo ogueira 

RF 11.274 
1.5.5 Estabelecer mecanismos complementares de fomento e financiamento tornando o FNC sócio de 

empreendimentos culturais e permitindo a incorporação de receitas advindas do sucesso comercial dos projetos. 

1.5.6 Ampliar as fontes de recursos do Fundo Nacional de Cultura, buscando fontes em extrações das 
loterias federais, doações e outros montantes para além dos oriundos do caixa geral da União. 

1.6 Aprimorar o mecanismo de incentivo fiscal, de forma a aproveitar seus recursos no sentido da 
desconcentração regional, sustentabilidade e alinhamento às políticas públicas. 

1.6.1 Estimular a construção de diretrizes para o incentivo fiscal, de modo a permitir uma melhor 
distribuição dos recursos oriundos da renúncia, gerando maior distribuição no território nacional e entre as 
diferentes atividades culturais. 

1.6.2 Estabelecer percentuais diferenciados de renúncia fiscal baseados em critérios objetivos que 
permitam aferir o nível de comprometimento do projeto com as políticas públicas de cultura. 

1.6.3 Estimular a contrapartida do setor privado e das empresas usuárias dos mecanismos de 
compensação tributária, de modo a aumentar os montantes de recursos de copatrocínio e efetivar a parceria do 
setor público e do setor privado no campo da cultura. 

1.6.4 Estimular pessoas físicas a investir em projetos culturais por meio dos mecanismos de renúncia 
fiscal, principalmente em fundos fiduciários que gerem a sustentabilidade de longo prazo em instituições e 
equipamentos culturais. 

1.6.5 Promover a autonomia das instituições culturais na definição de suas políticas, regulando e 
incentivando sua independência em relação às empresas patrocinadoras. 

1.7 Sistematizar instrumentos jurídicos e normativos para o aprimoramento dos marcos regulatórios da 
cultura, com o objetivo de fortalecer as leis e regimentos que ordenam o setor cultural. 

1.7.1 Fortalecer as comissões de cultura no Poder Legislativo federal, estadual e municipal, estimulando a 
participação de mandatos e bancadas parlamentares no constante aprimoramento e na revisão ocasional das 
leis, garantindo os interesses públicos e os direitos dos cidadãos. 

1.7.2 Promover programas de cooperação técnica para atualização e alinhamento das legislações 
federais, estaduais e municipais, aprimorando os marcos jurídicos locais de institucionalização da política pública 
de cultura. 

1.7.3 Estabelecer instrumentos normativos relacionados ao patrimônio cultural para o desenvolvimento 
'os marcos regulatórios de políticas territoriais urbanas e rurais, de arqueologia pré-histórica e de história da 

arte. 

1.7.4 Garantir a participação efetiva dos órgãos executivos e comissões legislativas de cultura nos 
processos de elaboração, revisão e execução da lei orgânica e dos planos diretores dos Municípios. 

1.7.5 Contribuir para a definição dos marcos legais e organizacionais que ordenarão o desenvolvimento 
tecnológico, a sustentabilidade e a democratização da mídia audiovisual e digital. 

1.7.6 Estimular a participação dos órgãos gestores da política pública de cultura no debate sobre a 
atualização das leis de comunicação social, abrangendo os meios impressos, eletrônicos e de internet, bem 
como os serviços de infraestrutura de telecomunicações e redes digitais. 

1.7.7 Fortalecer e aprimorar os mecanismos regulatórios e legislativos de proteção e gestão do patrimônio 
cultural, histórico e artístico e dos museus brasileiros. 

1.8 Instituir e aprimorar os marcos regulatórios em articulação com o Sistema Brasileiro de Defesa da 
Concorrência e organizações internacionais dedicadas ao tema. 

1.8.1 Revisar a legislação tributária aplicada às indústrias da cultura, especialmente os segmentos do 
audiovisual, da música e do livro, levando em conta os índices de acesso em todo o território nacional e o 
advento da convergência digital da mídia, sem prejuízo aos direitos dos criadores. 

1.8.2 Instituir instrumentos tributários diferenciados para beneficiar a produção, difusão, circulação e 
comercialização de bens, produtos e serviços culturais. 
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1.8.3 Criar políticas fiscais capazes de carrear recursos oriundos do turismo em benefício dos bens e 
manifestações de arte e cultura locais. 

1.8.4 Criar regras nacionais de tributação adequadas à especificidade das atividades artísticas e culturais 
itinerantes. 

1.8.5 Promover o tratamento igualitário no que tange ao controle da saída e entrada de bens culturais no 
País, desburocratizando os seus trâmites e simplificando a legislação para o trânsito e recepção de obras para 
exposições. Contribuir para o combate ao tráfico ilícito de bens culturais. 

1.8.6 Estabelecer o direito de preferência do Estado brasileiro sobre as instituições estrangeiras em 
ocasiões de venda de obras de arte nacionais de interesse público. 

1.9 Fortalecer a gestão pública dos direitos autorais, por meio da expansão e modernização dos órgãos 
competentes e da promoção do equilíbrio entre o respeito a esses direitos e a ampliação do acesso à cultura. 

1.9.1 Criar instituição especificamente voltada à promoção e regulação de direitos autorais e suas 
atividades de arrecadação e distribuição. 

1.9.2 Revisar a legislação brasileira sobre direitos autorais, com vistas em equilibrar os interesses dos 
criadores, investidores e usuários, estabelecendo relações contratuais mais justas e critérios mais transparentes 
de arrecadação e distribuição. 

1.9.3 Aprimorar e acompanhar a legislação autoral com representantes dos diversos agentes envolvidos 
com o tema, garantindo a participação da produção artística e cultural independente, por meio de consultas e 
debates abertos ao público. 

1.9.4 Adequar a regulação dos direitos autorais, suas limitações e exceções, ao uso das novas 
tecnologias de informação e comunicação. 

1.9.5 Criar marcos legais de proteção e difusão dos conhecimentos e expressões culturais tradicionais e 
dos direitos coletivos das populações detentoras desses conhecimentos e autoras dessas manifestações, 
garantindo a participação efetiva dessas comunidades nessa ação. 

1.9.6 Descentralizar o registro de obras protegidas por direitos autorais, por meio da abertura de 
representações estaduais dos escritórios de registro, e facilitar o registro de obras nos órgãos competentes. 

1.9.7 Regular o funcionamento de uma instância administrativa especializada na mediação de conflitos e 
arbitragem no campo dos direitos autorais, com destaque para os problemas relacionados à gestão coletiva de 
direitos. 

1.9.8 Estimular a criação e o aperfeiçoamento técnico das associações gestoras de direitos autorais e 
adotar medidas que tornem suas gestões mais democráticas e transparentes. 

1.9.9 Promover a defesa de direitos associados ao patrimônio cultural, em especial os direitos de imagem 
e de propriedade intelectual coletiva de populações detentoras de saberes tradicionais, envolvendo-as nessa 
ação. 

1.9.10 Garantir aos povos e comunidades tradicionais direitos sobre o uso comercial sustentável de seus 
conhecimentos e expressões culturais. Estimular sua participação na elaboração de instrumentos legais que 
assegurem a repartição equitativa dos benefícios resultantes desse mercado. 

1.9.11 Estabelecer mecanismos de proteção aos conhecimentos tradicionais e expressões culturais, 
reconhecendo a importância desses saberes no valor agregado aos produtos, serviços e expressões da cultura 
brasileira. 

1.9.12 Incentivar o desenvolvimento de modelos solidários de licenciamento de conteúdos culturais, com 
o objetivo de ampliar o reconhecimento dos autores de obras intelectuais, assegurar sua propriedade intelectual e 
expandir o acesso às manifestações culturais. 

1.9.13 Incentivar e fomentar o desenvolvimento de produtos e conteúdos culturais intensivos em 
conhecimento e tecnologia, em especial sob regimes flexíveis de propriedade intelectual. 

1.9.14 Promover os interesses nacionais relativos à cultura nos organismos internacionais de governança 
sobre o Sistema de Propriedade Intelectual e outros foros internacionais de negociação sobre o comércio de 
bens e serviços. 
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1.9.15 Qualificar os debates sobre revisão e atualização das regras internacaais de propried3g -
intelectual, com vistas em compensar as condições de desigualdade dos países em dei-4)120"i ' - •  a 
aos países desenvolvidos. 	 stiP 

Lívia Satomâo Nogueira 
1.10 Promover uma maior articulação das políticas públicas de cultura com as de outrasiáracis‘ como 

educação, meio ambiente, desenvolvimento social, planejamento urbano e econômico, turismo, indústria e 
comércio. 

1.10.1 Construir um sistema de gestão compartilhada e em rede para as políticas de cultura intersetoriais 
de modo a ampliar a participação social no monitoramento, avaliação e revisão de programas, projetos e ações. 

1.10.2 (VETADOL 

1.10.3 Estabelecer um sistema articulado de ações entre as diversas instâncias de governo e os meios de 
comunicação públicos, de modo a garantir a transversalidade de efeitos dos recursos aplicados no fomento à 
difusão cultural. 

1.10.4 Estabelecer a participação contínua dos órgãos culturais nas instâncias intersetoriais e nas ações 
das instituições responsáveis pelo desenvolvimento científico e tecnológico que definem e implementam as 
políticas de inclusão e de distribuição da infraestrutura de serviços de conexão às redes digitais. 

1.10.5 Articular os órgãos federais, estaduais e municipais e representantes da sociedade civil e do 
mrnpresariado na elaboração e implementação da política intersetorial de cultura e turismo, estabelecendo 
Wodelos de financiamento e gestão compartilhada e em rede. 

1.10.6 Construir instrumentos integrados de preservação, salvaguarda e gestão do patrimônio em todas 
as suas vertentes e dimensões, incluindo desenvolvimento urbano, turismo, meio ambiente, desenvolvimento 
econômico e planejamento estratégico, entre outras. 

1.10.7 Estabelecer uma agenda compartilhada de programas, projetos e ações entre os órgãos de cultura 
e educação municipais, estaduais e federais, com o objetivo de desenvolver diagnósticos e planos conjuntos de 
trabalho. Instituir marcos legais e articular as redes de ensino e acesso à cultura. 

1.10.8 Atuar em conjunto com os órgãos de educação no desenvolvimento de atividades que insiram as 
artes no ensino regular como instrumento e tema de aprendizado, com a finalidade de estimular o olhar crítico e a 
expressão artístico-cultural do estudante. 

1.10.9 Realizar programas em parceria com os órgãos de educação para que as escolas atuem também 
como centros de produção e difusão cultural da comunidade. 

1.10.10 Incentivar pesquisas e elaboração de materiais didáticos e de difusão referentes a conteúdos 
multiculturais, étnicos e de educação patrimonial. 

1.10.11 Estabelecer uma política voltada ao desenvolvimento de ações culturais para a infância e 
adolescência, com financiamento e modelo de gestão compartilhado e intersetorial. 

1.10.12 Promover políticas, programas e ações voltados às mulheres, relações de gênero e LGBT, com 
fomento e gestão transversais e compartilhados. 

1.11 Dinamizar as políticas de intercâmbio e difusão da cultura brasileira no exterior, em parceria com as 
embaixadas brasileiras e as representações diplomáticas do País no exterior, a fim de afirmar a presença da arte 
e da cultura brasileiras e seus valores distintivos no cenário global, potencializar os intercâmbios econômicos e 
técnicos na área e a exportação de produtos e consolidar as redes de circulação e dos mercados consumidores 
de bens, conteúdos e serviços culturais. 

1.11.1 Instituir uma agência de cooperação cultural internacional vinculada ao Ministério da Cultura e 
desenvolver estratégias constantes de internacionalização da arte e da cultura brasileiras no mundo 
contemporâneo. 

1.11.2 Fomentar projetos e ações de promoção da arte e da diversidade cultural brasileiras em todo o 
mundo, por meio da valorização de suas diferentes contribuições, seus potenciais de inovação e de 
experimentação diante da cultura global. 

1.11.3 Fortalecer a participação brasileira nas redes, fóruns, reuniões de especialistas, encontros 
bilaterais, acordos multilaterais e em representações nos organismos internacionais, ligados à cultura, dando 
amplitude e divulgação às suas discussões, afirmando princípios, conceitos, objetivos e diretrizes estratégicas de 
nossa política cultural. 
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1.11.4 Desenvolver políticas públicas para estimular o trânsito da arte e das manifestações culturais nas 
regiões fronteiriças brasileiras, ampliando o relacionamento com outros países do continente. 

1.11.5 Estimular a circulação de bens culturais e valores, incentivando a construção de equipamentos 
culturais nas áreas de fronteira, com o objetivo de promover a integração dos países limítrofes. 

1.11.6 Articular órgãos e políticas de cultura e relações exteriores para constituir e aprofundar programas 
sobre temas e experiências culturais com outras nações, sobretudo no âmbito do Mercosul, da América Latina, 
da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa, dando destaque também ao intercâmbio com China, Rússia, 
índia e África do Sul. 

1.11.7 Articular políticas de cultura e intercâmbio para aprofundar temas e experiências culturais com os 
países do continente africano, os países árabes, o continente europeu e os demais países que participaram dos 
fluxos migratórios que contribuíram para a formação da população brasileira. 

1.11.8 Promover planos bilaterais e multilaterais de cooperação técnica e financeira, visando à troca de 
experiências, conhecimentos e metodologias para a viabilização de programas nacionais. 

1.11.9 Estabelecer acordos e protocolos internacionais de cooperação, fomento e difusão, em especial 
com países em desenvolvimento, de modo a ampliar a inserção da produção cultural brasileira no mercado 
internacional e o intercâmbio de produções e experiências culturais. 

1.11.10 Estimular a tradução e a publicação de obras literárias brasileiras em diversas mídias no exterior 
assim como de obras estrangeiras no País, ampliando o repertório cultural e semântico traduzível e as interações 
entre as línguas e valores, principalmente as neolatinas e as indígenas do continente americano. 

CAPITULO II— DA DIVERSIDADE RECONHECER E VALORIZAR A DIVERSIDADE PROTEGER E 
PROMOVER AS ARTES E EXPRESSÕES CULTURAIS 

A formação sociocultural do Brasil é marcada por encontros étnicos, sincretismos e mestiçagens. É 
dominante, na experiência histórica, a negociação entre suas diversas formações humanas e matrizes culturais 
no jogo entre identidade e alteridade, resultando no reconhecimento progressivo dos valores simbólicos 
presentes em nosso território. Não se pode ignorar, no entanto, as tensões, dominações e discriminações que 
permearam e permeiam a trajetória do País, registradas inclusive nas diferentes interpretações desses 
fenômenos e nos termos adotados para expressar as identidades. 

A diversidade cultural no Brasil se atualiza — de maneira criativa e ininterrupta — por meio da expressão de 
seus artistas e de suas múltiplas identidades, a partir da preservação de sua memória, da reflexão e da crítica. As 
políticas públicas de cultura devem adotar medidas, programas e ações para reconhecer, valorizar, proteger e 
promover essa diversidade. 

Esse planejamento oferece uma oportunidade histórica para a adequação da legislação e da 
institucionalidade da cultura brasileira de modo a atender à Convenção da Diversidade Cultural da Unesco, 
firmando a diversidade no centro das políticas de Estado e como elo de articulação entre segmentos 
populacionais e comunidades nacionais e internacionais. 

ESTRATÉGIAS E AÇÕES 

2.1 Realizar programas de reconhecimento, preservação, fomento e difusão do patrimônio e da 
expressão cultural dos e para os grupos que compõem a sociedade brasileira, especialmente aqueles sujeitos à 
discriminação e marginalização: os indígenas, os afro-brasileiros, os quilombolas, outros povos e comunidades 
tradicionais e moradores de zonas rurais e áreas urbanas periféricas ou degradadas; aqueles que se encontram 
ameaçados devido a processos migratórios, modificações do ecossistema, transformações na dinâmica social, 
territorial, econômica, comunicacional e tecnológica; e aqueles discriminados por questões étnicas, etárias, 
religiosas, de gênero, orientação sexual, deficiência física ou intelectual e pessoas em sofrimento mental. 

2.1.1 Estabelecer abordagens intersetoriais e transdisciplinares para a execução de políticas dedicadas 
às culturas populares, incluindo seus detentores na formulação de programas, projetos e ações. 

2.1.2 Criar políticas de transmissão dos saberes e fazeres das culturas populares e tradicionais, por meio 
de mecanismos como o reconhecimento formal dos mestres populares, leis específicas, bolsas de auxílio, 
integração com o sistema de ensino formal, criação de instituições públicas de educação e cultura que valorizem 
esses saberes e fazeres, criação de oficinas e escolas itinerantes, estudos e sistematização de pedagogias e 
dinamização e circulação dos seus saberes no contexto em que atuam. 

2.1.3 Reconhecer a atividade profissional dos mestres de ofícios por meio do título de "notório saber". 
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2.1.4 Realizar campanhas nacionais, regionais e locais de valorização dasr"-ocolhguarttg' • - ." - - 

comunidades tradicionais,tradicionais, por meio de conteúdos para rádio, internet, televisão 	 POTÃN.,;. 

museológicas, materiais didáticos e livros, entre outros. 	 Lívia Salorni re 
RF 11.274 

2.1.5 Desenvolver e ampliar programas dedicados à capacitação de profissionais para o ensino de 
história, arte e cultura africana, afro-brasileira, indígena e de outras comunidades não hegemônicas, bem como 
das diversas expressões culturais e linguagens artísticas. 

2.1.6 Apoiar o mapeamento, documentação e preservação das terras das comunidades quilombolas, 
indígenas e outras comunidades tradicionais, com especial atenção para sítios de valor simbólico e histórico. 

2.1.7 Mapear, preservar, restaurar e difundir os acervos históricos das culturas afro-brasileira, indígenas e 
de outros povos e comunidades tradicionais, valorizando tanto sua tradição oral quanto sua expressão escrita 
nos seus idiomas e dialetos e na língua portuguesa. 

2.1.8 Promover o intercâmbio de experiências e ações coletivas entre diferentes segmentos da 
população, grupos de identidade e expressões culturais. 

2.1.9 Fomentar a difusão nacional e internacional das variações regionais da culinária brasileira, 
valorizando o modo de fazer tradicional, os hábitos de alimentação saudável e a produção sustentável de 
alimentos. 

2.1.10 Fomentar projetos que visem a preservar e a difundir as brincadeiras e brinquedos populares, 
antigas de roda, contações de histórias, adivinhações e expressões culturais similares. 

2.1.11 Promover a elaboração de inventários sobre a diversidade das práticas religiosas, incluindo seus 
ritos e festas. 

2.1.12 Integrar as políticas públicas de cultura destinadas ao segmento LGBT, sobretudo no que diz 
respeito à valorização da temática do combate à homofobia, promoção da cidadania e afirmação de direitos. 

2.1.13 Incentivar projetos de moda e vestuário que promovam conceitos estéticos baseados na 
diversidade e na aceitação social dos diferentes tipos físicos e de suas formas de expressão. 

2.1.14 Fomentar políticas públicas de cultura voltadas aos direitos das mulheres e sua valorização, 
contribuindo para a redução das desigualdades de gênero. 

2.2 Ampliar o reconhecimento e apropriação social da diversidade da produção artística brasileira, por 
meio de políticas de capacitação e profissionalização, pesquisa e difusão, apoio à inovação de linguagem, 
estímulo à produção e circulação, formação de acervos e repertórios e promoção do desenvolvimento das 
atividades econômicas correspondentes. 

2.2.1 Formular e implementar planos setoriais nacionais de linguagens artísticas e expressões culturais, 
ue incluam objetivos, metas e sistemas de acompanhamento, avaliação e controle social. 

2.3 Disseminar o conhecimento e ampliar a apropriação social do patrimônio cultural brasileiro, por meio 
de editais de seleção de pesquisa, premiações, fomento a estudos sobre o tema e incentivo a publicações 
voltados a instituições de ensino e pesquisa e a pesquisadores autônomos. 

2.3.1 Promover ações de educação para o patrimônio, voltadas para a compreensão e o significado do 
patrimônio e da memória coletiva, em suas diversas manifestações como fundamento da cidadania, da 
identidade e da diversidade cultural. 

2.3.2 Inserir o patrimônio cultural na pauta do ensino formal, apropriando-se dos bens culturais nos 
processos de formação formal cidadã, estimulando novas vivências e práticas educativas. 

2.3.3 Fomentar a apropriação dos instrumentos de pesquisa, documentação e difusão das manifestações 
culturais populares por parte das comunidades que as abrigam, estimulando a autogestão de sua memória. 

2.3.4 Desenvolver uma rede de cooperação entre instituições públicas federais, estaduais e municipais, 
instituições privadas, meios de comunicação e demais organizações civis para promover o conhecimento sobre o 
patrimônio cultural, por meio da realização de mapeamentos, inventários e ações de difusão. 

2.3.5 Mapear o patrimônio cultural brasileiro guardado por instituições privadas e organizações sociais, 
com o objetivo de formação de um banco de registros da memória operária nacional. 

2.4 Desenvolver e implementar, em conjunto com as instâncias locais, planos de preservação para as 
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cidades e núcleos urbanos históricos ou de referência cultural, abordando a cultura e o patrimônio como eixos de 
planejamento e desenvolvimento urbano. 

2.4.1 Incentivar e promover a qualificação da produção do design, da arquitetura e do urbanismo 
contemporâneos, melhorando o ambiente material, os aspectos estéticos e as condições de habitabilidade das 
cidades, respeitando o patrimônio preexistente e proporcionando a criação do patrimônio material do futuro. 

2.4.2 Priorizar ações integradas de reabilitação de áreas urbanas centrais, aliando preservação do 
patrimônio cultural e desenvolvimento urbano com inclusão social, fortalecendo instâncias locais de planejamento 
e gestão. 

2.4.3 	Fortalecer a política de pesquisa, documentação e preservação de sítios arqueológicos, 
promovendo ações de compartilhamento de responsabilidades com a sociedade na gestão de sítios 
arqueológicos e o fomento à sua socialização. 

2.4.4 Promover política para o reconhecimento, pesquisa, preservação e difusão do patrimônio 
paleontológico, em conjunto com demais órgãos, instituições e entidades correlacionadas. 

2.4.5 Estimular a compreensão dos museus, centros culturais e espaços de memória como articuladores 
do ambiente urbano, da história da cidade e de seus estabelecimentos humanos como fenômeno cultural. 

2.5 Estabelecer um sistema nacional dedicado à documentação, preservação, restauração, pesquisa, 
formação, aquisição e difusão de acervos de interesse público e promover redes de instituições dedicadas ' 
memória e identidade dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira. 

2.5.1 Adotar protocolos que promovam o uso dinâmico de arquivos públicos, conectados em rede, 
assegurando amplo acesso da população e disponibilizando conteúdos multimídia. 

2.5.2 Fomentar a instalação de acervos mínimos em instituições de ensino, pesquisa, equipamentos 
culturais e comunitários, que contemple a diversidade e as características da cultura brasileira. 

2.5.3 Garantir controle e segurança de acervos e coleções de bens móveis públicos de valor cultural, 
envolvendo a rede de agentes responsáveis, de modo a resguardá-los e garantir-lhes acesso. 

2.5.4 Estimular, por meio de programas de fomento, a implantação e modernização de sistemas de 
segurança, de forma a resguardar acervos de reconhecido valor cultural. 

2.5.5 Estimular e consolidar a apropriação, pelas redes públicas de ensino, do potencial pedagógico dos 
acervos dos museus brasileiros, contribuindo para fortalecer o processo de ensino-aprendizagem em escolas 
públicas. 

2.5.6 Promover redes de instituições dedicadas à documentação, pesquisa, preservação, restauro e 
difusão da memória e identidade dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira. 

2.5.7 Fomentar e articular, em rede, os museus comunitários, ecomuseus, museus de território, museus 
locais, casas do patrimônio cultural e outros centros de preservação e difusão do patrimônio cultural, garantindo o 
direito de memória aos diferentes grupos e movimentos sociais. 

2.5.8 Estimular a criação de centros integrados da memória (museus, arquivos e bibliotecas) nos Estados 
e Municípios brasileiros, com a função de registro, pesquisa, preservação e difusão do conhecimento. 

2.5.9 Fomentar a instalação e a ampliação de acervos públicos direcionados às diversas linguagens 
artísticas e expressões culturais em instituições de ensino, bibliotecas e equipamentos culturais. 

2.5.10 Atualizar e aprimorar a preservação, a conservação, a restauração, a pesquisa e a difusão dos 
acervos de fotografia. Promover o intercâmbio de conservadores e técnicos brasileiros e estrangeiros dedicados 
a esse suporte. 

2.5.11 Mapear e preservar o patrimônio fonográfico brasileiro com o objetivo de formar um banco nacional 
de registros sonoros e dispô-los em portal eletrônico para difusão gratuita, respeitando a legislação autoral e 
levando em consideração as novas modalidades de licenciamento. 

2.5.12 Realizar um programa contínuo de digitalização de acervos sonoros e de microfilmagem de 
partituras. 

2.5.13 Promover e fomentar iniciativas de preservação da memória da moda, do vestuário e do design no 
Brasil, contribuindo para a valorização das práticas artesanais e industriais, rurais e urbanas. 
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2.5.14 Fortalecer instituições públicas e apoiar instituições privadas que rã" 

preservação e difusão de acervos audiovisuais. 	
- roc. 

Lívia Salomâo. Nogueira 
2.6 Mapear, registrar, salvaguardar e difundir as diversas expressões da diversidade orasiNgainpMudo 

aquelas correspondentes ao patrimônio imaterial, às paisagens tradicionais e aos lugares de importância histórica 
e simbólica para a nação brasileira. 

2.6.1 Instituir a paisagem cultural como ferramenta de reconhecimento da diversidade cultural brasileira, 
ampliando a noção de patrimônio para o contexto territorial e abarcando as manifestações materiais e imateriais 
das áreas. 

2.6.2 Realizar ação integrada para a instituição de instrumentos de preservação, registro, salvaguarda e 
difusão de todas as línguas e falares usados no País, incluindo a Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS. 

2.6.3 Realizar programas de promoção e proteção das línguas indígenas e de outros povos e 
comunidades tradicionais e estimular a produção e a tradução de documentos nesses idiomas. 

2.6.4 Promover as culinárias, as gastronomias, os utensílios, as cozinhas e as festas correspondentes 
como patrimônio brasileiro material e imaterial, bem como o registro, a preservação e a difusão de suas práticas. 

2.7 Fortalecer e preservar a autonomia do campo de reflexão sobre a cultura, assegurando sua 
articulação indispensável com as dinâmicas de produção e fruição simbólica das expressões culturais e 
• guagens artísticas. 

2.7.1 Ampliar os programas voltados à realização de seminários, à publicação de livros, revistas, jornais e 
outros impressos culturais, ao uso da mídia eletrônica e da internet, para a produção e a difusão da crítica 
artística e cultural, privilegiando as iniciativas que contribuam para a regionalização e a promoção da 
diversidade. 

2.7.2 Estabelecer programas contínuos de premiação para pesquisas e publicações editoriais na área de 
crítica, teoria e história da arte, patrimônio cultural e projetos experimentais. 

2.7.3 Fomentar, por intermédio de seleção e editais públicos, iniciativas de pesquisa e formação de 
acervos documentais e históricos sobre a crítica e reflexão cultural realizada no País. 

2.7.4 Fomentar o emprego das tecnologias de informação e comunicação, como as redes sociais, para a 
expansão dos espaços de discussão na área de crítica e reflexão cultural. 

2.7.5 Estabelecer programas na rede de equipamentos culturais voltados a atividades de formação de 
profissionais para a crítica e a reflexão cultural. 

2.7.6 Elaborar, em parceria com os órgãos de educação e ciência e tecnologia e pesquisa, uma política 

t formação de pesquisadores e núcleos de pesquisa sobre as manifestações afro-brasileiras, indígenas e de 
tros povos e comunidades tradicionais nas instituições de ensino superior. 

2.7.7 Articular com as agências científicas e as instituições de memória e patrimônio cultural o 
desenvolvimento de linhas de pesquisa sobre as expressões culturais populares. 

2.7.8 Fomentar, por meio de editais públicos e parcerias com órgãos de educação, ciência e tecnologia e 
pesquisa, as atividades de grupos de estudos acadêmicos, experimentais e da sociedade civil que abordem 
questões relativas à cultura, às artes e à diversidade cultural. 

2.7.9 Incentivar programas de extensão que facilitem o diálogo entre os centros de estudos, comunidades 
artísticas e movimentos culturais. 

2.7.10 Estimular e fomentar a realização de projetos e estudos sobre a diversidade e memória cultural 
brasileira. 

2.7.11 Promover o mapeamento dos circuitos de arte digital, assim como de suas fronteiras e das 
influências mútuas com os circuitos tradicionais. 

2.7.12 Incentivar projetos de pesquisa sobre o impacto sociocultural da programação dos meios de 
comunicação concedidos publicamente. 

2.7.13 Incentivar a formação de linhas de pesquisa, experimentações estéticas e reflexão sobre o impacto 
socioeconômico e cultural das inovações tecnológicas e da economia global sobre as atividades produtivas da 
cultura e seu valor simbólico. 
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2.7.14 Realizar iniciativas conjuntas das instituições de cultura, pesquisa e relações exteriores para a 
implantação de programas de intercâmbio e residência para profissionais da crítica de arte, além de uma política 
de difusão de crítica brasileira no exterior e de crítica estrangeira no País. 

2.7.15 Desenvolver linhas de pesquisa no campo dos museus, coleções, memória e patrimônio e na área 
de arquitetura dos museus. 

2.7.16 Capacitar educadores e agentes multiplicadores para a utilização de instrumentos voltados à 
formação de uma consciência histórica crítica que incentive a valorização e a preservação do patrimônio material 
e imaterial. 

CAPITULO III — DO ACESSO 

UNIVERSALIZAR O ACESSO DOS BRASILEIROS À ARTE E À CULTURA QUALIFICAR AMBIENTES E 
EQUIPAMENTOS CULTURAIS 

PARA A FORMAÇÃO E FRUIÇÃO DO PÚBLICO PERMITIR AOS CRIADORES O ACESSO ÀS CONDIÇÕES E 
MEIOS DE PRODUÇÃO CULTURAL 

O acesso à arte e à cultura, à memória e ao conhecimento é um direito constitucional e condição 
fundamental para o exercício pleno da cidadania e para a formação da subjetividade e dos valores sociais. É 
necessário, para tanto, ultrapassar o estado de carência e falta de contato com os bens simbólicos e conteúdos 
culturais que as acentuadas desigualdades socioeconômicas produziram nas cidades brasileiras, nos meios 
rurais e nos demais territórios em que vivem as populações. 

É necessário ampliar o horizonte de contato de nossa população com os bens simbólicos e os valores 
culturais do passado e do presente, diversificando as fontes de informação. Isso requer a qualificação dos 
ambientes e equipamentos culturais em patamares contemporâneos, aumento e diversificação da oferta de 
programações e exposições, atualização das fontes e canais de conexão com os produtos culturais e a 
ampliação das opções de consumo cultural doméstico. 

Faz-se premente diversificar a ação do Estado, gerando suporte aos produtores das diversas 
manifestações criativas e expressões simbólicas, alargando as possibilidades de experimentação e criação 
estética, inovação e resultado. Isso pressupõe novas conexões, formas de cooperação e relação institucional 
entre artistas, criadores, mestres, produtores, gestores culturais, organizações sociais e instituições locais. 

Estado e sociedade devem pactuar esforços para garantir as condições necessárias à realização dos 
ciclos que constituem os fenômenos culturais, fazendo com que sejam disponibilizados para quem os demanda e 
necessita. 

ESTRATÉGIAS E AÇÕES 

3.1 Ampliar e diversificar as ações de formação e fidelização de público, a fim de qualificar o contato com 
e a fruição das artes e das culturas, brasileiras e internacionais e aproximar as esferas de recepção pública e 
social das criações artísticas e expressões culturais. 

3.1.1 Promover o financiamento de políticas de formação de público, para permitir a disponibilização de 
repertórios, de acervos, de documentos e de obras de referência, incentivando projetos e ações. 

3.1.2 Criar programas e subsídios para a ampliação de oferta e redução de preços estimulando acesso 
aos produtos, bens e serviços culturais, incorporando novas tecnologias da informação e da comunicação nessas 
estratégias. 

3.1.3 Estimular as associações de amigos, clubes, associações, sociedades e outras formas comunitárias 
que potencializem o acesso a bens e serviços em equipamentos culturais. 

3.1.4 Identificar e divulgar, por meio de seleções, prêmios e outras formas de incentivo, iniciativas de 
formação, desenvolvimento de arte educação e qualificação da fruição cultural. 

3.1.5 Ampliar o acesso à fruição cultural, por meio de programas voltados a crianças, jovens, idosos e 
pessoas com deficiência, articulando iniciativas como a oferta de transporte, descontos e ingressos gratuitos, 
ações educativas e visitas a equipamentos culturais. 

3.1.6 Implantar, em parceria com as empresas empregadoras, programas de acesso à cultura para o 
trabalhador brasileiro, que permitam a expansão do consumo e o estímulo à formalização do mercado de bens, 
serviços e conteúdos culturais. 

3.1.7 Promover a integração entre espaços educacionais, esportivos, praças e parques de lazer e 
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culturais, com o objetivo de aprimorar as políticas de formação de público, especialiRerite.na 'Ilf 
juventude. 

Lívia Salomâo Nogueira 

3.1.8 Estimular e fomentar a instalação, a manutenção e a atualização de equipamerhifi dilitUdIs em 
espaços de livre acesso, dotando-os de ambientes atrativos e de dispositivos técnicos e tecnológicos adequados 
à produção, difusão, preservação e intercâmbio artístico e cultural, especialmente em áreas ainda desatendidas e 
com problemas de sustentação econômica. 

3.1.9 Garantir que os equipamentos culturais ofereçam infraestrutura, arquitetura, design, equipamentos, 
programação, acervos e atividades culturais qualificados e adequados às expectativas de acesso, de contato e 
de fruição do público, garantindo a especificidade de pessoas com necessidades especiais. 

3.1.10 Estabelecer e fomentar programas de amparo e apoio à manutenção e gestão em rede de 
equipamentos culturais, potencializando investimento e garantindo padrões de qualidade. 

3.1.11 Instalar espaços de exibição audiovisual nos centros culturais, educativos e comunitários de todo o 
País, especialmente aqueles localizados em áreas de vulnerabilidade social ou de baixos índices de acesso à 
cultura, disponibilizando aparelhos multimídia e digitais e promovendo a expansão dos circuitos de exibição. 

3.1.12 Reabilitar os teatros, praças, centros comunitários, bibliotecas, cineclubes e cinemas de bairro, 
criando programas estaduais e municipais de circulação de produtos, circuitos de exibição cinematográfica, 
eventos culturais e demais programações. 

3.1.13 Mapear espaços ociosos, patrimônio público e imóveis da União, criando programas para apoiar e 
estimular o seu uso para a realização de manifestações artísticas e culturais, espaços de ateliês, plataformas 
criativas e núcleos de produção independente. 

3.1.14 Fomentar unidades móveis com infraestrutura adequada à criação e à apresentação artística, 
oferta de bens e produtos culturais, atendendo às comunidades de todas as regiões brasileiras, especialmente de 
regiões rurais ou remotas dos centros urbanos. 

3.1.15 Estabelecer critérios técnicos para a construção e reforma de equipamentos culturais, bibliotecas, 
praças, assim como outros espaços públicos culturais, dando ênfase à criação arquitetônica e ao design, 
estimulando a criação de profissionais brasileiros e estrangeiros de valor internacional. 

3.1.16 Implantar, ampliar e atualizar espaços multimídia em instituições e equipamentos culturais, 
conectando-os em rede para ampliar a experimentação, criação, fruição e difusão da cultura por meio da 
tecnologia digital, democratizando as capacidades técnicas de produção, os dispositivos de consumo e a 
recepção das obras e trabalhos, principalmente aqueles desenvolvidos em suportes digitais. 

3.1.17 Implementar uma política nacional de digitalização e atualização tecnológica de laboratórios de 
rodução, conservação, restauro e reprodução de obras artísticas, documentos e acervos culturais mantidos em 
useus, bibliotecas e arquivos, integrando seus bancos de conteúdos e recursos tecnológicos. 

3.1.18 Garantir a implantação e manutenção de bibliotecas em todos os Municípios brasileiros como 
espaço fundamental de informação, de memória literária, da língua e do design gráfico, de formação e educação, 
de lazer e fruição cultural, expandindo, atualizando e diversificando a rede de bibliotecas públicas e comunitárias 
e abastecendo-as com os acervos mínimos recomendados pela Unesco, acrescidos de integração digital e 
disponibilização de sites de referência. 

3.1.19 Estimular a criação de centros de referência e comunitários voltados às culturas populares, ao 
artesanato, às técnicas e aos saberes tradicionais com a finalidade de registro e transmissão da memória, 
desenvolvimento de pesquisas e valorização das tradições locais. 

3.1.20 Estabelecer parcerias entre o poder público, escritórios de arquitetura e design, técnicos e 
especialistas, artistas, críticos e curadores, produtores e empresários para a manutenção de equipamentos 
culturais que abriguem a produção contemporânea e reflitam sobre ela, motivando a pesquisa contínua de 
linguagens e interações destas com outros campos das expressões culturais brasileiras. 

3.1.21 Fomentar a implantação, manutenção e qualificação dos museus nos Municípios brasileiros, com o 
intuito de preservar e difundir o patrimônio cultural, promover a fruição artística e democratizar o acesso, dando 
destaque à memória das comunidades e localidades. 

3.2 Estabelecer redes de equipamentos culturais geridos pelo poder público, pela iniciativa privada, pelas 
comunidades ou por artistas e grupos culturais, de forma a propiciar maior acesso e o compartilhamento de 
programações, experiências, informações e acervos. 
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3.2.1 Estimular a formação de redes de equipamentos públicos e privados conforme os perfis culturais e 
vocações institucionais, promovendo programações diferenciadas para gerações distintas, principalmente as 
dedicadas às crianças e aos jovens. 

3.2.2 Atualizar e ampliar a rede de centros técnicos de produção e finalização de produtos culturais, 
aumentando suas capacidades de operação e atendimento, promovendo a articulação com redes de distribuição 
de obras, sejam as desenvolvidas em suportes tradicionais, sejam as multimídias, audiovisuais, digitais e 
desenvolvidas por meio de novas tecnologias. 

3.3 Organizar em rede a infraestrutura de arquivos, bibliotecas, museus e outros centros de 
documentação, atualizando os conceitos e os modelos de promoção cultural, gestão técnica profissional e 
atendimento ao público, reciclando a formação e a estrutura institucional, ampliando o emprego de recursos 
humanos inovadores, de tecnologias e de modelos de sustentabilidade econômica, efetivando a constituição de 
uma rede nacional que dinamize esses equipamentos públicos e privados. 

3.3.1 Instituir programas em parceria com a iniciativa privada e organizações civis para a ampliação da 
circulação de bens culturais brasileiros e abertura de canais de prospecção e visibilidade para a produção jovem 
e independente, disponibilizando-a publicamente por meio da captação e transmissão de conteúdos em rede, 
dando acesso público digital aos usuários e consumidores. 

3.3.2 Garantir a criação, manutenção e expansão da rede de universidades públicas, desenvolvendo 
políticas públicas e a articulação com as pró-reitorias de cultura e extensão, para os equipamentos culturais 
universitários, os laboratórios de criação artística e experimentação tecnológica, os cursos e carreiras qu 
formam criadores e interagem com o campo cultural e artístico, principalmente nas universidades públicas e 
centros de formação técnica e profissionalizante. 

3.3.3 Desenvolver redes e financiar programas de incorporação de design, tecnologias construtivas e de 
materiais, inovação e sustentabilidade para a qualificação dos equipamentos culturais brasileiros, permitindo 
construir espaços de referência que disponibilizem objetos projetados por criadores brasileiros históricos. 
Qualificar em rede as livrarias e os cafés presentes nesses equipamentos, ampliando a relação do público com 
as soluções ergonômicas e técnicas desenvolvidas no País pelo design. 

3.4 Fomentar a produção artística e cultural brasileira, por meio do apoio à criação, registro, difusão e 
distribuição de obras, ampliando o reconhecimento da diversidade de expressões provenientes de todas as 
regiões do País. 

3.4.1 Criar bolsas, programas e editais específicos que diversifiquem as ações de fomento às artes, 
estimulando sua presença nos espaços cotidianos de experiência cultural dos diferentes grupos da população e a 
promoção de novos artistas. 

3.4.2 Fomentar e incentivar modelos de gestão eficientes que promovam o acesso às artes, ao 
aprimoramento e à pesquisa estética e que permitam o estabelecimento de grupos sustentáveis e autônomos d 
produção. 

3.4.3 Fomentar o desenvolvimento das artes e expressões experimentais ou de caráter amador. 

3.4.4 Fomentar, por meio de editais adaptados à realidade cultural de cada comunidade, a produção de 
conteúdos para a difusão nas emissoras públicas de rádio e televisão. 

3.4.5 Promover o uso de tecnologias que facilitem a produção e a fruição artística e cultural das pessoas 
com deficiência. 

3.4.6 Estimular a participação de artistas, produtores e professores em programas educativos de acesso 
à produção cultural. 

3.4.7 Desenvolver uma política de apoio à produção cultural universitária, estimulando o intercâmbio de 
tecnologias e de conhecimentos e a aproximação entre as instituições de ensino superior e as comunidades. 

3.4.8 Fomentar a formação e a manutenção de grupos e organizações coletivas de pesquisa, produção e 
difusão das artes e expressões culturais, especialmente em locais habitados por comunidades com maior 
dificuldade de acesso à produção e fruição da cultura. 

3.4.9 Atualizar e ampliar a rede de centros técnicos dedicados à pesquisa, produção e distribuição de 
obras audiovisuais, digitais e desenvolvidas por meio de novas tecnologias. 

3.4.10 Instituir programas de aquisição governamental de bens culturais em diversas mídias que 
contemplem o desenvolvimento das pequenas editoras, produtoras, autores e artistas independentes ou 
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consorciados. 

3.4.11 Fomentar os processos criativos dos segmentos de audiovisual, arte di 
videoarte, documentários, animações, internet e outros conteúdos para as novas mídias. - 

'roc. N°. VAR  
;,.-` 	- - 	- 

voks• orrt o ogu 
RF 11.274 

3.4.12 Promover ações de incremento da sustentabilidade sociocultural nos programas e ações que 
tiverem impacto nas comunidades locais. 

3.5 Ampliar a circulação da produção artística e cultural, valorizando as expressões locais e intensificando 
o intercâmbio no território nacional, inclusive com as de outros países, com constante troca de referências e 
conceitos, promovendo calendários de eventos regulares e de apreciação crítica e debate público. 

3.5.1 Incentivar, divulgar e fomentar a realização de calendários e mapas culturais que apresentem 
sistematicamente os locais de realização de eventos culturais, encontros, feiras, festivais e programas de 
produção artística e cultural. 

3.5.2 Estimular o equilíbrio entre a produção artística e as expressões culturais locais em eventos e 
equipamentos públicos, valorizando as manifestações e a economia da cultura regional, estimulando sua 
interação com referências nacionais e internacionais. 

3.5.3 Apoiar a criação de espaços de circulação de produtos culturais para o consumo doméstico, criando 
oferta de qualidade e distribuição nacional que permitam a diversificação do mercado interno e a absorção das 

roduções locais. 

3.5.4 Estimular a existência de livrarias e lojas de produtos culturais junto aos equipamentos culturais, 
dando destaque à produção das comunidades e permitindo aos consumidores locais obter produtos nacionais e 
internacionais de qualidade. 

3.5.5 Fomentar e estimular a construção de sítios eletrônicos e dispositivos alternativos de distribuição e 
circulação comercial de produtos, permitindo a integração dos diversos contextos e setores a uma circulação 
nacional e internacional. 

3.5.6 Incentivar e fomentar a difusão cultural nas diversas mídias e ampliar a recepção pública e o 
reconhecimento das produções artísticas e culturais não inseridas na indústria cultural. 

3.5.7 Apoiar a implementação e qualificação de portais de internet para a difusão nacional e internacional 
das artes e manifestações culturais brasileiras, inclusive com a disponibilização de dados para compartilhamento 
livre de informações em redes sociais virtuais. 

3.5.8 Apoiar iniciativas de sistematização de agenda de atividades artísticas e culturais em todas as 
regiões brasileiras de forma a otimizar oportunidades e evitar a proliferação de eventos coincidentes e 
redundantes. 

3.5.9 Estimular a criação de programas nacionais, estaduais e municipais de distribuição de conteúdo 
audiovisual para os meios de comunicação e circuitos comerciais e alternativos de exibição, cineclubes em 
escolas, centros culturais, bibliotecas públicas e museus, criando também uma rede de videolocadoras que 
absorvam a produção audiovisual brasileira. 

3.5.10 Apoiar e fomentar os circuitos culturais universitários e oferecer condições para que os campi e 
faculdades promovam a formação de público, a recepção qualificada e a abertura de espaços para a produção 
independente e inovadora, abrindo espaço para produção independente e circuitos inovadores. 

3.5.11 Integrar as políticas nacionais, estaduais e municipais dedicadas a elevar a inserção de conteúdos 
regionais, populares e independentes nas redes de televisão, rádio, internet, cinema e outras mídias. 

3.6 Ampliar o acesso dos agentes da cultura aos meios de comunicação, diversificando a programação 
dos veículos, potencializando o uso dos canais alternativos e estimulando as redes públicas. 

3.6.1 Apoiar os produtores locais do segmento audiovisual e a radiodifusão comunitária no processo de 
migração da tecnologia analógica para a digital, criando inclusive linhas de crédito para atualização profissional e 
compra de equipamentos. 

3.6.2 Estimular a criação de programas e conteúdos para rádio, televisão e internet que visem a formação 
do público e a familiarização com a arte e as referências culturais, principalmente as brasileiras e as demais 
presentes no território nacional. 

3.6.3 Apoiar as políticas públicas de universalização do acesso gratuito de alta velocidade à internet em 
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todos os Municípios, juntamente com políticas de estímulo e crédito para aquisição de equipamentos pessoais. 

3.6.4 Fomentar provedores de acesso público que armazenem dados de texto, som, vídeo e imagem, 
para preservar e divulgar a memória da cultura digital brasileira. 

3.6.5 Estimular o compartilhamento pelas redes digitais de conteúdos que possam ser utilizados 
livremente por escolas, bibliotecas de acesso público, rádios e televisões públicas e comunitárias, de modo 
articulado com o processo de implementação da televisão digital. 

3.6.6 Estimular e apoiar revistas culturais, periódicos e publicações independentes, voltadas à crítica e à 
reflexão em torno da arte e da cultura, promovendo circuitos alternativos de distribuição, aproveitando os 
equipamentos culturais como pontos de acesso, estimulando a gratuidade ou o preço acessível desses produtos. 

3.6.7 Criar enciclopédias culturais, bancos de informação e sistemas de compartilhamento de arquivos 
culturais e artísticos para a internet com a disponibilização de conteúdos e referências brasileiras, permitindo a 
distribuição de imagens, áudios, conteúdos e informações qualificados. 

CAPÍTULO IV — DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL AMPLIAR A PARTICIPAÇÃO DA CULTURA NO 
DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO PROMOVER AS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA A 

CONSOLIDAÇÃO DA 
ECONOMIA DA CULTURA INDUZIR ESTRATÉGIAS DE SUSTENTABILIDADE NOS PROCESSOS 

CULTURAIS 

A cultura faz parte da dinâmica de inovação social, econômica e tecnológica. 

Da complexidade do campo cultural derivam distintos modelos de produção e circulação de bens, serviços 
e conteúdos, que devem ser identificados e estimulados, com vistas na geração de riqueza, trabalho, renda e 
oportunidades de empreendimento, desenvolvimento local e responsabilidade social. 

Nessa perspectiva, a cultura é vetor essencial para a construção e qualificação de um modelo de 
desenvolvimento sustentável. 

ESTRATÉGIAS E AÇÕES 

4.1 Incentivar modelos de desenvolvimento sustentável que reduzam a desigualdade regional sem 
prejuízo da diversidade, por meio da exploração comercial de bens, serviços e conteúdos culturais. 

4.1.1 Realizar programas de desenvolvimento sustentável que respeitem as características, necessidades 
e interesses das populações locais, garantindo a preservação da diversidade e do patrimônio cultural e natural, a 
difusão da memória sociocultural e o fortalecimento da economia solidária. 

4.1.2 Identificar e reconhecer contextos de vida de povos e comunidades tradicionais, valorizando a 
diversidade das formas de sobrevivência e sustentabilidade socioambiental, especialmente aquelas traduzidas 
pelas paisagens culturais brasileiras. 

4.1.3 Oferecer apoio técnico às iniciativas de associativismo e cooperativismo e fomentar incubadoras de 
empreendimentos culturais em parceria com poderes públicos, organizações sociais, instituições de ensino, 
agências internacionais e iniciativa privada, entre outros. 

4.1.4 Estimular pequenos e médios empreendedores culturais e a implantação de Arranjos Produtivos 
Locais para a produção cultural. 

4.1.5 Estimular estudos para a adoção de mecanismos de compensação ambiental para as atividades 
culturais. 

4.1.6 Fomentar a capacitação e o apoio técnico para a produção, distribuição, comercialização e 
utilização sustentáveis de matérias-primas e produtos relacionados às atividades artísticas e culturais. 

4.1.7 Identificar e catalogar matérias-primas que servem de base para os produtos culturais e criar selo 
de reconhecimento dos produtos culturais que associem valores sociais, econômicos e ecológicos. 

4.1.8 Estimular o reaproveitamento e reciclagem de resíduos de origem natural e industrial, dinamizando 
e promovendo o empreendedorismo e a cultura do ecodesign. 

4.1.9 Inserir as atividades culturais itinerantes nos programas públicos de desenvolvimento regional 
sustentável. 

4.1.10 Promover o turismo cultural sustentável, aliando estratégias de preservação patrimonial e 
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4.1.11 Promover ações de incremento e qualificação cultural dos produtos ttirígi lf8 
diversidade, o comércio justo e o desenvolvimento socioeconômico sustentável. 

4.2 Contribuir com as ações de formalização do mercado de trabalho, de modo a valorizar o trabalhador e 
fortalecer o ciclo econômico dos setores culturais. 

4.2.1 Realizar, em parceria com os órgãos e poderes competentes, propostas de adequação da 
legislação trabalhista, visando à redução da informalidade do trabalho artístico, dos técnicos, produtores e 
demais agentes culturais, estimulando o reconhecimento das profissões e o registro formal desses trabalhadores 
e ampliando o acesso aos benefícios sociais e previdenciários. 

4.2.2 Difundir, entre os empregadores e contratantes dos setores público e privado, informações sobre os 
direitos e obrigações legais existentes nas relações formais de trabalho na cultura. 

4.2.3 Estimular a organização formal dos setores culturais em sindicatos, associações, federações e 
outras entidades representativas, apoiando a estruturação de planos de previdência e de seguro patrimonial para 
os agentes envolvidos em atividades artísticas e culturais. 

4.2.4 Estimular a adesão de artistas, autores, técnicos, produtores e demais trabalhadores da cultura a 
programas que ofereçam planos de previdência pública e complementar específicos para esse segmento. 

4.3 Ampliar o alcance das indústrias e atividades culturais, por meio da expansão e diversificação de sua 
capacidade produtiva e ampla ocupação, estimulando a geração de trabalho, emprego, renda e o fortalecimento 
da economia. 

4.3.1 Mapear, fortalecer e articular as cadeias produtivas que formam a economia da cultura. 

4.3.2 Realizar zoneamento cultural-econômico com o objetivo de identificar as vocações culturais locais. 

4.3.3 Desenvolver programas de estímulo à promoção de negócios nos diversos setores culturais. 

4.3.4 Promover programas de exportação de bens, serviços e conteúdos culturais de forma a aumentar a 
participação cultural na balança comercial brasileira. 

4.3.5 Instituir selos e outros dispositivos que facilitem a circulação de produtos e serviços relativos à 
cultura na América Latina, Mercosul e Comunidades dos Países de Língua Portuguesa. 

4.3.6 Estimular o uso da diversidade como fator de diferenciação e incremento do valor agregado dos 
bens, produtos e serviços culturais, promovendo e facilitando a sua circulação nos mercados nacional e 
internacional. 

4.3.7 Incentivar a associação entre produtoras de bens culturais visando à constituição de carteiras 
diversificadas de produtos, à modernização de empresas e à inserção no mercado internacional. 

4.3.8 Fomentar a associação entre produtores independentes e emissoras e a implantação de poios 
regionais de produção e de difusão de documentários e de obras de ficção para rádio, televisão, cinema, internet 
e outras mídias. 

4.4 Avançar na qualificação do trabalhador da cultura, assegurando condições de trabalho, emprego e 
renda, promovendo a profissionalização do setor, dando atenção a áreas de vulnerabilidade social e de 
precarização urbana e a segmentos populacionais marginalizados. 

4.4.1 Desenvolver e gerir programas integrados de formação e capacitação para artistas, autores, 
técnicos, gestores, produtores e demais agentes culturais, estimulando a profissionalização, o 
empreendedorismo, o uso das tecnologias de informação e comunicação e o fortalecimento da economia da 
cultura. 

4.4.2 Estabelecer parcerias com bancos estatais e outros agentes financeiros, como cooperativas, fundos 
e organizações não governamentais, para o desenvolvimento de linhas de microcrédito e outras formas de 
financiamento destinadas à promoção de cursos livres, técnicos e superiores de formação, pesquisa e 
atualização profissional. 

4.4.3 Estabelecer parcerias com instituições de ensino técnico e superior, bem como parcerias com 
associações e órgãos representativos setoriais, para a criação e o aprimoramento contínuo de cursos voltados à 
formação e capacitação de trabalhadores da cultura, gestores técnicos de instituições e equipamentos culturais. 
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4.4.4 Realizar nas diversas regiões do País seleções públicas para especialização e profissionalização 
das pessoas empregadas no campo artístico e cultural, atendendo especialmente os núcleos populacionais 
marginalizados e organizações sociais. 

4.4.5 Promover a informação e capacitação de gestores e trabalhadores da cultura sobre instrumentos de 
propriedade intelectual do setor cultural, a exemplo de marcas coletivas e de certificação, indicações geográficas, 
propriedade coletiva, patentes, domínio público e direito autoral. 

4.4.6 Instituir programas e parcerias para atender necessidades técnicas e econômicas dos povos 
indígenas, quilombolas e outros povos e comunidades tradicionais para a compreensão e organização de suas 
relações com a economia contemporânea global, estimulando a reflexão e a decisão autônoma sobre as opções 
de manejo e exploração sustentável do seu patrimônio, produtos e atividades culturais. 

4.4.7 Instituir programas para a formação de agentes culturais aptos ao atendimento de crianças, jovens, 
idosos, pessoas com deficiência e pessoas em sofrimento psíquico. 

4.4.8 Promover atividades de capacitação aos agentes e organizações culturais proponentes ao 
financiamento estatal para a elaboração, proposição e execução de projetos culturais, bem como capacitação e 
suporte jurídico e contábil, a fim de facilitar a elaboração de prestação de contas e relatórios de atividades. 

4.4.9 Fomentar programas de aperfeiçoamento técnico de agentes locais para a formulação e 
implementação de planos de preservação e difusão do patrimônio cultural, utilizando esses bens de forma a 
geração sustentável de economias locais. 

4.4.10 Estimular, com suporte técnico-metodológico, a oferta de oficinas de especialização artísticas e 
culturais, utilizando inclusive a veiculação de programas de formação nos sistemas de rádio e televisão públicos. 

4.4.11 Capacitar educadores, bibliotecários e agentes do setor público e da sociedade civil para a atuação 
como agentes de difusão da leitura, contadores de histórias e mediadores de leitura em escolas, bibliotecas e 
museus, entre outros equipamentos culturais e espaços comunitários. 

4.4.12 Fomentar atividades de intercâmbio inter-regional, internacional e residências artísticas de 
estudantes e profissionais da cultura em instituições nacionais e estrangeiras do campo da cultura. 

4.4.13 Estimular e promover o desenvolvimento técnico e profissional de arquitetos, designers, gestores e 
programadores de equipamentos culturais, para sua constante atualização, de modo a gerar maior atratividade 
para esses espaços. 

4.4.14 Estimular e formar agentes para a finalização de produtos culturais, design de embalagens e de 
apresentação dos bens, conteúdos e serviços culturais, ampliando sua capacidade de circulação e qualificando 
as informações para o consumo ampliado. 

4.5 Promover a apropriação social das tecnologias da informação e da comunicação para ampliar 
acesso à cultura digital e suas possibilidades de produção, difusão e fruição. 

4.5.1 Realizar programa de prospecção e disseminação de modelos de negócios para o cenário de 
convergência digital, com destaque para os segmentos da música, livro, jogos eletrônicos, festas eletrônicas, 
webdesign, animação, audiovisual, fotografia, videoarte e arte digital. 

4.5.2 Implementar iniciativas de capacitação e fomento ao uso de meios digitais de registro, produção, 
pós-produção, design e difusão cultural. 

4.5.3 Apoiar políticas de inclusão digital e de criação, desenvolvimento, capacitação e utilização de 
softwares livres pelos agentes e instituições ligados à cultura. 

4.5.4 Identificar e fomentar as cadeias de formação e produção das artes digitais, para desenvolver 
profissões e iniciativas compreendidas nesse campo, bem como as novas relações existentes entre núcleos 
acadêmicos, indústrias criativas e instituições culturais. 

4.6 Incentivar e apoiar a inovação e pesquisa científica e tecnológica no campo artístico e cultural, 
promovendo parcerias entre instituições de ensino superior, institutos, organismos culturais e empresas para o 
desenvolvimento e o aprimoramento de materiais, técnicas e processos. 

4.6.1 Integrar os órgãos de cultura aos processos de incentivo à inovação tecnológica, promovendo o 
desenvolvimento de técnicas associadas à produção cultural. 

4.6.2 Fomentar parcerias para o desenvolvimento, absorção e apropriação de materiais e tecnologias de 
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inovação cultural. 	 5-olh3 
roc. N°. 

4.6.3 Incentivar as inovações tecnológicas da área cultural que compreendam e dialo 
contextos e problemas socioeconômicos locais. 	 Lívia Salomtic NogueIrse 

RF 11_274 

4.7 Aprofundar a inter-relação entre cultura e turismo gerando benefícios e sustentabilidade para ambos 
os setores. 

4.7.1 Instituir programas integrados de mapeamento do potencial turístico cultural, bem como de 
promoção, divulgação e marketing de produtos, contextos urbanos, destinos e roteiros turísticos culturais. 

4.7.2 Envolver os órgãos, gestores e empresários de turismo no planejamento e comunicação com 
equipamentos culturais, promovendo espaços de difusão de atividades culturais para fins turísticos. 

4.7.3 Qualificar os ambientes turísticos com mobiliário urbano e design de espaços públicos que projetem 
os elementos simbólicos locais de forma competitiva com os padrões internacionais, dando destaque aos 
potenciais criativos dos contextos visitados. 

4.7.4 Fomentar e fortalecer as modalidades de negócios praticadas pelas comunidades locais e pelos 
residentes em áreas de turismo, fortalecendo os empreendedores tradicionais em sua inserção nas dinâmicas 
comerciais estabelecidas pelo turismo. 

4.7.5 Realizar campanhas e desenvolver programas com foco na formação, informação e educação do 
rista para difundir adequadamente a importância do patrimônio cultural existente, estimulando a comunicação 

dos valores, o respeito e o zelo pelos locais visitados. 

4.7.6 Fomentar programas integrados de formação e capacitação sobre arte, arquitetura, patrimônio 
histórico, patrimônio imaterial, antropologia e diversidade cultural para os profissionais que atuam no turismo. 

4.7.7 Inserir os produtores culturais, os criadores e artistas nas estratégias de qualificação e promoção do 
turismo, assegurando a valorização cultural dos locais e ambientes turísticos. 

4.7.8 Desenvolver metodologias de mensuração dos impactos do turismo na cultura, no contexto dos 
Municípios brasileiros e das capitais. 

CAPITULO V — DA PARTICIPAÇÃO SOCIAL ESTIMULAR A ORGANIZAÇÃO DE INSTÂNCIAS CONSULTIVAS 
CONSTRUIR MECANISMOS DE PARTICIPAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL AMPLIAR O DIÁLOGO COM OS 

AGENTES CULTURAIS E CRIADORES 

O desenho e a implementação de políticas públicas de cultura pressupõem a constante relação entre 
Estado e sociedade de forma abrangente, levando em conta a complexidade do campo social e suas vinculações 
com a cultura. Além de apresentar aos poderes públicos suas necessidades e demandas, os cidadãos, criadores, 

Wodutores e empreendedores culturais devem assumir corresponsabilidades na implementação e na avaliação 
nas diretrizes e metas, participando de programas, projetos e ações que visem ao cumprimento do PNC. 

Retoma-se, assim, a ideia da cultura como um direito dos cidadãos e um processo social de conquista de 
autonomia, ao mesmo tempo em que se ampliam as possibilidades de participação dos setores culturais na 
gestão das políticas culturais. Nessa perspectiva, diferentes modalidades de consulta, participação e diálogo são 
necessárias e fundamentais para a construção e aperfeiçoamento das políticas públicas. 

Reafirma-se, com isso, a importância de sistemas de compartilhamento social de responsabilidades, de 
transparência nas deliberações e de aprimoramento das representações sociais buscando o envolvimento direto 
da sociedade civil e do meio artístico e cultural. Este processo vai se completando na estruturação de redes, na 
organização social dos agentes culturais, na ampliação de mecanismos de acesso, no acompanhamento público 
dos processos de realização das políticas culturais. Esta forma colaborativa de gestão e avaliação também deve 
ser subsidiada pela publicação de indicadores e informações do Sistema Nacional de Informações e Indicadores 
Culturais - SNIIC. 

ESTRATÉGIAS E AÇÕES 

5.1 	Aprimorar mecanismos de participação social no processo de elaboração, implementação, 
acompanhamento e avaliação das políticas públicas de cultura. 

5.1.1 Aperfeiçoar os mecanismos de gestão participativa e democrática, governo eletrônico e a 
transparência pública, a construção regionalizada das políticas públicas, integrando todo o território nacional com 
o objetivo de reforçar seu alcance e eficácia. 
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5.1.2 Articular os sistemas de comunicação, principalmente, internet, rádio e televisão, ampliando o 
espaço dos veículos públicos e comunitários, com os processos e as instâncias de consulta, participação e 
diálogo para a formulação e o acompanhamento das políticas culturais. 

5.1.3 Potencializar os equipamentos e espaços culturais, bibliotecas, museus, cinemas, centros culturais 
e sítios do patrimônio cultural como canais de comunicação e diálogo com os cidadãos e consumidores culturais, 
ampliando sua participação direta na gestão destes equipamentos. 

5.1.4 Instituir instâncias de diálogo, consulta às instituições culturais, discussão pública e colaboração 
técnica para adoção de marcos legais para a gestão e o financiamento das políticas culturais e o apoio aos 
segmentos culturais e aos grupos, respeitando a diversidade da cultura brasileira. 

5.1.5 Criar mecanismos de participação e representação das comunidades tradicionais, indígenas e 
quilombolas na elaboração, implementação, acompanhamento, avaliação e revisão de políticas de proteção e 
promoção das próprias culturas. 

5.2 Ampliar a transparência e fortalecer o controle social sobre os modelos de gestão das políticas 
culturais e setoriais, ampliando o diálogo com os segmentos artísticos e culturais. 

5.2.1 Disponibilizar informações sobre as leis e regulamentos que regem a atividade cultural no País e a 
gestão pública das políticas culturais, dando transparência a dados e indicadores sobre gestão e investimentos 
públicos. 

5.2.2 Promover o monitoramento da eficácia dos modelos de gestão das políticas culturais e setoriais por 
meio do Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais - SNIIC, com base em indicadores nacionais, 
regionais e locais de acesso e consumo, mensurando resultados das políticas públicas de cultura no 
desenvolvimento econômico, na geração de sustentabilidade, assim como na garantia da preservação e 
promoção do patrimônio e da diversidade cultural. 

5.2.3 Criar ouvidorias e outros canais de interlocução dos cidadãos com os órgãos públicos e instituições 
culturais, adotando processos de consulta pública e de atendimento individual dos cidadãos que buscam apoio. 

5.3 Consolidar as conferências, fóruns e seminários que envolvam a formulação e o debate sobre as 
políticas culturais, consolidando espaços de consulta, reflexão crítica, avaliação e proposição de conceitos e 
estratégias. 

5.3.1 Realizar a Conferência Nacional de Cultura pelo menos a cada 4 (quatro) anos, envolvendo a 
sociedade civil, os gestores públicos e privados, as organizações e instituições culturais e os agentes artísticos e 
culturais. 

5.3.2 Estimular a realização de conferências estaduais e municipais como instrumentos de participação e 
controle social nas diversas esferas, com articulação com os encontros nacionais. 

5.3.3 Estimular a realização de conferências setoriais abrindo espaço para a participação e controle social 
dos meios artísticos e culturais. 

5.3.4 Apoiar a realização de fóruns e seminários que debatam e avaliem questões específicas relativas 
aos setores artísticos e culturais, estimulando a inserção de elementos críticos nas questões e o desenho de 
estratégias para a política cultural do País. 

5.4 Estimular a criação de conselhos paritários, democraticamente constituídos, de modo a fortalecer o 
diálogo entre poder público, iniciativa privada e a sociedade civil. 

5.4.1 Fortalecer a atuação do Conselho Nacional de Política Cultural, bem como dos conselhos estaduais 
e municipais, como instâncias de consulta, monitoramento e debate sobre as políticas públicas de cultura. 

5.4.2 Estimular que os conselhos municipais, estaduais e federais de cultura promovam a participação de 
jovens e idosos e representantes dos direitos da criança, das mulheres, das comunidades indígenas e de outros 
grupos populacionais sujeitos à discriminação e vulnerabilidade social. 

5.4.3 Promover a articulação dos conselhos culturais com outros da mesma natureza voltados às políticas 
públicas das áreas afins à cultural. 

5.4.4 Aumentar a presença de representantes dos diversos setores artísticos e culturais nos conselhos e 
demais fóruns dedicados à discussão e avaliação das políticas públicas de cultura, setoriais e intersetoriais, 
assim como de especialistas, pesquisadores e técnicos que qualifiquem a discussão dessas instâncias 
consultivas. 
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5.5 Promover espaços permanentes de diálogo e fóruns de debate sobre a cultura, abertos à popula 
aos segmentos culturais, nas Casas Legislativas do Congresso Nacional, nasgigUs• • - - - • - 
Estaduais, na Câmara Legislativa do Distrito Federal e nas Câmaras Municipais. 

roc. N°. 

Lívia Salorn4.- ogir;irz 
RF 11.274 
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Presidência da República Lívia Salorntioeire 
RF 11.274 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N° 13.018, DE 22 DE JULHO DE 2014. 

Mensagem de veto 
Institui a Política Nacional de Cultura Viva e dá outras 
providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1 2  Esta Lei institui a Política Nacional de Cultura Viva, em conformidade com o caput do art. 215 da  
Constituição Federal,  tendo como base a parceria da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
com a sociedade civil no campo da cultura, com o objetivo de ampliar o acesso da população brasileira às 
condições de exercício dos direitos culturais. 

Art. 22  São objetivos da Política Nacional de Cultura Viva: 

I - garantir o pleno exercício dos direitos culturais aos cidadãos brasileiros, dispondo-lhes os meios e 
insumos necessários para produzir, registrar, gerir e difundir iniciativas culturais; 

II - estimular o protagonismo social na elaboração e na gestão das políticas públicas da cultura; 

III - promover uma gestão pública compartilhada e participativa, amparada em mecanismos democráticos 
de diálogo com a sociedade civil; 

IV - consolidar os princípios da participação social nas políticas culturais; 

V - garantir o respeito à cultura como direito de cidadania e à diversidade cultural como expressão 
simbólica e como atividade econômica; 

VI - estimular iniciativas culturais já existentes, por meio de apoio e fomento da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios; 

VII - promover o acesso aos meios de fruição, produção e difusão cultural; 

VIII - potencializar iniciativas culturais, visando à construção de novos valores de cooperação e 
lidariedade, e ampliar instrumentos de educação com educação; 

IX - estimular a exploração, o uso e a apropriação dos códigos, linguagens artísticas e espaços públicos e 
privados disponibilizados para a ação cultural. 

Art. 32  A Política Nacional de Cultura Viva tem como beneficiária a sociedade e prioritariamente os povos, 
grupos, comunidades e populações em situação de vulnerabilidade social e com reduzido acesso aos meios de 
produção, registro, fruição e difusão cultural, que requeiram maior reconhecimento de seus direitos humanos, 
sociais e culturais ou no caso em que estiver caracterizada ameaça a sua identidade cultural. 

Art. 42  A Política Nacional de Cultura Viva compreende os seguintes instrumentos: 

I - pontos de cultura: entidades jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, grupos ou coletivos sem 
constituição jurídica, de natureza ou finalidade cultural, que desenvolvam e articulem atividades culturais em suas 
comunidades; 

II - pontões de cultura: entidades com constituição jurídica, de natureza/finalidade cultural e/ou educativa, 
que desenvolvam, acompanhem e articulem atividades culturais, em parceria com as redes regionais, identitárias 
e temáticas de pontos de cultura e outras redes temáticas, que se destinam à mobilização, à troca de 
experiências, ao desenvolvimento de ações conjuntas com governos locais e à articulação entre os diferentes 
pontos de cultura que poderão se agrupar em nível estadual e/ou regional ou por áreas temáticas de interesse 
comum, visando à capacitação, ao mapeamento e a ações conjuntas; 

III - Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura: integrado pelos grupos, coletivos e pessoas 
jurídicas de direito privado sem fins lucrativos que desenvolvam ações culturais e que possuam certificação 
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simplificada concedida pelo Ministério da Cultura. 

§ 1 2  Os pontos e pontões de cultura constituem elos entre a sociedade e o Estado, com o objetivo de 
desenvolver ações culturais sustentadas pelos princípios da autonomia, do protagonismo e da capacitação social 
das comunidades locais. 

§ 22  (VETADO). 

§ 32  As entidades juridicamente constituídas serão beneficiárias de premiação de iniciativas culturais ou de 
modalidade específica de transferência de recursos prevista nos arts. 82  e 92  desta Lei. 

§ 42  Os pontos e pontões de cultura poderão estabelecer parceria e intercâmbio com as escolas e 
instituições da rede de educação básica, do ensino fundamental, médio e superior, do ensino técnico e com 
entidades de pesquisa e extensão. 

§ 52  A certificação simplificada prevista no inciso III deste artigo deverá considerar a identificação das 
entidades e seu histórico nas áreas de cultura, educação e cidadania, conforme regulamentação do Ministério da 
Cultura. 

§ 62  Para recebimento de recursos públicos, os pontos e pontões de cultura serão selecionados por edital 
público. 

Art. 52  Visando ao desenvolvimento de políticas públicas integradas e à promoção da interculturalidade, 
são ações estruturantes da Política Nacional de Cultura Viva: 

I - intercâmbio e residências artístico-culturais; 

II - cultura, comunicação e mídia livre; 

III - cultura e educação; 

IV - cultura e saúde; 

V - conhecimentos tradicionais; 

VI - cultura digital; 

VII - cultura e direitos humanos; 

VIII - economia criativa e solidária; 

IX - livro, leitura e literatura; 

X - memória e patrimônio cultural; 

XI - cultura e meio ambiente; 

XII - cultura e juventude; 

XIII - cultura, infância e adolescência; 

XIV - agente cultura viva; 

XV - cultura circense; 

XVI - outras ações que vierem a ser definidas em regulamentação pelo órgão gestor da Política Nacional 
de Cultura Viva. 

Art. 62  Para fins da Política Nacional de Cultura Viva, consideram-se objetivos dos: 

I - pontos de cultura: 

a) potencializar iniciativas culturais já desenvolvidas por comunidades, grupos e redes de colaboração; 

b) promover, ampliar e garantir a criação e a produção artística e cultural; 

c) incentivar a preservação da cultura brasileira; 
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d) estimular a exploração de espaços públicos e privados que possam ser disp5RMT 
cultural; 	 -roC  

e) aumentar a visibilidade das diversas iniciativas culturais; Lívia Salomão Nogueira 
RF 11.274 

f) promover a diversidade cultural brasileira, garantindo diálogos interculturais; 

g) garantir acesso aos meios de fruição, produção e difusão cultural; 

h) assegurar a inclusão cultural da população idosa; 

i) contribuir para o fortalecimento da autonomia social das comunidades; 

j) promover o intercâmbio entre diferentes segmentos da comunidade; 

k) estimular a articulação das redes sociais e culturais e dessas com a educação; 

I) adotar princípios de gestão compartilhada entre atores culturais não governamentais e o Estado; 

m) fomentar as economias solidária e criativa; 

n) proteger o patrimônio cultural material e imaterial; 

o) apoiar e incentivar manifestações culturais populares; 

II - pontões de cultura: 

a) promover a articulação entre os pontos de cultura; 

b) formar redes de capacitação e de mobilização; 

c) desenvolver programação integrada entre pontos de cultura por região; 

d) desenvolver, acompanhar e articular atividades culturais em parceria com as redes temáticas de 
cidadania e de diversidade cultural e/ou com os pontos de cultura; 

e) atuar em regiões com pouca densidade de pontos de cultura para reconhecimento do trabalho 
desenvolvido pelos grupos e instituições locais; 

f) realizar, de forma participativa, levantamento de informações sobre equipamentos, produtos e serviços 
culturais locais, para dinamizar atuação integrada com os circuitos culturais que os pontos de cultura mobilizam. 

Art. 72  Para fins da Política Nacional de Cultura Viva, serão reconhecidos como pontos e pontões de 
Itura os grupos e entidades que priorizem: 

I - promoção de cidadania e de uma cultura de paz por intermédio de ações culturais nas comunidades 
locais; 

II - valorização da diversidade cultural e regional brasileira; 

III - democratização das ações e bens culturais; 

IV - fortalecimento de experiências culturais desenvolvidas por agentes e movimentos socioculturais que 
dialoguem com a comunidade local; 

V - reconhecimento dos saberes, dos fazeres, dos cultivos e dos modos de vida das populações indígenas 
e das comunidades rurais, tradicionais, quilombolas e itinerantes; 

VI - valorização da infância, adolescência e juventude por meio da cultura; 

VII - incorporação dos jovens ao mundo do trabalho cultural; 

VIII - inclusão cultural da população idosa por meio da promoção do acesso desse grupo às manifestações 
de cultura, da oferta de oportunidades para a sua participação ativa nas diversas formas de manifestação 
artística e do estímulo ao convívio social em ambientes culturais; 

IX - capacitação e formação continuada dos trabalhadores da cultura; 

X - promoção de programas de capacitação e qualificação do acesso às tecnologias da informação para a 
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produção e difusão culturais; 

XI - fomento à criação de estruturas locais e assessorias técnicas para capacitação, planejamento e 
gestão dos pontos de cultura. 

§ 1 2  O reconhecimento dos grupos, coletivos e núcleos sociais comunitários como pontos de cultura para 
efeitos desta Lei será efetuado após seleção pública, prévia e amplamente divulgada, executada por meio de 
edital da União, de Estado, de Município ou do Distrito Federal. 

§ 22  Para realizar a avaliação e a seleção dos inscritos nos editais, será composta comissão julgadora 
paritária com membros do Poder Executivo e da sociedade civil, a ser designada pelo órgão competente do 
Ministério da Cultura, no caso da União. 

§ 32  Os pontos e pontões de cultura selecionados terão projetos aprovados por, no mínimo, 12 (doze) 
meses e, no máximo, 3 (três) anos, renováveis mediante avaliação pelo órgão gestor das metas e resultados, e 
as normas concernentes à prestação de contas que serão definidas em regulamento pelo órgão executor da 
Política Nacional de Cultura Viva e que terão relação com o plano de trabalho de cada entidade. 

§ 42  É vedada a habilitação como pontos e pontões de cultura de pessoas físicas, instituições com fins 
lucrativos, fundações e institutos criados ou mantidos por empresas, grupos de empresas ou serviços sociais, 
exceto para a hipótese prevista no § 22  do art. 42• 

Art. 82  A Política Nacional de Cultura Viva é de responsabilidade do Ministério da Cultura, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios integrantes do Sistema Nacional de Cultura. 

§ 1 2  Nos casos de inexistência dos fundos de cultura estaduais e municipais, o repasse será efetivado por 
estrutura definida pelo órgão gestor de cultura em cada esfera de governo. 

§ 22  O Ministério da Cultura disporá sobre os critérios gerais de distribuição e destinação dos recursos, 
com atenção especial aos custos diferenciados das regiões do País, e os procedimentos operacionais para 
elaboração e divulgação das prestações de contas, que serão simplificadas e essencialmente fundamentadas 
nos resultados previstos nos editais. 

§ 32  Poderão ser beneficiadas entidades integrantes do Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de 
Cultura, nos termos dos planos de trabalho por elas apresentados, que se enquadrem nos critérios gerais de 
distribuição e destinação dos recursos de que trata o § 2 2  deste artigo. 

Art. 92  A União, por meio do Ministério da Cultura e dos entes federados parceiros, é autorizada a 
transferir de forma direta os recursos às entidades culturais integrantes do Cadastro Nacional de Pontos e 
Pontões de Cultura, com a finalidade de prestar apoio financeiro à execução das ações da Política Nacional de 
Cultura Viva. 

§ 1 2  A transferência dos recursos de que trata o caput ficará condicionada ao cumprimento de Termo de 
Compromisso Cultural, que deverá conter a identificação e a delimitação das ações a serem financiadas, as 
metas, o cronograma de execução físico-financeira e a previsão de início e término da execução das ações ou 
das fases programadas. 

§ 22  No caso da transferência de recursos de que trata o caput, os recursos financeiros serão liberados 
mediante depósito em contas correntes específicas abertas e mantidas exclusivamente para este fim. 

§ 32  Sem prejuízo da fiscalização de competência dos órgãos de controle interno e externo, o Ministério da 
Cultura regulamentará as regras de cumprimento do Termo de Compromisso Cultural de que trata este artigo e 
de prestação de contas simplificada conforme estabelecido no § 2 2  do art. 82  desta Lei. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 22 de julho de 2014; 1932  da Independência e 1262  da República. 

DILMA ROUSSEFF 
Ana Cristina da Cunha Wanzeler 
Carlos Higino Ribeiro de Alencar 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 23.7.2014 
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D5051 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO N° 5.051, DE 19 DE ABRIL DE 2004. 

Promulga a Convenção na 169 da Organização 
Internacional do Trabalho - OIT sobre Povos Indígenas e 
Tribais. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo na 143, de 20 de junho 
de 2002, o texto da Convenção na 169 da Organização Internacional do Trabalho - OIT sobre Povos Indígenas e 
Tribais, adotada em Genebra, em 27 de junho de 1989; 

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação junto ao Diretor Executivo da 
OIT em 25 de julho de 2002; 

Considerando que a Convenção entrou em vigor internacional, em 5 de setembro de 1991, e, para o Brasil, 
em 25 de julho de 2003, nos termos de seu art. 38; 

DECRETA: 

Art. 1 2  A Convenção na 169 da Organização Internacional do Trabalho - OIT sobre Povos Indígenas e 
Tribais, adotada em Genebra, em 27 de junho de 1989, apensa por cópia ao presente Decreto, será executada e 
cumprida tão inteiramente como nela se contém. 

Art. 22  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão da 
referida Convenção ou que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos 
do art. 49. inciso I. da Constituicão Federal.  

Art. 3a Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Brasília, 19 de abril de 2004; 1832  da Independência e 1162  da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
•eis° Luiz Nunes Amorim 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 20.4.2004 

CONVENÇÃO N2  169 DA OIT SOBRE POVOS INDÍGENAS E TRIBAIS 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, 

Convocada em Genebra pelo Conselho Administrativo da Repartição Internacional do Trabalho e tendo ali 
se reunido a 7 de junho de 1989, em sua septuagésima sexta sessão; 

Observando as normas internacionais enunciadas na Convenção e na Recomendação sobre populações 
indígenas e tribais, 1957; 

Lembrando os termos da Declaração Universal dos Direitos Humanos, do Pacto Internacional dos Direitos 
Econômicos, Sociais e Culturais, do Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos e dos numerosos 
instrumentos internacionais sobre a prevenção da discriminação; 

Considerando que a evolução do direito internacional desde 1957 e as mudanças sobrevindas na situação 
dos povos indígenas e tribais em todas as regiões do mundo fazem com que seja aconselhável adotar novas 
normas internacionais nesse assunto, a fim de se eliminar a orientação para a assimilação das normas 
anteriores; 

Reconhecendo as aspirações desses povos a assumir o controle de suas próprias instituições e formas de 
vida e seu desenvolvimento econômico, e manter e fortalecer suas identidades, línguas e religiões, dentro do 
âmbito dos Estados onde moram; 
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Observando que em diversas partes do mundo esses povos não podem gozar dos direitos humanos 
fundamentais no mesmo grau que o restante da população dos Estados onde moram e que suas leis, valores, 
costumes e perspectivas têm sofrido erosão freqüentemente; 

Lembrando a particular contribuição dos povos indígenas e tribais à diversidade cultural, à harmonia social e 
ecológica da humanidade e à cooperação e compreensão internacionais; 

Observando que as disposições a seguir foram estabelecidas com a colaboração das Nações Unidas, da 
Organização das Nações Unidas para a Agricultura e a Alimentação, da Organização das Nações Unidas para a 
Educação, a Ciência e a Cultura e da Organização Mundial da Saúde, bem como do Instituto Indigenista 
Interamericano, nos níveis apropriados e nas suas respectivas esferas, e que existe o propósito de continuar 
essa colaboração a fim de promover e assegurar a aplicação destas disposições; 

Após ter decidido adotar diversas propostas sobre a revisão parcial da Convenção sobre populações 
Indígenas e Tribais, 1957 (n. 2  107) , o assunto que constitui o quarto item da agenda da sessão, e 

Após ter decidido que essas propostas deveriam tomar a forma de uma Convenção Internacional que revise 
a Convenção Sobre Populações Indígenas e Tribais, 1957, adota, neste vigésimo sétimo dia de junho de mil 
novecentos e oitenta e nove, a seguinte Convenção, que será denominada Convenção Sobre os Povos 
Indígenas e Tribais, 1989: 

PARTE 1 - POLÍTICA GERAL 

Artigo 1 2  

1. A presente convenção aplica-se: 

a) aos povos tribais em países independentes, cujas condições sociais, culturais e econômicas os distingam 
de outros setores da coletividade nacional, e que estejam regidos, total ou parcialmente, por seus próprios 
costumes ou tradições ou por legislação especial; 

b) aos povos em países independentes, considerados indígenas pelo fato de descenderem de populações 
que habitavam o país ou uma região geográfica pertencente ao país na época da conquista ou da colonização ou 
do estabelecimento das atuais fronteiras estatais e que, seja qual for sua situação jurídica, conservam todas as 
suas próprias instituições sociais, econômicas, culturais e políticas, ou parte delas. 

2. A consciência de sua identidade indígena ou tribal deverá ser considerada como critério fundamental para 
determinar os grupos aos que se aplicam as disposições da presente Convenção. 

3. A utilização do termo "povos" na presente Convenção não deverá ser interpretada no sentido de ter 
implicação alguma no que se refere aos direitos que possam ser conferidos a esse termo no direito internacional. 

Artigo 22  

1. Os governos deverão assumir a responsabilidade de desenvolver, com a participação dos povos 
interessados, uma ação coordenada e sistemática com vistas a proteger os direitos desses povos e a garantir o 
respeito pela sua integridade. 

2. Essa ação deverá incluir medidas: 

a) que assegurem aos membros desses povos o gozo, em condições de igualdade, dos direitos e 
oportunidades que a legislação nacional outorga aos demais membros da população; 

b) que promovam a plena efetividade dos direitos sociais, econômicos e culturais desses povos, respeitando 
a sua identidade social e cultural, os seus costumes e tradições, e as suas instituições; 

c) que ajudem os membros dos povos interessados a eliminar as diferenças sócio - econômicas que possam 
existir entre os membros indígenas e os demais membros da comunidade nacional, de maneira compatível com 
suas aspirações e formas de vida. 

Artigo 32  

1. Os povos indígenas e tribais deverão gozar plenamente dos direitos humanos e liberdades fundamentais, 
sem obstáculos nem discriminação. As disposições desta Convenção serão aplicadas sem discriminação aos 
homens e mulheres desses povos. 
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1. Deverão ser adotadas as medidas especiais que sejam necessárias para salvaguardar as pessoas, as 
instituições, os bens, as culturas e o meio ambiente dos povos interessados. 

2. Tais medidas especiais não deverão ser contrárias aos desejos expressos livremente pelos povos 
interessados. 

3. O gozo sem discriminação dos direitos gerais da cidadania não deverá sofrer nenhuma deterioração 
como conseqüência dessas medidas especiais. 

Artigo 52  

Ao se aplicar as disposições da presente Convenção: 

a) deverão ser reconhecidos e protegidos os valores e práticas sociais, culturais religiosos e espirituais 
próprios dos povos mencionados e dever-se-á levar na devida consideração a natureza dos problemas que lhes 
sejam apresentados, tanto coletiva como individualmente; 

b) deverá ser respeitada a integridade dos valores, práticas e instituições desses povos; 

c) deverão ser adotadas, com a participação e cooperação dos povos interessados, medidas voltadas a 
aliviar as dificuldades que esses povos experimentam ao enfrentarem novas condições de vida e de trabalho. 

Artigo 62  

1. Ao aplicar as disposições da presente Convenção, os governos deverão: 

a) consultar os povos interessados, mediante procedimentos apropriados e, particularmente, através de 
suas instituições representativas, cada vez que sejam previstas medidas legislativas ou administrativas 
suscetíveis de afetá-los diretamente; 

b) estabelecer os meios através dos quais os povos interessados possam participar livremente, pelo menos 
na mesma medida que outros setores da população e em todos os níveis, na adoção de decisões em instituições 
efetivas ou organismos administrativos e de outra natureza responsáveis pelas políticas e programas que lhes 
sejam concernentes; 

c) estabelecer os meios para o pleno desenvolvimento das instituições e iniciativas dos povos e, nos casos 
apropriados, fornecer os recursos necessários para esse fim. 

2. As consultas realizadas na aplicação desta Convenção deverão ser efetuadas com boa fé e de maneira 
apropriada às circunstâncias, com o objetivo de se chegar a um acordo e conseguir o consentimento acerca das 
medidas propostas. 

Artigo 72  

1. Os povos interessados deverão ter o direito de escolher suas, próprias prioridades no que diz respeito ao 
processo de desenvolvimento, na medida em que ele afete as suas vidas, crenças, instituições e bem-estar 
espiritual, bem como as terras que ocupam ou utilizam de alguma forma, e de controlar, na medida do possível, o 
seu próprio desenvolvimento econômico, social e cultural. Além disso, esses povos deverão participar da 
formulação, aplicação e avaliação dos planos e programas de desenvolvimento nacional e regional suscetíveis de 
afetá-los diretamente. 

2. A melhoria das condições de vida e de trabalho e do nível de saúde e educação dos povos interessados, 
com a sua participação e cooperação, deverá ser prioritária nos planos de desenvolvimento econômico global 
das regiões onde eles moram. Os projetos especiais de desenvolvimento para essas regiões também deverão 
ser elaborados de forma a promoverem essa melhoria. 

3. Os governos deverão zelar para que, sempre que for possível, sejam efetuados estudos junto aos povos 
interessados com o objetivo de se avaliar a incidência social, espiritual e cultural e sobre o meio ambiente que as 
atividades de desenvolvimento, previstas, possam ter sobre esses povos. Os resultados desses estudos deverão 
ser considerados como critérios fundamentais para a execução das atividades mencionadas. 

4. Os governos deverão adotar medidas em cooperação com os povos interessados para proteger e 
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preservar o meio ambiente dos territórios que eles habitam. 

Artigo 82  

1. Ao aplicar a legislação nacional aos povos interessados deverão ser levados na devida consideração 
seus costumes ou seu direito consuetudinário. 

2. Esses povos deverão ter o direito de conservar seus costumes e instituições próprias, desde que eles não 
sejam incompatíveis com os direitos fundamentais definidos pelo sistema jurídico nacional nem com os direitos 
humanos internacionalmente reconhecidos. Sempre que for necessário, deverão ser estabelecidos 
procedimentos para se solucionar os conflitos que possam surgir na aplicação deste principio. 

3. A aplicação dos parágrafos 1 e 2 deste Artigo não deverá impedir que os membros desses povos 
exerçam os direitos reconhecidos para todos os cidadãos do país e assumam as obrigações correspondentes. 

Artigo 92  

1. Na medida em que isso for compatível com o sistema jurídico nacional e com os direitos humanos 
internacionalmente reconhecidos, deverão ser respeitados os métodos aos quais os povos interessados recorrem 
tradicionalmente para a repressão dos delitos cometidos pelos seus membros. 

2. As autoridades e os tribunais solicitados para se pronunciarem sobre questões penais deverão levar em 
conta os costumes dos povos mencionados a respeito do assunto. 

Artigo 10 

1. Quando sanções penais sejam impostas pela legislação geral a membros dos povos mencionados, 
deverão ser levadas em conta as suas características econômicas, sociais e culturais. 

2. Dever-se-á dar preferência a tipos de punição outros que o encarceramento. 

Artigo 11 

A lei deverá proibir a imposição, a membros dos povo interessados, de serviços pessoais obrigatórios de 
qualquer natureza, remunerados ou não, exceto nos casos previstos pela lei para todos os cidadãos. 

Artigo 12 

Os povos interessados deverão ter proteção contra a violação de seus direitos, e poder iniciar 
procedimentos legais, seja pessoalmente, seja mediante os seus organismos representativos, para assegurar o 
respeito efetivo desses direitos. Deverão ser adotadas medidas para garantir que os membros desses povos 
possam compreender e se fazer compreender em procedimentos legais, facilitando para eles, se for necessário, 
intérpretes ou outros meios eficazes. 

PARTE II- TERRAS 

Artigo 13 

1. Ao aplicarem as disposições desta parte da Convenção, os governos deverão respeitar a importância 
especial que para as culturas e valores espirituais dos povos interessados possui a sua relação com as terras ou 
territórios, ou com ambos, segundo os casos, que eles ocupam ou utilizam de alguma maneira e, particularmente, 
os aspectos coletivos dessa relação. 

2. A utilização do termo "terras" nos Artigos 15 e 16 deverá incluir o conceito de territórios, o que abrange a 
totalidade do habitat das regiões que os povos interessados ocupam ou utilizam de alguma outra forma. 

Artigo 14 

1. Dever-se-á reconhecer aos povos interessados os direitos de propriedade e de posse sobre as terras que 
tradicionalmente ocupam. Além disso, nos casos apropriados, deverão ser adotadas medidas para salvaguardar 
o direito dos povos interessados de utilizar terras que não estejam exclusivamente ocupadas por eles, mas às 
quais, tradicionalmente, tenham tido acesso para suas atividades tradicionais e de subsistência. Nesse particular, 
deverá ser dada especial atenção à situação dos povos nômades e dos agricultores itinerantes. 

2. Os governos deverão adotar as medidas que sejam necessárias para determinar as terras que os povos 
interessados ocupam tradicionalmente e garantir a proteção efetiva dos seus direitos de propriedade e posse. 
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3. Deverão ser instituídos procedimentos adequados no âmbito do sistema jurídico prffévighpara • r d, I 	
a. 

as reivindicações de terras formuladas pelos povos interessados. 

Artigo 15 
Lívia SalomãO Nogueira 

RF 11.274 

1. Os direitos dos povos interessados aos recursos naturais existentes nas suas terras deverão ser 
especialmente protegidos. Esses direitos abrangem o direito desses povos a participarem da utilização, 
administração e conservação dos recursos mencionados. 

2. Em caso de pertencer ao Estado a propriedade dos minérios ou dos recursos do subsolo, ou de ter 
direitos sobre outros recursos, existentes na terras, os governos deverão estabelecer ou manter procedimentos 
com vistas a consultar os povos interessados, a fim de se determinar se os interesses desses povos seriam 
prejudicados, e em que medida, antes de se empreender ou autorizar qualquer programa de prospecção ou 
exploração dos recursos existentes nas suas terras. Os povos interessados deverão participar sempre que for 
possível dos benefícios que essas atividades produzam, e receber indenização equitativa por qualquer dano que 
possam sofrer como resultado dessas atividades. 

Artigo 16 

1. Com  reserva do disposto nos parágrafos a seguir do presente Artigo, os povos interessados não deverão 
ser transladados das terras que ocupam. 

2. Quando, excepcionalmente, o translado e o reassentamento desses povos sejam considerados 
ecessários, só poderão ser efetuados com o consentimento dos mesmos, concedido livremente e com pleno 

conhecimento de causa. Quando não for possível obter o seu consentimento, o translado e o reassentamento só 
poderão ser realizados após a conclusão de procedimentos adequados estabelecidos pela legislação nacional, 
inclusive enquetes públicas, quando for apropriado, nas quais os povos interessados tenham a possibilidade de 
estar efetivamente representados. 

3. Sempre que for possível, esses povos deverão ter o direito de voltar a suas terras tradicionais assim que 
deixarem de existir as causas que motivaram seu translado e reassentamento. 

4. Quando o retorno não for possível, conforme for determinado por acordo ou, na ausência de tais acordos, 
mediante procedimento adequado, esses povos deverão receber, em todos os casos em que for possível, terras 
cuja qualidade e cujo estatuto jurídico sejam pelo menos iguais aqueles das terras que ocupavam anteriormente, 
e que lhes permitam cobrir suas necessidades e garantir seu desenvolvimento futuro. Quando os povos 
interessados prefiram receber indenização em dinheiro ou em bens, essa indenização deverá ser concedida com 
as garantias apropriadas. 

5. Deverão ser indenizadas plenamente as pessoas transladadas e reassentadas por qualquer perda ou 
dano que tenham sofrido como conseqüência do seu deslocamento. 

Artigo 17 

1. Deverão ser respeitadas as modalidades de transmissão dos direitos sobre a terra entre os membros dos 
povos interessados estabelecidas por esses povos. 

2. Os povos interessados deverão ser consultados sempre que for considerada sua capacidade para 
alienarem suas terras ou transmitirem de outra forma os seus direitos sobre essas terras para fora de sua 
comunidade. 

3. Dever-se-á impedir que pessoas alheias a esses povos possam se aproveitar dos costumes dos mesmos 
ou do desconhecimento das leis por parte dos seus membros para se arrogarem a propriedade, a posse ou o uso 
das terras a eles pertencentes. 

Artigo 18 

A lei deverá prever sanções apropriadas contra toda intrusão não autorizada nas terras dos povos 
interessados ou contra todo uso não autorizado das mesmas por pessoas alheias a eles, e os governos deverão 
adotar medidas para impedirem tais infrações. 

Artigo 19 

Os programas agrários nacionais deverão garantir aos povos interessados condições equivalentes às 
desfrutadas por outros setores da população, para fins de: 

a) a alocação de terras para esses povos quando as terras das que dispunham sejam insuficientes para lhes 
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garantir os elementos de uma existência normal ou para enfrentarem o seu possível crescimento numérico; 

b) a concessão dos meios necessários para o desenvolvimento das terras que esses povos já possuam. 

PARTE III - CONTRATAÇÃO E CONDIÇÕES DE EMPREGO 

Artigo 20 

1. Os governos deverão adotar, no âmbito da legislação nacional e em cooperação com os povos 
interessados, medidas especiais para garantir aos trabalhadores pertencentes a esses povos uma proteção 
eficaz em matéria de contratação e condições de emprego, na medida em que não estejam protegidas 
eficazmente pela legislação aplicável aos trabalhadores em geral. 

2. Os governos deverão fazer o que estiver ao seu alcance para evitar qualquer discriminação entre os 
trabalhadores pertencentes ao povos interessados e os demais trabalhadores, especialmente quanto a: 

a) acesso ao emprego, inclusive aos empregos qualificados e às medidas de promoção e ascensão; 

b) remuneração igual por trabalho de igual valor; 

c) assistência médica e social, segurança e higiene no trabalho, todos os benefícios da seguridade social e 
demais benefícios derivados do emprego, bem como a habitação; 

d) direito de associação, direito a se dedicar livremente a todas as atividades sindicais para fins lícitos, 
direito a celebrar convênios coletivos com empregadores ou com organizações patronais. 

3. As medidas adotadas deverão garantir, particularmente, que: 

a) os trabalhadores pertencentes aos povos interessados, inclusive os trabalhadores sazonais, eventuais e 
migrantes empregados na agricultura ou em outras atividades, bem como os empregados por empreiteiros de 
mão-de-obra, gozem da proteção conferida pela legislação e a prática nacionais a outros trabalhadores dessas 
categorias nos mesmos setores, e sejam plenamente informados dos seus direitos de acordo com a legislação 
trabalhista e dos recursos de que dispõem; 

b) os trabalhadores pertencentes a esses povos não estejam submetidos a condições de trabalho perigosas 
para sua saúde, em particular como conseqüência de sua exposição a pesticidas ou a outras substâncias tóxicas; 

c) os trabalhadores pertencentes a esses povos não sejam submetidos a sistemas de contratação 
coercitivos, incluindo-se todas as formas de servidão por dívidas; 

d) os trabalhadores pertencentes a esses povos gozem da igualdade de oportunidade e de tratamento para 
homens e mulheres no emprego e de proteção contra o acossamento sexual. 

4. Dever-se-á dar especial atenção à criação de serviços adequados de inspeção do trabalho nas regiões 
donde trabalhadores pertencentes aos povos interessados exerçam atividades assalariadas, a fim de garantir o 
cumprimento das disposições desta parte da presente Convenção. 

INDÚSTRIAS RURAIS 

Artigo 21 

Os membros dos povos interessados deverão poder dispor de meios de formação profissional pelo menos 
iguais àqueles dos demais cidadãos. 

Artigo 22 

1. Deverão ser adotadas medidas para promover a participação voluntária de membros dos povos 
interessados em programas de formação profissional de aplicação geral. 

2. Quando os programas de formação profissional de aplicação geral existentes não atendam as 
necessidades especiais dos povos interessados, os governos deverão assegurar, com a participação desses 
povos, que sejam colocados à disposição dos mesmos programas e meios especiais de formação. 

3. Esses programas especiais de formação deverão estar baseado no entorno econômico, nas condições 
sociais e culturais e nas necessidades concretas dos povos interessados. Todo levantamento neste particular 
deverá ser realizado em cooperação com esses povos, os quais deverão ser consultados sobre a organização e 
o funcionamento de tais programas. Quando for possível, esses povos deverão assumir progressivamente a 
responsabilidade pela organização e o funcionamento de tais programas especiais de formação, se assim 
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Artigo 23 	 Ltvia SalornEic Nogueire 
RF 11.274 

1. O artesanato, as indústrias rurais e comunitárias e as atividades tradicionais e relacionadas com a 
economia de subsistência dos povos interessados, tais como a caça, a pesca com armadilhas e a colheita, 
deverão ser reconhecidas como fatores importantes da manutenção de sua cultura e da sua autosuficiência e 
desenvolvimento econômico. Com  a participação desses povos, e sempre que for adequado, os governos 
deverão zelar para que sejam fortalecidas e fomentadas essas atividades. 

2. A pedido dos povos interessados, deverá facilitar-se aos mesmos, quando for possível, assistência 
técnica e financeira apropriada que leve em conta as técnicas tradicionais e as características culturais desses 
povos e a importância do desenvolvimento sustentado e equitativo. 

PARTE V - SEGURIDADE SOCIAL E SAÚDE 

Artigo 24 

Os regimes de seguridade social deverão ser estendidos progressivamente aos povos interessados e 
aplicados aos mesmos sem discriminação alguma. 

Artigo 25 

1. Os governos deverão zelar para que sejam colocados à disposição dos povos interessados serviços de 
saúde adequados ou proporcionar a esses povos os meios que lhes permitam organizar e prestar tais serviços 
sob a sua própria responsabilidade e controle, a fim de que possam gozar do nível máximo possível de saúde 
física e mental. 

2. Os serviços de saúde deverão ser organizados, na medida do possível, em nível comunitário. Esses 
serviços deverão ser planejados e administrados em cooperação com os povos interessados e levar em conta as 
suas condições económicas, geográficas, sociais e culturais, bem como os seus métodos de prevenção, práticas 
curativas e medicamentos tradicionais. 

3. O sistema de assistência sanitária deverá dar preferência à formação e ao emprego de pessoal sanitário 
da comunidade local e se centrar no atendimento primário à saúde, mantendo ao mesmo tempo estreitos 
vínculos com os demais níveis de assistência sanitária. 

4. A prestação desses serviços de saúde deverá ser coordenada com as demais medidas econômicas e 
culturais que sejam adotadas no país. 

PARTE VI- EDUCAÇÃO E MEIOS DE COMUNICAÇÃO 

Artigo 26 

Deverão ser adotadas medidas para garantir aos membros dos povos interessados a possibilidade de 
adquirirem educação em todos o níveis, pelo menos em condições de igualdade com o restante da comunidade 
nacional. 

Artigo 27 

1. Os programas e os serviços de educação destinados aos povos interessados deverão ser desenvolvidos 
e aplicados em cooperação com eles a fim de responder às suas necessidades particulares, e deverão abranger 
a sua história, seus conhecimentos e técnicas, seus sistemas de valores e todas suas demais aspirações sociais, 
econômicas e culturais. 

2. A autoridade competente deverá assegurar a formação de membros destes povos e a sua participação na 
formulação e execução de programas de educação, com vistas a transferir progressivamente para esses povos a 
responsabilidade de realização desses programas, quando for adequado. 

3. Além disso, os governos deverão reconhecer o direito desses povos de criarem suas próprias instituições 
e meios de educação, desde que tais instituições satisfaçam as normas mínimas estabelecidas pela autoridade 
competente em consulta com esses povos. Deverão ser facilitados para eles recursos apropriados para essa 
finalidade. 

Artigo 28 

1. Sempre que for viável, dever-se-á ensinar às crianças dos povos interessados a ler e escrever na sua 
própria língua indígena ou na língua mais comumente falada no grupo a que pertençam. Quando isso não for 
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viável, as autoridades competentes deverão efetuar consultas com esses povos com vistas a se adotar medidas 
que permitam atingir esse objetivo. 

2. Deverão ser adotadas medidas adequadas para assegurar que esses povos tenham a oportunidade de 
chegarem a dominar a língua nacional ou uma das línguas oficiais do país. 

3. Deverão ser adotadas disposições para se preservar as línguas indígenas dos povos interessados e 
promover o desenvolvimento e prática das mesmas. 

Artigo 29 

Um objetivo da educação das crianças dos povos interessados deverá ser o de lhes ministrar 
conhecimentos gerais e aptidões que lhes permitam participar plenamente e em condições de igualdade na vida 
de sua própria comunidade e na da comunidade nacional. 

Artigo 30 

1. Os governos deverão adotar medidas de acordo com as tradições e culturas dos povos interessados, a 
fim de lhes dar a conhecer seus direitos e obrigações especialmente no referente ao trabalho e às possibilidades 
econômicas, às questões de educação e saúde, aos serviços sociais e aos direitos derivados da presente 
Convenção. 

2. Para esse fim, dever-se-á recorrer, se for necessário, a traduções escritas e à utilização dos meios d 
comunicação de massa nas línguas desses povos. 

Artigo 31 

Deverão ser adotadas medidas de caráter educativo em todos os setores da comunidade nacional, e 
especialmente naqueles que estejam em contato mais direto com os povos interessados, com o objetivo de se 
eliminar os preconceitos que poderiam ter com relação a esses povos. Para esse fim, deverão ser realizados 
esforços para assegurar que os livros de História e demais materiais didáticos ofereçam uma descrição 
equitativa, exata e instrutiva das sociedades e culturas dos povos interessados. 

PARTE VII- CONTATOS E COOPERAÇÃO ATRAVÉS DAS FRONTEIRAS 

Artigo 32 

Os governos deverão adotar medidas apropriadas, inclusive mediante acordos internacionais, para facilitar 
os contatos e a cooperação entre povos indígenas e tribais através das fronteiras, inclusive as atividades nas 
áreas econômica, social, cultural, espiritual e do meio ambiente. 

PARTE VIII— ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 33 

1. A autoridade governamental responsável pelas questões que a presente Convenção abrange deverá se 
assegurar de que existem instituições ou outros mecanismos apropriados para administrar os programas que 
afetam os povos interessados, e de que tais instituições ou mecanismos dispõem dos meios necessários para o 
pleno desempenho de suas funções. 

2. Tais programas deverão incluir: 

a) o planejamento, coordenação, execução e avaliação, em cooperação com os povos interessados, das 
medidas previstas na presente Convenção; 

b) a proposta de medidas legislativas e de outra natureza às autoridades competentes e o controle da 
aplicação das medidas adotadas em cooperação com os povos interessados. 

PARTE IX - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 34 

A natureza e o alcance das medidas que sejam adotadas para por em efeito a presente Convenção deverão 
ser determinadas com flexibilidade, levando em conta as condições próprias de cada país. 

Artigo 35 

A aplicação das disposições da presente Convenção não deverá prejudicar os direitos e as vantagens 
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garantidos aos povos interessados em virtude de outras convenções e reco~ ões, i 
internacionais, tratados, ou leis, laudos, costumes ou acordos nacionais. 	 roc. N°. 

PARTE X - DISPOSIÇÕES FINAIS 	 Lívia Salomno Nogue ra 

Artigo 36 	
RF 11- .274 

Esta Convenção revisa a Convenção Sobre Populações Indígenas e Tribais, 1957. 

Artigo 37 

As ratificações formais da presente Convenção serão transmitidas ao Diretor-Geral da Repartição 
Internacional do Trabalho e por ele registradas. 

Artigo 38 

1. A presente Convenção somente vinculará os Membros da Organização Internacional do Trabalho cujas 
ratificações tenham sido registradas pelo Diretor-Geral. 

2. Esta Convenção entrará em vigor doze meses após o registro das ratificações de dois Membros por parte 
do Diretor-Geral. 

3. Posteriormente, esta Convenção entrará em vigor, para cada Membro, doze meses após o registro da sua 
ratificação. 

Artigo 39 

1. Todo Membro que tenha ratificado a presente Convenção poderá denunciá-la após a expiração de um 
período de dez anos contados da entrada em vigor mediante ato comunicado ao Diretor-Geral da Repartição 
Internacional do Trabalho e por ele registrado. A denúncia só surtirá efeito um ano após o registro. 

2. Todo Membro que tenha ratificado a presente Convenção e não fizer uso da faculdade de denúncia 
prevista pelo parágrafo precedente dentro do prazo de um ano após a expiração do período de dez anos previsto 
pelo presente Artigo, ficará obrigado por um novo período de dez anos e, posteriormente, poderá denunciar a 
presente Convenção ao expirar cada período de dez anos, nas condições previstas no presente Artigo. 

Artigo 40 

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará a todos os Membros da Organização 
Internacional do Trabalho o registro de todas as ratificações, declarações e denúncias que lhe sejam 
comunicadas pelos Membros da Organização. 

2. Ao notificar aos Membros da Organização o registro da segundo ratificação que lhe tenha sido 
comunicada, o Diretor-Geral chamará atenção dos Membros da Organização para a data de entrada em vigor da 

resente Convenção. 

Artigo 41 

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho comunicará ao Secretário - Geral das Nações 
Unidas, para fins de registro, conforme o Artigo 102 da Carta das Nações Unidas, as informações completas 
referentes a quaisquer ratificações, declarações e atos de denúncia que tenha registrado de acordo com os 
Artigos anteriores. 

Artigo 42 

Sempre que julgar necessário, o Conselho de Administração da Repartição Internacional do Trabalho 
deverá apresentar à Conferência Geral um relatório sobre a aplicação da presente Convenção e decidirá sobre a 
oportunidade de inscrever na agenda da Conferência a questão de sua revisão total ou parcial. 

Artigo 43 

1. Se a Conferência adotar uma nova Convenção que revise total ou parcialmente a presente Convenção, e 
a menos que a nova Convenção disponha contrariamente: 

a) a ratificação, por um Membro, da nova Convenção revista implicará de pleno direito, não obstante o 
disposto pelo Artigo 39, supra, a denúncia imediata da presente Convenção, desde que a nova Convenção 
revista tenha entrado em vigor; 
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b) a partir da entrada em vigor da Convenção revista, a presente Convenção deixará de estar aberta à 
ratificação dos Membros. 

2. A presente Convenção continuará em vigor, em qualquer caso em sua forma e teor atuais, para os 
Membros que a tiverem ratificado e que não ratificarem a Convenção revista. 

Artigo 44 

As versões inglesa e francesa do texto da presente Convenção são igualmente autênticas. 
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Proc. N°. 

Lívia Salonitho Nogueira 
RF '11.274 

Decreto n° 5520 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO N° 5.520, DE 24 DE AGOSTO DE 2005. 

Texto compilado 

Institui o Sistema Federal de Cultura - SFC e dispõe 
sobre a composição e o funcionamento do Conselho 
Nacional de Política Cultural - CNPC do Ministério da 
Cultura, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da 
Constituição, 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA FEDERAL DE CULTURA 

Art. 1 2  Fica instituído o Sistema Federal de Cultura - SFC, com as seguintes finalidades: 

I - integrar os órgãos, programas e ações culturais do Governo Federal; 

II - contribuir para a implementação de políticas culturais democráticas e permanentes, pactuadas entre OS 

entes da federação e sociedade civil; 

III - articular ações com vistas a estabelecer e efetivar, no âmbito federal, o Plano Nacional de Cultura; e 

IV - promover iniciativas para apoiar o desenvolvimento social com pleno exercício dos direitos culturais e 
acesso às fontes da cultura nacional. 

Art. 22  Integram o SFC: 

I - Ministério da Cultura e os seus entes vinculados, a seguir indicados: 

a) Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN; 

b) Agência Nacional de Cinema - ANCINE; 

c) Fundação Biblioteca Nacional - BN; 

d) Fundação Casa de Rui Barbosa - FCRB; 

c) Fundação Nacional dc Artes FUNARTE; o 

II Concelho Nacional do Política Cultural CNPC; o 
III COMiSeãO Nacional do Incentivo a Cultura CNIC. 

e) Fundação Nacional de Artes - FUNARTE; (Redação dada pelo Decreto n° 6.973, de 2009)  

f) Fundação Cultural Palmares - FCP; e (Redacão dada pelo Decreto n° 6.973, de 2009) 

g) Instituto Brasileiro de Museus - IBRAM; (Incluído pelo Decreto n° 6.973, de 2009)  

Parágrafo único. Outros órgãos poderão integrar o SFC, conforme dispuser ato do Ministro de Estado da 
Cultura. 

Art. 32  Ao Ministério da Cultura, órgão central do SFC, compete: 

I - exercer a coordenação-geral do Sistema; 

II - estabelecer as orientações e deliberações normativas e de gestão, consensuadas no plenário do CNPC 
e nas instâncias setoriais referidas nos §§ 3 2  a 62  do art. 12; 
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i I - emitir recomendações, resoluções e outros pronunciamentos sobre matérias relacionadas com o SFC, 
observadas as diretrizes sugeridas pelo CNPC; 

IV - desenvolver e reunir, com o apoio dos órgãos integrantes do SFC, indicadores e parâmetros 
quantitativos e qualitativos para a descentralização dos bens e serviços culturais promovidos ou apoiados, direta 
ou indiretamente, com recursos da União; 

V - sistematizar e promover, com apoio dos segmentos pertinentes no âmbito da administração pública 
federal, a compatibilização e interação de normas, procedimentos técnicos e sistemas de gestão relativos à 
preservação e disseminação do patrimônio material e imaterial sob a guarda da União; 

VI - subsidiar as políticas e ações transversais da cultura nos planos e ações estratégicos do Governo e do 
Estado brasileiro; 

VII - auxiliar o Governo Federal e subsidiar os entes federados no estabelecimento de instrumentos 
metodológicos e na classificação dos programas e ações culturais no âmbito dos respectivos planos plurianuais; 
e 

VIII - coordenar e convocar a Conferência Nacional de Cultura. 

Art. 42  O SFC tem os seguintes objetivos: 

I - incentivar parcerias no âmbito do setor público e com o setor privado, na área de gestão e promoção da 
cultura; 

II - reunir, consolidar e disseminar dados dos órgãos e entidades dele integrantes em base de dados, a ser 
articulada, coordenada e difundida pelo Ministério da Cultura; 

III - promover a transparência dos investimentos na área cultural; 

IV - incentivar, integrar e coordenar a formação de redes e sistemas setoriais nas diversas áreas do fazer 
cultural; 

V - estimular a implantação dos Sistemas Estaduais e Municipais de Cultura; 

VI - promover a integração da cultura brasileira e das políticas públicas de cultura do Brasil, no âmbito da 
comunidade internacional, especialmente das comunidades latino-americanas e países de língua portuguesa; e 

VII - promover a cultura em toda a sua amplitude, encontrando os meios para realizar o encontro dos 
conhecimentos e técnicas criativos, concorrendo para a valorização das atividades e profissões culturais e 
artísticas, e fomentando a cultura crítica e a liberdade de criação e expressão como elementos indissociáveis do 
desenvolvimento cultural brasileiro e universal. 

CAPITULO II 

DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA CULTURAL - CNPC 

Art. 52  O CNPC, órgão colegiado integrante da estrutura básica do Ministério da Cultura, tem por finalidade 
propor a formulação de políticas públicas, com vistas a promover a articulação e o debate dos diferentes níveis 

de governo e a sociedade civil organizada, para o desenvolvimento e o fomento das atividades culturais no 
território nacional. 

Art. 62  O CNPC é integrado pelos seguintes entes: 

I - Plenário; 

II - Comitê de Integração de Políticas Culturais - CIPOC; 

III - Colegiados Setoriais; 

IV - Comissões Temáticas ou Grupos de Trabalho; e 

V - Conferência Nacional de Cultura. 

Art. 72  Compete ao Plenário do CNPC: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/Decreto/D 5520 .htm 
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- - .... 	 : 	" 	- 	• 	- 

02/05/2016 
Folha 
==roc. N°. 

art.  39   da Lei n49  8.313, de 23 de dezembro de 1991;  

        

              

   

: .... 

     

• - - 	 . : 

    

            

             

V apoiar os acordos o pactos eRtrc os entes  federados para implementação do SFC; 
- 	 Z 

etr-ibeisêes-de-Sf-G; 

empresarial; 
- - - 

cultural; 

de-metér-ies; 

I - estabelecer orientações e diretrizes, bem como propor moções pertinentes aos objetivos e atribuições 
do SFC; (Redacão dada pelo Decreto n° 6.973, de 2009)  

II - propor e aprovar, previamente ao encaminhamento à coordenação-geral do SFC tratada no inciso I do 
art. 32, as diretrizes gerais do Plano Nacional de Cultura; (Redação dada pelo Decreto n° 6.973, de 2009)  

III - acompanhar e avaliar a execução do Plano Nacional de Cultura; (Redação dada pelo Decreto n° 6.973,  
de 20091 

IV - fiscalizar, acompanhar e avaliar a aplicação dos recursos provenientes do sistema federal de 
financiamento da cultura e propor medidas que concorram para o cumprimento das diretrizes estabelecidas no 
Plano Nacional de Cultura; (Redação dada pelo Decreto n° 6.973, de 2009)  

V - apoiar os acordos e pactos entre os entes federados, com o objetivo de estabelecer a efetiva 
cooperação federativa necessária à consolidação do SFC; (Redacão dada pelo Decreto n° 6.973, de 2009)  

VI - estabelecer cooperação com os movimentos sociais, organizações não-governamentais e o setor 
empresarial; fRedacão dada pelo Decreto n° 6.973, de 2009)  

VII - incentivar a participação democrática na gestão das políticas e dos investimentos públicos na área da 
cultura; (Redação dada pelo Decreto n° 6.973, de 2009)  

VIII - delegar às diferentes instâncias componentes do CNPC a deliberação e acompanhamento de 
matérias; (Redação dada pelo Decreto n° 6.973, de 2009)  

IX - aprovar o regimento interno da Conferência Nacional de Cultura; e (Redação dada pelo Decreto n° 
6.973, de 2009)  

X - estabelecer o regimento interno do CNPC, a ser aprovado pelo Ministro de Estado da Cultura. 
(Redação dada pelo Decreto n° 6.973, de 2009)  

Art. 82  Compete ao CIPOC articular as agendas e coordenar a pauta de trabalho das diferentes instâncias 
do CNPC. 

Art. 99  Compete aos Colcgiados Setoriais fornecer subsídios  para a definição de políticas, diretrizes o 
estratégias dos respectivos setores culturais de que trata o art. 12, e apresentar as diretrizes dos setores 

Art. 92  Compete aos Colegiados Setoriais fornecer subsídios para a definição de políticas, diretrizes e 
estratégias dos respectivos setores culturais de que trata o art. 12, e apresentar as diretrizes dos setores 
representados no CNPC, previamente à aprovação prevista no inciso II do art. 7 2• (Redação dada pelo Decreto n° 
6.973, de 2009)  

Art. 10. Compete às  Comissões Temáticas c Crupos de Trabalho fornecer subsídios  para  tomadas de 

Art. 10. Compete às Comissões Temáticas e aos Grupos de Trabalho fornecer subsídios para a tomada de 
decisão sobre temas específicos, transversais ou emergenciais relacionados à área cultural. (Redação dada pelo 
Decreto n° 6.973, de 2009)  
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02105/2016 	 Decreto n°5520 

Art. 11. Compete à Conferência Nacional de Cultura analisar, aprovar moções, proposições e avaliar a 
execução das metas concernentes ao Plano Nacional de Cultura e às respectivas revisões ou adequações. 

Art. 12. O CNPC e seu Plenário serão presididos pelo Ministro de Estado da Cultura e, em sua ausência, 
pelo Secretário-Executivo do Ministério da Cultura. 

   

 

. " : 	 : Z 	 : 	 . • 	 - 	" Z - • 	• 	: 	 : • : 

   

- - 	- - - 	• 	- 	 : 	" 	 - 	= 

 

   

§ 1 2  O Plenário será integrado pelo Ministro de Estado da Cultura e por: (Redação dada pelo Decreto n° 
6.973. de 20091  

Decreto n° 6.973, dc 2009) 

I - vinte e quatro representantes do Poder Público federal, distribuídos da seguinte forma: (Redação dada 
pelo Decreto n°8.611. de 2015)  

a)-seis-Ele-Ministér-is-de-Gultur-a; 

a) dez do Ministério da Cultura; (Redação dada pelo Decreto n°8.611, de 2015) 

b) um da Casa Civil da Presidência da República; 

c) um do Ministério da Ciência e Tecnologia; 

d) um do Ministério das Cidades; 

e) um do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; 

f) um do Ministério da Educação; 

g) um do Ministério do Meio Ambiente; 

h) um do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; 

i) um do Minictório do Turicmo; o 

III 	três Feprescntanter,  Ele  Poder RÉib.Iiee 1941:114iCipa1,  indicados, deRtr-e dirigentes dc cultura,• 

    

: 

 

: - : - 

    

    

      

Neeiefial-ele-Pfefeitesi. 

i) um do Ministério do Turismo; (Redação dada pelo Decreto n° 6.973, de 2009)  

j) um da Secretaria-Geral da Presidência da República; (Redacão dada pelo Decreto n° 6.973. de 2009) 

k) um do Ministério das Comunicações; (Incluído pelo Decreto n° 6.973. de 2009)  

I) um do Ministério do Trabalho e Emprego; (Incluído pelo Decreto n° 6.973, de 2009)  

m) um do Ministério das Relações Exteriores; (Redação dada pelo Decreto n°8.611. de 2015) 

- - -  

. 	

---- " - 	: - - 	: 	-- - - - - 
 	 -C - 	-       - 	 z 

Ee-2009) 

 

n) um da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República; e (Redação dada pelo Decreto 

n°8.611, de 2015) 

o) um da Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da Presidência da República; (Incluído 
pelo Decreto n°8.611, de 2015)  

II - quatro representantes do Poder Público dos Estados e Distrito Federal, sendo três indicados pelo 
Fórum Nacional de Secretários Estaduais de Cultura e um pelo Fórum Nacional dos Conselhos Estaduais de 
Cultura; (Redação dada pelo Decreto n° 6.973, de 2009)  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/Decreto/D 5520 .htm 
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VI nove reprec.;entantcs  das áreas  técnico artísticas,  indicados pelos membros  da sociedade civil no.-.) 
. 	. 

02/05/2016 

IV - um representante do Fórum Nacional do Sistema S; 

V - um representante das entidades ou das organizações não-governamentais que desenvolvem projetos de 
inclusão social por intermédio da cultura, por escolha do Ministro de Estado da Cultura, a partir de lista tríplice, 
organizada por essas entidades; 

Decreto n° 5520 

i I - quatro representantes do Poder Público municipal, dirigentes da área de cultuffi 
Associação Brasileira de Municípios, Confederação Nacional de Municípios, Frente Nikkfflar•ai 
Fórum dos Secretários das Capitais; (Redação dada pelo Decreto n° 6.973, de 2009) 

Lívia Salom 	°guelra 
RF 11.274 

VI - quatorze representantes das áreas técnico-artísticas, indicados pelos membros da sociedade civil nos 
colegiados setoriais afins ou, na ausência destes, por escolha do Ministro de Estado da Cultura, a partir de listas 
tríplices apresentadas pelas associações técnico-artísticas pertinentes às áreas a seguir, de acordo com as 
normas definidas pelo Ministério da Cultura: (Redação dada pelo Decreto n°8.611. de 2015)  

a) artes visuais; 

b) música popular; 

c) música erudita; 

d) teatro; 

e) dança; 

f) circo; 

g) audiovisual; 

h) literatura,  livro c leitura; o 
i) artes digitais; 

h) literatura, livro e leitura; (Redação dada pelo Decreto n° 6.973, de 2009) 

i) arte digital; (Redação dada pelo Decreto n° 6.973, de 2009)  

j) arquitetura e urbanismo; (Incluído pelo Decreto n° 6.973, de 2009) 

k) design; (Incluído pelo Decreto n° 6.973, de 2009)  

- 	e e • 

I) artesanato; (Redação dada pelo Decreto n°8.611, de 2015) 

m) moda; e (Redação dada pelo Decreto n°8.611. de 2015) 

n) cultura hip hop; (Incluído pelo Decreto n°8.611, de 2015)  

pele-MiRistéfie-da-G4Ittér-a 

 

VII - onze representantes da área do patrimônio cultural, indicados pelos membros da sociedade civil nos 
colegiados setoriais afins ou, na ausência destes, por escolha do Ministro de Estado da Cultura, a partir de lista 
tríplice organizada pelas associações de cada uma das seguintes áreas, de acordo com as normas definidas pelo 
Ministério da Cultura: (Redação dada pelo Decreto n°8.611. de 2015) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/Decreto/D5520.htm  5/8 
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02/05/2016 	 Decreto n° 5520 

a)-etd4~Fe-bfasileir-as 

a) expressões artísticas culturais afro-brasileiras; (Redação dada pelo Decreto n° 8.611, de 2015) 

b) culturas dos povos indígenas; 

c) culturas populares; 

d) arquivos; 

e) museus; 

f)-pMfifilêRie-FeeteFiale 

f) patrimônio material; (Redação dada Pelo Decreto n° 8.611, de 2015) 

g) patrimônio imaterial; 

h) capoeira; (Incluído pelo Decreto n°8.611, de 2015) 

i) cultura alimentar; (Incluído pelo Decreto n°8.611, de 2015)  

j) culturas quilombolas; e (Incluído pelo Decreto n° 8.611, de 2015) 

k) culturas dos povos e comunidades tradicionais de matriz africana; (Incluído pelo Decreto n° 8.611, de 
2015) 

VIII - três personalidades com comprovado notório saber na área cultural, de livre escolha do Ministro de 
Estado da Cultura; 

IX - um representante de entidades de pesquisadores na área da cultura, a ser definido, em sistema de 
rodízio ou sorteio, pelas associações nacionais de antropologia, ciências sociais, comunicação, filosofia, literatura 
comparada e história; 

X - um representante do Grupo de Institutos, Fundação e Empresas - GIFE; 

Super-ief—ANDWBS7 

XI - um representante da Associação Nacional das Entidades de Cultura - ANEC; (Redação dada pelo 
Decreto n° 6.973, de 2009)  

XII - um representante da Associação Nacional dos Dirigentes das Instituições Federais de Ensino 
Superior - ANDIFES; (Redação dada pelo Decreto n° 6.973, de 2009) 

XIII - um representante do Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro - IHGB; e (Incluído pelo Decreto n° 
6.973, de 2009)  

XIV - um representante da Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência - SBPC. (Incluído pelo 
Decreto n° 6.973, de 20091 

§ 22  Poderão integrar o Plenário do CNPC, na condição de conselheiros convidados, sem direito a voto, um 
representante dos seguintes órgãos ou entidades, indicados pelos seus dirigentes máximos, e de áreas culturais 

escolhidos pelo Ministro de Estado da Cultura na forma do inciso VI do § 1 2 : (Redação dada pelo Decreto n° 
6.973, de 2009)  

I - Academia Brasileira de Letras; 

- 

III Socicdadc Brasilcira para o Progrcwo  da Ciência SBPC;  
IV Miniztério Público Fcdcral; _ 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/Decreto/D5520 .htm 
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02/05/2016 	 Decreto n°5520  

VI Corni=ão de Educação c Cultura da Câmara dos Dcputados. 	 roc. N°. 	ÁSe / 

Lívia Salompo Nogueira 
li-Academia Brasileira de Música; (Redação dada pelo Decreto n°6.973, de 2009) 	RF 11.274 

III - Comitê Gestor da Internet no Brasil - CGIbr, instituído pelo Decreto n 2  4.829, de 3 de setembro de 
2003; (Redação dada pelo Decreto n° 6.973, de 2009)  

IV - Campo da TV Pública; (Redação dada pelo Decreto n° 6.973, de 2009)  

V - Ministério Público Federal; (Redação dada pelo Decreto n° 6.973, de 2009)  

VI - Comissão de Educação do Senado Federal; (Redação dada pelo Decreto n°8.611. de 2015)  

VII Comissão dc Educação c Cultura da Câmara dos Deputados. Incluído pclo Decreto n° 6.973 do 
2009) 

VII - Comissão de Educação e Cultura da Câmara dos Deputados; e (Redação dada pelo Decreto n° 
8.611, de 2015)  

VIII - representante das expressões culturais LGBT (Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais) 
e demais grupos da diversidade sexual. (Incluído pelo Decreto n°8.611, de 2015)  

§ 32  O CIPOC será formado pelos titulares das secretarias, autarquias e fundações vinculadas ao Ministério 
a Cultura. 

§ 42  Os Colegiados Setoriais serão constituídos por representantes do Poder Público e da sociedade civil, 
de acordo com regimento interno do CNPC. 

§ 52  As Comissões Temáticas ou Grupos de Trabalho serão integrados por representantes do Poder 
Público e da sociedade civil, de acordo com norma do Ministério da Cultura. 

§ 62  A Conferência Nacional de Cultura será constituída por representantes da sociedade civil indicados em 
Conferências Estaduais, na Conferência Distrital, em Conferências Municipais ou Intermunicipais de Cultura e em 
Pré-Conferências Setoriais de Cultura, e do Poder Público dos entes federados, em observância ao disposto no 
regimento próprio da conferência, a ser aprovado pelo Plenário do CNPC. 

§ 72  O regimento interno do CNPC estabelecerá as possibilidades de reunião conjunta de colegiados 
tratados nos incisos III e IV do art. 6 2  deste Decreto. 

Art. 13. Os representantes do Poder Público e da sociedade civil, titulares e suplentes, no âmbito do CNPC, 
erão designados pelo Ministro de Estado da Cultura. 

Art. 14. Os representantes da sociedade civil integrantes do CNPC terão mandato de dois anos, renovável 
uma vez, por igual período. 

Art. 15. O Plenário do CNPC reunir-se-á ordinariamente uma vez por trimestre e, extraordinariamente, por 
convocação do seu Presidente. 

Art. 16. A função de membro do CNPC não será remunerada e será considerada prestação de relevante 
interesse público. 

 

• . 	 Z 

  

• • : 	 : . • . 	: • : • . 

   

    

representantes 	do Poder Público, das entidades empresariais, das fundações c dos institutos correrão às 

 

- : - 

   

- 

    

     

Art. 17. As reuniões do Plenário do CNPC serão realizadas ordinariamente em Brasília. (Redação dada pelo 
Decreto n° 6.973. de 2009)  

• • 	 : 

eenselheir-es-pr-eseRies 

Art. 18. As reuniões do Plenário do CNPC serão instaladas com a presença de, no mínimo, cinqüenta por 
cento dos conselheiros. (Redação dada pelo Decreto n° 6.973, de 2009)  

	

--Art. 19. As decisões do CNPC serão tomadas por maioria simples dc votos, à exceção das situações que 	
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Decreto n° 5520 

•• 	2 " : . Z . " : . . 	.. : : : " : . : : : . : "" Z - 

Art. 19. As decisões do Plenário do CNPC serão tomadas por maioria simples de votos, à exceção das 
situações que exijam quárum qualificado, de acordo com o regimento interno. (Redação dada pelo Decreto n° 
6.973. de 2009) 

Art. 20. Ao Presidente do CNPC caberá somente o voto de qualidade, nas votações que resultarem em 
empate. 

- : : : - . . : : - 	: : : : : : : - : - . : - : : ••- •• 	 : : : - • " _ 

Art. 21. A Secretaria de Articulação Institucional do Ministério da Cultura prestará apoio técnico e 
administrativo ao CNPC. (Redação dada pelo Decreto n° 7.743, de 2012)  

Art. 22. O Ministério da Cultura fará publicar, ad referendum do CNPC, o regulamento da primeira 
Conferência Nacional de Cultura, a ser realizar em 2005. 

Art. 23. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 24. Ficam revogados o Decreto n2  3.617, de 2 de outubro de 2000,  e o art. 52  do Decreto n2  5.036 de 7 
de abril de 2004.  

Brasília, 24 de agosto de 2005; 1842  da Independência e 1172  da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Gilberto Gil 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 25.8.2005 
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02/05/2016 Decreto n° 7747 
rolha 

N°. 
si~0 

Presidência da República Ltvla Salomão ()guelra 
RF 11.274 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO N° 7.747, DE 5 DE JUNHO DE 2012 

Institui a Política Nacional de Gestão Territorial e 
Ambiental de Terras Indígenas — PNGATI, e dá outras 
providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, 

alínea "a", da Constituição, tendo em vista a Convenção n 2  169 da Organização Internacional do Trabalho - OIT, 
promulgada pelo Decreto n2  5.051, de 19 de abril de 2004, 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 2  Fica instituída a Política Nacional de Gestão Territorial e Ambiental de Terras Indígenas - PNGATI, 
com o objetivo de garantir e promover a proteção, a recuperação, a conservação e o uso sustentável dos 
recursos naturais das terras e territórios indígenas, assegurando a integridade do patrimônio indígena, a melhoria 
da qualidade de vida e as condições plenas de reprodução física e cultural das atuais e futuras gerações dos 
povos indígenas, respeitando sua autonomia sociocultural, nos termos da legislação vigente. 

Art. 22  São ferramentas para a gestão territorial e ambiental de terras indígenas o etnomapeamento e o 
etnozoneamento. 

Parágrafo único. Para fins deste Decreto, consideram-se: 

I — Etnomapeamento: mapeamento participativo das áreas de relevância ambiental, sociocultural e 
produtiva para os povos indígenas, com base nos conhecimentos e saberes indígenas; e 

II — Etnozoneamento: instrumento de planejamento participativo que visa à categorização de áreas de 
relevância ambiental, sociocultural e produtiva para os povos indígenas, desenvolvido a partir do 
tnomapeamento. 

CAPÍTULO II 

DIRETRIZES E OBJETIVOS 

Art. 32  São diretrizes da PNGATI: 

I - reconhecimento e respeito às crenças, usos, costumes, línguas, tradições e especificidades de cada 
povo indígena; 

II - reconhecimento e valorização das organizações sociais e políticas dos povos indígenas e garantia das 
suas expressões, dentro e fora das terras indígenas; 

III - protagonismo e autonomia sociocultural dos povos indígenas, inclusive pelo fortalecimento de suas 
organizações, assegurando a participação indígena na governança da PNGATI, respeitadas as instâncias de 
representação indígenas e as perspectivas de gênero e geracional; 

IV - reconhecimento e valorização da contribuição das mulheres indígenas e do uso de seus 
conhecimentos e práticas para a proteção, conservação, recuperação e uso sustentável dos recursos naturais 
imprescindíveis para o bem-estar e para a reprodução física e cultural dos povos indígenas; 
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V - contribuição para a manutenção dos ecossistemas nos biomas das terras indígenas por meio da 
proteção, conservação e recuperação dos recursos naturais imprescindíveis à reprodução física e cultural das 
presentes e futuras gerações dos povos indígenas; 

VI - proteção territorial, ambiental e melhoria da qualidade de vida nas áreas reservadas a povos indígenas 
e nas terras indígenas; 

VII - proteção territorial e ambiental das terras ocupadas por povos indígenas isolados e de recente 
contato; 

VIII - implementação da PNGATI para povos e comunidades indígenas, cujas terras se localizam em área 
urbana, naquilo que seja compatível, e de acordo com suas especificidades e realidades locais; 

IX - proteção e fortalecimento dos saberes, práticas e conhecimentos dos povos indígenas e de seus 
sistemas de manejo e conservação dos recursos naturais; 

X - reconhecimento, valorização e desenvolvimento da gestão ambiental como instrumento de proteção 
dos territórios e das condições ambientais necessárias à reprodução física, cultural e ao bem-estar dos povos e 
comunidades indígenas; 

XI - garantia do direito à consulta dos povos indígenas, nos termos da Convenção n 2  169 da Organização 
Internacional do Trabalho - OIT, promulgada pelo Decreto n 2 5.051, de 19 de abril de 2004; 

XII - reconhecimento dos direitos dos povos indígenas relativos a serviços ambientais em função da 
proteção, conservação, recuperação e uso sustentável dos recursos naturais que promovem em suas terras, nos 
termos da legislação vigente; e 

XIII - promoção de parcerias com os governos estaduais, distrital e municipais para compatibilizar políticas 
públicas regionais e locais e a PNGATI. 

Art. 42  Os objetivos específicos da PNGATI, estruturados em eixos, são: 

I - eixo 1 - proteção territorial e dos recursos naturais: 

a) promover a proteção, fiscalização, vigilância e monitoramento ambiental das terras indígenas e seus 
limites; 

b) promover a participação dos povos, comunidades e organizações indígenas nas ações de proteção 
ambiental e territorial das terras indígenas, respeitado o exercício de poder de polícia dos órgãos e entidades 
públicos competentes; 

c) contribuir para a proteção dos recursos naturais das terras indígenas em processo de delimitação, por 
meio de ações de prevenção e de defesa ambiental pelos órgãos e entidades públicos competentes, em conjunto 
com os povos, comunidades e organizações indígenas; 

d) promover a elaboração, sistematização e divulgação de informações sobre a situação ambiental das 
terras indígenas, com a participação dos povos indígenas; 

e) apoiar a celebração de acordos e outros instrumentos que permitam o acesso dos povos indígenas aos 
recursos naturais que tradicionalmente utilizam localizados fora dos limites de suas terras; 

f) promover ações de proteção e recuperação das nascentes, cursos d'água e mananciais essenciais aos 
povos indígenas; 

g) apoiar o monitoramento das transformações nos ecossistemas das terras indígenas e a adoção de 
medidas de recuperação ambiental; 

h) assegurar, sempre que possível, que bens apreendidos em decorrência de ilícitos ambientais praticados 
em terras indígenas sejam revertidos em benefício dos povos e comunidades indígenas afetados, na forma da 
legislação vigente; 

i) promover o etnozoneamento de terras indígenas como instrumento de planejamento e gestão territorial e 
ambiental, com participação dos povos indígenas; e 
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j) promover e garantir a integridade ambiental e territorial das terras indígenas-situ 
fronteira, por meio de ações internas e de acordos binacionais e multilaterais, a fim de -  Wfrithi? 
ilícitos transfronteiriços, com especial atenção à proteção da vida de mulheres e homen 

 gerações; (via 

II - eixo 2 - governança e participação indígena: 

a) promover a participação de homens e mulheres indígenas na governança, nos processos de tomada de 
decisão e na implementação da PNGATI; 

b) promover a participação dos povos indígenas e da FUNAI nos processos de zoneamento ecológico-
econômico que afetem diretamente as terras indígenas; 

c) promover o monitoramento da qualidade da água das terras indígenas, assegurada a participação dos 
povos indígenas e o seu acesso a informações a respeito dos resultados do monitoramento; 

d) apoiar a participação indígena nos comitês e subcomitês de bacias hidrográficas e promover a criação 
de novos comitês em regiões hidrográficas essenciais aos povos indígenas; 

e) promover a participação dos povos indígenas nos fóruns de discussão sobre mudanças climáticas; e 

f) realizar consulta aos povos indígenas no processo de licenciamento ambiental de atividades e 

irpreendimentos que afetem diretamente povos e terras indígenas, nos termos de ato conjunto dos Ministérios 
Justiça e do Meio Ambiente; 

III - eixo 3 - áreas protegidas, unidades de conservação e terras indígenas: 

a) realizar consulta prévia, livre e informada aos povos indígenas no processo de criação de unidades de 
conservação em áreas que os afetem diretamente; 

b) elaborar e implementar, com a participação dos povos indígenas e da FUNAI, planos conjuntos de 
administração das áreas de sobreposição das terras indígenas com unidades de conservação, garantida a gestão 
pelo órgão ambiental e respeitados os usos, costumes e tradições dos povos indígenas; 

c) promover a participação indígena nos conselhos gestores das unidades de conservação localizadas em 
áreas contíguas às terras indígenas; e 

d) assegurar a participação da FUNAI nos conselhos gestores das unidades de conservação contíguas às 
terras com presença de índios isolados ou de recente contato; 

IV - eixo 4 - prevenção e recuperação de danos ambientais: 

a) promover ações com vistas a recuperar e restaurar áreas degradadas nas terras indígenas; 

b) promover ações de prevenção e controle de desastres, danos, catástrofes e emergências ambientais 
nas terras indígenas e entornos; 

c) promover ações de prevenção e controle da contaminação por poluição e resíduos sólidos e de outras 
formas de degradação de recursos naturais das terras indígenas; 

d) identificar as espécies nativas de importância sociocultural em terras indígenas e priorizar seu uso em 
sistemas agroflorestais e na recuperação de paisagens em áreas degradadas; 

e) promover a recuperação e conservação da agrobiodiversidade e dos demais recursos naturais 
essenciais à segurança alimentar e nutricional dos povos indígenas, com vistas a valorizar e resgatar as 
sementes e cultivos tradicionais de cada povo indígena; 

f) promover ações para a recuperação de áreas degradadas e a restauração das condições ambientais 
das terras indígenas, em especial as de prevenção e combate à desertificação; 

g) promover a regularização ambiental de atividades e empreendimentos instalados no interior de terras 
indígenas, incentivando a adoção de medidas compensatórias e mitigatórias; e 
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h) promover medidas de reparação dos passivos socioambientais causados por atividades e 
empreendimentos inativos no interior de terras indígenas, observada a legislação específica; 

V - eixo 5 - uso sustentável de recursos naturais e iniciativas produtivas indígenas: 

a) garantir aos povos indígenas o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos existentes 
em terras indígenas; 

b) fortalecer e promover as iniciativas produtivas indígenas, com o apoio à utilização e ao desenvolvimento 
de novas tecnologias sustentáveis; 

c) promover e apoiar a conservação e o uso sustentável dos recursos naturais usados na cultura indígena, 
inclusive no artesanato para fins comerciais; 

d) apoiar a substituição de atividades produtivas não sustentáveis em terras indígenas por atividades 
sustentáveis; 

e) apoiar estudos de impacto socioambiental de atividades econômicas e produtivas não tradicionais de 
iniciativa das comunidades indígenas; 

f) desestimular o uso de agrotóxicos em terras indígenas e monitorar o cumprimento da Lei n 2  11.460, de 
21 de marco de 2007,  que veda o cultivo de organismos geneticamente modificados em terras indígenas; 

g) apoiar iniciativas indígenas sustentáveis de etnoturismo e de ecoturismo, respeitada a decisão da 
comunidade e a diversidade dos povos indígenas, promovendo-se, quando couber, estudos prévios, 
diagnósticos de impactos socioambientais e a capacitação das comunidades indígenas para a gestão dessas 
atividades; 

h) promover a sustentabilidade ambiental das iniciativas indígenas de criação de animais de médio e 
grande porte; 

i) promover a regulamentação da certificação dos produtos provenientes dos povos e comunidades 
indígenas, com identificação da procedência étnica e territorial e da condição de produto orgânico, em 
conformidade com a legislação ambiental; e 

j) promover assistência técnica de qualidade, continuada e adequada às especificidades dos povos 
indígenas e das diferentes regiões e biomas; 

VI - eixo 6 - propriedade intelectual e patrimônio genético: 

a) reconhecer, proteger e promover os direitos dos povos indígenas sobre conhecimentos, práticas, usos 
tradicionais, costumes, crenças e tradições associados à biodiversidade e ao patrimônio genético existente nas 
suas terras, de forma a preservar seu direito na repartição dos benefícios, na forma da legislação vigente; e 

b) apoiar e valorizar as iniciativas indígenas de desenvolvimento de pesquisa, criação e produção 
etnocientífica e tecnológica, para possibilitar inovação e fortalecimento de base econômica, social e ambiental; e 

VII - eixo 7 - capacitação, formação, intercâmbio e educação ambiental: 

a) promover a formação de quadros técnicos, estruturar e fortalecer os órgãos públicos e parceiros 
executores da PNGATI; 

b) qualificar, capacitar e prover a formação continuada das comunidades e organizações indígenas sobre a 
PNGATI; 

c) fortalecer e capacitar as comunidades e organizações indígenas para participarem na governança da 
PNGATI; 

d) promover ações de educação ambiental e indigenista no entorno das terras indígenas; 

e) promover ações voltadas ao reconhecimento profissional, à capacitação e à formação de indígenas para 
a gestão territorial e ambiental no ensino médio, no ensino superior e na educação profissional e continuada; 
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f) capacitar, equipar e conscientizar os povos indígenas para a prevenção e o controle de queimadas e 
incêndios florestais; e 	 oina 

'roc. N°. 

g) promover e estimular intercâmbios nacionais e internacionais entre povos ind' 
experiências sobre gestão territorial e ambiental, proteção da agrobiodiversidade e outros tetti~t,i_tipntesirà 
PNGATI. 

CAPITULO III 

DA GOVERNANÇA DA PNGATI 

Art. 52  São órgãos de governança da PNGATI: 

I - o Comitê Gestor da PNGATI; 

II - os Comitês Regionais da FUNAI; e 

III - a Comissão Nacional de Política Indigenista — CNPI. 

Art. 62  O Comitê Gestor da PNGATI, responsável pela coordenação da execução da política, será 
integrado por representantes governamentais e representantes indígenas, conforme ato conjunto dos Ministros 
e Estado da Justiça e do Meio Ambiente editado nos termos do art. 8 2. 

Parágrafo único. Além da competência prevista no caput, caberá ao Comitê Gestor: 

I - promover articulações para a implementação da PNGATI; 

II - acompanhar e monitorar as ações da PNGATI; e 

III - propor ações, programas e recursos necessários à implementação da PNGATI no âmbito do plano 
plurianual, das diretrizes orçamentárias e do orçamento anual. 

Art. 72  A coordenação do Comitê Gestor da PNGATI será exercida de forma alternada entre as 
representações do Ministério da Justiça, do Ministério do Meio Ambiente e dos povos indígenas. 

Parágrafo único. A Secretaria-Executiva do Comitê Gestor da PNGATI será exercida pela FUNAI. 

Art. 82  Os Ministros de Estado da Justiça e do Meio Ambiente, editarão ato conjunto para: 

I - definir a estrutura, a composição e o funcionamento do Comitê Gestor da PNGATI; 

II - constituir comitês locais, de acordo com as demandas e especificidades dos povos e comunidades 
indígenas; e 

III - propor a realização de conferência nacional da PNGATI. 

Parágrafo único. Fica assegurada a participação dos representantes dos povos indígenas no processo de 
elaboração do ato de que trata o caput. 

Art. 92  A CNPI, no âmbito de suas competências, acompanhará a implementação da PNGATI, a fim de 
promover sua articulação com as demais políticas públicas de interesse dos povos indígenas. 

Art. 10. A participação nos órgãos de governança da PNGATI será considerada prestação de serviço 
público relevante, não remunerada. 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 11. A PNGATI aplica-se, naquilo que for compatível, às áreas ocupadas por povos indígenas, cujo 
relatório circunstanciado de identificação e delimitação tenha sido aprovado por portaria da FUNAI, publicada no 
Diário Oficial da União, ou áreas que tenham sido objeto de portaria de interdição expedida pela FUNAI em razão 
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da localização de índios isolados. 

Art. 12. A PNGATI será implementada por meio de programas e ações previstos no plano plurianual, nas 
diretrizes orçamentárias e nos orçamentos anuais, e por meio de outras iniciativas e parcerias. 

Art. 13. As despesas com a execução das ações da PNGATI correrão à conta de dotações orçamentárias 
consignadas anualmente aos órgãos e entidades responsáveis por sua implementação, observados os limites de 
movimentação, empenho e pagamento da programação orçamentária e financeira anual. 

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 15. Ficam revogados: 

I - o Decreto n2  1.141, de 5 de maio de 1994; 

II - o Decreto n2  1.479, de 2 de maio de 1995; 

III - o art. 62  do Decreto n2  3.156, de 27 de agosto de 1999;  e 

IV - o Decreto n2  3.799, de 19 de abril de 2001. 

Brasília, 5 de junho de 2012; 191 2  da Independência e 1242  da República. 

DILMA ROUSSEFF 
José Eduardo Cardozo 
Izabella Mônica Vieira Teixeira 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 6.6.2012 
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Art. 189 - O Município estimulará as associações e 
movimentos de proteção ao meio ambiente. 

Parágrafo único - As entidades referidas neste artigo 
poderão, na forma da lei, solicitar aos órgãos municipais 
competentes a realização de testes ou o fornecimento de dados, 
desde que a solicitação esteja devidamente justificada. 

Art. 190 - As normas de proteção ambiental estabelecida 
nesta Lei, bem como as dela decorrentes, aplicam-se ao ambiente 
natural, construído e do trabalho. 

CAPÍTULO VI 
DA CULTURA E DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL 

Art. 191 - O Município de São Paulo garantirá a todos o 
exercício dos direitos culturais e o acesso às fontes de 
cultura, observado o princípio da descentralização, apoiando e 
incentivando a valorização e a difusão das manifestações 
culturais. 

Art. 192 - O Município adotará medidas de preservação das 
manifestações e dos bens de valor histórico, artístico e 
cultural, bem como das paisagens naturais e construídas, 
notáveis e dos sítios arqueológicos. 

Parágrafo único - O disposto neste artigo abrange os bens 
de natureza material e imaterial, tomados individualmente, ou 
em conjunto, relacionados com a identidade, a ação e a memória 
dos diferentes grupos formadores da sociedade, incluídos: 

I - as formas de expressão; 
II - os modos de criar, fazer e viver; 
III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas; 
IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais 

espaços destinados à manifestações culturais; 
V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, 

paisagístico, artístico, arqueológico, paleontológico, 
ecológico, científico, turístico e arquitetônico; 

VI - as conformações geomorfológicas, os vestígios e 
estruturas de arqueologia histórica, a toponímia, os edifícios 
e conjuntos arquitetônicos, as áreas verdes e os 
ajardinamentos, os monumentos e as obras escultóricas, outros 
equipamentos e mobiliários urbanos detentores de referência 
histórico-cultural. 

Art. 193 - O Poder Público Municipal promoverá através dos 
órgãos competentes: 
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I - a criação, manutenção, conservação e abertura de: 
sistemas de teatros, bibliotecas, arquivos, museus, casas de 
cultura, centros de documentação, centros técnico-científicos, 
centros comunitários de novas tecnologias de difusão e bancos 
de dados, como instituições básicas, detentoras da ação 
permanente, na integração da coletividade com os bens 
culturais; 

II - a proteção das manifestações religiosas, das culturas 
populares, indígenas e afro-brasileiras e as de outros grupos 
participantes do processo de formação da cultura nacional; 

III - a integração de programas culturais com os demais 
municípios; 

IV - programas populares de acesso a espetáculos 
artísticos-culturais e acervos das bibliotecas, museus, 
arquivos e congêneres; 

V - promoção do aperfeiçoamento e valorização dos 
profissionais que atuam na área de cultura; 

VI - a participação e gestão da comunidade nas pesquisas, 
identificação, proteção e promoção do patrimônio histórico e no 
processo cultural do Município. 

Art. 194 - O Poder Municipal providenciará, na forma da 
lei, a proteção do patrimônio histórico, cultural, paisagístico 
e arquitetônico, através de: 

I - preservação dos bens imóveis, de valor histórico, sob 
a perspectiva de seu conjunto; 

II - custódia dos documentos públicos; 
III - sinalização das informações sobre a vida cultural e 

histórica da cidade; 
IV - desapropriações; 
V - identificação e inventário dos bens culturais e 

ambientais; 

Parágrafo único - A lei disporá sobre sanções para os atos 
relativos à evasão, destruição e descaracterização de bens de 
interesses histórico, artístico, cultural, arquitetõnico ou 
ambiental, exigindo a recuperação, restauração ou reposição do 
bem extraviado ou danificado. 

Art. 195 - O Município estimulará, na forma da lei, os 
empreendimentos privados que se voltem à criação artística, à 
preservação e restauração do patrimônio cultural e histórico. 

Art. 196 - O Município poderá conceder, na forma da lei, 
financiamento, incentivos e isenções fiscais aos proprietários 
de bens culturais e ambientais tombados ou sujeitos a outras 
formas legais de preservação que promovam o restauro e a 
conservação destes bens, de acordo com a orientação do órgão 
competente. 
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Parágrafo único - Aos proprietários de imóveis utilizados 
para objetivos culturais poderão ser concedidas isenções 
fiscais, enquanto mantiverem o exercício de suas finalidades. 

Art. 197 - As obras públicas ou particulares que venham a 
ser realizadas nas áreas do centro histórico de São Paulo e em 
sítios arqueológicos, nas delimitações e localizações 
estabelecidas pelo Poder Público, serão obrigatoriamente 
submetidas ao acompanhamento e orientação de técnicos 
especializados do órgão competente. 

Art. 198 - Os espaços culturais e os teatros municipais 
poderão ser cedidos às manifestações artísticas e culturais 
amadoras. 

Art. 199 - A cessão de espaços culturais e teatros 
municipais a grupos profissionais se dará, na forma da lei, aos 
que estiverem legalmente regularizados, bem como o seu corpo de 
funcionários. 

TÍTULO  VI 
DA ATIVIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO 

CAPÍTULO I 
DA EDUCAÇÃO 

Art. 200 - A educação ministrada com base nos princípios 
estabelecidos na Constituição da República, na Constituição 
Estadual e nesta Lei Orgânica, e inspirada nos sentimentos de 
igualdade, liberdade e solidariedade, será responsabilidade do 
Município de São Paulo, que a organizará como sistema destinado 
à universalização do ensino fundamental e da educação infantil. 

§ 1° - O sistema municipal de ensino abrangerá os níveis 
fundamental e da educação infantil estabelecendo normas gerais 
de funcionamento para as escolas públicas municipais e 
particulares nestes níveis, no âmbito de sua competência. 

§ 2° - Fica criado o Conselho Municipal de Educação, órgão 
normativo e deliberativo, com estrutura colegiada, composto por 
representantes do Poder Público, trabalhadores da educação e da 
comunidade, segundo lei que definirá igualmente suas 
atribuições. 

§ 30 - O Plano Municipal de Educação previsto no art. 241 
da Constituição Estadual será elaborado pelo Executivo em 
conjunto com o Conselho Municipal de Educação, com consultas a: 
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"re-t1h3 • 
•roc. 

.(via Sal= c Nogueir:i 
RF 11.274 

LEI:N9 10.032 	, DE 27 DE dezembro DE 1.985 

Dispõe sobre a criação de .  um conselho municipal' 
. de preservação do património histórico, cultu-
ral e ambiental da Cidade de São.Paulo. 

MARIO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando. 	das 
atribuições que lhe são conferidas por lei. 
Faz sabe rtque a amara Municipal, em sessão de 18 de dezembro
1.985, de4retbue eu promulgo a seguinte lei: .  

T/TULO 	I 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE PRESERVAÇÃO DO 

PATRIMÔNIO HISTORICO, CULTURAL E AMBIENTAL 

	

DA CIDADE DE SÃO PAULO 	(COMPRES?) 

Art.'19 - Fica instituído o Conselho Municipal 

de Preservação do Património Histórico, Cultural e Ambiental 

da Cidade de São Paulo (CONPRESP), órgão colegiado de assesso-

rament cultural integrante da estrutura da Secretaria Munici-

pal de Cultura. • - 

Art. 29 - São atribuições do CONPRESP as que se 

seguem: • 

I 	- Deliberar sobre o tombamento de bens mó- 

veis, e imóveis de valor reconhecido para a Cidade de São Paulo. 

II - Comunicar o tombamento de bens ao ofi-

-cial do respecti vo cartório de registro para realização dos com 

petentes assentamentos, bem como aos órgãos estadual e federal 

de tombamento: 

III - Formular diretrizes a serem obedecidas 

na política de preservação e Valorização dos bens culturais. 

IV - Promover a preservação e 'valorização da 

paisagem, ambientes e espaços ecológicos importantes para a ma-

nutenção da qualidade ambiental e garantia da memória física e 

ecológica, mediante a utilização dos instrumentos legai exis-

tentes, a exemplo de instituição de áreas de proteção ambien-

tal, estações ecológicas e outros. 

V 	- Definir a área de entorno do bem tombado 

a ser controlado por sistemas de ordenações espaciais adequadas. 

VI - Quando necessãrio, opinar sobne planos, 

projetos e propostas de qualquer espõcie referentes A preserva 

ção de bens culturais "e naturais. 

VII - Promover a estratégia de fiscalização da 

preservação e do uso dos bens tombados. 

VIII - Adotar as medidas previstas nesta 	lei, 

necessárias a que se produzam os efeitos do tombamento. 
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. • .IX •-• Em caso de excepCional necessidade, deli .. 	. . 	 .- ... 	 . 	 . . 	 . 	 - 
• . 

berai sobre as propost3s de revisão( pro -cesso de tombamento. 
' . 	 . 

X . 	- Manter permanente contato com organismos 

públicos e privados; nacignais e internacionais,.vieando a obten 

ção de recursOs, cOoperação técnica e cultural para planejamento 

das etapas de preservação e revitalização dem bens culturais c 

naturais do Município.. 

XI - Quando necessário e em casos de maior n1 

vel de complexidade r  manifestar-se sobre projetos, planos e pro-

postas de construção, conservação, reparação, restauração e dono 

lição, bem como sobre os pedidos de licença para funcionamento 

de atividades comerciais ou prestadoras de serviços em imóveiu 

situados em local definido como área de preservação de bens cul-

turais e naturais, ouvido o-Orgão municipal expedidor da respecti 

va licença. 

XII 	Pleitear benefícios aos proprietários de 

bens tombados. 

XIII - Arbitrar e aplicar as sanções previstas 

nesta lei. 

Art. 39 - O Conselho compõe-se dos seguintes ireis 

bros, indicados pelos órgãos e adiante discriminados e nomeados 

pelo Secretário Municipal de Cultura: 

- Um representante da Secretaria Municipal 

de Cultura. 

II - O diretor do Departamento do Patrimônio 

Histórico da Secretaria de Cultura. 

• III - 0 Vereador presidente da Comissão de Cul 

tura da amara Municipal de São Paulo. 

IV - Um representante por bancada na Câmara 

Municipal de São Paulo. 

V 	- Um representante da Secretaria de Habita 

ção e Desenvolvimento Urbano .  do Município de São Paulo. 

VI - Um representante da Secretaria Municipal 

do Planejamento. 

VII - Um representante do Departamento Judi-

cial da Secretwria dos Negócios Jurídicos do Município - de São 

Paulo. 

VIII - Um representante do Conselho de Defesa 

do Patrimônio Histórico, Artístico, Arqueológico e Turístico do 

Estado de São Paulo (CONDEPHAAT). 

IX - Um representante do Instituto dos Arqui-

tetos do Brasil (IAS). 

X 	- Um representante do Conselho Estadual do 

Meio Ambiente (CONSEMA). 

XI - Um representante da Ordem dos Advogados 

do Brasil (OAB/SP). 

XII - Um representante da Curadoria do Meio Am 

biente da Procuradoria Geral de Justiça. 
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--laiorrtão Nogueira 

XIII - Três representantes escolhidos pelos de-' 
. 	• 

mais.rnte4rántes.do-Conselho, indiçados pelas Entidades Cultu- . 

.rais abaixo relacionadas, c outras congèneres convidadas sendo 

que, cada uma dclan indiCará um único membro: 

a) Associação Paulista de Artistas Plásticos; .• 
•b) União dos Escritores Brasileiros; .  

c) Associação Nacional dos Professores Universi 

tários de História: 

• d) Associação dos Geógrafos Brasileiros; 

e) Instituto Históricd e Geográfico de São Pau-

lo; 

f) Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciõn 

cia; 

g) Instituto de Engenharia; 

h) Sociedade dos Arqueólogos do Brasil; 

i) Associação Paulista de Museólogos; 

j) Sindicato dos Bibliotecários no Estado 
	de' 

São Paulo. 

XIV - Trás membros da sociedade civil da Cida-

de de São Paulo, escolhidos pelo Conselho de uma lista formada 

a partir de nomes inscritos pelas associações comunitárias que 

indicarão um membro cada, sendo para tanto convocadas por edi-

tal. 

XV - Três representantes do Departamento do 

Património Histórico da Secretaria Municipal de Cultura, res-

pectivamente das Divisões do Arquivo Histórico, de Iconografia 

e Museus e de Preservação. 

XVI - Dois representantes da Universidade de 

São Paulo escolhidos entre membros da Faculdade de Filosofia,Le 

tras e Ciências Humanas, Arquitetura e Urbanismo e outros Dopar 
tementes ligados á área de preservação. 

XVII - Dois representantes indicados pelas Asso 

ciações Comunitárias onde estiver localizado o bem, objeto de 

pedido de tombamento. Tal representante terá poderes de delibe-

ração tão somente quanto a este bem. 

§ 19 - O presidente do Conselho será escolhido 

por eleição entre seus membros. 

§ 29 - Deixando qualquer dos órgãos ou entida-

des referidas neste artigo de indicar representante, sua repre 

sentação extinguir-se-á por toda a duração do respectivo manda-

'to, reduzindo-se o quóruM. 

§ 39 - O previsto no parágrafo anterior, também 

ocorrerá com.a ausência do representante por três reuniões coa 

secutivas sem justificativa. 
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•,49 - O Conselho terãme Secretaria Exeóutiva 

-e'um corto de asOssokaMento de, diferentes áreas de conhecimen- . 

to, com antropologia cultural, saúde pública, pré-história,geo-
. 	. 

eçologia, organização do espaço, ecologia urbana, entre ou- 

tras, incluindo-se entre eles técnicos dos órgãos de preserva-

ção do patrimônio histórico, cultural e ambiental, nos ámbitos 

federal, estadual e municipal, ,que serão convidados, em cada ca 

ao, a participar de. WX41 reuniões sem .direito a voto. 

Art. 49 - O mandato dos membros do Consulho, bur. 

como' de seu presidente, é de trés anos, permitida a recondução. 

Art. 59 - O Conselho'reunir-se-5 conforme esta-

belecido em seu Regimento Interno. 

Art. 69 - O exercício das funções de Conselhei-

ro é considerado de relevante interesse público, e não poderá, 

por qualquer forma, ser remunerado. 

TITULO II 

DO SISTEMA DE PRESERVAÇÃO 

Art. 79 - O Município, na forma desta lei, pro-

cederá ao tombamento total ou parcial de bens móveis e imóveis, 

de propriedade pública ou particular existentes em seu territó-

rio'que, pelo seu valor cultural, histórico, artístico, arquite 

tónico, documental, bibliográfico, paleogrãfico, urbanístico, 

museográfico, toponímico, ecológico e hídrico, ficam sob a es-

pecial proteção do Poder-Público Municipal. 

Parágrafo único - O tombamento deverá recair de 

ofício sobre bens já tombados pelos poderes públicos federal e 

estadual. 
Art. 89 - Caberá ao CONPRESP formular as dire-

trizes e estratégias necessárias para garantir a preservação de 

bens culturais e naturais, adotando todas as Medidas cabíveis 

para, tanto, independentemente da utilização direta do tombamen- 

to. 
Art. 99 - Com base nas diferentes categorias de 

bens tombados, o Conselho terá um conjunto de livros para regis 

troa dos bens tombados, entre os quais os que se seguem obriga-

toriamente: 

I 	- Livro de Registro dos bens naturais, in- 

cluindo-se paisagens excepcionais, espaços ecológicos relevan-

tes, recursos hídricos, monumentos de natureza regional e sí-

tios históricos notáveis. 

II - Livro de Registro dos bens de valorar-

queológico pré-histórico e antropológico. 

III - Livro de Registro dos bens históricos, 

artísticos, folclóricos, bibliográficos, iconogrãficos, toponí-

micos e etnogáficos. 
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nC 

IV. - Livro de Registro dos parques, logradou- 
. ,,íé Snalrorni f11 0.2%oguelra 

'ivit,'espàços- de lazer é espaços livres urbanos. 

V 	- Livro de Registro de édi'fícios, sistemas 

viários, cenjúntos atquitetônicos e urbanos representativos e 

monumentos da cidade. 

'VI - Livro de Registro de bens móveis, incluin 

do-se acervos de museus, coleções particulares, públicas, peças 

isoladas de propriedade identificada, documentos raros de argui 
: 	• 
vos, mapas, cartas, plantas, fotografias e documentos de senso-

res. 

. Parágrafo único - No caso de tombamento de cole 

ções de museu, arquivos, bibliotecas e pinacotecas, será obriga 

.tdriamente feita uma relação das peças que se constituirá em 

anexo obrigatório do registro respectivo. 

Art. 10 - O tombamento de qualquer bem cultural 

ou natural requer a caracterização da delimitação de um espaço 

envoltório, dimensionado caso a caso por estudos do corpo técni 

co de apoio. 
Parágrafo único - Os estudos serão encaminhados 

simultaneamente com o respectivo processo e aprovados pelo Con-

selho, levando-se em conta a ambiência, visibilidade e harmonia. 

Art. 11 - As resoluções de tombamento definiti-

vo de bens culturais e naturais, devem incluir diretrizes difo-

.renciadas de.utilização e preservação nos casos em que tais in-

dicações se fizerem necessárias- 

Art, ,12 - Não serão passíveis de tombamento os 

bens de Origem estrangeira, pertencentes a representações .diplo 

máticas ou consulares, empresas estrangeiras, assim como aque-

les procedentes do exterior para integrarem exposição ou certa-

me. 
TITULO III 

DO PROCESSO DE PRESERVAÇÃO 

Art. 13 - O processo de tombamento será inicia-

do a pedido de qualquer interessado, proprietário ou não do bem 

'respectivo, de membro do Conselho, ou do órgão técnico de agào, 

protocolado junto ao cONPRESP. 

Parágrafo único - O pedido deve estar instruído 

com dados para localização do bem, acompanhado de justificativa 

e documentação sumária. 

Art. 14 - O processo será aberto por resolução 

do Conselho que será publicada em até trás dias úteis contados 

da data da resolução, pelo órgão técnico de apoio, no . Diário 

Oficial do Município e em pelo menos um jornal de grande tira-

. 	 gem. 

• § 19 - Independentemente..dapublicação referida; 
. 	 * 	 ' 

neste artigoeVer4CvaproéXint“ieit 

+ 
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§ 29 - Com a abertura-do processo de tombamento 

o bem 'e& exame terá o' mesmo regime de preservação do bem tomba-

do até - a decisão final do Conselho. 
e 

1 	 Art. 15 - Efetiva-se o. tombamento por resolução 

do Conselho publicada pelo Diário Oficial do Município, da qual 

caberá, no prazo de quinze dias, direito de contestação 	por 

qualquer pessoa física °Ir jurídica,.protocoladajunb.aaoCONPRESP. 

Parágrafo único - Examinadas as contestações pe 

lo Conselho, este decidirá pela manutenção ou não do tombamento. 

Em 'caso da manutenção, será a resolução homologada pelo Prefei-

to Municipal e levada para inscrição no respectivo livro de tom 

bo, não cabendo dela nenhum recurso. 

Art. 16 - A resolução de que trata o artigo an-

terior exige a presença mínima de dois terços dos membros do 

Conselho para efetivár-se, sendo as suas deliberações tomadas 

por maioria de votos, cabendo do presidente, além do seu, o vo-

to de qualidade. 

Parágrafo único - Todas as outras deliberações 

do Conselho, inclusive as que se referirem a preservação de 

bens que não envolvam tombamento, serão efetivadas conforme de- • 

terminar o seu Regimento Interno. 

Art. 17 - O CONPRESP providenciará no cano do 

tombamento do bem imóvel, o assentamento da respectiva rcsolu 

ção no Registro de Imóveis; no caso de bem móvel, o assenta- 

Mento será realizado no Registro de Títulos e Documentos. 
, TITULO IV 

DO RELACIONAMENTO ENTRE .  O CONPRESP 

E O ÓRGÃO TÉCNICO DE APOIO 

Art. 18 - O órgão técnico de apoio do Conselho 

é o Departamento de Patrimônio Histórico da Secretaria -  Munici-

pal de Cultura, ao qual caberá: 

- Fornecer subsídios técnicos que forem ne 

cessários ao Conselho; 

II - Viabilizar as decisões tomadas pelo Con- 

selho; 

III - Encaminhar proposições e estudos atinen-

tes á questão de preservação'paradeliberaçãodo Conselho; 

IV - Planejar eefetuar as medidas previstas nos 

itens VI e XI do artigo 29 desta lei, ouvido quando necessário 

o Conselho; 

V 	- Divulgar as decisões do Conselho; 

VI - Administrar o FUNCAP; 

VII - As demais constantes nesta lei. 

Art. 19 - Caberá a Secretaria Municipal de Cul-

tura adequar e integrar seus departamentos ao funciomamento do 

Conselho. 
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TITULO V • 

DOS :EFEITOS DO TOMBAMENTO LIvia SaIomMS' tÍe1ra 
RF 11.274 e' 

• . Art. 20 - Em nenhuma circunstáncia o bem tomba-

do poderá ser destruído, demolido, mutilado. 

Art. 21 - O bem tombado só poderá ser reparado, 

pintado, restaurado, ou por qualquer forma alterado, com prévia 

autorização do órgão técnico de apoio e, se necessário do Conse 

lho, aos quais caberá prestar a conveniente orientação e proce-

der ao acompanhamento da execução. 

Parágrafo único - Sempre que for conveniente, de 

verá o órgão técnico de apoio vistoriar o bem tombado, indican-

do, se julgar necessário, os serviços e obras que devam ser exe-

cutados ou então desfeitas. 

Art. 22 - O bem tombado não poderá sair do Muni-

cípio, exceto para efeito de intercámbio cultural, e mesmo nesta 

hipótese, por prazo reduzido, mediante autorização do Conselho, 

que deverá ser solicitada por escrito e com pelo menos 30 (trin-

ta) dias de antecedencia pela responsável pelo bem. 

§ 19 - Concedida a autorização pelo Conselho, ex 

pedir-se-á uma guia de trânsito que deverá acompanhar o bem, de-

vendo ser a mesma apresentada ao Conselho no prazo de 24 horas 

da.data prevista para seu retorno ao território municipal. 

§ 29 - Após o referido retorno, deverá o órgão 

técnico de apoio proceder a uma vistoria no bem para verificar a 

sua integridade. 

Art. 23 - Quando o deslocamento ocorrer dentro 3a 

território municipal, o Conselho deverá ser avisado com antece-

déncia de pelo menos 10 (dez) dias, para opinar sobre a localiza 

ção proposta para o bem. 

Art. 24 - Na hipótese de extravio ou furto 

bem tombado, o proprietário deverá dar conhecimento do • fato ao 

Conselho no prazo de quarenta c oito horas. 

Art. 25 - Todos os bens imóveis tombados recebe 

rão uma plaqueta com dizeres específicos (categoria do bem tom-

bado, data do decreto de tombamento, nome do Conselho), vedadas 

quaisquer outras indicações. 

Art. 26 - As secretarias municipais c demais ér 

gãos da administração pública direta ou indireta, com competén-

cia para a concessão de licenças, alvarás e outras autorizaçéeu 

para construção, reforma c utilização de prédio, desmembramentn 

de terrenos, poda ou derrubada de et;pécimes vegetais, altera- 
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soes quantitativas ou qualitativas do solo - em qualquer 	de. • 	 • 

seus acidentes; caça e.pesca.em áreas de propriedade pública ou 

privada deverão cohsultar previamente ao ConselhO, entesei° qual 

quer deliberação, em *se tratando de bens tombados, respeitando 

as respectivas áreas envoltórios. 

Parágrafo único - Os órgãos de fiscalização do 

Município deverão incluir entre suas atribuições - no que Cou-

ber e de acordo com os instrumentos normativos adequados, os 

encargos de registrar as infrações kpresente lei e comunicá-

las ao Conselho para os devidos efeitos legais. 

Art. 27 - Caberá ao Conselho envidar esforços 

para obter compensações indiretas para proprietários dos bens 

colocados sob o regime desta lei. 

Art. 28 - O DPM manterá comunicação com 	os 

proprietários dos bens tombados, para fins de comunicaçãode ati 
vidades culturais, sobre benefícios obtidos e correspondência bu 

rocrática. 

Art. 29 - A alienabilidade dos bens tombados por 

esta lei submete-se às restrições do Decreto-lei Federal n9 25, 	 • 

de 30 de novembro de 1937. 

Art. 30 - As sanções e penalidades constantes de 
	 • 

te título são aplicáveis com base na responsabilidade objetiva 

do proprietário do bem tombado, na simples ocorrência de fato 

que viole qualquer dispositivo desta lei, não excluindo o direi-

to do Município ao ressarcimento de perdas e danos eventualmente 

apurados. 

Art. 31 - O descumprlmento das obrigações previs 

tas nesta lei, em se tratando de bem imóvel tombado, sujeitará o 

proprietário à aplicação das seguintes sanções conforme a nature 

za da infração: 

- Destruição, demolição ou mutilação do bem 

tombado: multa no valor correspondente a no mínimo 1 (uma) e no 

máximo 10 (dez) vezes o respectivo valor venal; • 

II - Reforma, reparação, pintura, restauração 

ou alteração, por qualquer forma, sem Previa autorização: multa 

no valor correspondente a no mínimo 10 (dez) e no máximo 1001 

(cem por cento) do valor venal; 

III - Não observância de normas estabelecidas 

para os bens de área de entorno: multa no valor correspondente a 

no mínimo 10 (dez) e 50% (cinquenta por centó) no máximo do va-

lor venal. 

Art. 32 - No caso de bem móvel, o descumprimento 
das obrigações desta lei sujeitará o proprietário à aplicação 

das seguintes sanções: 

I - Destruição ou mutilação: multa de valor 

equivalente a no mínimo 1.000 (mil) e no máximo a 10.000 	(dez 

. mil) Obrigações Reajustáveis do Tesouro NacionalE(Wp's) .... . 	. 
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, 

II - Restauração sem prévia autorização: :mialta .  

de" equivalente - a no mínimo 500 (quinhentas) e no máximo 

5.000 (cinco mil) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional 

(ORTN's). 

• 	 III - Salda do bem para fora do território muni 

cipal sem autorização: multa de valor equivalente a no mínimo 

IDO (cem) e np máximo 1.000 (mil) Obrigações Reajustáveis do Te 

souro Nacional (ORTN's). 

IV - Falta de comunicação na hipótese de extra 

vio ou furto do bem tombado: multa no valor equivalente a no ml 

nimo de 100 (cem) e no máximo 1.000 (mil) Obrigações Reajustá-

veis. do  Tesouro Nacional (ORTN's). 

Art. 33 - Nos casos previstos nos númerosl e II 

do artigo anterior, caso o bem tombado tenha valor superior ao 

máximo da multa, o Conselho fica. autorizado a elevar em até 10 

(dez) vezes, o valor máximo das multas neles cominadas. 

Art. 34 - Sem prejuízo das .sanções estabeleci 

das nos artigos anteriores, o proprietário também ficará obriga 

do a reconstruir ou restaurar o bem tombado ás suas custas, de 

conformidade com as diretrizes traçadas pelo órgão técnico de 

apoio. 

§ 19 - Ser-lhe-á cominada multa independentemen 

te de notificação de pelo menos 1% (um por cento) do valor ve-

nal, por dia, até o inicio da reconstrução ou restauração do 

bem imóvel. Se móvel, a multa será de no mínimo 10 (dez) Obriga 

Oes Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTN's) ao dia. 

§ 29 - Na falta de ação do proprietário, no pra 

zo de 60 (sessenta) dias, o CONPRESP poderá tomar as providén-

cias cabíveis procedendo conforme o previsto no artigo 22 e §§. 

§ 39 - A possível ação prevista no parágrafo an 

tenor, não exclui a multa que continuaria a ser aplicada. 

TITULO VI 

DA ALOCAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 35 - A Secretaria Municipal de Cultura ado 

tarã as medidas requeridas para o funcionamento do Conselho, ag 

segurando-lhe recursos financeiros e materiais necessários. 

Art. 36 - Fica instituldOo Fundo de Proteçãodb 

Património Cultural e Ambiental Paulistano (FUNCAP), gerido e 

representado ativa e passivamente pelo CONPRESP, cujos recursos 

são destinados ã execução de serviços e obras de manutenção e 

reparos dos bens tombados, a fundo perdido ou não, assim como a 

sua aquisição, na forma a ser estipulada em regulamento. 

Art. 37 - Constituirão receitas do FUNCAP: 

I - Dotações orçamentárias. 

II - Doações e legados de terceiros. 

III - O produto das multas aplicadas com base 

nesta lei. 
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IV - Os rendimentos:provenientés da aplicação 

dos seus recursos:" • 

• V 	Quaisquer outros recursos ou rendas - que 

lhe sejam destin^dos. 

Art. 38 - 0 FUNCAP poderá ajustar contratos de 

financiamento ativo.  ou passivo, bem como 'acelerar convênios e 

acordos, com pessoas físicas ou jurídicas tendo por objeto as 

, finalidades do Fundo. 

Art. 39 . - O FUNCAP funcionará junto ã Secreta-

ria Municipal de Cultura, sob orientação do CONPRESP, valendo-

se de pessoal daquela unidade. 

Art. 40 - Aplicar-se-ão ao FUNCAP as normas le 

gala de controle, prestação e tomada de contas em geral, sem 

prejuízo da competência específica do Tribunal de Contas do Mu 

nicípio. 

'Art. 41 - Os relatórios de atividades, direi-

tos e despesas do FÚNCAP serão apresentados semestralmente á 

Secretaria Municipal de Cultura. 

TITULO VII 

D/SPOSIÇOES.FINAIS E TRANSITÓRIAS ' 

Art. 42 - O Conselho de Preservação do Patrime, 

nio Histórico, Cultural e Ambiental da Cidade de São Paulo man 

terá uma lista atualizada dos. proprietários dos bens tombados 

para fins de comunicação sobre atividades culturais dos órgãos 

de preservação, sobre benefícios obtidos e córrespondencia bu-

rocrática. 

Art. 43 - O Conselho Municipal de 	Tombamento 

elaborará o seu regimento interno no prazo de noventa dias após 

sua instalação 

Art. 44 -; O Secretário Municipal de Cultura con 

vocarã diretamente os representantes constantes dos n9s XIII e 

XIV do artigo 39, na primeira investidura do Conselho. 

Art. 45 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO, aos 27 de dezembro 	de 
• 1.985, 4329 da fundação de São Paulo. 

MARIO COVAS, PREFEITO 
JOSE AFONSO DA SILVA, Secretário dos Negócios Jurídicos 

• DENISARD CNEIO DE OLIVEIRA ALVES, Secretário das_Finanças 
GIANFRANCESCO GUARNIERI, Secretário Municipal de Cultura 
ARNALDO DE ABREU MADEIRA, Secretário da Habitação e Desenvolvi-
mento Urbano 
JORGE WILHEIM, Secretário do Planejamento 
IBERE BANDEIRA DE MELLO, Secretário dos Negócios Extraordinários 
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 27de dezembro 
de 1.985. 
JOSE DUVAL GUEDES FREITAS, Secretário do Governo Municipal 
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Câmara Municipal de São Paulo 
Folhe  
Proc. N°. 

65 

  

Base de dados : legis 

Pesquisa : 13136 

Total de referências : 1 

   

Livla Salorntio Fíoguelrp 
RF 11,274 

 

Título: LEI No 13.136 09/06/2001 (ver documento) 
Sem revogação expressa 

Ementa: Cria a Area de Proteçao Ambiental Municipal do Capiva ri-Monos - APA Capivari-Monos, e da 
outras providencias. 

Projeto: Projeto de Lei No 412/1998 (ver documento) 
Autor(es): EXECUTIVO; Celso Pitta 

Notas complem.: - Decreto no 41.396/2001 - Dispoe sobre o numero de componentes do Conselho Gestor da 
Area de Proteçao Ambiental do Capivari-Monos - APA Capivari-Monos. 
- Lei no 13.706/2003 - Estabelece o Zoneamento Ecologico-Economico, doravante denominado 
Zoneamento Geo-Ambiental, da Area de Proteçao Ambiental Municipal do Capivari Monos. 
- Decreto no 44.347/2004 - Cria a Base Comunitaria Ambiental de Capivari-Monos. 
- Decreto no 45.892/2005 - Dispõe sobre a estrutura, funcionamento e composição do 
Conselho Gestor da Área de Proteção Ambiental Municipal do Capivari-Monos. 
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LEI No 13.136, 09 DE JUNHO DE 2001 
(Projeto de Lei no 412/98, do Executivo) 

Cria a Área de Proteção Ambiental Municipal do Capivari-Monos - APA Capivari-
Monos, e dá outras providências. 

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 22 de maio de 2001, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei: 
CAPITULO I 
DOS FINS 
Art. 1 0  - Fica criada a Área de Proteção Ambiental Municipal do Capivari-Monos, 
estabelecidos seus limites e a sua forma de gestão. 
Art. 20  - Esta área é considerada Área de Proteção Ambiental por reunir floresta de Mata 
Atlântica e demais formas de vegetação natural, mananciais de importância metropolitana e 
áreas de potencial interesse arqueológico, além dopatrimônio cultural representado pelas 
populações indígenas. 
Art. 3 0  - Sua criação tem por objetivos: 
I - promover o uso sustentado dos recursos naturais; 
II - proteger a biodiversidade; 
III - proteger os recuros hídricos e os remanescentes de Mata Atlântica; 
IV - proteger o patrimônio arqueológico e cultural; 
V - promover a melhoria da qualidade de vida das populações; 
VI - manter o caráter rural da região; 
VII - evitar o avanço da ocupação urbana na área protegida. 
Art. 40  - A linha de divisa da APA Capivari-Monos é cartograficamente definida nos mapas 
que constituem o Anexo Único desta lei, e que correspondem às folhas 3215, 3216, 3225, 
2242, 3231, 3232, 3241, 2244, 3233, 3234, 3243, 2246, 3235, 3236, 3245, 2122, do 
Sistema Cartográfico Metropolitano (EMPLASA), na escala 1:10.000, sendo assim descrita: 
inicia-se no ponto 1, de coordenadas UTM 7.357.450 e 319.150, situado no limite dos 
municípios de São Paulo e Embu Guaçu, seguindo então na direção leste pelo divisor de 
águas da sub-bacia do RibeirãoVermelho da Guarapiranga até o ponto 2, de coordenadas 
UTM 7.356.700 e 322.900, continuando na direção leste, em linha irregular pelo divisor de 
águas das bacias hidrográficas Capivari-Monos e Guarapiranga, passando pelo ponto 3, de 
coordenadas UTM 7.356.900 e 324.000, seguindo ainda por este divisor até o ponto 4, de 
coordenadas UTM 7.356.750 e 325.450. Deste ponto segue por uma linha paralela externa 
distando 400 m dos divisores de águas que circundam a depressão denominada Cratera de 
Colônia, seguindo o limite desta linha até o ponto 5, de coordenadas UTM 7.360.800 e 
328.450, situado no Reservatório Billings, seguindo então pelo meio do canal, em direção 
leste, conforme coordenadas UTM 7.361.750 e 329.000; 7.361.450 e 331.000; seguindo até 
as coordenadas UTM 7.361.750 e 332.000; 7.362.050 e 333.000, até o ponto 6, de 
coordenadas UTM 7.362.050 e 333.660 no limite dos municípios de São Paulo e São 
Bernardo do Campo. A partir deste ponto segue pelo limite do Município de São Paulo, na 
direção sul, confrontando com os municípios de São Bernardo do Campo, São Vicente, 
Itanhaém, Juquitiba e Embu Guaçu, até encontrar o ponto inicial 1. 
CAPÍTULO II 
DOS MEIOS 
Art. 50  - Fica vedado, no interior da APA Capivari-Monos, o exercício de atividades efetivas 
ou potencialmente degradadoras do meio ambiente, em especial: 
I - a implantação e o funcionamento de indústrias potencialmente poluidoras; 
II - a disposição de resíduos sólidos classe I; 
III - o despejo de efluentes não tratados; 
IV - a caça; 
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✓ - quaisquer formas de pesca predatória, tais como a realizada com rede ou tarrafa. 
Art. 6 0  - Fica vedado, no interior da APA Capivari-Monos, o exercício de atividades indutoras 
ou potencialmente indutoras da ocupação urbana, em especial: 
I - a abertura de novas estradas; 
II - a implantação e funcionamento de fábricas de blocos; 
III - a fabricação e o comércio de materiais de construção. 
Art. 70  - Na APA Capivari-Monos, dependerão de licenciamento ambiental as seguintes 
atividades: 
I - o parcelamento do solo, independente de sua localização e destinação; 
II - os condomínios ou qualquer forma assemelhada de divisão do solo, da qual resultem 
áreas definidas de propriedade ou posse, ainda que em partes ideais; 
III - o movimento de terra; 
IV - a supressão da cobertura vegetal; 
✓ - o barramento ou alteração do fluxo dos corpos d'água; 
VI - a disposição de resíduos sólidos classes II e III; 
VII - o despejo de efluentes tratados; 
VIII - a implantação e funcionamento de indústrias não poluidoras; 
IX - a implantação de infra-estrutura, inclusive sanitária, nos loteamentos já existentes. 
§ 1 0  - O licenciamento ambiental das atividades elencadas neste artigo caberá aos órgãos 
competentes, de acordo com o disposto na legislação estadual e municipal. 
§ 20  - O licenciamento ambiental das atividades elencadas neste artigo dependerá de 
parecer conclusivo da Seção Técnica de Unidades de Conservação do Departamento de 
Educação Ambiental e Planejamento da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente. 
§ 30  - Os órgãos responsáveis pelo licenciamento ambiental das atividades elencadas neste 
artigo deverão atuar de forma integrada, estabelecendo fluxo de informações e mantendo o 
Conselho Gestor informado de todos os processos de solicitação de licenciamento. 
Art. 80  - Para o parcelamento, divisão ou subdivisão do solo rural deverá ser averbada a 
reserva legal, da gleba original, a que se refere o artigo 16 da Lei Federal no 4.771/65. 
Parágrafo único - A área de cada lote destinada à constituição da reserva legal pode 
concentrar-se em um único local, sob a responsabilidade dos proprietários dos lotes, na 
forma do artigo 17 da citada lei federal. 
Art. 90  - A supressão da cobertura vegetal não será permitida nas áreas de preservação 
permanente e nas áreas com restrição de uso, definidas pela legislação federal e estadual, 
em especial: 
I - nas áreas situadas: 
a) ao longo dos cursos d'água; 
b) ao redor das nascentes e cursos d'água; 
II - nas áreas cobertas por matas e todas as formas de vegetação nativa primária ou 
secundária nos estágios médio e avançado de regeneração; 
III - nas áreas com declividade igual ou superior a 45° (quarenta e cinco graus); 
IV - na faixa de proteção ao Reservatório Billings, definida em 100 m; 
✓ - na faixa de proteção ao Reservatório Capivari, definida em 100 m. 
Parágrafo único - A supressão da cobertura vegetal somente será admitida quando for 
indispensável à execução de projetos adequados à promoção do desenvolvimento 
sustentável na área protegida, e desde que mediante licenciamento ambiental. 
Art. 10 - A disposição de resíduos sólidos classe II, se legalmente permitida e indispensável 
para atividades de reciclagem e compostagem, deverá compreender medidas de proteção 
ambiental. 
Art. 11 - A disposição de resíduos classe III, se legalmente permitida, fica restrita aos casos 
de aterros destinados à recuperação de áreas degradadas, se apresentado projeto 
elaborado por profissional habilitado, aprovado pelo órgão competente. 
Art. 12 - O despejo de efluentes tratados só será permitido, mediante licenciamento, 
quando não implicar em alteração da classe dos corpos d'água em que forem lançados. 
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Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica aos corpos d'água cuja classificação 
não permita o lançamento de efluentes, mesmo quando tratados. 
Art. 13 - Serão objeto de um plano de recuperação os parcelamentos de solo já implantados 
nas seguintes localidades: 
I - área natural tombada da Cratera de Colônia; 
II - cabeceira de drenagem do Rio dos Monos, definida como a porção de sua bacia 
hidrográfica situada a norte da coordenada UTM 7.756.000. 
Parágrafo único - Não serão permitidos novos parcelamentos de solo nas localidades citadas 
nos incisos I e II. 
Art. 14 - O Plano de Recuperação a que se refere o artigo anterior deve observar, sem 
prejuízo de outras diretrizes que venham a ser exigidas, as seguintes condições: 
I - a coleta e condução dos efluentes líquidos para a redepública de esgoto, quando houver; 
II - a implantação de sistema de coleta, tratamento e disposição de efluentes líquidos, 
quando não houver rede pública próxima, observado o disposto no artigo 12; 
III - a construção de fossas sépticas, quando a densidade habitacional não justificar a 
implantação de sistema coletivo de coleta e tratamento de efluentes líquidos; 
IV - a implantação de sistema de abastecimento público de água, quando a densidade 
habitacional assim justificar; 
V - o monitoramento da qualidade da água dos poços, quando a densidade habitacional não 
justificar a implantação de sistema de abastecimento público de água; 
VI - a implantação de sistema de coleta e transporte de resíduos sólidos; 
VII - a recuperação dos processos erosivos e de assoreamento e a implantação de medidas 
preventivas para evitar o desencadeamento desses processos, por meio de sistema de 
drenagem adequado; 
VIII - a implantação de cobertura vegetal em todas as áreas terraplenadas ou desprovidas 
de vegetação; 
IX - a execução da pavimentação das vias locais com o uso de técnicas que preservem a 
permeabilidade do solo; 
X - a recomposição da cobertura vegetal nas margens dos corpos d'água, de acordo com o 
disposto no artigo 2 0  da Lei Federal no 4.771/65; 
XI - a remoção das edificações instaladas nas áreas definidas no artigo 9 0 , e em áreas de 
risco. 
§ 1 0  - O plano de recuperação a que se refere este artigo deverá observar o disposto na 
legislação estadual específica de proteção aos mananciais da Área de Proteção e 
Recuperação aos Mananciais (APRMs) onde se localizem os parcelamentos. 
§ 20  - Qualquer plano de recuperação de parcelamentos de solo já implantados será objeto 
de licenciamento, ouvido o Conselho Gestor. 
Art. 15 - Nas bacias hidrográficas dos rios Capivari e Monos ficam vetados novos 
parcelamentos de solo. 
Parágrafo único - Excetuam-se do disposto no "caput" deste artigo os parcelamentos de solo 
para fins exclusivamente rurais e as chácaras de recreio, observado o disposto emlegislação 
federal, estadual e municipal e exigido o licenciamento ambiental. 
Art. 16 - A melhoria e adequação das estradas existentes fica condicionada à aprovação do 
Conselho Gestor. 
Art. 17 - Fica proibida a coleta ou apreensão de animais silvestres no interior da APA 
Capivari-Monos, bem como a soltura de espécies animais exóticas. 
Parágrafo único - Excetuam-se do disposto no "caput" deste artigo, a coleta ou apreensão 
visando a preservação e conservação das espécies, se devidamente autorizadas pelo órgão 
competente. 
Art. 18 - A utilização e o manejo do solo agrícola para atividades agrossilvopastoris devem 
ser compatíveis com a aptidão dos solos, adotando-se técnicas adequadas para evitar 
processos erosivos e a contaminação dos aquíferos pelo uso inadequado de agrotóxicos. 
Art. 19 - A implantação da APA Capivari-Monos será acompanhada de um programa 

M
at

ér
ia

 P
L 

18
1/

20
16

. J
O

SE
 R

O
BE

RT
O

 W
EY

 D
E 

BR
IT

O

autuado em 02/05/2016 13:58:12.

 fls. 127



permanente de educação ambiental, a ser desenvolvido pela Secretaria Municipal do Verde 
e do Meio Ambiente em parceria com organizações locais da sociedade civil, cuja orientação 
e acompanhamento caberão ao Conselho Gestor. 
CAPÍTULO III 
DO ZONEAMENTO ECOLÓGICO-ECONÔMICO 
Art. 20 - Fica instituído o zoneamento ecológico-econômico da APA Capivari-Monos, com a 
finalidade de garantir a conservação e o uso sustentado dos recursos naturais. 
Parágrafo único - Lei específica detalhará o zoneamento, fixando e delimitando as diversas 
zonas de proteção. 
Art. 21 - O zoneamento ecológico-econômico consiste no estabelecimento, mediante lei, 
após discussão e aprovação pelo Conselho Gestor da APA Capivari-Monos, de normas de uso 
e ocupação do solo e de manejo dos recursos naturais em zonas específicas, definidas a 
partir da análise de suas características ecológicas e sócio-econômicas. 
Art. 22 - É objetivo do zoneamento ecológico-econômico identificar as unidades territoriais 
que, por suas características físicas, biológicas e sócio-econômicas, e pela dinâmica de uso 
e contrastes internos, devam ser objetos de disciplina especial com vistas ao 
desenvolvimento de ações capazes de conduzir à preservação, conservação e manutenção 
dos ecossistemas, ao aproveitamento sustentável do potencial produtivo e à melhoria da 
qualidade de vida da população. 
§ 1 0  - O zoneamento ecológico-econômico deverá estar em conformidade com o disposto na 
legislação estadual específica de proteção aos mananciais para as APRMs Guarapiranga, 
Billings e Baixada Santista, da Lei Estadual no 9.866/97. 
§ 20  - O zoneamento definirá normas e metas ambientais e sócio-econômicas a serem 
alcançadas através de programas de gestão ambiental. 
CAPÍTULO IV 
DA GESTÃO AMBIENTAL 
Art. 23 - O gerenciamento da APA Capivari-Monos será feito de forma participativa e 
democrática, por um Conselho Gestor, composto por representantes do Poder Público e da 
sociedade civil. 
Art. 24 - A composição do Conselho Gestor deverá atender ao princípio da participação 
paritária entre Poder Público e sociedade civil. 
Art. 25 - Deverão estar representados no Conselho Gestor: 
I - aSecretaria Municipal das Administrações Regionais - SAR; 
II - a Secretaria Municipal da Habitação e Desenvolvimento Urbano - SEHAB; 
III - a Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente - SVMA; 
IV - a Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLA; 
e - a Secretaria Municipal da Cultura - SMC; 
VI - a Secretaria Estadual do Meio Ambiente - SMA/SP; 
VII - a Polícia Florestal e de Mananciais; 
VIII - organizações não-governamentais ligadas à defesa do meio ambiente, com 
comprovada atuação na área da APA Municipal do Capivari-Monos; 
IX - associações de moradores locais; 
X - associações de produtores rurais, atuantes na área; 
XI - associações civis profissionais, de ensino e técnico-científicas; 
XII - sindicatos de trabalhadores; 
XIII - setor empresarial atuante na área da APA Municipal do Capivari-Monos; 
XIV - comunidade indígena. 
§ 10  - Os representantes e seus suplentes terão mandato de 2 (dois) anos, podendo ser 
reconduzidos por igual período. 
§ 20  - A escolha dos representantes das entidades da sociedade civil realizar-se-á por 
indicação dos setores representados e mediante eleição em reunião plenária das entidades. 
§ 30  - A eleição dos representantes da sociedade civil, que poderão concorrer em chapas 
compostas por titular e suplente, dar-se-á mediante prévio cadastro das entidades junto à 
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Secretaria do Verde e do Meio Ambiente - SVMA, obedecidas as normas baixadas por ato do 
titular da Pasta. 

40  - As decisões do Conselho Gestor terão caráter deliberativo. 
50  - O Poder Executivo definirá, por meio de decreto, o número de componentes do 

Conselho Gestor, desde que respeitada a composição disposta nesta lei. 
Art. 26 - São atribuições do Conselho Gestor: 
I - estabelecer normas de interesse da APA Capivari-Monos e acompanhar sua gestão; 
II - estabelecer, em conjunto com a Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente, o 
Plano de Gestão da APA Municipal do Capivari-Monos; 
III - aprovar, no âmbito de sua competência, planos, programas e projetos a serem 
implementados na APA Capivari-Monos, ou a ela relacionados; 
IV - aprovar, no âmbito de sua competência, o anteprojeto de zoneamento ecológico-
econômico, a ser encaminhado à Câmara Municipal, bem como suas posteriores alterações; 
V - manifestar-se quanto ao licenciamento referido no artigo 7 0 ; 
VI - propor, quando necessário, a elaboração e implementação de planos emergenciais; 
VII - criar ou dissolver câmaras técnicas para tratar de assuntos específicos, indicando seus 
respectivos membros; 
VIII - aprovar os documentos e as propostas encaminhadas por suas câmaras técnicas; 
IX - estimular a captação de recursos para programas na APA Capivari-Monos, através de 
doações, estabelecimento de convênios, dotações do Poder Público e demais formas de 
captação de recursos nacionais e internacionais; 
X - priorizar a aplicação dos recursos provenientes das multas aplicadas na APA; 
XI - promover a articulação entre órgãos governamentais, sociedade civil e organizações 
não-governamentais, visando atender aos objetivos desta lei; 
XII - fazer gestões junto aos municípios contíguos a esta APA, de forma a contribuir para 
que suas ações integrem os objetivos a que se refere esta lei; 
XIII - gerenciar a alocação de recursos humanos provenientes de aplicação de penas 
criminais alternativas; 
XIV - gerenciar o cumprimento das medidas provenientes da substituição de penalidades 
pecuniárias; 
XV - avaliar o cumprimento dos programas, planos, projetos e ações pertinentes a esta 
APA; 
XVI - elaborar Relatório de Qualidade Ambiental da APA periodicamente, com base no 
zoneamento ecológico-econômico, a fim de conferir maior clareza aos atos da Administração 
Pública, bem como avaliar a eficácia e subsidiar as ações dos Poderes Executivo e 
Legislativo no âmbito municipal; 
XVII - rever o Plano de Gestão ambiental com a periodicidade que vier a ser definida por 
este Conselho Gestor; 
XVIII - definir e aprovar seu regimento interno, estabelecendo as atribuições de seus 
membros. 
Parágrafo único - As decisões do Conselho Gestor deverão estar articuladas às deliberações 
dos Subcomitês de Bacia Hidrográfica Cotia-Guarapiranga e Billings-Tamanduateí e do 
Comitê da Baixada Santista. 
Art. 27 - O Plano de Gestão Ambiental a que se refere o inciso II do artigo 25 deverá incluir 
os seguintes programas: 
I - de educação ambiental; 
II - de promoção e difusão de tecnologias que visem a sustentabilidade das atividades 
agropecuárias e agroflorestais; 
III - de ecoturismo, estabelecendo normas e parâmetros para esta atividade; 
IV - de pesquisa e incentivo às atividades agroflorestais de baixo impacto, capazes de 
coexistir com a Mata Atlântica e demais formas de vegetação, visando promover 
alternativas sustentáveis de geração de renda às populações residentes; 
V - de levantamento florístico e fitossociológico nas áreas de vegetação nativa; 
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VI - de inventário faunístico e aplicação de atividades de manejo da fauna local; 
VII - de recuperação das áreas degradadas; 
VIII - de levantamentoe cadastramento fundiário da área; 
IX - de estabelecimento de um sistema de medidas compensatórias e incentivos para 
implantação e adequação das atividades e dos planos e programas dispostos nesta lei; 
X - de fiscalização e controle ambiental; 
XI - de levantamento e zoneamento arqueológico da área; 
XII - de sistematização e divulgação das informações. 
Parágrafo único - O Plano de Gestão deverá ser revisto com periodicidade a ser definida 
pelo Conselho Gestor. 
CAPÍTULO V 
DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
Art. 28 - A fiscalização ambiental da APA Capivari-Monos, no âmbito municipal, será 
exercida pela Secretaria do Verde e do Meio Ambiente - SVMA, sem prejuízo das instâncias 
de fiscalização já existentes e atuantes na área. 
§ 1 0  - Os agentes de controle ambiental da Secretaria Municipal do Verde e do Meio 
Ambiente - SVMA detêm poder de polícia para fiscalizar e tomar outras providências que se 
fizerem necessárias para a implementação desta lei. 
§ 20  - A fiscalização da APA Capivari-Monos pelos órgãos municipais e estaduais dar-se-á de 
forma articulada e contará com a participação da sociedade civil. 
Art. 29 - A SVMA poderá credenciar representantes de organizações não-governamentais de 
cunho ambientalista, com atuação comprovada na área, para atuar como auxiliares de 
fiscalização, desde que aprovado pelo Conselho Gestor. 
CAPÍTULO VI 
DAS INFRAÇÕES 
Art. 30 - Constitui infração toda a ação ou omissão, voluntária ou não, que importe 
inobservância de determinações legais à proteção ambiental na APA Capivari-Monos. 
Art. 31 - A apuração ou denúncia de qualquer infração dará origem à formação de processo 
administrativo. 

Art. 32 - O auto de infração será lavrado pela autoridade ambiental competente que houver 
constatado a ocorrência de transgressão às prescrições desta lei. 
Parágrafo único - Do auto de infração deverá constar expressamente o prazo de defesa, que 
não poderá ser inferior a 5 (cinco) dias. 
Art. 33 - Os servidores são responsáveis pelas declarações que fizerem nos autos de 
infração, sendo passíveis de punição por falta grave, em caso de falsidade ou omissão 
dolosa, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
Art. 34 - O infrator será notificado para ciência da infração e das penalidades 
correspondentes: 
I - pessoalmente; 
II - por meio do seu representante legal ou preposto, pelo correio, via Aviso de 
Recebimento - AR, no caso de recusa em reconhecimento da penalidade; 
III - por edital, se estiver em local incerto ou não sabido. 
Parágrafo único - O edital referido no inciso III deste artigo será publicado na Imprensa 
Oficial do Município, considerando-se efetivada a notificação 5 (cinco) dias após a 
publicação. 
Art. 35 - Apresentada ou não a defesa, ultimada a instrução do processo, a autoridade 
competente proferirá a decisão final, intimando o infrator. 
Art. 36 - Mantida a decisão condenatória, total ou parcial, caberá recurso para o Conselho 
Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - CADES, no prazo de 10 (dez) 
dias da intimação ou ciência. 
Art. 37 - Esgotados os recursos administrativos, o infrator deverá efetuar o pagamento da 
multa no prazo de 10 (dez) dias, independentemente de notificação. 
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§ 1 0  - O valor estipulado da pena de multa cominada no auto de infração será corrigido 
pelos índices oficiais em vigor na data do pagamento. 
§ 20  - O não recolhimento da multa, dentro do prazo fixado neste artigo, implicará sua 
inscrição em dívida ativa e demais cominações contidas na legislação municipal. 
Art. 38 - Aplicam-se às infrações dispostas nesta lei as penalidades previstas na Lei Federal 
n 0  9.605, de 12 de fevereiro de 1998. 
CAPÍTULO VII 
DAS PENALIDADES 
Art. 39 - A pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, que infringir qualquer 
dispositivo desta lei, seus regulamentos e demais normas pertinentes, independentemente 
da reparação do dano ou de outras sanções civis ou penais, fica sujeita às seguintes 
penalidades: 
I - advertência por escrito, em que o infrator será notificado para fazer cessar a 
irregularidade, sob pena de imposição de outras sanções administrativas, civis ou penais; 
II - multa de R$ 2.819,00 (dois mil, oitocentos e dezenove reais) a R$ 281.900,00 
(duzentos e oitenta e um mil e novecentos reais), com atualização conforme o § 6° do 
artigo 41 desta lei; 
III - suspensão das atividades, até correção das irregularidades, salvo os casos reservados 
à competência da União; 
IV - interdição de local; 
V - perda ou restrição dos incentivos e benefícios fiscais concedidos pelo Município; 
VI - apreensão do produto, bem como de instrumentos, apetrechos e equipamentos de 
qualquer natureza utilizados na prática de infrações, ou cujo porte seja proibido pela 
legislação vigente; 
VII - embargo; 
VIII - demolição; 
IX - fechamento administrativo; 
X - proibição na participação em licitação e contratação com órgãos públicos. 
§ 1° - As penalidades previstas neste artigo serão objeto de especificação em regulamento, 
de forma a compatibilizar a penalidade com a infração cometida, levando-se em 
consideração sua natureza, gravidade e conseqüência para a coletividade, podendo ser 
aplicadas a um mesmo infrator, isolada ou cumulativamente. 
§ 2° - Responderá pelas infrações quem, por qualquer modo, as cometer, concorrer para 
sua prática, ou delas se beneficiar. 
Art. 40 - As infrações serão classificadas de acordo com a seguinte gradação: 
I - leves; 
II - graves; 
III - muito graves; e 
IV - gravíssimas. 
Parágrafo único - Na classificação das infrações constantes no "caput" deste artigo deverão 
ser consideradas: 
I - a extensão do dano; 
II - a possibilidade de recuperação; 
III - a reincidênciado agente; 
IV - o risco para a segurança, para a saúde pública e para a biota. 
Art. 41 - Na fixação do valor, quando da imposição de penalidades de multa prevista no 
inciso II do artigo 39 desta lei, deverão ser observados os seguintes parâmetros: 
I - infrações leves - multa de R$ 2.819,00 (dois mil, oitocentos e dezenove reais) a R$ 
28.190,00 (vinte e oito mil, cento e noventa reais); 
II - infrações graves - multa de R$ 28.191,00 (vinte e oito mil, cento e noventa e um reais) 
a R$ 112.760,00 (cento e doze mil, setecentos e sessenta reais); 
III - infrações muito graves - multa de R$ 112.761,00 (cento e doze mil, setecentos e 
sessenta e um reais) a R$ 197.330,00 (cento e noventa e sete mil, trezentos e trinta reais); 
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IV - infrações gravíssimas - multa de R$ 197.331,00 (cento e noventa e sete mil, trezentos 
e trinta e um reais) a R$ 281.900,00 (duzentos e oitenta e um mil e novecentos reais). 
§ 1 0  - A multa poderá ser aplicada diariamente, até que seja sanado o dano, com limite 
máximo de 90(noventa) dias. 
§ 20  - As multas poderão ter sua exigibilidade suspensa, por prazo determinado, quando o 
infrator, por termo de compromisso aprovado pela autoridade competente, comprometer-se 
a corrigir e interromper a degradação ambiental. 
§ 30  - Cumpridas as obrigações assumidas pelo infrator, nos termos do parágrafo anterior, 
a multa poderá ser reduzida em até 90% (noventa por cento) do seu valor. 
§ 40  - As penalidades pecuniárias, mediante solicitação do infrator, poderão ser 
transformadas em obrigação de executar medidas de interesse para a proteção e educação 
ambiental, em consonância com os planos e programas estabelecidos para a APA Capivari-
Monos. 
§ 50  - A autoridade competente poderá julgar extinta, após oitiva do Conselho Gestor, a 
penalidade, ou determinará, em caso de não cumprimento das medidas, o pagamento da 
multa em seu valor integral. 
§ 60  - A partir do exercício de 2002, inclusive, os valores das multas de que trata este 
artigo serão atualizados, em 1 0  de janeiro de cada exercício, pela variação do índice de 
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE, acumulada no exercício anterior, sendo que, no caso de extinção desse 
índice, será adotado outro criado por legislação federal e que reflita a perda do poder 
aquisitivo da moeda. 
Art. 42 - A suspensão da atividade ou a interdição total ou parcial do local será imposta, de 
imediato, nos casos de perigo iminente à saúde pública e ao meio ambiente. 
§ 1 0  - Concomitantemente com a interdição poderá ser imposta pena de cassação de licença 
ou fechamento administrativo. 
§ 20  - Mediante pedido do interessado, desde que cessadas as condições que deram causa à 
aplicação da penalidade, as restrições poderão ser suspensas. 
Art. 43 - As penas de embargo e demolição poderão ser impostas concomitantemente no 
caso de empreendimentos em execução ou executados sem a licença ambiental exigida, ou 
em desacordo com a licença concedida. 
Art. 44 - Considerada a natureza da infração, poderão ser impostas penas acessórias que 
proíbam ou suspendam a concessão de subvenções ao infrator ou que o proíba de celebrar 
contratos com a Administração Pública Municipal, bem como participar de licitações, durante 
o prazo de 5 (cinco) anos. 
Parágrafo único - Caso o infrator mantenha contrato com a Administração Municipal, será 
suspensa a sua execução até a reparação do dano. 
Art. 45 - Das penalidades impostas por esta lei, caberá recurso ao Secretário do Verde e do 
Meio Ambiente, protocolado na própria Pasta. 
§ 1 0  - O prazo para recorrer é de 10 (dez) dias corridos, a partir da data de publicação do 
ato no Diário Oficial do Município. 
§ 20  - O recurso não terá efeito suspensivo e será apreciado sucessivamente pelo Diretor do 
órgão competente e pelo Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente, que proferirá 
decisão final. 
§ 3 0  - Fica facultado ao CADES avocar o conhecimento do recurso, mediante requerimento 
escrito e fundamentado por Conselheiro. 
Art. 46 - Esgotados os recursos administrativos, os autos dos processos administrativos 
resultantes da apuração de infrações a esta lei deverão ser encaminhados à Procuradoria do 
Município para a tomada das medidas legais e judiciais cabíveis, e uma cópia deles deve ser 
enviada ao Ministério Público, para a avaliação da existência ou não de crime ambiental. 
CAPÍTULO VIII 
DOS RECURSOS FINANCEIROS 
Art. 47 - A Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente - SVMA destinará recursos 
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para a implantação e manutenção da APA Capivari-Monos, sem prejuízo de outras fontes. 
Art. 48 - Os órgãos e entidades da Administração Municipal devem prever em seus 
orçamentos recursos financeiros para a execução de planos, programas e ações necessários 
para o cumprimento do disposto nesta lei. 
Art. 49 - O produto da arrecadação das multas previstas nesta lei constituirá receita, 
devendo ser empregada na APA, especificamente em projetos de recuperação ambiental, de 
educação ambiental, de pesquisa, de incentivo às atividades sustentáveis e de recuperação 
de áreas degradadas. 
§ 1 0  - A recuperação de áreas degradadas inclui a remoção e o reassentamento de 
moradias situadas em áreas de preservação permanente e em áreas de risco nos casos 
previstos no inciso XI do artigo 14. 
§ 20  - O Conselho Gestor priorizará a aplicação dos recursos previstos neste artigo. 
Art. 50 - Complementarmente, o Poder Executivo poderá captar recursos internacionais 
visando garantir o desenvolvimento sustentável e a preservação da APA Capivari-Monos, 
mediante prévio parecer do seu Conselho Gestor. 
CAPÍTULO IX 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
Art. 51 - A Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente - SVMA, de forma articulada 
com outros órgãos e instituições competentes, instrumentará e intensificará a fiscalização 
da APA Capivari-Monos no período que antecede a regulamentação do zoneamento 
ecológico-econômico. 
Art. 52 - O Conselho Gestor será implantado em prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a 
promulgação desta lei. 
Art. 53 - O zoneamento ecológico-econômico será instituído por lei específica, no prazo 
máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias após a promulgação desta lei. 
CAPÍTULO X 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 54 - Será implementado um sistema educativo de demarcação territorial da APA 
Capivari-Monos. 
Art. 55 - A Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente - SVMA deverá dar ampla 
publicidade ao estabelecido nesta lei, em especial às populações afetadas. 
Art. 56 - As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 57 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 09 de junho de 2001, 448 0  da fundação de 
São Paulo. 
MARTA SUPLICY, PREFEITA 
ANNA EMILIA CORDELLI ALVES, Secretária dos Negócios Jurídicos 
JOÃO SAYAD, Secretário de Finanças e Desenvolvimento Econômico 
STELA GOLDENSTEIN, Secretária Municipal do Meio Ambiente 
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 11 de junho de 2001. 
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo Municipal 
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Câmara Municipal de São Paulo 

    

Base de dados : legis 

Pesquisa : 15248 

Total de referências : 1 

livia Salornfio ()guelra 
RF 11.274 

1/1 
Título: LEI No 15.248 26/07/2010 (ver documento) 

Sem revogação expressa 
Ementa: Estabelece diretrizes para criação do Conselho Municipal dos Povos Indígenas, e dá outras 

providências. 
Projeto: Projeto de Lei No 382/2009 (ver documento) 

Autor(es): Juliana Cardoso 
Regulamentação: Decreto no 52.146/2011 - Regulamenta esta Lei. (ver documento) 

PARA VERIFICAR SE HÁ ALTERAÇÕES PARA OS ATOS E DECRETOS DE REGULAMENTAÇÃO 
DESTA NORMA, FAÇA NOVA PESQUISA PELO NÚMERO DE CADA ATO OU DECRETO DE 
REGULAMENTAÇÃO. 
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Lívia SaiornEto Nogueira 

PUBLICADO DOC 27/07/2010, p. 1 c. 3-4 

LEI No 15.248, DE 26 DE JULHO DE 2010 
(Projeto de Lei no 382/09, da Vereadora Juliana Cardoso - PT) 
Estabelece diretrizes para criação do Conselho Municipal dos Povos Indígenas, e dá 
outras providências. 
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 7 de 
julho de 2010, decretou e eu promulgo a seguinte lei: 
Art. 1 0  O Poder Executivo, quando da criação do Conselho Municipal dos Povos 
Indígenas, pautar-se-á pelo desenvolvimento de ações integradas e articuladas 
pelos diversos órgãos da administração direta e indireta do Município de São Paulo, 
inclusive com a participação das Associações Indígenas que venham a sugerir ações 
direcionadas às comunidades indígenas situadas no território do Município de São 
Paulo. 
Parágrafo único. Preferencialmente, integrarão o Conselho as Associações Indígenas 
com sede no Município de São Paulo. 
Art. 2o O Conselho Municipal dos Povos Indígenas terá como objetivo subsidiar a 
elaboração, implementação, acompanhamento e avaliação da política municipal de 
atenção aos povos indígenas. 
Parágrafo único. As manifestações do Conselho serão proferidas com autonomia, 
observadas as atribuições definidas nesta lei e no regimento interno elaborado por 
seus integrantes. 
Art. 3 0  O Conselho Municipal dos Povos Indígenas terá, entre outras, as seguintes 
atribuições: 
I - sugerir diretrizes, procedimentos e ações relativas à adoção, implementação, 
coordenação e avaliação de políticas e medidas que promovam a melhoria da 
qualidade de vida dos povos indígenas no Município de São Paulo, procurando 
assegurar seus direitos a uma existência digna e à preservação de sua cultura; 
II - sugerir medidas visando ao aprimoramento das políticas de saúde e educação 
voltadas à população indígena e à promoção de programas, projetos e ações nas 
áreas de cultura, habitação, segurança alimentar, meio ambiente, terras, proteção 
ao patrimônio material, dentre outras; 
III - estudar e diagnosticar os problemas das comunidades indígenas e encaminhar 
aos órgãos competentes as denúncias de violação de seus direitos; 
IV - estimular a criação de espaços de reflexão, ação e troca de experiências, 
inclusive com entidades governamentais, representantes e colegiados indígenas de 
outros Municípios, que contribuam para o desenvolvimento de ações integradas 
voltadas para a população indígena; 
V - sugerir, apoiar e realizar projetos de capacitação voltados aos interesses dos 
povos indígenas, com o apoio de entidades públicas e privadas; 
VI - buscar recursos públicos e privados para aplicação em políticas, programas, 
projetos e ações direcionados aos povos indígenas; 
VII - desenvolver intercâmbio de informações e experiências com organizações 
afins; 
VIII - analisar políticas, programas, projetos e ações de outros entes federados 
visando seu aproveitamento em benefício das comunidades indígenas paulistanas; 
IX - zelar pelo cumprimento da legislação relativa aos direitos dos povos indígenas 
e pelo desenvolvimento das ações culturais pertinentes e previstas em lei; 
X - promover e divulgar atividades juntos às comunidades indígenas, garantindo-
lhes espaço de diálogo com o conselho; 
XI - identificar a oportunidade e sugerir parcerias com universidades e outras 
entidades públicas e privadas que promovam o bem-estar das comunidades 
indígenas; 
XII - elaborar seu regimento interno de forma ampla e democrática. 
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Art. 40  A constituição do Conselho Municipal dos Povos Indígenas do Município de 
São Paulo deverá observar as seguintes diretrizes: 
I - a composição desse Conselho será de representação paritária entre 
representantes indígenas e do poder público municipal; 
II - autonomia de indicação de representantes indígenas por suas comunidades; 
III - o processo de eleição será definido quando do decreto de regulamentação do 
Conselho; 
IV - indicação de um suplente para cada membro; 
V - mandato de 3 (três) anos, permitida a recondução; 
VI - escolha, por voto nominal, do Presidente e Vice-Presidente. 
Parágrafo único. O regimento interno definirá as atribuições, a periodicidade das 
reuniões e os casos de perda do mandato. 
Art. 5 0  O Executivo, no prazo de 90 (noventa) dias, procederá à regulamentação da 
presente lei. 
Art. 60  As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 70  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 26 de julho de 2010, 457 0  da 
fundação de São Paulo. 
GILBERTO KASSAB, PREFEITO 
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 26 de julho de 2010. 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal 
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Base de dados : Iegis 

Pesquisa : 16050  

Total de referências : 1  

02/05/2016 	 Câmara Municipal de São Paulo 

Título: LEI N0 16.050 31/07/2014 (ver documento )  
Revogado( a )  parcialmente 

Ementa: Aprova a política de Desenvolvimento Urbano e o Plano Diretor Estraté g ico do Município de 
São Paulo e revoga a Lei no 13.430/2002. 

Projeto: Projeto de Lei No 688/2013 (ver documento )  
Autor(es ) : EXECUTIVO; Fernando Haddad 

Reg ulamenta ção: Decreto n° 55.750/2014 - Re g ulamenta o § 5° do art. 327 desta Lei (Conselho Municipal de 
Política Urbana ) .; (ver documento )  
Decreto no 55.888/2015 -Re gulamenta o pará g rafo único do art. 132 desta Lei ( Potencial 
Construtivo Transferido ) .; (ver documento )  
Decreto no 55.955/2015 - Reg ulamenta o pará g rafo único do art. 276 desta Lei ( Eq uipamento 
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Decreto no 56.725/2015 - Re g ulamenta disposi ções relativas às Zonas Especiais de 
Preservação 	 rea de Prote ção Cultural.; ( ver documento )  
Decreto no 56.834/2016 - Re gulamenta o art. 229 desta Lei ( Plano Municipal de Mobilidade 
Urbana ) . ( ver documento )  
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DESTA NORMA, FA ÇA NOVA  PESQUISA PELO NÚMERO DE CADA ATO OU DECRETO DE 
REGULAMENTAÇÃO. 

Revogação: Revoga os arts. 40, 50, 6°, 9° e 10 da Lei no 15.234/2010. ; (ver documento )  
Revoga os arts. 129 a 144 ;  arts. 240 e 241; pará g rafo único do art. 56 do Anexo X, Livro X, 
Plano Reg ional Estraté g ico da Subprefeitura Butantã; e o art. 42 do Anexo II, do Livro II, 
Plano Reg ional Estratég ico da Subprefeitura de Pirituba, todos da Lei no 13.885/2004.; ( ver 
documento )  
Revoga os incisos IV e V do art. 7° da Lei no 12.349/1997. ; (ver documento )  
Revo g a a Lei no 15.525/2012.; (ver documento )  
Revoga a Lei no 13.430/2002. ; ( ver documento )  
Lei no 16.402/2016 - Revo ga o § 1° do art. 382 desta Lei. (ver documento )  

Notas: - O texto ori g inal desta Lei, publicado no Suplemento DOC 01/08/2014, encontra-se disponível 
por meio de link no campo Altera ções deste reg istro. 

Notas complem.: - Decreto no 56.161/2015 - Declara o início da vi gência de condi ções de instala ção de usos e 
e atividades de índices e parâmetros de ocupa ção para a área de influência determinada pelo 
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de Ônibus Leste-Ita q uera, na conformidade do art. 83 desta Lei. 
- Lei no 16.237/2015 - Dispõe sobre o atendimento das exi g ências de destina ção de área 
construída em ZEIS, nos termos do art. 55 desta Lei. 
- Lei no 16.377/2016 - Re gulamenta o Consórcio Imobiliário de Interesse Social previsto nos 
arts. 46 e 47 da Lei Federal no 10.257, de 10 de julho de 2001 ( Estatuto da Cidade) , e no art. 
102 deste Plano Diretor Estraté g ico. 
- Lei n0 16.402/2016 - Disciplina o parcelamento, o uso e a ocupa ção do solo no Município de 
São Paulo, de acordo com esta Lei. 

Altera ções: Texto ori g inal do SUPLEMENTO DOC 01/08/2014. 
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, roc. N°. 

ha," galoren0 Nogueira 
Este arquivo não substitui a versão original publicada no SUPLEMENTO DOC 01/08/2010. 274  

LEI N° 16.050, DE 31 DE JULHO DE 2014 
(Projeto de Lei n° 688/13, do Executivo, aprovado na forma de Substitutivo do Legislativo) 

Aprova a Política de Desenvolvimento Urbano e o Plano Diretor 

Estratégico do Município de São Paulo e revoga a Lei n° 13.430/2002. 

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, em 

sessão de 2 de julho de 2014, decretou e eu promulgo a seguinte lei: 

TÍTULO I 

DA ABRANGÊNCIA, DOS CONCEITOS, PRINCÍPIOS E OBJETIVOS 

CAPÍTULO I 

DA ABRANGÊNCIA E DOS CONCEITOS 

Art. 1° Esta lei dispõe sobre a Política de Desenvolvimento Urbano, o 

Sistema de Planejamento Urbano e o Plano Diretor Estratégico do Município de São Paulo e 

aplica-se à totalidade do seu território. 

§ 1° A Política de Desenvolvimento Urbano é o conjunto de planos e 

ações que tem como objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade 

e o uso socialmente justo e ecologicamente equilibrado e diversificado de seu território, de 

forma a assegurar o bem-estar e a qualidade de vida de seus habitantes. 

§ 2° O Sistema de Planejamento Urbano corresponde ao conjunto de 

órgãos, normas, recursos humanos e técnicos que tem como objetivo coordenar as ações 

referentes ao desenvolvimento urbano, de iniciativa dos setores público e privado, integrando-

as com os diversos programas setoriais, visando à dinamização e à modernização da ação 

governamental. 

§ 3° O Plano Diretor Estratégico é o instrumento básico da Política de 

Desenvolvimento Urbano do Município de São Paulo, determinante para todos os agentes 

públicos e privados que atuam em seu território. 

§ 4° Os conceitos utilizados nesta lei estão definidos no Quadro 1. 

Art. 2° A presente lei tem como base os fundamentos expressos na 

Constituição Federal, no Estatuto da Cidade e na Lei Orgânica do Município de São Paulo. 
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CAPÍTULO IV 

DA POLÍTICA E DO SISTEMA DE SANEAMENTO AMBIENTAL 

Art. 199. O Sistema de Saneamento Ambiental é integrado pelos 

sistemas de abastecimento de água, de esgotamento sanitário, de drenagem e de gestão 

integrada de resíduos sólidos e composto pelos serviços, equipamentos, infraestruturas e 

instalações operacionais e processos necessários para viabilizar: 

I - o abastecimento público de água potável, desde a captação até as 

ligações prediais, com seus respectivos instrumentos de medição, incluindo os sistemas 

isolados; 

II - a coleta, afastamento, tratamento c disposição final adequados dos 

esgotos sanitários, desde as ligações prediais até o lançamento do efluente final no meio 

ambiente; 

III - o manejo das águas pluviais, compreendendo desde o transporte, 

detenção, retenção, absorção e o escoamento ao planejamento integrado da ocupação dos 

fundos de vale; 

IV - a coleta, inclusive a coleta seletiva, o transporte, o transbordo, o 

tratamento e a destinação final dos resíduos domiciliares, da varrição e limpeza de 

logradouros e vias públicas, dos estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços, dos 

processos e instalações industriais, dos serviços públicos de saneamento básico, serviços de 

saúde e construção civil; 

V - a hierarquia de não geração, redução, reutilização, reciclagem, o 

tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos por 

meio do manejo diferenciado, da recuperação dos resíduos reutilizáveis e recicláveis e da 

disposição final dos rejeitos originários dos domicílios e da varrição e limpeza de logradouros 

e vias públicas. 

Parágrafo único. Nas Macroáreas de Preservação de Ecossistemas Naturais 

e na de Contenção Urbana e Uso Sustentável, o saneamento deve obedecer aos critérios da 

infraestrutura rural definidos pelo órgão federal competente e atender à legislação referente às 

unidades de conservação, em especial seus planos de manejo. 

Seção I 

Dos Objetivos e Diretrizes do Sistema de Saneamento Ambiental 

Art. 200. São objetivos do Sistema de Saneamento Ambiental: 

1 - acesso universal ao saneamento básico; 

M
at

ér
ia

 P
L 

18
1/

20
16

. J
O

SE
 R

O
BE

RT
O

 W
EY

 D
E 

BR
IT

O

autuado em 02/05/2016 13:58:12.

 fls. 139



1 _bria Salomão Nogueira II - conservação dos recursos ambientais; 	 RF 11.274 

III - recuperação ambiental de cursos d'água e fundos de vale; 

IV - não geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento dos 

resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos. 

Art. 201. São diretrizes do Sistema de Saneamento Ambiental: 

I - integrar as políticas, programas, projetos e ações governamentais 

relacionadas com o saneamento, saúde, recursos hídricos, biodiversidade, desenvolvimento 

urbano e rural, habitação, uso e ocupação do solo; 

II - integrar os sistemas, inclusive os componentes de responsabilidade 

privada; 

III - estabelecer ações preventivas para a gestão dos recursos hídricos, 

realização da drenagem urbana, gestão integrada dos resíduos sólidos e líquidos e conservação 

das áreas de proteção e recuperação de mananciais e das unidades de conservação; 

IV - melhorar a gestão e reduzir as perdas dos sistemas existentes; 

V - definir parâmetros de qualidade de vida da população a partir de 

indicadores sanitários, epidemiológicos e ambientais que deverão nortear as ações relativas ao 

saneamento; 

VI - promover atividades de educação ambiental e comunicação social, 

com ênfase em saneamento; 

VII - realizar processos participativos efetivos que envolvam 

representantes dos diversos setores da sociedade civil para apoiar, aprimorar e monitorar o 

Sistema de Saneamento Ambiental; 

VIII - articular o Plano Municipal de Saneamento Ambiental Integrado 

ao Plano Municipal de Habitação e ao Plano Municipal de Desenvolvimento Rural 

Sustentável; 

IX - articular as diferentes ações de âmbito metropolitano relacionadas 

com o saneamento; 

X - obedecer à legislação estadual sobre as áreas de proteção e 

recuperação aos mananciais e à legislação referente às unidades de conservação, inclusive 

zona de amortecimento; 

XI - aderir à política nacional de saneamento. 

Seção II 

Do Plano Municipal de Saneamento Ambiental Integrado 
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Art. 202. O Plano Municipal de Saneamento Ambiental Integrado 

deverá ser revisado pela Prefeitura com base na legislação federal, estadual e municipal 

vigente. 

Parágrafo único. O Plano Municipal de Saneamento Ambiental 

Integrado, que se aplica à totalidade do território do Município, deverá atender aos objetivos e 

diretrizes dos arts. 200 e 201, e conter, no mínimo: 

I - análises sobre a situação atual de todos os componentes do Sistema 

de Saneamento Ambiental, avaliando seus impactos nas condições de vida da população e 

dimensionando as demandas sociais a partir de indicadores sanitários, epidemiológicos, 

ambientais e socioeconômicos; 

II - metas de curto, médio e longo prazo para a universalização do 

acesso aos serviços de saneamento, para a suficiência dos sistemas de abastecimento de água e 

de tratamento dos efluentes de esgotos coletados, para o manejo de águas pluviais e resíduos 

sólidos, admitidas soluções graduais e progressivas, observando a compatibilidade com os 

demais planos setoriais; 

III - programas, projetos, ações e investimentos necessários para atingir 

as metas mencionadas no inciso anterior de modo compatível com os respectivos planos 

plurianuais e com planos setoriais correlatos, identificando possíveis fontes de financiamento; 

IV - ações para emergências e contingências relativas a ocorrências que 

envolvem os sistemas de saneamento; 

V - mecanismos e procedimentos para o monitoramento e avaliação dos 

resultados alcançados com a implementação dos projetos, ações e investimentos programados; 

VI - propostas para garantir a sustentabilidade, eficiência e boa 

qualidade urbana e ambiental: 

a) no abastecimento de água; 

b) no esgotamento sanitário; 

c) na limpeza urbana; 

d) no manejo de resíduos sólidos; 

e) no manejo de águas pluviais; 

O na drenagem urbana; 

g) no controle de vetores. 

Seção III 

Do Sistema de Abastecimento de Água 
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Proc. N°. 

a mãe.ogueira 
Art. 203. O Sistema de Abastecimento de Água é ticvamg, I  o e 4  

estruturas, equipamentos, serviços e processos necessários ao abastecimento de água potável. 

Art. 204. São componentes do Sistema de Abastecimento de Água: 

I - a infraestrutura de captação, tratamento, adução, armazenamento e 

distribuição de água potável; 

II - os mananciais hídricos. 

Art. 205. Os programas, ações e investimentos, públicos e privados, no 

Sistema de Abastecimento de Água devem ter como objetivo a universalização e segurança no 

acesso à água potável, em qualidade e quantidade. 

Art. 206. São diretrizes do Sistema de Abastecimento de Água: 

I - articular a expansão das redes de abastecimento com as ações de 

urbanização e regularização fundiária nos assentamentos precários; 

II - definir e implantar estratégias para o abastecimento de água potável 

nos assentamentos urbanos isolados, em especial na Macroárea de Redução da 

Vulnerabilidade e Recuperação Ambiental; 

III - implantar medidas voltadas à redução de perdas e desperdícios de 

água potável; 

IV - implantar medidas voltadas à manutenção e recuperação das águas 

utilizadas para abastecimento humano e atividade agrícola na Macroárea de Contenção 

Urbana e Uso Sustentável, em conformidade com o Plano Municipal de Desenvolvimento 

Rural Sustentável; 

V - expandir as redes de abastecimento de água; 

VI - manter e cadastrar as redes existentes. 

Art. 207. As ações prioritárias para a complementação e melhoria do 

Sistema de Abastecimento de Água são: 

I - expandir as redes e sistemas isolados de abastecimento de água 

potável, conforme Mapa 6 anexo; 

II - ampliar a disponibilidade hídrica por meio do incentivo ao 

consumo racional da água, da conservação da capacidade de produção de água das bacias 

hidrográficas Guarapiranga, Billings e Capivari-Monos, e da implantação de novas adutoras; 

III - implantar, em articulação com outras prefeituras e órgãos públicos, 

caso necessário, módulos de tratamento avançado de água nas Estações de Tratamento de 

Água - ETAs Taiaçupeba (Sistema Alto Tietê), Rio Grande (Sistema Rio Grande) e ABV 

(Sistema Guarapiranga); 
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IV - implantar, em articulação com os órgãos competentes, medidas 

para controle e monitoramento das águas subterrâneas; 

V - complementar, ajustar e aperfeiçoar o sistema de abastecimento 

público de água potável; 

VI - desenvolver programas educativos e de capacitação para o manejo 

das águas destinadas ao abastecimento humano e à agricultura na zona rural. 

Art. 208. O Executivo regulamentará, por decreto, os procedimentos, 

valoração e metodologia de cálculo e formas de aplicação dos recursos relativos à obrigação 

do órgão ou empresa, público ou privado, responsável pelo abastecimento de água ou que faça 

uso de recursos hídricos, quando beneficiário da proteção proporcionada por unidade de 

conservação municipal, em contribuir financeiramente para sua proteção ou implementação. 

Seção IV 

Do Sistema de Esgotamento Sanitário 

Art. 209. O Sistema de Esgotamento Sanitário é composto pelos 

sistemas necessários ao afastamento e tratamento dos efluentes sanitários, incluindo as 

infraestruturas e instalações de coleta, desde as ligações prediais, afastamento, tratamento e 

disposição final de esgotos. 

Art. 210. Os programas, ações e investimentos, públicos e privados, no 

Sistema de Esgotamento Sanitário devem ter como objetivo a universalização do atendimento 

de esgotamento sanitário. 

Art. 211. São diretrizes do Sistema de Esgotamento Sanitário: 

I - articular a expansão das redes de esgotamento sanitário às ações de 

urbanização e regularização fundiária nos assentamentos precários; 

II - eliminar os lançamentos de esgotos nos cursos d'água e no sistema 

de drenagem e de coleta de águas pluviais, contribuindo para a recuperação de rios, córregos e 

represas; 

III - complementar os sistemas existentes, inclusive com a implantação 

de sistema isolados; 

IV - manter e cadastrar as redes existentes. 

Art. 212. São ações prioritárias para a complementação e melhoria do 

Sistema de Esgotamento Sanitário: 

1 - expandir as redes de esgotamento sanitário; 
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-oina 	  àt 

?roc. N°. 

Nog ueira 
II - implantar, em articulação com outras prefeituras k iciiibRifinrfc'I 

caso necessário, novos interceptores e coletores-tronco para a ampliação do sistema de 

afastamento, conforme Mapa 7 anexo; 

III - implantar novos módulos de tratamento nas Estações de 

Tratamento de Esgotos - ETEs; 

IV - implantar, em articulação com os órgãos competentes, sistemas 

isolados de esgotamento sanitário na Macroárea de Contenção Urbana e Uso Sustentável e nos 

assentamentos isolados na Macroárea de Redução da Vulnerabilidade Urbana e Recuperação 

Ambiental, com tecnologias adequadas a cada situação, inclusive tratamento biológico, em 

conformidade com a legislação estadual de proteção e recuperação de mananciais, com o 

Plano Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável e com os Planos de Manejo das 

Unidades de Conservação; 

V - iniciar, em articulação com outras prefeituras e órgãos públicos, 

caso necessário, a implantação de módulos de tratamento terciário nas ETEs Barucri, ABC, 

Parque Novo Mundo, São Miguel e Suzano. 

Seção V 

Do Sistema de Drenagem 

Art. 213. O Sistema de Drenagem é definido como o conjunto formado 

pelas características geológico-geotécnicas e do relevo e pela infraestrutura de macro c 

microdrenagem instaladas. 

Art. 214. São componentes do Sistema de Drenagem: 

I - fundos de vale, linhas e canais de drenagem, planícies aluviais e 

talvegues; 

II - os elementos de microdrenagem, como vias, sarjetas, meio-fio, 

bocas de lobo, galerias de água pluvial, entre outros; 

III - os elementos de macrodrenagem, como canais naturais e 

artificiais, galerias e reservatórios de retenção ou contenção; 

IV - o sistema de áreas protegidas, áreas verdes e espaços livres, em 

especial os parques lineares. 

Art. 215. São objetivos do Sistema de Drenagem: 

I - redução dos riscos de inundação, alagamento e de suas 

consequências sociais; 

II - redução da poluição hídrica e do assoreamento; 

III - recuperação ambiental de cursos d'água e dos fundos de vale. 
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Art. 216. São diretrizes do Sistema de Drenagem: 

I - adequar as regras de uso e ocupação do solo ao regime fluvial nas 

várzeas; 

II - preservar e recuperar as áreas com interesse para drenagem, 

principalmente várzeas, faixas sanitárias, fundos de vale e cabeceiras de drenagem; 

III - respeitar as capacidades hidráulicas dos corpos d'água, impedindo 

vazões excessivas; 

IV - recuperar espaços para o controle do escoamento de águas pluviais; 

V - adotar as bacias hidrográficas como unidades territoriais de análise 

para diagnóstico, planejamento, monitoramento e elaboração de projetos; 

VI - adotar critérios urbanísticos e paisagísticos que possibilitem a 

integração harmônica das infraestruturas com o meio ambiente urbano; 

VII - adotar tecnologias avançadas de modelagem hidrológica e 

hidráulica que permitam mapeamento das áreas de risco de inundação, considerando 

diferentes alternativas de intervenções; 

VIII - promover a participação social da população no planejamento, 

implantação e operação das ações de drenagem e de manejo das águas pluviais, em especial na 

minoração das inundações e alagamentos; 

IX - promover junto aos municípios, aos consórcios intermunicipais e 

ao Estado o planejamento e as ações conjuntas necessárias para o cumprimento dos objetivos 

definidos para este sistema; 

X - promover a participação da iniciativa privada na implementação das 

ações propostas, desde que compatível com o interesse público; 

XI - promover a articulação com instrumentos de planejamento e gestão 

urbana e projetos relacionados aos demais serviços de saneamento. 

Art. 217. As ações prioritárias no Sistema de Drenagem são: 

I - elaborar o Plano Diretor de Drenagem e Manejo de Águas Pluviais, 

consideradas as ações de limpeza urbana previstas no Plano de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos; 

II - criar um órgão municipal de planejamento e gestão de drenagem e 

dos recursos hídricos; 

III - elaborar mapeamento e cartografia georreferenciados das áreas de 

risco de inundações e aprimorar os sistemas de alerta e de emergência; 
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elementos de macrodrenagem, incluindo canais naturais e artificiais, galerias e reservatórios 

de retenção ou contenção; 

V - implantar sistemas de detenção ou retenção temporária das águas 

pluviais que contribuam para melhoria do espaço urbano, da paisagem e do meio ambiente; 

VI - implantar o Programa de Recuperação Ambiental de Fundos de 

Vale; 

VII - desassorear os cursos d'água, canais, galerias, reservatórios e 

demais elementos do sistema de drenagem; 

VIII - revisar a legislação referente aos sistemas de retenção de águas 

pluviais; 

IX - implementar medidas de controle dos lançamentos na fonte em 

áreas privadas e públicas; 

X - adotar medidas que minimizem a poluição difusa carreada para os 

corpos hídricos; 

XI - adotar pisos drenantes nas pavimentações de vias locais e passeios 

de pedestres. 

§ 10 O Plano Diretor de Drenagem é o instrumento para a gestão 

sustentável da drenagem, atendendo aos objetivos e diretrizes dos arts. 215 e 216 desta lei. 

§ 2° O Plano Diretor de Drenagem deverá conter, no mínimo: 

I - plano de gestão com ações de desenvolvimento institucional, com 

estruturação de entidade específica para planejamento e gestão do Sistema de Drenagem, 

fortalecimento da relação entre o Município e os órgãos e entidades dos demais entes 

federativos, identificação de fontes de financiamento, proposição de estratégias para o 

desenvolvimento tecnológico e para a formação e a capacitação dos quadros técnicos; 

II - programa de bacias com propostas de ações estruturais e não 

estruturais planejadas com base em estudos multidisciplinares, cadastros, cartografias, 

modelagens matemáticas e monitoramento hidráulico e hidrológico de cada bacia; 

III - caracterização e diagnóstico dos sistemas de drenagem, avaliando 

seus impactos nas condições de vida da população, a partir de indicadores sanitários, 

epidemiológicos, ambientais e socioeconômicos; 

IV - metas de curto, médio e longo prazo para melhorar o sistema de 

drenagem do Município, observando a compatibilidade com os demais planos setoriais e 

identificando possíveis fontes de financiamento. 
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Art. 218. As intervenções de macrodrenagern, tais como sistemas de 

detenção ou retenção temporária das águas pluviais, deverão considerar previamente a adoção 

de medidas não estruturais na mesma sub-bacia, como a implantação de parques lineares. 

Seção VI 

Da Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

Art. 219. O Sistema de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos é 

definido como o conjunto de serviços, equipamentos, infraestruturas e instalações 

operacionais públicas voltadas ao manejo diferenciado, recuperação dos resíduos sólidos 

reutilizáveis e recicláveis e disposição final dos rejeitos originários dos domicílios e da 

varrição e limpeza de logradouros e vias públicas, estabelecidos pelo Plano de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos, além das normativas municipais pertinentes. 

Parágrafo único. Compõem também o Sistema de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos os serviços, equipamentos, infraestruturas e instalações operacionais 

privadas destinadas ao manejo de resíduos. 

Art. 220. São objetivos do Sistema de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos: 

I - não geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamentos dos 

resíduos sólidos, bem como a disposição final adequada dos rejeitos; 

II - estímulo à adoção de padrões sustentáveis de produção e consumo 

de bens e serviços; 

III - articulação entre as diferentes instituições públicas e destas com o 

setor empresarial, visando à cooperação técnica e financeira para a gestão integrada de 

resíduos sólidos; 

IV - universalização da coleta de resíduos sólidos; 

V - redução do volume de resíduos sólidos destinados à disposição 

final, principalmente nos aterros. 

Art. 221. São diretrizes do Sistema de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos: 

I - seguir as diretrizes e determinações da Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, instituída pela legislação federal; 

II - promover ações que visem minorar a geração de resíduos; 

III - promover a máxima segregação dos resíduos nas fontes geradoras; 

IV - incentivar a retenção dos resíduos na fonte; 

V - organizar as múltiplas coletas seletivas para os diversos resíduos; 
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VII - promover a inclusão socioeconômica dos catadores de material 

reciclável; 

VIII - buscar a sustentabilidade econômica das ações de gestão dos 

resíduos no ambiente urbano; 

IX - incentivar as atividades de educação ambiental, com ênfase em 

manejo de resíduos sólidos; 

X - realizar processos participativos efetivos que envolvam 

representantes dos diversos setores da sociedade civil para apoiar, aprimorar e monitorar o 

Sistema de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos; 

XI - articular as diferentes ações de âmbito metropolitano relacionadas 

com a gestão de resíduos sólidos. 

Art. 222. São componentes do Sistema de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos os seguintes serviços, equipamentos, infraestruturas, instalações e processos 

pertencentes à rede de infraestrutura urbana: 

I - coletas seletivas de resíduos sólidos; 

II - processamento local de resíduos orgânicos; 

III - centrais de processamento da coleta seletiva de resíduos secos c 

orgânicos; 

IV - estabelecimentos comerciais c industriais de processamento de 

resíduos secos e orgânicos; 

V - áreas de triagem, transbordo e reciclagem de resíduos da construção 

civil e resíduos volumosos; 

VI - unidades de compostagem e biodigestão anaeróbia "in sim"; 

VII - estações de transbordo para resíduos domiciliares e da limpeza 

urbana; 

VIII - postos de entrega de resíduos obrigados à logística reversa; 

IX - centrais de tratamento de resíduos de serviços da saúde; 

X - centrais de manejo de resíduos industriais; 

XI - aterros de resíduos da construção civil e sanitários; 

XII - ilhas de contêineres; 

XIII - ecoparques para tratamento mecânico e biológico de resíduos 

indiferenciados; 

XIV - ecopontos para recebimento de resíduos diversos. 
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Parágrafo único. Caberá à Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - 

AMLURB, em conformidade com suas atribuições, estabelecer, por meio de resoluções, as 

condições de operação e a definição dos limites de porte dos componentes do sistema de áreas para 

a gestão integrada de resíduos sólidos descritos neste artigo. 

Art. 223. São ações prioritárias do Sistema de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos: 

I - implementar o Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos; 

II - orientar os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e 

monitorar a sua implementação; 

III - universalizar a coleta seletiva de resíduos secos e orgânicos com 

atendimento de todo o território de cada distrito da cidade, precedido de campanhas; 

IV - implantar os ecoparques, centrais de processamento da coleta 

seletiva de secos, centrais de processamento da coleta seletiva de orgânicos, estações de 

transbordo e ecopontos, conforme Quadro 8 anexo; 

V - implantar ou requalificar as centrais de processamento da coleta 

seletiva de secos, as centrais de processamento da coleta seletiva de orgânicos e os ecoparques 

para tratamento dos remanescentes da coleta seletiva, conforme Quadro 8 anexo; 

VI - integrar a gestão de resíduos sólidos, inclusive os componentes de 

responsabilidade privada; 

VII - introduzir o manejo diferenciado dos resíduos orgânicos, 

componente principal dos resíduos urbanos, possibilitando sua retenção na fonte e alternativas 

de destinação que permitam sua valorização como composto orgânico e como fonte de biogás 

e energia; 

VIII - estabelecer novas instalações públicas para a destinação final de 

resíduos sólidos segundo determinações da Política Nacional de Resíduos Sólidos; 

IX - expandir as ações de inclusão social, gerar oportunidades de 

trabalho e obtenção de rendas, incentivar as cooperativas no campo da economia solidária e 

apoiar os catadores isolados de materiais reaproveitáveis e recicláveis; 

X - definir estratégia para formalização contratual do trabalho das 

cooperativas e associações de catadores, para sustentação econômica do seu processo de 

inclusão social e dos custos da logística reversa de embalagens; 

XI - fomentar a implantação de unidades, públicas e privadas, voltadas 

à valorização de resíduos secos e orgânicos, resíduos da construção civil, e outros, conforme a 

ordem de prioridades definida na Política Nacional de Resíduos Sólidos; 
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XII - apoiar a formalização de empreendimentos já estabelecidos, 

voltados ao manejo de resíduos sólidos; 

XIII - estabelecer procedimentos de compra pública sustentável para 

agregados reciclados e composto orgânico; 

XIV - estabelecer parcerias com instituições locais para o 

desenvolvimento de ações de educação ambiental e comunicação social voltadas à 

implementação do Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos; 

XV - assinar termo de compromisso para logística reversa junto aos 

fabricantes, importadores, comerciantes e distribuidores dos materiais previstos na Política 

Nacional de Resíduos Sólidos; 

XVI - incentivar e acompanhar a implementação das ações para o 

manejo diferenciado dos resíduos sólidos nas Unidades Educacionais da Rede Municipal de 

Ensino de São Paulo, em conformidade com o Plano de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos; 

XVII - implementar programa que vise à sustentabilidade ambiental das 

feiras livres, em conformidade com o Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos. 

§ 10 A administração municipal estabelecerá mecanismos para 

incentivar política de compras públicas sustentáveis que vise à aquisição pública de produtos e 

suas embalagens fabricados com materiais que propiciem a reutilização ou a reciclagem c 

estabelecerá a negociação pelo reconhecimento das responsabilidades pelos custos de coleta, 

transporte, processamento e disposição final de rejeitos em aterros sanitários. 

§ 2° A administração municipal estabelecerá mecanismos para 

diferenciação do tratamento tributário referente às atividades voltadas à valorização de 

resíduos resultantes das coletas seletivas. 

Art. 224. O Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, elaborado 

com base na legislação federal, municipal e estadual vigente, deverá contemplar ações de 

responsabilidade pública, privada e compartilhada, relativas aos resíduos gerados no território 

do Município. 

§ 1° O Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos deverá atender 

aos objetivos e diretrizes dos arts. 220 e 221 desta lei, e conter, no mínimo: 

I - análises sobre a situação atual da gestão de resíduos sólidos no 

Município, avaliando seus impactos nas condições de vida da população e dimensionando as 

demandas sociais a partir de indicadores sanitários, epidemiológicos, ambientais e 

soe ioeconômicos; 
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II - metas de curto, médio e longo prazo, para garantir maior 

sustentabilidade na gestão de resíduos sólidos, admitidas soluções graduais e progressivas, 

observando a compatibilidade com os demais planos setoriais e as referências apresentadas no 

Quadro 8 anexo; 

III - programas, projetos, ações e investimentos necessários para atingir 

as metas mencionadas no inciso anterior de modo compatível com os respectivos planos 

plurianuais e com planos setoriais correlatos, identificando possíveis fontes de financiamento; 

IV - ações emergenciais e de contingência relativas às ocorrências que 

envolvem os sistemas de gestão integrada de resíduos sólidos; 

V - ações para implantação de uma rede de equipamentos para 

recebimento de resíduos sólidos; 

VI - mecanismos e procedimentos para o monitoramento e avaliação 

dos resultados alcançados com a implementação dos projetos, ações e investimentos 

programados; 

VII - ações que compatibilizem com as políticas relativas aos sistemas 

de abastecimento de água, de esgotamento sanitário e de drenagem. 

§ 2° O Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos deverá ser 

revisto a cada 4 (quatro) anos. 

CAPÍTULO V 

DA POLÍTICA E DO SISTEMA DE MOBILIDADE 

Seção I 

Dos Objetivos e Diretrizes do Sistema de Mobilidade 

Art. 225. O Sistema de Mobilidade é definido como o conjunto 

organizado e coordenado dos modos de transporte, serviços, equipamentos, infraestruturas e 

instalações operacionais necessários à ampla mobilidade de pessoas e deslocamento de cargas 

pelo território municipal, visando garantir a qualidade dos serviços, a segurança e a proteção à 

saúde de todos os usuários, principalmente aqueles em condição de vulnerabilidade social, 

além de contribuir para a mitigação das mudanças climáticas. 

Art. 226. São componentes do Sistema de Mobilidade: 

I - sistema viário; 

II - sistema de circulação de pedestres; 

III - sistema de transporte coletivo público; 

IV - sistema de transporte coletivo privado; 

V - sistema cicloviário; 
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CAMARA MUNICIPAL DE 

SÃO PAULO 
Secretaria Geral Parlamentar 
Secretaria de Documentação 

Equipe de Documentação do Legislativo 

LEI N° 16.129, DE 12 DE MARÇO DE 2015 

(PROJETO DE LEI N° 406/14, DO VEREADOR NETINHO DE PAULA — PC DO B) 

Dispõe sobre a inclusão nos sistemas de informação, avaliação e 
monitoramento, coleta de dados, censos, bem como em suas ações 
e programas, do quesito cor/ raça, e dá outras providências. 

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 11 de fevereiro de 
2015, decretou e eu promulgo a seguinte lei: 

Art. 1° Deverá ser incluído, no âmbito do Município de São Paulo, o quesito raça/cor 
em todos os sistemas de informação, avaliação, monitoramento, coleta de dados, censos e 
programas com o objetivo de identificar o perfil das pessoas, bem como de mapear e cadastrar 
o referido perfil com vistas ao direcionamento das políticas públicas voltadas a atender as 
necessidades desse segmento social. 

Parágrafo único. O preenchimento do campo denominado raça/cor deverá respeitar o 
critério da autodeclaração, conforme critérios de classificação utilizados pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE). 

Art. 2° Os indicadores agregados por raça/cor nos sistemas de informações do 
governo, serão utilizados como instrumento de monitoramento e avaliação de políticas e 
programas. 

Art. 3° Os indicadores serão disponibilizados no Portal da Prefeitura do Município de 
São Paulo na Internet. 

Art. 4° O Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da 
data de sua publicação. 

Art. 5° As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 6° Esta lei entra em vigor da data de publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 12 de março de 2015, 462° da 
fundação de São Paulo. 

FERNANDO HADDAD, PREFEITO 

FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo Municipal 

Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 12 de março de 2015. 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 13/03/2015, p. 1 c. 2 

Para informações sobre revogações ou alterações a esta norma, visite o site www.camara.sp.gov.br . 
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DECRETO No 44.389, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2004 

Dispõe sobre a criação de Centros de Educação e Cultura Indígena. 
MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, 
CONSIDERANDO que a ação educativa é norteada pelos princípios da participação, 
descentralização, autonomia e da inclusão das diferentes etnias; 
CONSIDERANDO a possibilidade, cada vez mais concreta, da perda da tradição 
indígena Guarani; 
CONSIDERANDO que o Centro de Educação e Cultura Indígena (CECI) propiciará à 
população indígena o acesso a informação, informática, biblioteca e à cultura indígena, 
tudo integrado a um Centro de Educação Infantil, constituindo extensão das 
comunidades indígenas, num complexo único, em todas as suas dimensões, desde o 
projeto arquitetônico até o projeto político-pedagógico, elaborados em conjunto com a 
liderança indígena das aldeias atendidas, conferindo novo significado à educação 
tradicional indígena na Cidade de São Paulo, 
DECRETA: 
Art. 1 0 . Ficam criados os seguintes Centros de Educação e Cultura Indígena (CECIs): 
I - Centro de Educação e Cultura Indígena Jaraguá, localizado na Rua Comendador 
José de Matos, no 386, Distrito do Jaraguá, vinculado à Coordenadoria de Educação da 
Subprefeitura de Pirituba; 
II - Centro de Educação e Cultura Indígena Krukutu, localizado na Estrada do 
Curucutu, s/n 0 , Distrito de Parelheiros, vinculado à Coordenadoria de Educação da 
Subprefeitura de Parelheiros; 
III - Centro de Educação e Cultura Indígena Tenonde Porã, localizado na Estrada João 
Lang, no 153, Distrito de Parelheiros, vinculado à Coordenadoria de Educação da 
Subprefeitura de Parelheiros. 
Art. 20 . Os Centros de Educação e Cultura Indígena ora criados são constituídos pelos 
seguintes equipamentos: 
I - Centro de Educação Infantil; 
II - Biblioteca; 
III - Varandas deLeituras; 
IV - Centro de Cultura Indígena. 
Art. 3 0 . As despesas com a execução deste decreto correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 40 . Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 18 de fevereiro de 2004, 451 0  da 
fundação de São Paulo. 
MARTA SUPLICY, PREFEITA 
LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Negócios Jurídicos 
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Finanças e Desenvolvimento 
Econômico 
MARIA APARECIDA PEREZ, Secretária Municipal de Educação 
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 18 de fevereiro de 2004. 
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo Municipal 
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Câmara Municipal de São Paulo 

Base de dados : legis 

Pesquisa : 52146 

Total de referências : 1  

Lívia Safonttlio °guelra 
RF 11.274 

o  

02/05/2016 	 Câmara Municipal de São Paulo 

1/1 
Título: DECRETO No 52.146 28/02/2011 (ver documento) 

Sem revogação expressa 
Ementa: Cria, na Coordenadoria de Assuntos da População Negra - CONE, da Secretária Municipal de 

Participação e Parceria, o Conselho Municipal dos Povos Indígenas, nos termos previstos na Lei 
no 15.248, de 26 de julho de 2010. 

Legislação explicativa: Lei no 15.248/2010 - Estabelece diretrizes para criação do Conselho Municipal dos Povos 
Indígenas, e dá outras providências. (ver documento) 

Alterações: Dec. 52.486/2011 - Altera o art. 3 0  deste Decreto. 
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g 

PUBLICADO DOC 01/03/2011, p. 1 c. 1-4 

DECRETO N° 52.146, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2011 
Cria, na Coordenadoria de Assuntos da População Negra - CONE, da Secretaria 
Municipal de Participação e Parceria, o Conselho Municipal dos Povos Indígenas, nos 
termos previstos na Lei no 15.248, de 26 de julho de 2010. 
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 
DECRETA: 
Art. 1 0 . Fica criado, na Coordenadoria de Assuntos da População Negra - CONE, da 
Secretaria Municipal de Participação e Parceria, o Conselho Municipal dos Povos 
Indígenas, observadas as diretrizes estabelecidas na Lei no 15.248, de 26 de julho 
de 2010, órgão consultivo e de representação paritária, com competência para 
subsidiar a elaboração, a implementação, o acompanhamento e a avaliação da 
política pública local de atenção aos povos indígenas que habitam no território do 
Município de São Paulo. 
Art. 20 . São atribuições do Conselho Municipal dos Povos Indígenas: 
I - propor diretrizes, procedimentos e ações relativas à adoção, implementação, 
coordenação e avaliação de políticas e medidas que promovam a melhoria da 
qualidade de vida dos povos indígenas no Município de São Paulo, buscando 
assegurar o direito desse segmento a uma existência digna e à preservação de sua 
cultura; 
II - sugerir medidas que visem o aprimoramento das políticas de saúde e educação 
voltadas à população indígena e à promoção de programas, projetos e ações nas 
áreas de cultura, habitação, segurança alimentar, meio ambiente, terras, proteção 
ao patrimônio material, dentre outras; 
III - estudar e diagnosticar os problemas das comunidades indígenas; 
IV - receber e encaminhar denúncias de violação dos direitos dos povos indígenas 
aos órgãos competentes, acompanhando-as; 
V - receber reivindicações do movimento organizado oriundo do segmento, atuando 
no sentido de submetê-las à apreciação dos órgãos competentes; 
VI - criar fluxograma destinado ao encaminhamento e acompanhamento das 
reivindicações e denúncias, de modo a assegurar a transparência dos 
procedimentos e a fiscalização por parte dos munícipes e da sociedade civil 
organizada; 
VII - estimular a criação de espaços de reflexão, ação e troca de experiências, 
inclusive com entidades governamentais, representantes e colegiados indígenas de 
outros municípios, que contribuam para o desenvolvimento de ações integradas 
voltadas à população indígena; 
VIII - sugerir, apoiar e realizar projetos de capacitação voltados aos interesses dos 
povos indígenas, com o apoio de entidades públicas e privadas; 
IX - captar recursos públicos e privados para aplicação em políticas, programas, 
projetos e ações direcionados aos povos indígenas; 
X - promover intercâmbio de informações e experiências com organizações afins; 
XI - analisar políticas, programas, projetos e ações de outros entes federados, com 
vistas ao seu aproveitamento em benefício das comunidades indígenas paulistanas; 
XII - divulgar a legislação relativa aos direitos dos povos indígenas; 
XIII - zelar pelo cumprimento da legislação relativa aos direitos dos povos 
indígenas e pelo desenvolvimento das ações culturais pertinentes e previstas em 
lei; 
XIV - promover e divulgar atividades junto às comunidades indígenas, garantindo-
lhes espaço de diálogo com o conselho; 
XV - identificar a oportunidade e sugerir parcerias com universidades e outras 
entidades públicas e privadas que promovam o bem-estar das comunidades 
indígenas e a valorização de sua cultura; 
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XVI - elaborar seu regimento interno de forma ampla e democrática. 
Parágrafo único. As manifestações do Conselho serão proferidas com autonomia, 
observadas as atribuições legais definidas e o estabelecido no regimento interno 
elaborado por seus integrantes. 
Art. 3 0 . O Conselho Municipal dos Povos Indígenas, de composição paritária, será 
integrado por 18 (dezoito) membros, sendo 9 (nove) do Poder Público Municipal e 9 
(nove) da população indígena, assim definidos: 
I - pelo Poder Público Municipal: 
a) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social; 
b) 1 (um) representante da Secretaria Municipal da Cultura; 
c) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
do Trabalho; 
d) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação; 
e) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Habitação; 
f) 1 (um) representante da Secretaria Municipal da Saúde; 
g) 1 (um) representante da Secretaria Municipal do Verde e Meio Ambiente; 
h) 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Participação e Parceria, sendo 
1 (um) deles necessariamente da Coordenadoria de Assuntos da População Negra - 
CONE; 
II - pelos povos indígenas: 
a) dois representantes da etnia Guarani; 
b) um representante de cada uma das seguintes etnias: 
1. Terena; 
2. Krenak; 
3. Kaingang; 
4. Pankararu; 
5. Fulni-ô; 
6. Xucuru e Xucuru-Cariri; 
7. Pankararé. 
§ 1 0 . Cada membro do Conselho terá um suplente. 
§ 20 . Os membros do Conselho e seus suplentes, representantes do Poder Público 
Municipal, serão designados pelo Prefeito, a partir de indicações feitas pelos 
Titulares das Secretarias referidas no artigo 3 0 , inciso I, deste decreto. 
§ 30 . O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho Municipal dos Povos Indígenas 
serão eleitos por voto nominal de seus pares e designados pelo Prefeito, observada 
a alternância entre os representantes da população indígena e os representantes do 
Poder Público Municipal. 
§ 40 . Poderão ser convidados pelo Secretário Municipal de Participação e Parceria 
para participar do Conselho Municipal dos Povos Indígenas, com direito a voz e sem 
direito a voto, um representante de cada um dos seguintes órgãos: 
I - Ordem dos Advogados do Brasil - Secção São Paulo; 
II - Ministério Público Federal - Procuradoria da República; 
III - Ministério Público do Estado de São Paulo; 
IV - Fundação Nacional do índio - FUNAI; 
V - Comissão Extraordinária de Direitos Humanos, Cidadania, Segurança Pública e 
Relações Internacionais da Câmara Municipal de São Paulo; 
VI - Comunidade acadêmico-científica, de notório saber na área de atribuições do 
Conselho. 
§ 50 . Poderão ser convidados pelo Presidente do Conselho para participar das 
reuniões do colegiado, sem direito a voto: 
I - representantes de órgãos e entidades da administração federal, estadual e 
municipal e de entidades privadas, cuja participação seja considerada importante 
em face de assunto constante da pauta da reunião; 
II - pessoas que, por seus conhecimentos e experiência profissional, possam 
contribuir para a discussão das matérias sob exame. 
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R  Art. 40 . Os representantes dos povos indígenas, titulares e suplentes, serão eleitos  
em Assembléia Geral, observado o disposto nos artigos 6° e 7° deste decreto e o 
que vier a ser estabelecido no regimento interno do Conselho Municipal dos Povos 
Indígenas e no edital do processo de eleição. 
Art. 5 0 . A primeira assembléia voltada à composição do Conselho deverá ocorrer no 
prazo de até 60 (sessenta) dias, contados da data de publicação deste decreto, a 
ser convocada pelo Secretário Municipal de Participação e Parceria, cabendo sua 
organização e realização à Coordenadoria de Assuntos da População Negra - CONE. 
Art. 6°. O processo eleitoral referido no artigo 4° deste decreto será conduzido por 
Comissão Eleitoral a ser constituída pelo Secretário Municipal de Participação e 
Parceria, com a seguinte composição: 
I - 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Participação e Parceria, sendo 
1 (um) deles necessariamente da Coordenadoria de Assuntos da População Negra - 
CONE; 
II - 2 (dois) representantes da população indígena integrantes do Conselho 
Municipal dos Povos Indígenas ou por eles indicados; 
III - 2 (dois) representantes do Poder Público Municipal integrantes do Conselho 
Municipal dos Povos Indígenas. 
§ 1°. A Comissão Eleitoral fará publicar o edital do processo de eleição para a 
escolha dos representantes dos povos indígenas no Conselho Municipal dos Povos 
Indígenas, observado o prazo mínimo de 30 (trinta) dias entre a sua publicação e a 
data designada para a realização do pleito, no qual definirá todo o procedimento, 
desde a inscrição dos candidatos e o cadastramento dos eleitores até a publicação 
da ata final de eleição com os resultados obtidos. 
§ 2°. Cabe à Comissão Eleitoral dirimir as dúvidas surgidas durante a realização da 
Assembléia Geral de eleição dos representantes dos povos indígenas. 
§ 3 0 . Os representantes da população indígena serão empossados no prazo máximo 
de 5 (cinco) dias após a publicação do resultado da respectiva eleição, devendo a 
designação pelo Prefeito ser publicada, em igual prazo, no Diário Oficial da Cidade. 
§ 4°. Incumbirá ao Secretário Municipal de Participação e Parceria, a seu critério, 
indicar os integrantes da Comissão Eleitoral a ser constituída para a primeira 
eleição dos membros do Conselho Municipal dos Povos Indígenas, respeitada a 
paridade entre os representantes do Poder Público Municipal e os representantes da 
população indígena do Município de São Paulo. 
Art. 7°. Para participar do pleito, os interessados em concorrer a uma das cadeiras 
dos representantes dos povos indígenas, além do estabelecido no edital do 
processo eleitoral e no Regimento Interno do Conselho Municipal dos Povos 
Indígenas, deverão também atender, dentre outros, aos seguintes requisitos: 
I - ser integrante da população indígena vinculada às comunidades indígenas 
situadas no território do Município de São Paulo, declarando a qual das etnias 
pertence dentre as relacionadas no inciso II do artigo 3 0  deste decreto; 
II - ter reconhecida idoneidade moral; 
III - ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
IV - ter conhecimento da língua portuguesa; 
V - ter conhecimento dos usos, costumes e tradições característicos da comunidade 
indígena que pretende representar; 
VI - não integrar a Comissão Eleitoral. 
Art. 8°. Os representantes do Poder Público Municipal que integrarão a composição 
inicial do Conselho Municipal dos Povos Indígenas deverão ser indicados pelos 
titulares dos respectivos órgãos, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados 
da data da publicação do edital de convocação para a primeira eleição do Conselho, 
procedendo-se à sua designação, pelo Prefeito, juntamente com a dos 
representantes dos povos indígenas eleitos. 
Art. 9 0 • A Assembléia Geral a que se refere o artigo 4 0  deste decreto deverá ser 
realizada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do término do mandato 
dos representantes eleitos. 
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Art. 10. O mandato dos membros do Conselho será de 3 (três) anos, permitida uma 
única recondução. 
Art. 11. Concluídos os respectivos mandatos, os membros do Conselho Municipal 
dos Povos Indígenas permanecerão no exercício de suas funções até a posse dos 
novos Conselheiros. 
Art. 12. O Conselheiro, representante da população indígena, ou do Poder Público 
Municipal, perderá o mandato e será substituído pelo respectivo suplente quando: 
I - faltar a 2 (duas) reuniões ordinárias consecutivas ou 3 (três) alternadas, sem 
justificativa prévia por escrito ao Presidente do Conselho, ressalvada a hipótese da 
ausência ter ocorrido por motivo de força maior, devidamente demonstrado; 
II - apresentar conduta incompatível com a natureza de suas funções no colegiado; 
III - for condenado, por sentença transitada em julgado, pela prática de quaisquer 
crimes ou infrações previstas no Código Penal ou em legislação extravagante; 
IV - descumprir o Regimento Interno. 
Parágrafo único. O Regimento Interno do Conselho Municipal dos Povos Indígenas 
disporá sobre os procedimentos específicos, podendo, ainda, prever novas 
hipóteses de perda do mandato. 
Art. 13. O exercício da função de membro do Conselho Municipal dos Povos 
Indígenas será considerado serviço público relevante, vedada, porém, sua 
remuneração a qualquer título. 
Art. 14. Caberá ao Presidente do Conselho Municipal dos Povos Indígenas: 
I - representar o Conselho perante autoridades, órgãos e entidades; 
II - dirigir as atividades do Conselho; 
III - convocar e presidir as reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho; 
IV - proferir o voto de desempate nas decisões do Conselho, quando necessário; 
V - dirigir-se a autoridades, órgãos e entidades para obter elementos necessários 
ao cumprimento das finalidades institucionais do Conselho; 
VI - exercer outras atribuições definidas no Regimento Interno. 
Parágrafo único. Na ausência ou impedimentos do Presidente, as atribuições 
previstas neste artigo serão desempenhadas pelo Vice-Presidente. 
Art. 15. A Secretaria Municipal de Participação e Parceria propiciará ao Conselho as 
condições necessárias ao seu funcionamento, inclusive disponibilizando o local e a 
infraestrutura para a realização das reuniões do colegiado. 
Art. 16. As Subprefeituras deverão oferecer o apoio administrativo e físico 
necessário em todas as ocasiões destinadas à eleição dos membros do Conselho 
Municipal dos Povos Indígenas. 
Art. 17. O Regimento Interno do Conselho Municipal dos Povos Indígenas será 
aprovado mediante voto favorável da maioria absoluta de seus integrantes 
Conselheiros, o que deverá ocorrer no primeiro semestre de funcionamento do 
colegiado. 
Parágrafo único. O Regimento Interno conterá a definição das atividades, a 
periodicidade das reuniões e as demais normas relativas ao funcionamento do 
Conselho. 
Art. 18. O Prefeito instalará o Conselho Municipal dos Povos Indígenas no prazo de 
até trinta dias, contados da data da publicação do resultado do processo eleitoral a 
que se refere o artigo 4 0  deste decreto. 
Art. 19. As despesas com a execução deste decreto correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 20. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 28 de fevereiro de 2011, 458 0  
da fundação de São Paulo. 
GILBERTO KASSAB, PREFEITO 
FRANCISCO ITÁLICO BUONAFINA, Secretário Municipal de Participação e Parceria 
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal 
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 28 de fevereiro de 2011. 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO 03-0037/2005 do Vereador Adolfo Quintas (PSDB) 
"Altera parágrafo 1 0  do artigo 38 do Regimento interno da Câmara Municipal de 

São Paulo e acrescenta na Comissão Extraordinária Permanente de Defesa dos Direitos 
Humanos e Cidadania o tema afrodescendentes e indígenas e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA e PROMULGA: 
Artigo 1 0 . 0  Fica acrescido ao parágrafo 1 0  do artigo 38 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de São Paulo, com seguinte redação: 
"Art. 380 	  
Parágrafo 1 0 . Além das Comissões Permanentes de caráter técnico-legislativo, 

ficam criadas as Comissões Extraordinárias Permanentes de Defesa dos Direitos 
Humanos, Cidadania e assuntos Afrodescendentes e Indígenas, de Apoio ao 
Desenvolvimento do Turismo, do Lazer e da Gastronomia, cada uma delas com 7(sete) 
membros, respeitada a proporcionalidade partidária. (Regimento Interno da Câmara 
Municipal de São Paulo). 

Parágrafo 1 0 . Da Comissão Extraordinária Permanente de Defesa dos Direitos 
Humanos, Cidadania e assuntos Afrodescendentes e indígenas. 

a) promover a defesa dos interesses das comunidades afrodescendentes e 
indígenas; 

b) fiscalizar e acompanhar programas governamentais relativos à proteção dos 
direitos dos afrodescendentes e indígenas; 

c) receber, avaliar e proceder a investigação de denúncias relativas às ameaças 
ou violações aos direitos dos afrodescendentes e dos indígenas; 

d) propor medidas de incentivo ao desenvolvimento, valorização, disseminação e 
preservação das culturas dos afrodescendentes e dos indígenas; 

e) promover estudos, iniciativas e pesquisas que permitam o desenvolvimento e 
implantação de políticas que defendam os interesses, promovam a inclusão e 
integração social além da melhoria da qualidade de vida dos afrodescendentes e dos 
indígenas. 

Artigo 2 0 . As despesas decorrentes da execução da presente resolução correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Artigo 3 0 . Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 06 de outubro de 2005. Às Comissões 
competentes." 

pr0037-2005.doc 
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PROJETO DE LEI 01-00279/2014 do Vereador Jean Madeira (PRB) 
"Cria o Museu Municipal do índio no distrito de Parelheiros, Município de São Paulo 
e dá outras providências." 
A Câmara Municipal de São Paulo DECRET A: 
Art. 1 0  Fica criado o Museu Municipal do índio no Distrito de Parelheiros, extremo 
sul de São Paulo. 
Parágrafo único - O Museu do índio destina-se a abrigar, salvaguardar, conservar, 
estudar, valorizar, divulgar e desenvolver os bens culturais que compõe seu acervo: 
arqueológico, fotográfico e fonográfico, tendo em vista o incentivo à qualificação e 
divulgação da cultura indígena, além de valorizar a memória produzida pelas 
comunidades indígenas. 
Art. 2 0  O acervo do museu de que trata o artigo anterior será formado por objetos, 
fotografias, gravuras, pinturas, películas, gravações e ou documentação multimídia, 
além de bibliográfico, que se constituam em cultura indígena, fonte de pesquisa e 
estímulo a disseminação e preservação da memória dos primeiros habitantes de 
nosso país. 
Parágrafo único - O Poder Público Municipal poderá receber em doação, material 
que, após seleção e análise, se incorporará ao acervo do Museu. 
Art. 3 0  O museu terá seu acervo permanente e transitório. 
Parágrafo único - O "Museu do índio" será aberto permanentemente à visitação e 
consulta para estudantes e pesquisadores do tema. Podendo promover ações 
itinerantes a fim de divulgar a cultura indígena. 
Art. 4 0  Nas instalações do Museu de que trata a presente lei deverão ser 
programados eventos periódicos com o objetivo de estimular entre seus 
frequentadores a compreensão da cultura indígena 
Sala das Sessões, de maio de 2014. Às Comissões competentes". 
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roltra 

Processo n° 	I/ 4, 
Fábio de Castro Paiva 
Reg. 11.120 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO PAULO 

 

PAR 
	 p10181-16 

PARECER 	1584/2016 	 COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI N° 0181/16 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Nabil Bonduki, que visa instituir a 

Política Municipal de Fortalecimento Ambiental, Cultural e Social de Terras Indígenas. 

De acordo com a justificativa, a instituição da mencionada política visa atender às diretrizes 

do Plano Diretor Estratégico no que tange à gestão integrada das terras indígenas e 

unidades de conservação do Município; espelhar, no âmbito municipal, o disposto na 

Política Nacional de Gestão Ambiental de Terras Indígenas; e ampliar e fortalecer o 

Programa Aldeias, garantindo sua perpetuação. 

No que tange ao aspecto subjetivo formal da propositura, ela comporta iniciativa de qualquer 

membro desta Casa, conforme o "caput" do artigo 37 da Lei Orgânica do Município. 

Quanto ao aspecto material, a propositura encontra-se em consonância com a previsão 

215, § 10 da Carta Magna, que assim estatui: "O Estado protegerá as manifestações das 

culturas populares, indígenas e afro-brasileiras, e das de outros grupos participantes do 

processo civilizatório nacional." 

Merece ser ressaltado também que nossa Constituição Federal reconhece diversos direitos 

relevantes aos povos indígenas: "Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização 

social, costumes, línguas, crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que 

tradicionalmente ocupam, competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos 

os seus bens." Isto demonstra a extrema relevância da proposta em tela. 

Outrossim, o tema se insere na competência legislativa suplementar  dos Municípios, nos 

termos do art. 30, II, da Constituição Federal, uma vez que o conteúdo deste projeto 

complementa o disposto no Decreto Federal n. 7.747 , de 05 de junho de 2012 de 2007, que 

institui a Política Nacional de Gestão Territorial e Ambiental de Terras Indígenas. 
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Durante a tramitação do projeto deverão ser realizadas duas audiências públicas em 

atenção ao disposto no art. 41, VIII, da Lei Orgânica do Município. 

Para ser aprovado o projeto dependerá de voto favorável da maioria absoluta dos membros 

desta Casa, nos termos do art. 40, § 30, XII, da Lei Orgânica do Município. 

Ante o exposto somos, pela LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, 2S(o (I6 

RELCOM 
161 8/2015 
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